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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA  
LEI Nº 14.598, DE 14 DE JUNHO DE 2023 – (DOU 15.06.2023) 
Dispõe sobre a realização de exames em gestantes. 
   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  A rede pública de saúde, observada a disponibilidade orçamentária, incluirá no protocolo 
de assistência às gestantes a realização dos seguintes procedimentos, nos termos do regulamento: 

I - ecocardiograma fetal no pré-natal de gestantes; 

II - pelo menos 2 (dois) exames de ultrassonografia transvaginal durante o primeiro quadrimestre 
de gestação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.598-2023?OpenDocument
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Art. 2º Se constatada qualquer alteração que coloque em risco a gestação, o médico encaminhará 
a gestante para tratamento médico adequado a fim de salvaguardar a vida. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 14 de junho de 2023; 202o da Independência e 135o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nísia Verônica Trindade Lima 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.6.2023 

   * 

PORTARIA CONJUNTA DIRBEN/PFE/INSS N° 079, DE 31 DE MAIO DE 2023 - (DOU de 
07.06.2023) 
Dispõe sobre a revogação da Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS n° 60, de 7 de março de 
2022, que trata do cumprimento da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n° 
5012756- 22.2015.4.04.7100/RS. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS e o PROCURADOR-GERAL DA PROCURADORIA FEDERAL 
ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL, no uso das 
atribuições que lhes conferem o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022 e o Decreto n° 11.344, de 
1° de janeiro de 2023, e 

CONSIDERANDO o contido no Processo n° 00407.022900/2019-53, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Revogar a Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS n° 60, de 7 de março de 2022, que trata do 
cumprimento da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n° 5012756- 22.2015.4.04.7100/RS, 
referente a análise da incapacidade do instituidor sem qualidade de segurado no fato gerador da pensão 
por morte. 

Art. 2° Aos novos requerimentos de pensão por morte e aos pendentes de conclusão na data da 
publicação desta Portaria, deverão ser aplicadas as regras que tratam da perda da qualidade de 
segurado na data do fato gerador previstas na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 e demais normas 
vigentes. 

Parágrafo único. Entende-se por requerimento pendente de conclusão aquele que não teve sua decisão 
de deferimento/indeferimento proferida, independentemente da fase em que se encontra a análise do 
pedido e ainda que já realizada a avaliação a cargo da Perícia Médica Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão 

BRUNO JÚNIOR BISINOTO 
Procurador-Geral 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_conjunta_dirben_pfe_inss_060_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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PORTARIA MPS N° 2.109, DE 12 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 14.06.2023) 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n° 3.048, de 6 de 
maio de 1999 (Processo SEI n° 10128.106382/2023-04), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de junho de 2023, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2023; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005454 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2023 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2023; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,003600. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho de 2023, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,003600. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/legislacao. 

Art. 6° O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.132, DE 15 DE MAIO DE 2023 - (DOU de 15.06.2023) 
Altera o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS no âmbito 
do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS n° 991, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 00466.000780/2023-15, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos 
e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS no âmbito do INSS, aprovado 
pela Portaria DIRBEN/INSS n° 991, de 28 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 424-A. Será devido o pagamento do salário-maternidade ao titular menor de 16 (dezesseis) anos, 
desde que preenchidos os demais requisitos, por força da Ação Civil Pública n° 5017267-
34.2013.4.04.7100, em conformidade com o disposto no inciso VI do art. 156." 

"Art. 424-B. É devido o pagamento de salário-maternidade para mulheres indígenas da etnia Macuxi, 
mesmo que a requerente tenha idade inferior a 16 (dezesseis) anos na data do fato gerador, desde que 
preenchidos os demais requisitos para reconhecimento do direito ao benefício, observando-se que: 

I - a comprovação da condição de segurada especial da requerente será feita na forma estabelecida no § 
5°, do art. 116, da Instrução Normativa n° 128, de 2022; e 

II - a concessão do benefício de que trata o caput é devida para requerimentos com DER a partir de 16 
de julho de 2009, por força de decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos na Ação Civil 
Pública n° 0003582-62.2014.4.01.4200/RR. " 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 

 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Conversão da Medida Provisória n° 1.152/2022 (DOU de 29.12.2022) 
LEI N° 14.596, DE 14 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 15.06.2023) 
Dispõe sobre regras de preços de transferência relativas ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); altera as Leis n°s 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.973, de 13 de maio de 2014, e 12.249, de 11 de junho 
de 2010; e revoga dispositivos das Leis n°s 3.470, de 28 de novembro de 1958, 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, 12.766, de 27 de dezembro de 2012, e 14.286, de 29 de dezembro de 
2021, e do Decreto-Lei n° 1.730, de 17 de dezembro de 1979. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#livro2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art424a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art424b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art424b_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art116_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art116_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art116
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_991_2022.php#art424b_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/22/medida_provisoria_1152_2022.php
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre regras de preços de transferência relativas ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL 
das pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que realizem transações controladas com partes 
relacionadas no exterior. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Do Princípio Arm's Length 

Art. 2° Para fins de determinação da base de cálculo dos tributos de que trata o parágrafo único do art. 
1° desta Lei, os termos e as condições de uma transação controlada serão estabelecidos de acordo com 
aqueles que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações comparáveis. 

Seção II 
Das Transações Controladas 

Art. 3° Para fins do disposto nesta Lei, transação controlada compreende qualquer relação comercial ou 
financeira entre 2 (duas) ou mais partes relacionadas, estabelecida ou realizada de forma direta ou 
indireta, incluídos contratos ou arranjos sob qualquer forma e série de transações. 

Seção III 
Das Partes Relacionadas 

Art. 4° Considera-se que as partes são relacionadas quando no mínimo uma delas estiver sujeita à 
influência, exercida direta ou indiretamente por outra parte, que possa levar ao estabelecimento de 
termos e de condições em suas transações que divirjam daqueles que seriam estabelecidos entre partes 
não relacionadas em transações comparáveis. 

§ 1° São consideradas partes relacionadas, sem prejuízo de outras hipóteses que se enquadrem no 
disposto no caput deste artigo: 

I - o controlador e as suas controladas; 

II - a entidade e a sua unidade de negócios, quando esta for tratada como contribuinte separado para 
fins de apuração de tributação sobre a renda, incluídas a matriz e as suas filiais; 

III - as coligadas; 

IV - as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas ou que seriam incluídas caso o 
controlador final do grupo multinacional de que façam parte preparasse tais demonstrações se o seu 
capital fosse negociado nos mercados de valores mobiliários de sua jurisdição de residência; 
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V - as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou indiretamente, no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento) dos lucros da outra ou de seus ativos em caso de liquidação; 

VI - as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum ou em que o mesmo sócio, 
acionista ou titular detiver 20% (vinte por cento) ou mais do capital social de cada uma; 

VII - as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, companheiros, 
parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo 20% (vinte por cento) do 
capital social de cada uma; e 

VIII - a entidade e a pessoa natural que for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até 
o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou de controlador daquela entidade. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, o termo entidade compreende qualquer pessoa, natural ou 
jurídica, e quaisquer arranjos contratuais ou legais desprovidos de personalidade jurídica. 

§ 3° Para fins do disposto no § 1° deste artigo, fica caracterizada a relação de controle quando uma 
entidade: 

I - detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com outras entidades, inclusive em 
função da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem preponderância nas deliberações 
sociais ou o poder de eleger ou destituir a maioria dos administradores de outra entidade; 

II - participar, direta ou indiretamente, de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social de outra 
entidade; ou 

III - detiver ou exercer o poder de administrar ou gerenciar, de forma direta ou indireta, as atividades de 
outra entidade. 

§ 4° Para fins do disposto no inciso III do § 1° deste artigo, considera-se coligada a entidade que 
detenha influência significativa sobre outra entidade, conforme previsto nos §§ 1°, 4° e 5° do art. 
243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Seção IV 
Das Transações Comparáveis 

Art. 5° A transação entre partes não relacionadas será considerada comparável à transação controlada 
quando: 

I - não houver diferenças que possam afetar materialmente os indicadores financeiros examinados pelo 
método mais apropriado de que trata o art. 11 desta Lei; ou 

II - puderem ser efetuados ajustes para eliminar os efeitos materiais das diferenças, caso existentes. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, será considerada a existência de diferenças entre as 
características economicamente relevantes das transações, inclusive em seus termos e suas condições 
e em suas circunstâncias economicamente relevantes. 

§ 2° Os indicadores financeiros examinados sob o método mais apropriado de que trata o art. 11 desta 
Lei incluem preços, margens de lucro, índices, divisão de lucros entre as partes ou outros dados 
considerados relevantes. 

Seção V 
Da Aplicação do Princípio Arm's Length 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 6° Para determinar se os termos e as condições estabelecidos na transação controlada estão de 
acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei, deve-se efetuar: 

I - o delineamento da transação controlada; e 

II - a análise de comparabilidade da transação controlada. 

Subseção II 
Do Delineamento da Transação Controlada 

Art. 7° O delineamento da transação controlada a que se refere o inciso I do caput do art. 6° desta Lei 
será efetuado com fundamento na análise dos fatos e das circunstâncias da transação e das evidências 
da conduta efetiva das partes, com vistas a identificar as relações comerciais e financeiras entre as 
partes relacionadas e as características economicamente relevantes associadas a essas relações, 
considerados, ainda: 

I - os termos contratuais da transação, que derivam tanto dos documentos e dos contratos formalizados 
como das evidências da conduta efetiva das partes; 

II - as funções desempenhadas pelas partes da transação, considerados os ativos utilizados e os riscos 
economicamente significativos assumidos; 

III - as características específicas dos bens, direitos ou serviços objeto da transação controlada; 

IV - as circunstâncias econômicas das partes e do mercado em que operam; e 

V - as estratégias de negócios e outras características consideradas economicamente relevantes. 

§ 1° No delineamento da transação controlada, serão consideradas as opções realisticamente 
disponíveis para cada uma das partes da transação controlada, de modo a avaliar a existência de outras 
opções que poderiam ter gerado condições mais vantajosas para qualquer uma das partes e que teriam 
sido adotadas caso a transação tivesse sido realizada entre partes não relacionadas, inclusive a não 
realização da transação. 

§ 2° Na hipótese em que as características economicamente relevantes da transação controlada 
identificadas nos contratos formalizados e nos documentos apresentados, inclusive na documentação de 
que trata o art. 34 desta Lei, divergirem daquelas verificadas a partir da análise dos fatos, das 
circunstâncias e das evidências da conduta efetiva das partes, a transação controlada será delineada, 
para fins do disposto nesta Lei, com fundamento nos fatos, nas circunstâncias e nas evidências da 
conduta efetiva das partes. 

§ 3° Os riscos economicamente significativos a que se refere o inciso II do caput deste artigo consistem 
nos riscos que influenciam significativamente os resultados econômicos da transação. 

§ 4° Os riscos economicamente significativos serão considerados assumidos pela parte da transação 
controlada que exerça as funções relativas ao seu controle e que possua a capacidade financeira para 
assumi-los. 

Art. 8° Para fins do disposto nesta Lei, quando se concluir que partes não relacionadas, agindo em 
circunstâncias comparáveis e comportando-se de maneira comercialmente racional, consideradas as 
opções realisticamente disponíveis para cada uma das partes, não teriam realizado a transação 
controlada conforme havia sido delineada, tendo em vista a operação em sua totalidade, a transação ou 
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a série de transações controladas poderá ser desconsiderada ou substituída por uma transação 
alternativa, com o objetivo de determinar os termos e as condições que seriam estabelecidos por partes 
não relacionadas em circunstâncias comparáveis e agindo de maneira comercialmente racional. 

Parágrafo único. A transação controlada de que trata o caput deste artigo não poderá ser 
desconsiderada ou substituída exclusivamente em razão de não serem identificadas transações 
comparáveis realizadas entre partes não relacionadas. 

Subseção III 
Da Análise de Comparabilidade 

Art. 9° A análise de comparabilidade será realizada com o objetivo de comparar os termos e as 
condições da transação controlada, delineada de acordo com o disposto no art. 7° desta Lei, com os 
termos e as condições que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações 
comparáveis, e considerará, ainda: 

I - as características economicamente relevantes da transação controlada e das transações entre partes 
não relacionadas; 

II - a data em que a transação controlada e as transações entre partes não relacionadas foram 
realizadas, de forma a assegurar que as circunstâncias econômicas das transações que se pretende 
comparar sejam comparáveis; 

III - a disponibilidade de informações de transações entre partes não relacionadas, que permita a 
comparação de suas características economicamente relevantes, com vistas a identificar as transações 
comparáveis mais confiáveis realizadas entre partes não relacionadas; 

IV - a seleção do método mais apropriado e do indicador financeiro a ser examinado; 

V - a existência de incertezas na precificação ou na avaliação existentes no momento da realização da 
transação controlada e se tais incertezas foram endereçadas assim como partes não relacionadas teriam 
efetuado em circunstâncias comparáveis, considerada inclusive a adoção de mecanismos apropriados, 
de forma a assegurar o cumprimento do princípio previsto no art. 2° desta Lei; e 

VI - a existência e a relevância dos efeitos de sinergia de grupo, nos termos do art. 10 desta Lei. 

Art. 10. Os benefícios ou prejuízos obtidos em decorrência dos efeitos de sinergia de grupo resultantes 
de uma ação deliberada na forma de funções desempenhadas, ativos utilizados ou riscos assumidos que 
produzam uma vantagem ou desvantagem identificável em relação aos demais participantes do mercado 
serão alocados entre as partes da transação controlada na proporção de suas contribuições para a 
criação do efeito de sinergia e ficarão sujeitos a compensação. 

Parágrafo único. Os efeitos de sinergia de grupo que não decorram de uma ação deliberada nos termos 
do caput deste artigo e que sejam meramente resultantes da participação da entidade no grupo 
multinacional serão considerados benefícios incidentais e não ficarão sujeitos a compensação. 

Subseção IV 
Da Seleção do Método mais Apropriado 

Art. 11. Para fins do disposto nesta Lei, será selecionado o método mais apropriado dentre os seguintes: 

I - Preço Independente Comparável (PIC), que consiste em comparar o preço ou o valor da 
contraprestação da transação controlada com os preços ou os valores das contraprestações de 
transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas; 
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II - Preço de Revenda menos Lucro (PRL), que consiste em comparar a margem bruta que um 
adquirente de uma transação controlada obtém na revenda subsequente realizada para partes não 
relacionadas com as margens brutas obtidas em transações comparáveis realizadas entre partes não 
relacionadas; 

III - Custo mais Lucro (MCL), que consiste em comparar a margem de lucro bruto obtida sobre os custos 
do fornecedor em uma transação controlada com as margens de lucro bruto obtidas sobre os custos em 
transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas; 

IV - Margem Líquida da Transação (MLT), que consiste em comparar a margem líquida da transação 
controlada com as margens líquidas de transações comparáveis realizadas entre partes não 
relacionadas, ambas calculadas com base em indicador de rentabilidade apropriado; 

V - Divisão do Lucro (MDL), que consiste na divisão dos lucros ou das perdas, ou de parte deles, em 
uma transação controlada de acordo com o que seria estabelecido entre partes não relacionadas em 
uma transação comparável, consideradas as contribuições relevantes fornecidas na forma de funções 
desempenhadas, de ativos utilizados e de riscos assumidos pelas partes envolvidas na transação; e 

VI - outros métodos, desde que a metodologia alternativa adotada produza resultado consistente com 
aquele que seria alcançado em transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas. 

§ 1° Considera-se método mais apropriado aquele que forneça a determinação mais confiável dos 
termos e das condições que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em uma transação 
comparável, considerados, ainda, os seguintes aspectos: 

I - os fatos e as circunstâncias da transação controlada e a adequação do método em relação à natureza 
da transação, determinada especialmente a partir da análise das funções desempenhadas, dos ativos 
utilizados e dos riscos assumidos pelas partes envolvidas na transação controlada conforme previsto no 
inciso II do caput do art. 7° desta Lei; 

II - a disponibilidade de informações confiáveis de transações comparáveis realizadas entre partes não 
relacionadas necessárias à aplicação consistente do método; e 

III - o grau de comparabilidade entre a transação controlada e as transações realizadas entre partes não 
relacionadas, incluídas a necessidade e a confiabilidade de se efetuar ajustes para eliminar os efeitos de 
eventuais diferenças entre as transações comparadas. 

§ 2° O método PIC, previsto no inciso I do caput deste artigo, será considerado o mais apropriado 
quando houver informações confiáveis de preços ou valores de contraprestações decorrentes de 
transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas, a menos que se possa estabelecer 
que outro método previsto no caput deste artigo seja aplicável de forma mais apropriada, com vistas a se 
observar o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 3° Quando o contribuinte selecionar outros métodos a que se refere o inciso VI do caput deste artigo, 
para aplicação em hipóteses distintas daquelas previstas pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, deverá ser demonstrado pela documentação de preços de transferência 
a que se refere o art. 34 desta Lei que os métodos previstos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste 
artigo não são aplicáveis à transação controlada, ou que não produzem resultados confiáveis, e que o 
outro método selecionado é considerado mais apropriado, nos termos do § 1° deste artigo. 

§ 4° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto à possibilidade de combinação de métodos, com vistas a assegurar a aplicação correta do 
princípio previsto no art. 2° desta Lei. 
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Subseção V 
Das Commodities 

Art. 12. Para fins do disposto no art. 13 desta Lei, considera-se: 

I - commodity: o produto físico, independentemente de seu estágio de produção, e os produtos 
derivados, para os quais os preços de cotação sejam utilizados como referência por partes não 
relacionadas para se estabelecer os preços em transações comparáveis; e 

II - preço de cotação: as cotações ou os índices obtidos em bolsas de mercadorias e futuros, em 
agências de pesquisa ou em agências governamentais, reconhecidas e confiáveis, que sejam utilizados 
como referência por partes não relacionadas para estabelecer os preços em transações comparáveis. 

Art. 13. Quando houver informações confiáveis de preços independentes comparáveis para a commodity 
transacionada, incluídos os preços de cotação ou preços praticados com partes não relacionadas 
(comparáveis internos), o método PIC será considerado o mais apropriado para determinar o valor da 
commodity transferida na transação controlada, a menos que se possa estabelecer, de acordo com os 
fatos e as circunstâncias da transação e com os demais elementos referidos no art. 11 desta Lei, 
incluídos as funções, os ativos e os riscos de cada entidade na cadeia de valor, que outro método seja 
aplicável de forma mais apropriada, com vistas a se observar o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° Quando houver diferenças entre as condições da transação controlada e as condições das 
transações entre partes não relacionadas ou as condições que determinam o preço de cotação que 
afetem materialmente o preço da commodity, serão efetuados ajustes para assegurar que as 
características economicamente relevantes das transações sejam comparáveis. 

§ 2° Os ajustes previstos no § 1° deste artigo não serão efetuados se os ajustes de comparabilidade 
afetarem a confiabilidade do método PIC e justificarem a consideração de outros métodos de preços de 
transferência, na forma do art. 11 desta Lei. 

§ 3° Nas hipóteses em que o método PIC for aplicado com base no preço de cotação, o valor da 
commodity será determinado com base na data ou no período de datas acordado pelas partes para 
precificar a transação quando: 

I - o contribuinte fornecer documentação tempestiva e confiável que comprove a data ou o período de 
datas acordado pelas partes da transação, incluídas as informações sobre a determinação da data ou do 
período de datas utilizado pelas partes relacionadas nas transações efetuadas com os clientes finais, 
partes não relacionadas, e efetuar o registro da transação, conforme estabelecido no art. 14 desta Lei; e 

II - a data ou o período de datas especificado na documentação apresentada for consistente com a 
conduta efetiva das partes e com os fatos e as circunstâncias do caso, observados o disposto no art. 7° 
e o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 4° Caso seja descumprido o disposto no § 3° deste artigo, a autoridade fiscal poderá determinar o valor 
da commodity com base no preço de cotação referente: 

I - à data ou ao período de datas que seja consistente com os fatos e as circunstâncias do caso e com o 
que seria estabelecido entre partes não relacionadas em circunstâncias comparáveis; ou 

II - à média do preço de cotação da data do embarque ou do registro da declaração de importação, 
quando não for possível aplicar o disposto no inciso I deste parágrafo. 

§ 5° As informações constantes de preços públicos devem ser utilizadas para o controle de preços de 
transferência da mesma forma que seriam utilizadas por partes não relacionadas em transações 
comparáveis. 
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§ 6° Em condições extraordinárias de mercado, o uso de preços públicos não será apropriado para o 
controle de preços de transferência, se conduzir a resultado incompatível com o princípio previsto no art. 
2° desta Lei. 

§ 7° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto às orientações sobre a eleição das bolsas de mercadorias e futuros, agências de pesquisa ou 
agências governamentais de que trata o inciso II do caput do art. 12 desta Lei. 

§ 8° Para fins do disposto no § 7° deste artigo, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá 
prever a utilização de outras fontes de informações de preços, reconhecidas e confiáveis, quando suas 
cotações ou seus índices sejam utilizados como referência por partes não relacionadas para estabelecer 
os preços em transações comparáveis. 

Art. 14. O contribuinte efetuará o registro das transações controladas de exportação e importação de 
commodities declarando as suas informações na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Subseção VI 
Da Parte Testada 

Art. 15. Nas hipóteses em que a aplicação do método exigir a seleção de uma das partes da transação 
controlada como parte testada, será selecionada aquela em relação à qual o método possa ser aplicado 
de forma mais apropriada e para a qual haja a disponibilidade de dados mais confiáveis de transações 
comparáveis realizadas entre partes não relacionadas. 

§ 1° O contribuinte deverá fornecer as informações necessárias para a determinação correta das funções 
desempenhadas, dos ativos utilizados e dos riscos assumidos pelas partes da transação controlada, de 
modo a demonstrar a seleção apropriada da parte testada, e documentará as razões e as justificativas 
para a seleção efetuada. 

§ 2° Caso haja descumprimento do disposto no § 1° deste artigo e as informações disponíveis a respeito 
das funções, dos ativos e dos riscos da outra parte da transação sejam limitadas, somente as funções, 
os ativos e os riscos que possam ser determinados de forma confiável como efetivamente 
desempenhadas, utilizados ou assumidos serão alocados a esta parte da transação, e demais funções, 
ativos e riscos identificados na transação controlada serão alocados à parte relacionada no Brasil. 

Subseção VII 
Do Intervalo de Comparáveis 

Art. 16. Quando a aplicação do método mais apropriado conduzir a um intervalo de observações de 
indicadores financeiros de transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas, o intervalo 
apropriado será utilizado para determinar se os termos e as condições da transação controlada estão de 
acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° A determinação do intervalo apropriado será efetuada de modo a considerar os indicadores 
financeiros de transações entre partes não relacionadas que possuam o maior grau de comparabilidade 
em relação à transação controlada, excluídos aqueles provenientes de transações de grau inferior. 

§ 2° Se o intervalo obtido após a aplicação do disposto no § 1° deste artigo for constituído de 
observações de transações entre partes não relacionadas que preencham o critério de comparabilidade 
previsto no art. 5° desta Lei, será considerado como intervalo apropriado: 

I - o intervalo interquartil, quando existirem incertezas em relação ao grau de comparabilidade entre as 
transações comparáveis que não possam ser precisamente identificadas ou quantificadas e ajustadas; 
ou 
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II - o intervalo completo, quando as transações entre partes não relacionadas possuírem um grau 
equivalente de comparabilidade em relação à transação controlada e quando não existirem incertezas de 
comparabilidade nos termos do inciso I do caput deste artigo. 

§ 3° Quando o indicador financeiro da transação controlada examinado sob o método mais apropriado 
estiver compreendido no intervalo apropriado, será considerado que os termos e as condições da 
transação controlada estão de acordo com o princípio previsto no art. 2°, hipótese em que não será 
exigida a realização dos ajustes de que trata o art. 17 desta Lei. 

§ 4° Para fins de determinação dos ajustes de que trata o art. 17 desta Lei, quando o indicador financeiro 
da transação controlada examinado sob o método mais apropriado não estiver compreendido no 
intervalo apropriado, será atribuído o valor da mediana à transação controlada. 

§ 5° Poderão ser utilizadas medidas estatísticas distintas das previstas neste artigo nas hipóteses de 
implementação de resultados acordados em soluções de disputas realizadas no âmbito dos acordos ou 
das convenções internacionais para eliminar a dupla tributação dos quais o Brasil seja signatário, bem 
como naquelas disciplinadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com vistas a 
assegurar a aplicação correta do princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

Seção VI 
Dos Ajustes à Base de Cálculo 

Art. 17. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - ajuste espontâneo: aquele efetuado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil diretamente na 
apuração da base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1°, com vistas a 
adicionar o resultado que seria obtido caso os termos e as condições da transação controlada tivessem 
sido estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei; 

II - ajuste compensatório: aquele efetuado pelas partes da transação controlada até o encerramento do 
ano-calendário em que for realizada a transação, com vistas a ajustar o seu valor de tal forma que o 
resultado obtido seja equivalente ao que seria obtido caso os termos e as condições da transação 
controlada tivessem sido estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei; 

III - ajuste primário: aquele efetuado pela autoridade fiscal, com vistas a adicionar à base de cálculo dos 
tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1° os resultados que seriam obtidos pela pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil caso os termos e as condições da transação controlada tivessem sido 
estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

Art. 18. Quando os termos e as condições estabelecidos na transação controlada divergirem daqueles 
que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações comparáveis, a base de cálculo 
dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1° será ajustada de forma a computar os resultados 
que seriam obtidos caso os termos e as condições da transação controlada tivessem sido estabelecidos 
de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° A pessoa jurídica domiciliada no Brasil efetuará o ajuste espontâneo ou compensatório quando o 
descumprimento do disposto no art. 2° desta Lei resultar na apuração de base de cálculo inferior àquela 
que seria apurada caso os termos e as condições da transação controlada tivessem sido estabelecidos 
de acordo com aqueles que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações 
comparáveis. 

§ 2° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma e as condições para a 
realização dos ajustes compensatórios. 
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§ 3° Na hipótese de descumprimento do disposto neste artigo, a autoridade fiscal efetuará o ajuste 
primário. 

§ 4° Não será admitida a realização de ajustes com vistas a: 

I - reduzir a base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1° desta Lei; ou 

II - aumentar o valor do prejuízo fiscal do IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. 

§ 5° A vedação prevista no § 4° deste artigo não será aplicada nas hipóteses de ajustes compensatórios 
realizados na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou 
de resultados acordados em mecanismo de solução de disputas previstos nos acordos ou nas 
convenções internacionais para eliminar a dupla tributação dos quais o Brasil seja signatário. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

Seção I 
Das Transações com Intangíveis 

Art. 19. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - intangível: o ativo que, não sendo tangível ou ativo financeiro, seja suscetível de ser detido ou 
controlado para uso nas atividades comerciais e que teria seu uso ou transferência remunerado caso a 
transação ocorresse entre partes não relacionadas, independentemente de ser passível de registro, de 
proteção legal ou de ser caracterizado e reconhecido como ativo ou ativo intangível para fins contábeis; 

II - intangível de difícil valoração: o intangível para o qual não seja possível identificar comparáveis 
confiáveis no momento de sua transferência entre partes relacionadas, e as projeções de fluxos de renda 
ou de caixa futuros ou as premissas utilizadas para sua avaliação sejam altamente incertas; e 

III - funções relevantes desempenhadas em relação ao intangível: as atividades relacionadas ao 
desenvolvimento, ao aprimoramento, à manutenção, à proteção e à exploração do intangível. 

Art. 20. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva intangível serão 
estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° O delineamento das transações de que trata o caput deste artigo será efetuado em conformidade 
com o disposto no art. 7° desta Lei e considerará, ainda, a: 

I - identificação dos intangíveis envolvidos na transação controlada; 

II - determinação da titularidade do intangível; 

III - determinação das partes que desempenham as funções, utilizam os ativos e assumem os riscos 
economicamente significativos associados às funções relevantes desempenhadas em relação ao 
intangível, com ênfase na determinação das partes que exercem o controle e possuem a capacidade 
financeira para assumi-los; e 

IV - determinação das partes responsáveis pela concessão de financiamento ou pelo fornecimento de 
outras contribuições em relação ao intangível, que assumam os riscos economicamente significativos 
associados, com ênfase na determinação das partes que exercem o controle e possuem a capacidade 
financeira para assumi-los. 
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§ 2° Para fins do disposto nesta Lei, será considerada titular do intangível a parte: 

I - que seja identificada como titular nos contratos, nos registros ou nas disposições legais aplicáveis; ou 

II - que exerça o controle das decisões relacionadas à exploração do intangível e que possua a 
capacidade de restringir a sua utilização, nas hipóteses em que a titularidade não possa ser identificada 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo. 

Art. 21. A alocação dos resultados de transações controladas que envolvam intangível será determinada 
com base nas contribuições fornecidas pelas partes e, em especial, nas funções relevantes 
desempenhadas em relação ao intangível e nos riscos economicamente significativos associados a 
essas funções. 

§ 1° A mera titularidade legal do intangível não ensejará a atribuição de qualquer remuneração 
decorrente de sua exploração. 

§ 2° A remuneração da parte relacionada envolvida na transação controlada, incluído o titular do 
intangível, que seja responsável pela concessão de financiamento não excederá ao valor da 
remuneração determinada com base na: 

I - taxa de juros livre de risco, caso a parte relacionada não possua a capacidade financeira ou não 
exerça o controle sobre os riscos economicamente significativos associados ao financiamento concedido 
e não assuma nem controle qualquer outro risco economicamente significativo relativo à transação; ou 

II - taxa de juros ajustada ao risco assumido, caso a parte relacionada possua a capacidade financeira e 
exerça o controle sobre os riscos economicamente significativos associados ao financiamento, mas sem 
assumir e controlar qualquer outro risco economicamente significativo relativo à transação. 

Seção II 
Dos Intangíveis de Difícil Valoração 

Art. 22. Em transações controladas que envolvam intangíveis de difícil valoração, serão consideradas: 

I - as incertezas na precificação ou na avaliação existentes no momento da realização da transação; e 

II - se as incertezas referidas no inciso I deste caput foram devidamente endereçadas sobre a forma 
como as partes não relacionadas o teriam feito em circunstâncias comparáveis, inclusive por meio da 
adoção de contratos de curto prazo, da inclusão de cláusulas de reajuste de preço ou do 
estabelecimento de pagamentos contingentes. 

§ 1° As informações disponíveis em períodos posteriores ao da realização da transação controlada 
poderão ser utilizadas pela autoridade fiscal como evidência, sujeita à prova em contrário nos termos do 
§ 3°, quanto à existência de incertezas no momento da transação e especialmente para avaliar se o 
contribuinte cumpriu o disposto no caput deste artigo. 

§ 2° Na hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigo, o valor da transação será 
ajustado para fins de apuração da base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 
1° desta Lei e, a menos que seja possível determinar a remuneração apropriada na forma de pagamento 
único para o momento da transação, o ajuste será efetuado por meio da determinação de pagamentos 
contingentes anuais que reflitam as incertezas decorrentes da precificação ou da avaliação do intangível 
envolvido na transação controlada. 

§ 3° O ajuste de que trata o § 2° deste artigo não será efetuado nas seguintes hipóteses: 

I - quando o contribuinte: 
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a) fornecer informação detalhada das projeções utilizadas no momento da realização da transação, 
incluídas as que demonstram como os riscos foram considerados nos cálculos para a determinação do 
preço, e relativa à consideração de eventos e de outras incertezas razoavelmente previsíveis e à 
probabilidade de sua ocorrência; e 

b) demonstrar que qualquer diferença significativa entre as projeções financeiras e os resultados 
efetivamente obtidos decorre de eventos ou fatos ocorridos após a determinação dos preços que não 
poderiam ter sido previstos pelas partes relacionadas ou cuja probabilidade de ocorrência não tenha sido 
significativamente superestimada ou subestimada no momento da transação; ou 

II - quando qualquer diferença entre as projeções financeiras e os resultados efetivamente obtidos não 
resultar em uma redução ou em um aumento da remuneração pelo intangível de difícil valoração superior 
a 20% (vinte por cento) da remuneração determinada no momento da transação. 

Seção III 
Dos Serviços Intragrupo 

Art. 23. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva prestação de serviços entre 
partes relacionadas serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se prestação de serviço qualquer atividade desenvolvida 
por uma parte, incluídos o uso ou a disponibilização pelo prestador de ativos tangíveis ou intangíveis ou 
de outros recursos, que resulte em benefícios para uma ou mais partes. 

§ 2° A atividade desenvolvida resulta em benefícios quando proporcionar expectativa razoável de valor 
econômico ou comercial para a outra parte da transação controlada, de forma a melhorar ou a manter a 
sua posição comercial, de tal modo que partes não relacionadas em circunstâncias comparáveis 
estariam dispostas a pagar pela atividade ou a realizá-la por conta própria. 

§ 3° Sem prejuízo de outras hipóteses, será considerado que a atividade desenvolvida não resulta em 
benefícios nos termos do § 2° deste artigo quando: 

I - a atividade for caracterizada como atividade de sócio; ou 

II - a atividade representar a duplicação de um serviço já prestado ao contribuinte ou que ele tenha a 
capacidade de desempenhar, ressalvados os casos em que for demonstrado que a atividade duplicada 
resulta em benefícios adicionais para o tomador conforme previsto no § 2° deste artigo. 

§ 4° São caracterizadas como atividades de sócios aquelas desempenhadas na qualidade de sócio ou 
de acionista, direto ou indireto, em seu interesse próprio, incluídas aquelas cujo único objetivo ou efeito 
seja proteger o investimento de capital do prestador no tomador ou promover ou facilitar o cumprimento 
de obrigações legais, regulatórias ou de reporte do prestador, tais como: 

I - atividades relacionadas à estrutura societária do sócio ou do acionista, incluídas aquelas relativas à 
realização de assembleia de seus investidores, de reuniões de conselho, de emissão de ações e de 
listagem em bolsas de valores; 

II - elaboração de relatórios relacionados ao sócio ou ao acionista, incluídos os relatórios financeiros, as 
demonstrações consolidadas e os relatórios de auditoria; 

III - captação de recursos para aquisição, pelo sócio ou acionista, de participações societárias e de 
atividades relativas ao desempenho de relação com investidores; e 

IV - atividades desempenhadas para o cumprimento pelo sócio de obrigações impostas pela legislação 
tributária. 
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§ 5° Quando a atividade desempenhada ao contribuinte por outra parte relacionada não resultar em 
benefício nos termos dos §§ 2°, 3° e 4° deste artigo, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL será ajustada. 

§ 6° Para fins desta Lei, os benefícios incidentais obtidos pelo contribuinte na forma prevista no 
parágrafo único do art. 10 desta Lei não serão considerados serviços e não ensejarão qualquer 
compensação. 

Art. 24. Na aplicação do método MCL, previsto no inciso III do caput do art. 11 desta Lei, serão 
considerados todos os custos relacionados à prestação do serviço. 

§ 1° Sempre que for possível individualizar os custos da prestação do serviço em relação ao seu 
tomador, a determinação da base de custos utilizada para fins de aplicação do método a que se refere o 
caput deste artigo será efetuada pelo método de cobrança direta. 

§ 2° Nas hipóteses em que o serviço for prestado para mais de uma parte e não for razoavelmente 
possível individualizar os custos do serviço em relação a cada tomador, conforme previsto no § 1°, será 
admitida a utilização de métodos de cobrança indireta para a determinação da base de custos utilizada 
para fins de aplicação do método a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3° Nos métodos de cobrança indireta, a determinação da base de custos será efetuada pela repartição 
dos custos por meio da utilização de um ou mais critérios de alocação que permitam obter um custo 
semelhante ao que partes não relacionadas em circunstâncias comparáveis estariam dispostas a aceitar, 
que deverão: 

I - refletir a natureza e a utilização dos serviços prestados; e 

II - estar aptos a produzir uma remuneração para a transação controlada que seja compatível com os 
benefícios reais ou razoavelmente esperados para o tomador do serviço. 

§ 4° Na determinação da remuneração dos serviços de que trata o caput deste artigo, não será admitida 
cobrança de margem de lucro sobre os custos do prestador que constituam repasses de valores 
referentes a atividades desempenhadas ou a aquisições realizadas de outras partes relacionadas ou não 
relacionadas, em relação às quais o prestador não desempenhe funções significativas, considerados, 
ainda, os ativos utilizados e os riscos economicamente significativos assumidos. 

§ 5° Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, será admitida cobrança de margem de lucro determinada 
de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei somente sobre os custos incorridos pelo prestador 
para desempenhar as referidas funções. 

§ 6° As disposições do caput deste artigo aplicam-se aos casos em que seja adotado o método MLT, 
previsto no inciso IV do caput do art. 11 desta Lei, como o mais apropriado para a determinação dos 
preços de transferência dos serviços de que trata o art. 23 desta Lei e em que seja utilizado indicador de 
rentabilidade com base no custo. 

Seção IV 
Dos Contratos de Compartilhamento de Custos 

Art. 25. São caracterizados como contratos de compartilhamento de custos aqueles em que duas ou 
mais partes relacionadas acordam em repartir as contribuições e os riscos relativos à aquisição, à 
produção ou ao desenvolvimento conjunto de serviços, de intangíveis ou de ativos tangíveis, com base 
na proporção dos benefícios que cada parte espera obter no contrato. 

§ 1° São considerados participantes do contrato de compartilhamento de custos aqueles que, 
relativamente a ele, exerçam o controle sobre os riscos economicamente significativos e possuam a 
capacidade financeira para assumi-los e que tenham a expectativa razoável de obter os benefícios: 
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I - dos serviços desenvolvidos ou obtidos, conforme disposto no art. 23 desta Lei, no caso de contratos 
que tenham por objeto o desenvolvimento ou a obtenção de serviços; ou 

II - dos intangíveis ou dos ativos tangíveis, mediante a atribuição de participação ou de direito sobre tais 
ativos, no caso de contratos que tenham por objeto o desenvolvimento, a produção ou a obtenção de 
intangíveis ou de ativos tangíveis, e que sejam capazes de explorá-los em suas atividades. 

§ 2° As contribuições a que se refere o caput deste artigo compreendem qualquer espécie de 
contribuição fornecida pelo participante que tenha valor, incluídos o fornecimento de serviços, o 
desempenho de atividades relativas ao desenvolvimento de intangíveis ou de ativos tangíveis, e a 
disponibilização de intangíveis ou de ativos tangíveis existentes. 

§ 3° As contribuições dos participantes serão determinadas de acordo com o princípio previsto no art. 2° 
desta Lei e proporcionais às suas parcelas no benefício total esperado, as quais serão avaliadas por 
meio das estimativas do incremento de receitas, da redução de custos ou de qualquer outro benefício 
que se espera obter do contrato. 

§ 4° Nas hipóteses em que a contribuição do participante não for proporcional à sua parcela no benefício 
total esperado, serão efetuadas compensações adequadas entre os participantes do contrato, de modo a 
restabelecer o seu equilíbrio. 

§ 5° Nos casos em que houver qualquer alteração nos participantes do contrato, incluída a entrada ou a 
retirada de um participante, ou naqueles em que se der a transferência entre os participantes dos direitos 
nos benefícios do contrato, serão exigidas compensações em favor daqueles que cederem sua parte por 
aqueles que obtiverem ou majorarem sua participação nos resultados obtidos no contrato. 

§ 6° Na hipótese de rescisão do contrato, os resultados obtidos serão alocados entre os participantes de 
forma proporcional às contribuições realizadas. 

Seção V 
Da Reestruturação de Negócios 

Art. 26. São consideradas reestruturações de negócios as modificações nas relações comerciais ou 
financeiras entre partes relacionadas que resultem na transferência de lucro potencial ou em benefícios 
ou prejuízos para qualquer uma das partes e que seriam remuneradas caso fossem efetuadas entre 
partes não relacionadas de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° O lucro potencial referido no caput deste artigo compreende os lucros ou perdas esperados 
associados à transferência de funções, de ativos, de riscos ou de oportunidades de negócios. 

§ 2° As reestruturações a que se refere o caput deste artigo incluem hipóteses em que o lucro potencial 
seja transferido a uma parte relacionada como resultado da renegociação ou do encerramento das 
relações comerciais ou financeiras com partes não relacionadas. 

§ 3° Para determinar a compensação pelo benefício obtido ou pelo prejuízo sofrido por qualquer uma das 
partes da transação, serão considerados: 

I - os custos suportados pela entidade transferidora como consequência da reestruturação; e 

II - a transferência do lucro potencial. 

§ 4° A compensação pela transferência do lucro potencial considerará o valor que os itens transferidos 
têm em conjunto. 
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Seção VI 
Das Operações Financeiras 

Subseção I 
Das Operações de Dívida 

Art. 27. Quando a transação controlada envolver o fornecimento de recursos financeiros e estiver 
formalizada como operação de dívida, as disposições desta Lei serão aplicadas para determinar se a 
transação será delineada, total ou parcialmente, como operação de dívida ou de capital, consideradas as 
características economicamente relevantes da transação, as perspectivas das partes e as opções 
realisticamente disponíveis. 

Parágrafo único. Os juros e outras despesas relativos à transação delineada como operação de capital 
não serão dedutíveis para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

Art. 28. Os termos e as condições de uma transação controlada delineada como operação de dívida, 
conforme disposto no art. 27, serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, serão consideradas as características economicamente 
relevantes da transação controlada, conforme previsto no art. 7° desta Lei, inclusive o risco de crédito do 
devedor em relação à transação. 

§ 2° Para determinar o risco de crédito do devedor em relação à transação, serão considerados e 
ajustados os efeitos decorrentes de outras transações controladas quando não estiverem de acordo com 
o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 3° A determinação do risco de crédito do devedor em relação à transação considerará, se existentes, 
os efeitos do suporte implícito do grupo. 

§ 4° Os benefícios auferidos pelo devedor que decorram do suporte implícito do grupo serão 
considerados benefícios incidentais, nos termos do parágrafo único do art. 10, e não ensejarão qualquer 
remuneração. 

Art. 29. Na hipótese de transação controlada delineada como operação de dívida, quando verificado que 
a parte relacionada, credora da operação de dívida: 

I - não possui a capacidade financeira ou não exerce o controle sobre os riscos economicamente 
significativos associados à transação, a sua remuneração não poderá exceder ao valor da remuneração 
determinada com base em taxa de retorno livre de risco; 

II - possui a capacidade financeira e exerce o controle sobre os riscos economicamente significativos 
associados à transação, a sua remuneração não poderá exceder ao valor da remuneração determinada 
com base em taxa de retorno ajustada ao risco; ou 

III - exerce somente funções de intermediação, de forma que os recursos da operação de dívida sejam 
provenientes de outra parte, a sua remuneração será determinada com base no princípio previsto no art. 
2° desta Lei, de modo a considerar as funções desempenhadas, os ativos utilizados e os riscos 
assumidos. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - taxa de retorno livre de risco: aquela que represente o retorno que seria esperado de um investimento 
com menor risco de perda, em particular os investimentos efetuados em títulos públicos, emitidos por 
governos na mesma moeda funcional do credor da operação e que apresentem as menores taxas de 
retorno; e 
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II - taxa de retorno ajustada ao risco: aquela determinada a partir da taxa de que trata o inciso I deste 
parágrafo, ajustada por prêmio que reflita o risco assumido pelo credor. 

Subseção II 
Das Garantias Intragrupo 

Art. 30. Quando a transação controlada envolver a prestação de garantia na forma de um compromisso 
legalmente vinculante da parte relacionada de assumir uma obrigação específica no caso de 
inadimplemento do devedor, as disposições desta Lei serão aplicadas para determinar se a prestação da 
garantia será delineada, total ou parcialmente, como: 

I - serviço, hipótese em que será devida remuneração ao garantidor, conforme previsto no art. 23 desta 
Lei; ou 

II - atividade de sócio ou contribuição de capital, hipótese em que nenhuma remuneração será devida. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, o valor adicional de recursos obtidos em operação de 
dívida perante a parte não relacionada em razão da existência da garantia prestada por parte 
relacionada será delineado como contribuição de capital, e nenhum pagamento a título de garantia será 
devido em relação a este montante, ressalvado quando demonstrado de forma confiável que, de acordo 
com o princípio previsto no art. 2° desta Lei, outra abordagem seria considerada mais apropriada. 

Art. 31. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva a prestação de garantia 
delineada como serviço serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, o valor da remuneração devida à parte 
relacionada garantidora da obrigação será determinado com base no benefício obtido pelo devedor que 
supere o benefício incidental decorrente do suporte implícito do grupo a que se referem os §§ 3° e 4° do 
art. 28, e não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) desse valor, ressalvado quando demonstrado 
de forma confiável que, de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei, outra abordagem seria 
considerada mais apropriada. 

Subseção III 
Dos Acordos de Gestão Centralizada de Tesouraria 

Art. 32. Os termos e as condições de uma transação controlada delineada como operação de 
centralização, sob qualquer forma, dos saldos de caixa de partes relacionadas decorrente de um acordo 
que tenha por objetivo a gestão de liquidez de curto prazo serão estabelecidos de acordo com o princípio 
previsto no art. 2° desta Lei. 

§ 1° No delineamento da transação de que trata o caput deste artigo: 

I - serão consideradas as opções realisticamente disponíveis para cada uma das partes da transação; e 

II - será verificado se o contribuinte parte do acordo aufere benefícios proporcionais às contribuições que 
efetua ou se sua participação se restringe a conceder financiamento às demais partes da transação. 

§ 2° Para fins do disposto no caput deste artigo, os benefícios de sinergia obtidos em decorrência do 
acordo serão alocados entre os seus participantes, observado o disposto no art. 10 desta Lei. 

§ 3° Quando o contribuinte ou outra parte relacionada desempenhar a função de coordenação do 
acordo, a sua remuneração será determinada de acordo com o princípio previsto no art. 2° desta Lei, 
considerados as funções exercidas, os ativos utilizados e os riscos assumidos para desempenhar a 
referida função. 
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Subseção IV 
Dos Contratos de Seguro 

Art. 33. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva uma operação de seguro 
entre partes relacionadas, em que uma parte assuma a responsabilidade de garantir o interesse da outra 
parte contra riscos predeterminados mediante o pagamento de prêmio, e que seja delineada como 
serviço nos termos do art. 23 desta Lei serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2° 
desta Lei. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, os arranjos que envolvam operações de seguro 
efetuadas com partes não relacionadas, em que parte ou totalidade dos riscos segurados seja 
transferida da parte não relacionada para partes relacionadas do segurado, serão considerados como 
transações controladas, estarão sujeitos ao princípio previsto no art. 2° desta Lei e serão analisados em 
sua totalidade. 

§ 2° Nos casos em que o seguro celebrado com parte relacionada estiver relacionado com uma 
operação de seguro celebrada com parte não relacionada, o segurador vinculado que desempenhar as 
funções de intermediação entre os segurados vinculados e a parte não relacionada será remunerado de 
acordo com o princípio previsto no art. 2°, considerados as funções desempenhadas, os ativos utilizados 
e os riscos assumidos, e os benefícios de sinergia obtidos em decorrência do arranjo serão alocados 
entre os seus participantes de acordo com as suas contribuições, observado o disposto no art. 10 desta 
Lei. 

§ 3° Quando for verificado que o contrato de seguro referido no caput deste artigo é parte de um arranjo 
em que partes relacionadas reúnam um conjunto de riscos objeto de seguro celebrado com um 
segurador não vinculado, os benefícios de sinergia obtidos em decorrência do arranjo serão alocados 
entre os seus participantes de acordo com as suas contribuições, observado o disposto no art. 10 desta 
Lei. 

§ 4° Na hipótese de o contribuinte ou outra parte relacionada desempenhar a função de coordenação do 
arranjo de que trata o § 3° deste artigo, a sua remuneração será determinada de acordo com o princípio 
previsto no art. 2° desta Lei, considerados as funções desempenhadas, os ativos utilizados e os riscos 
assumidos. 

CAPÍTULO IV 
DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PENALIDADES 

Art. 34. O contribuinte apresentará a documentação e fornecerá as informações para demonstrar que a 
base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1° relativas às suas transações 
controladas está em conformidade com o princípio previsto no art. 2° desta Lei, incluídas aquelas 
necessárias ao delineamento da transação e à análise de comparabilidade e aquelas relativas: 

I - às transações controladas; 

II - às partes relacionadas envolvidas nas transações controladas; 

III - à estrutura e às atividades do grupo multinacional a que pertence o contribuinte e as demais 
entidades integrantes; e 

IV - à alocação global das receitas e dos ativos e ao imposto sobre a renda pago pelo grupo a que 
pertence o contribuinte, juntamente com os indicadores relacionados à sua atividade econômica global. 

§ 1° Na hipótese de o sujeito passivo deixar de fornecer as informações necessárias ao delineamento 
preciso da transação controlada ou à realização da análise de comparabilidade, caberá a adoção das 
seguintes medidas pela autoridade fiscal: 
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I - alocar à entidade brasileira as funções, os ativos e os riscos atribuídos a outra parte da transação 
controlada que não possuam evidências confiáveis de terem sido efetivamente por ela desempenhadas, 
utilizados ou assumidos; e 

II - adotar estimativas e premissas razoáveis para realizar o delineamento da transação e a análise de 
comparabilidade. 

§ 2° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará a forma pela qual serão prestadas as 
informações sobre a entrega ou a disponibilização dos documentos de que trata o caput deste artigo, 
sem prejuízo de comprovações adicionais a serem requeridas pela autoridade fiscal, inclusive quanto à 
apresentação da documentação prevista nesta Lei relativa ao primeiro ano-calendário de sua aplicação, 
de modo a conceder prazo adicional para o atendimento das obrigações acessórias decorrentes da 
alteração da legislação. 

Art. 35. A inobservância do disposto no art. 34 desta Lei acarretará a imposição das seguintes 
penalidades, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas nesta Lei: 

I - quanto à apresentação da declaração ou de outra obrigação acessória específica instituída pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para fins do disposto no art. 34 desta Lei, 
independentemente da forma de sua transmissão: 

a) multa equivalente a 0,2% (dois décimos por cento), por mês-calendário ou fração, sobre o valor da 
receita bruta do período a que se refere a obrigação, na hipótese de falta de apresentação tempestiva; 

b) multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da transação correspondente ou a 0,2% (dois 
décimos por cento) sobre o valor da receita consolidada do grupo multinacional do ano anterior ao que 
se referem as informações, no caso de obrigação acessória instituída para declarar as informações a 
que se referem os incisos III e IV do caput do art. 34 desta Lei, na hipótese de apresentação com 
informações inexatas, incompletas ou omitidas; ou 

c) multa equivalente a 3% (três por cento) sobre o valor da receita bruta do período a que se refere a 
obrigação, na hipótese de apresentação sem atendimento aos requisitos para apresentação de 
obrigação acessória; e 

II - quanto à falta de apresentação tempestiva de informação ou de documentação requerida pela 
autoridade fiscal durante procedimento fiscal ou outra medida prévia fiscalizatória, ou a outra conduta 
que implique embaraço à fiscalização durante o procedimento fiscal, multa equivalente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da transação correspondente. 

§ 1° As multas a que se refere este artigo terão o valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e o valor 
máximo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

§ 2° Para estabelecer o valor da multa prevista na alínea "c" do inciso I do caput , será utilizado o valor 
máximo previsto no § 1° deste artigo: 

I - caso o sujeito passivo não informe o valor da receita consolidada do grupo multinacional no ano 
anterior; ou 

II - quando a informação prestada não houver sido devidamente comprovada. 

§ 3° Para fins de aplicação da multa prevista na alínea "a" do inciso I do caput deste artigo, será 
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente estabelecido para o 
cumprimento da obrigação e como termo final a data do seu cumprimento ou, no caso de não 
cumprimento, da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
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§ 4° A multa prevista na alínea "b" do inciso I do caput deste artigo não será aplicada nas hipóteses de 
erros formais devidamente comprovados ou de informações imateriais, nas condições estabelecidas em 
regulamentação editada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 36. Caso a autoridade fiscal discorde, durante o procedimento fiscal, da determinação da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL efetuada pela pessoa jurídica na forma prevista nesta Lei, o sujeito passivo 
poderá ser autorizado a retificar a declaração ou a escrituração fiscal exclusivamente em relação aos 
ajustes de preços de transferência para a sua regularização, respeitadas as seguintes premissas: 

I - não ter agido contrariamente a ato normativo ou interpretativo vinculante da administração tributária; 

II - ter sido cooperativo perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, inclusive durante o 
procedimento fiscal; 

III - ter empreendido esforços razoáveis para cumprir o disposto nesta Lei; e 

IV - ter adotado critérios coerentes e razoavelmente justificáveis para a determinação da base de cálculo. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, nenhuma penalidade que se relacione diretamente com 
as informações retificadas será aplicada, desde que haja a retificação da escrituração para a apuração 
do IRPJ e da CSLL e das demais declarações ou escriturações dela decorrentes, inclusive para a 
constituição de crédito tributário, com a sua extinção mediante o pagamento dos tributos 
correspondentes, com os acréscimos moratórios de que trata o art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

§ 2° A retificação aceita pela autoridade fiscal implicará a homologação do lançamento em relação à 
matéria que tiver sido regularizada pelo sujeito passivo, tornadas sem efeito as retificações de 
declarações e escriturações posteriores por parte do sujeito passivo sem autorização da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 3° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto às condições, aos requisitos e aos parâmetros a serem observados em sua aplicação. 

CAPÍTULO V 
DAS MEDIDAS ESPECIAIS E DO INSTRUMENTO PARA SEGURANÇA JURÍDICA 

Seção I 
Das Medidas de Simplificação e das Demais Medidas 

Art. 37. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer regramentos específicos 
para disciplinar a aplicação do princípio previsto no art. 2° desta Lei a determinadas situações, 
especialmente para: 

I - simplificar a aplicação das etapas da análise de comparabilidade prevista no art. 9°, inclusive para 
dispensar ou simplificar a apresentação da documentação de que trata o art. 34 desta Lei; 

II - fornecer orientação adicional em relação a transações específicas, incluídos transações com 
intangíveis, contratos de compartilhamento de custos, reestruturação de negócios, acordos de gestão 
centralizada de tesouraria e outras transações financeiras; e 

III - prever o tratamento para situações em que as informações disponíveis a respeito da transação 
controlada, da parte relacionada ou de comparáveis sejam limitadas, de modo a assegurar a aplicação 
adequada do disposto nesta Lei. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art61
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
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Seção II 
Do Processo de Consulta Específico em Matéria de Preços de Transferência 

Art. 38. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá instituir processo de consulta 
específico a respeito da metodologia a ser utilizada pelo contribuinte para o cumprimento do princípio 
previsto no art. 2° desta Lei em relação a transações controladas futuras e estabelecer os requisitos 
necessários à solicitação e ao atendimento da consulta. 

§ 1° A metodologia referida no caput deste artigo compreende os critérios estabelecidos nesta Lei para a 
determinação dos termos e das condições que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em 
transações comparáveis realizadas, incluídos aqueles relativos: 

I - à seleção e à aplicação do método mais apropriado e do indicador financeiro examinado; 

II - à seleção de transações comparáveis e aos ajustes de comparabilidade apropriados; 

III - à determinação dos fatores de comparabilidade considerados significativos para as circunstâncias do 
caso; e 

IV - à determinação das premissas críticas quanto às transações futuras. 

§ 2° Caso o pedido de consulta seja aceito pela autoridade competente, o contribuinte terá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da decisão, para o recolhimento da taxa de que trata o § 8° deste 
artigo, sob pena de deserção. 

§ 3° A solução da consulta terá validade de até 4 (quatro) anos e poderá ser prorrogada por 2 (dois) 
anos mediante requerimento do contribuinte e aprovação da autoridade competente. 

§ 4° A solução da consulta poderá ser tornada sem efeito a qualquer tempo, com efeitos retroativos a 
partir da data da sua emissão, quando estiver fundamentada em: 

I - informação errônea, falsa ou enganosa; ou 

II - omissão por parte do contribuinte. 

§ 5° Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil autorizada a revisar a solução de consulta, 
de ofício ou a pedido do contribuinte, nos casos de alteração: 

I - das premissas críticas que serviram de fundamentação para emissão da solução; ou 

II - da legislação que modifique qualquer assunto disciplinado pela consulta. 

§ 6° Caso haja alteração das premissas críticas que serviram de fundamentação para a solução da 
consulta, esta se tornará inválida a partir da data em que ocorrer a alteração, exceto se houver 
disposição em contrário da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 7° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá autorizar a aplicação da metodologia 
resultante da consulta a períodos de apuração anteriores, desde que seja verificado que os fatos e as 
circunstâncias relevantes relativos a esses períodos sejam os mesmos daqueles considerados para a 
emissão da solução da consulta. 

§ 8° A apresentação de pedido de consulta, na forma prevista no caput deste artigo, aceita pela 
autoridade competente ficará sujeita à cobrança de taxa nos valores de: 
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I - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de pedido de extensão do período de validade da resposta à 
consulta. 

§ 9° A taxa de que trata o § 8° deste artigo: 

I - será administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que poderá editar atos 
complementares para disciplinar a matéria; 

II - será devida pelo interessado no processo de consulta, a partir da data da aceitação do pedido; 

III - não será reembolsada no caso de o contribuinte retirar o pedido após a sua aceitação pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

IV - estará sujeita às mesmas condições, aos prazos, às sanções e aos privilégios constantes das 
normas gerais pertinentes aos demais tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, observadas as regras específicas estabelecidas neste artigo; e 

V - poderá ter os seus valores atualizados, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), ou pelo índice que o substituir, por ato do Ministro de Estado da Fazenda, que estabelecerá os 
termos inicial e final da atualização. 

§ 10. O produto da arrecadação da taxa de que trata o § 8° deste artigo será destinado ao Fundo 
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo 
Decreto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

Seção III 
Do Procedimento Amigável 

Art. 39. Nos casos de resultados acordados em mecanismo de solução de disputa previstos no âmbito 
de acordo ou de convenção internacional para eliminar a dupla tributação dos quais o Brasil seja 
signatário, incluídos aqueles que tratem de matérias não disciplinadas por esta Lei, a autoridade fiscal 
deverá revisar, de ofício, o lançamento efetuado, a fim de implementar o resultado acordado em 
conformidade com as disposições, o objetivo e a finalidade do acordo ou da convenção internacional, 
observada a regulamentação editada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 24. As disposições previstas nos arts. 1° a 37 da lei decorrente da conversão da Medida Provisória 
n° 1.152, de 28 de dezembro de 2022, aplicam-se também às transações efetuadas por pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no Brasil com qualquer entidade, ainda que parte não relacionada, 
residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a 
17% (dezessete por cento). 

........... 

§ 2° (Revogado). 

..........." (NR) 
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"Art. 24-A. As disposições previstas nos arts. 1° a 37 da lei decorrente da conversão da Medida 
Provisória n° 1.152, de 28 de dezembro de 2022, aplicam-se também às transações efetuadas por 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil com qualquer entidade residente ou 
domiciliada no exterior que seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, inclusive na hipótese de parte 
não relacionada. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado aquele que 
apresentar, no mínimo, uma das seguintes características: 

I - não tribute a renda ou que o faça a alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento); 

........... 

III - não tribute os rendimentos auferidos fora de seu território ou o faça a alíquota máxima inferior a 17% 
(dezessete por cento); 

..........." (NR) 

Art. 41. O caput do art. 86 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 86. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da CSLL os valores referentes às 
adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da aplicação das regras de preços de transferência 
previstas nos arts. 1° a 37 da lei decorrente da conversão da Medida Provisória n° 1.152, de 28 de 
dezembro de 2022, e das regras previstas nos arts. 24, 25 e 26 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 
2010, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados na respectiva base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equiparada, nos 
termos do art. 83 desta Lei, e cujos imposto sobre a renda e contribuição social correspondentes, em 
quaisquer das hipóteses, tenham sido recolhidos. 

..........." (NR) 

Art. 42. Os arts. 24 e 25 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 24. Sem prejuízo do disposto nos arts. 1° a 37 da lei decorrente da conversão da Medida Provisória 
n° 1.152, de 28 de dezembro de 2022, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à parte 
relacionada nos termos do art. 4° da lei decorrente da conversão da Medida Provisória n° 1.152, de 28 
de dezembro de 2022, residente ou domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência 
com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
quando se verifique constituírem despesa necessária à atividade, conforme estabelecido no art. 
47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendidos os seguintes 
requisitos: 

I - no caso de endividamento com parte relacionada no exterior que tenha participação societária na 
pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a parte relacionada no exterior, 
verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor da 
participação da parte relacionada no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil; 

II - no caso de endividamento com parte relacionada no exterior que não tenha participação societária na 
pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a parte relacionada no exterior, 
verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio 
líquido da pessoa jurídica residente no Brasil; e 
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III - nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste caput , o valor do somatório dos endividamentos com 
partes relacionadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 2 
(duas) vezes o valor do somatório das participações de todas as partes relacionadas no patrimônio 
líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

........... 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa jurídica residente ou 
domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer interveniente for parte 
relacionada. 

........... 

§ 4° Os valores do endividamento e da participação da parte relacionada no patrimônio líquido a que se 
refere este artigo serão apurados pela média ponderada mensal. 

§ 5° O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica no caso de endividamento 
exclusivamente com partes relacionadas no exterior que não tenham participação societária na pessoa 
jurídica residente no Brasil. 

§ 6° Na hipótese prevista no § 5° deste artigo, o somatório dos valores de endividamento com todas as 
partes relacionadas sem participação no capital da entidade no Brasil, verificado por ocasião da 
apropriação dos juros, não poderá ser superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa 
jurídica residente no Brasil. 

..........." (NR) 

"Art. 25. Sem prejuízo do disposto nos arts. 1° a 37 da lei decorrente da conversão da Medida Provisória 
n° 1.152, de 28 de dezembro de 2022, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à 
entidade domiciliada ou constituída no exterior, em país ou dependência com tributação favorecida ou 
sob regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 
quando se verifique constituírem despesa necessária à atividade, conforme estabelecido no art. 
47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo cumulativamente o 
requisito de que o valor total do somatório dos endividamentos com todas as entidades situadas em país 
ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado não seja superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

..........." (NR) 

Art. 43. O disposto no art. 24 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, não se aplica à consulta de que 
trata o art. 38 desta Lei e aos mecanismos de soluções de disputas previstos nos acordos ou nas 
convenções internacionais para eliminar a dupla tributação dos quais o Brasil seja signatário. 

Art. 44. Não são dedutíveis, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, as 
importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a título de royalties e assistência 
técnica, científica, administrativa ou semelhante a partes relacionadas nos termos do art. 4° desta Lei, 
quando a dedução dos valores resultar em dupla não tributação em qualquer uma das seguintes 
hipóteses: 

I - o mesmo valor seja tratado como despesa dedutível para outra parte relacionada; 

II - o valor deduzido no Brasil não seja tratado como rendimento tributável do beneficiário de acordo com 
a legislação de sua jurisdição; ou 
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III - os valores sejam destinados a financiar, direta ou indiretamente, despesas dedutíveis de partes 
relacionadas que acarretem as hipóteses referidas nos incisos I ou II deste caput. 

Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

Art. 45. O contribuinte poderá optar pela aplicação do disposto nos arts. 1° a 44 desta Lei a partir de 1° 
de janeiro de 2023. 

§ 1° A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a observância das disposições previstas 
nos arts. 1° a 44 e os efeitos do disposto no art. 46 desta Lei a partir de 1° de janeiro de 2023. 

§ 2° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, o prazo e as condições da 
opção de que trata o caput deste artigo. 

Art. 46. Ficam revogados, a partir de 1° de janeiro de 2024, os seguintes dispositivos: 

I - art. 74 da Lei n° 3.470, de 28 de novembro de 1958; 

II - da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962: 

a) art. 12; e 

b) art. 13; 

III - da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

a) art. 52; e 

b) alíneas "d", "e", "f" e "g" do parágrafo único do art. 71; 

IV - art. 6° do Decreto-Lei n° 1.730, de 17 de dezembro de 1979; 

V - art. 50 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

VI - da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

a) arts. 18 a 23; e 

b) § 2° do art. 24; 

VII - art. 45 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

VIII - art. 45 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

IX - da Lei n° 12.715, de 17 de setembro de 2012: 

a) art. 49, na parte em que altera o art. 20 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

b) arts. 50 e 51; 

X - art. 5° da Lei n° 12.766, de 27 de dezembro de 2012; e 
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XI - art. 24 da Lei n° 14.286, de 29 de dezembro de 2021, na parte em que altera o art. 50 da Lei n° 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2024, exceto o art. 45, que entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Parágrafo único. Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 45 desta Lei, aplicam-se, a 
partir de 1° de janeiro de 2023: 

I - os arts. 1° a 44; e 

II - as revogações previstas no art. 46. 

Brasília, 14 de junho de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.175, DE 05 DE JUNHO DE 2023 (*) - (DOU de 06.06.2023) 
Dispõe sobre mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Medida Provisória estabelece mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos 
sustentáveis por pessoas físicas e jurídicas residentes ou domiciliadas no País. 

§ 1° Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados na subposição simples 8701.2 e nas 
posições 87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI, aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, e que atendam aos critérios definidos 
nesta Medida Provisória. 

§ 2° O mecanismo de desconto patrocinado de que trata o caput será aplicável pelo prazo de cento e 
vinte dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se: 

I - automóvel e veículo comercial leve sustentável - veículo classificado na posição 87.03 ou 87.04 da 
TIPI, com Peso Bruto Total - PBT de até três toneladas e meia, que atenda aos critérios de 
sustentabilidade ambiental, social e econômica previstos nesta Medida Provisória; 
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II - consumo energético - consumo de energia em megajoule por quilômetro percorrido (MJ/km), 
calculado pela relação entre a densidade energética do combustível (em MJ/l) e a autonomia do veículo 
(em km/l); 

III - densidade produtiva - nível de agregação de valor à atividade produtiva e de efeito de 
transbordamento para atividades correlatas, medido por meio do Índice de Conteúdo Regional - ICR, 
calculado de acordo com a fórmula ICR = (1 - valor CIFde autopeças importadas de extrazona 
Mercosul/preço "ex-fábrica") x 100; 

IV - extrazona - países não membros do Mercado Comum do Sul - Mercosul; 

V - preço "ex-fábrica" - preço do automóvel antes da incidência dos tributos; 

VI - preço público sugerido - preço que a montadora sugere para que o veículo seja vendido nas 
concessionárias; 

VII - valor CIF- valor total de custo, seguro e frete, envolvido no processo de importação de mercadoria; 

VIII - montadora - o produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou a montagem de veículos 
automotores; 

IX - concessionária - o distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica 
que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, presta 
assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; e 

X - encarroçadora - a empresa que realiza a fabricação de carrocerias para ônibus e a respectiva 
montagem sobre o chassis com motor. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória 
fica a encarroçadora enquadrada no conceito de montadora. 

CAPÍTULO III 
AUTOMÓVEL E VEÍCULO LEVE SUSTENTÁVEL 

Art. 3° Na aquisição de automóvel ou veículo comercial leve sustentável novo que cumpra o disposto 
nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado, observado o limite de 
disponibilidade de recursos de que trata o art. 14. 

Art. 4° Serão considerados sustentáveis o automóvel e o veículo comercial leve que atenderem aos 
critérios, na forma do Anexo, relativos a: 

I - fonte de energia utilizada no veículo; 

II - consumo energético do veículo; 

III - preço público sugerido; e 

IV - densidade produtiva do veículo. 

§ 1° Para ser caracterizado como sustentável, o veículo deverá se enquadrar nos índices de cada um 
dos critérios previstos no caput. 
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§ 2° Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, o automóvel ou 
veículo comercial leve sustentável será classificado pela faixa correspondente ao somatório de pontos 
obtidos para cada critério de que trata este artigo nos seguintes termos: 

I - faixa 1 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a noventa; 

II - faixa 2 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a oitenta e 
cinco e inferior a noventa; 

III - faixa 3 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a oitenta e 
um e inferior a oitenta e cinco; 

IV - faixa 4 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a setenta 
e sete e inferior a oitenta e um; 

V - faixa 5 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a setenta 
e três e inferior a setenta e sete; 

VI - faixa 6 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual a 
sessenta e nove e inferior a setenta e três; e 

VII - faixa 7 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja inferior a sessenta e 
nove. 

§ 3° O valor do desconto patrocinado será de: 

I - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 
1; 

II - R$ 7.000,00 (sete mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 
2; 

III - R$ 6.000,00 (seis mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 
3; 

IV - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na 
faixa 4; 

V - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na 
faixa 5; 

VI - R$ 3.000,00 (três mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na faixa 
6; e 

VII - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves enquadrados na 
faixa 7. 

CAPÍTULO IV 
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS OU DE PASSAGEIROS 

Art. 5° Na aquisição de veículo novo para transporte de cargas ou de passageiros que cumpra o 
disposto nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado mediante a entrega à 
concessionária de veículo de mesma categoria, em condições de rodagem, com licenciamento regular 
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relativo ao ano de 2022 ou a ano posterior e com data de emplacamento original superior a vinte anos, 
observado o limite de disponibilidade de recursos de que trata o art. 14. 

§ 1° O desconto patrocinado será concedido na aquisição de veículo novo de categoria igual ou inferior à 
do veículo entregue à concessionária. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, consideram-se as seguintes categorias: 

I - de veículos para transporte de cargas: 

a) semileves - veículos com PBT acima de três toneladas e meia e não superior a seis toneladas; 

b) leves - veículos com PBT igual ou superior a seis toneladas e inferior a dez toneladas; 

c) médios - veículos com PBT igual ou superior a dez toneladas e inferior a quinze toneladas; 

d) semipesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e: 

1. capacidade máxima de tração inferior ou igual a quarenta e cinco toneladas, no caso de caminhão-
chassi; ou 

2. PBT combinado inferior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e 

e) pesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e: 

1. capacidade máxima de tração superior a quarenta e cinco toneladas, no caso de caminhão-chassi; ou 

2. PBT combinado igual ou superior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e 

II - de veículos para transporte de passageiros: 

a) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre monobloco; 

b) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis; 

c) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana; e 

d) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização rodoviária. 

§ 3° O valor do desconto patrocinado será de: 

I - R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 
semileves; 

II - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas leves; 

III - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 
médios; 

IV - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas semipesados; 

V - R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 
pesados; 
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VI - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para transporte de passageiros com 
capacidade para até vinte passageiros montados sobre monobloco; 

VII - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de passageiros com 
capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis; 

VIII - R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de passageiros com 
capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana; e 

IX - R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais) na aquisição de veículos para transporte de 
passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização rodoviária. 

Art. 6° Após a aquisição pelo consumidor de veículo de transporte de cargas ou de passageiros, na 
forma prevista no art. 5°, a concessionária será responsável por: 

I - proceder à baixa definitiva do veículo entregue como contrapartida no órgão de trânsito estadual ou 
distrital; 

II - encaminhar o veículo entregue como contrapartida à pessoa jurídica de desmontagem de veículos 
automotores terrestres, de que trata a Lei n° 12.977, de 20 de maio de 2014; e 

III - enviar à montadora as informações sobre o veículo comercializado com desconto patrocinado, 
juntamente com o comprovante de baixa definitiva do registro e do certificado de desmonte ou destruição 
do bem elegível. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 12 da Lei n° 14.440, de 2 de setembro de 2022, para fins 
de regularização dos veículos entregues como contrapartida, com vistas ao procedimento de que trata o 
inciso I do caput. 

Art. 7° A pessoa jurídica de desmontagem será responsável por: 

I - promover o desmonte ou a destruição do bem elegível e a destinação das peças ou do conjunto de 
peças usadas para reposição, sucata ou outra destinação final, conforme o disposto na Lei n° 12.977, de 
2014; e 

II - emitir e entregar à concessionária o certificado de desmonte ou destruição do bem elegível. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica de desmontagem poderá comercializar os materiais decorrentes da 
desmontagem ou da destruição como sucata do bem elegível, observado o disposto na Lei n° 12.977, de 
2014. 

CAPÍTULO V 
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSAMENTO DO DESCONTO PATROCINADOAO CONSUMIDOR 

Art. 8° Na operação de venda ao consumidor e aos distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 
2° da Lei n° 6.729, de 28 de novembro de 1979, o desconto patrocinado concedido na forma desta 
Medida Provisória deverá ser registrado de forma destacada como desconto incondicional na nota fiscal 
relativa à operação. 

§ 1° Na nota fiscal de que trata o caput deverá constar a expressão "Venda com desconto patrocinado 
em razão da Medida Provisória n° 1.175, de 5 de junho de 2023". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12977_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14440_2022.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14440_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12977_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12977_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12977_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12977_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp
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§ 2° O desconto incondicional destacado na nota fiscal na forma do deste artigo não integrará a base de 
cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na operação sujeita ao referido 
imposto. 

Art. 9° Após a realização da operação de venda ao consumidor com o desconto patrocinado de que trata 
esta Medida Provisória, a concessionária poderá solicitar ressarcimento do valor correspondente à 
montadora, observadas as obrigações e providências de que trata o Capítulo IV no caso de veículos 
para transporte de cargas ou de passageiros. 

Art. 10. Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, fica facultada à 
montadora concedente a realização de venda de automóveis ou veículos comerciais leves sustentáveis 
por meio da rede de concessionárias na forma do faturamento direto previsto no inciso II do caput do art. 
15 da Lei n° 6.729, de 1979. 

Parágrafo único. O faturamento direto poderá ser realizado na forma do caput, desde que a montadora 
tenha firmado ou venha a firmar convenções parciais de marca com a respectiva associação de marca, 
que disponham sobre a especificação de compradores especiais e as condições para realização de 
venda, nos termos do disposto no art. 19 da Lei n° 6.729, de 1979. 

Art. 11. Durante os seguintes prazos, contados da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, a 
concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória ficará restrita aos seguintes 
grupos: 

I - quinze dias, no caso de aquisição de automóveis e veículos comerciais leves sustentáveis, para 
pessoa física; e 

II - quinze dias, no caso de veículos para transporte de cargas e de passageiros, para pessoa física, 
transportador autônomo, microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte. 

§ 1° O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços poderá prorrogar, por iguais 
períodos, os prazos estabelecidos no caput. 

§ 2° Na operação de revenda de veículo sustentável antes de transcorrido o período de seis meses da 
data da aquisição junto à montadora ou à concessionária, deverá ser efetuado o recolhimento do 
desconto patrocinado concedido. 

CAPÍTULO VI 
HABILITAÇÃO DAS MONTADORAS E AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DO DESCONTO 

PATROCINADO 

Art. 12. No momento da entrada em vigor desta Medida Provisória, cada montadora estará habilitada a 
conceder o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a título do desconto patrocinado de 
que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A habilitação de que trata o caput esgota-se no prazo de trinta dias, contado da data 
de entrada em vigor desta Medida Provisória, sem prejuízo dos montantes de desconto patrocinado 
efetivamente concedidos, registrados nos termos do disposto no art. 8°. 

Art. 13. Finalizado o montante estabelecido pelo art. 12 ou esgotada a habilitação nos termos do 
parágrafo único do referido artigo, a concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida 
Provisória será autorizada pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços nos 
termos disciplinados pelo referido Ministério, observados a impessoalidade, a ordem cronológica e o 
estímulo à livre concorrência. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp#art15_ii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp#art19
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Art. 14. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços autorizará a concessão do 
desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória até o atingimento do limite global 
correspondente à disponibilidade dos recursos orçamentários de: 

I - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) para fins do disposto no Capítulo III; e 

II - R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para fins do disposto no Capítulo IV, sendo: 

a) R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) para veículos para transporte de cargas; e 

b) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para veículos para transporte de passageiros. 

Parágrafo único. Para fins de utilização do limite global de disponibilidade de recursos de que trata o 
caput, deverá ser considerada a redução de receitas tributárias decorrentes da redução da base de 
cálculo de tributos em razão da concessão de desconto incondicional na forma prevista no art. 8°. 

CAPÍTULO VII 
APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO POR MONTADORAS 

Art. 15. Observado o prazo de que trata o § 2° do art. 1°, a montadora poderá apurar crédito presumido 
da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins em relação ao desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, desde que: 

I - a concessão do desconto patrocinado tenha sido deferida na forma do disposto nos art. 12 a art. 14; 

II - ocorra a venda do veículo a consumidor final; 

III - haja o registro do valor do referido desconto patrocinado na forma do disposto no art. 8° nas notas 
fiscais emitidas pela montadora habilitada e pela concessionária; e 

IV - ocorram a baixa definitiva e o desmonte ou a destruição do veículo de que trata o inciso III do caput 
do art. 6° no prazo de um ano, contado da realização da operação de venda ao consumidor. 

§ 1° O crédito presumido de que trata este artigo será calculado sobre o valor do desconto patrocinado 
destacado na nota fiscal emitida pela montadora como desconto incondicional conforme os seguintes 
percentuais: 

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) do valor do desconto patrocinado 
a título de Contribuição para o PIS/Pasep; e 

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) do valor do desconto patrocinado a 
título de Cofins. 

§ 2° O disposto no § 1° aplica-se exclusivamente ao desconto patrocinado concedido em conformidade 
com o disposto nesta Medida Provisória e em sua legislação complementar e não haverá direito a crédito 
presumido em relação a parcelas excedentes ao valor permitido para o desconto patrocinado e a 
descontos diversos do que trata esta Medida Provisória. 

§ 3° O crédito presumido de que trata este artigo: 

I - não está sujeito à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 
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II - deverá ser computado para fins de apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 4° O crédito presumido apurado nos termos do disposto neste artigo deverá ser utilizado para desconto 
no valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações no 
mercado interno. 

§ 5° A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar o crédito na 
forma do disposto no § 4° poderá: 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
observada a legislação específica; ou 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica. 

Art. 16. A montadora deverá comprovar perante o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda o atendimento às 
condições de que trata esta Medida Provisória para apuração do crédito presumido previsto no art. 15. 

Parágrafo único. A verificação pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços do 
disposto no caput poderá ser realizada por amostragem ou com ateste por verificador independente 
contratado pela montadora, sem prejuízo da competência da administração tributária federal. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Além do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, a montadora poderá 
estabelecer desconto adicional especificado no ato da venda, que não será contabilizado para apuração 
de crédito presumido de que trata o art. 15. 

Art. 18. Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2° da Lei n° 6.729, de 1979, poderão 
efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados na subposição simples 8701.2 e nas 
posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos veículos existentes em seu estoque na data da entrada em 
vigor desta Medida Provisória. 

§ 1° A devolução ficta a que se refere o caput: 

I - será efetuada mediante a emissão de nota fiscal de devolução; e 

II - poderá ser efetuada até 30 de junho de 2023. 

§ 2° A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1° conterá a expressão "Nota fiscal de 
devolução emitida na forma prevista no art. 18 da Medida Provisória n° 1.175, de 5 de junho de 2023". 

§ 3° O produtor de veículos a que se refere o caput deverá: 

I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais e contábeis referentes a 
essa operação; 

II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado a devolução ficta; e 

III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão "Nota fiscal emitida na forma prevista no 
art. 18 da Medida Provisória n° 1.175, de 5 de junho de 2023, referente à nota fiscal de devolução n° ". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp#art2_ii
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Art. 19. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel e suas correntes, de que tratam o inciso II do 
caput do art. 23 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, ficam reduzidas para: 

I - R$ 19,59 (dezenove reais e cinquenta e nove centavos) por metro cúbico para a Contribuição para o 
PIS/Pasep; e 

II - R$ 90,41 (noventa reais e quarenta e um centavos) por metro cúbico para a Cofins. 

Parágrafo único. Aplicam-se o prazo e as alíquotas estabelecidas pelo caput à Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 
Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à 
Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 
Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação incidentes sobre a importação de óleo diesel e 
suas correntes, de que trata o § 8° do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004. 

Art. 20. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre operações realizadas com biodiesel, de que trata o art. 4° da Lei n° 11.116, de 18 de 
maio de 2005, ficam reduzidas, respectivamente, para: 

I - R$ 7,03 (sete reais e três centavos) por metro cúbico e R$ 32,39 (trinta e dois reais e trinta e nove 
centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de mamona ou de fruto, caroço ou amêndoa 
de palma produzidos nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido; 

II - R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) por metro cúbico e R$ 14,97 (quatorze reais e noventa e 
sete centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de matérias-primas adquiridas de 
agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf; 

III - R$ 0,00 (zero) e R$ 0,00 (zero) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de matérias-primas 
produzidas nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido adquiridas de agricultor familiar enquadrado 
no Pronaf; e 

IV - R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos) por metro cúbico e R$ 38,05 (trinta e oito reais e cinco 
centavos) por metro cúbico para a Cofins, para as demais operações com biodiesel. 

§ 1° A aplicação das alíquotas estabelecidas neste artigo poderá ser disciplinada pelo Poder Executivo. 

§ 2° Durante o prazo de que trata o caput, aplicam-se as alíquotas estabelecidas pelo inciso IV do caput 
à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre a importação de 
biodiesel, de que trata o art. 7° da Lei n° 11.116, de 2005. 

Art. 21. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços estabelecerá: 

I - os modelos e as versões dos automóveis e dos veículos comerciais sustentáveis que farão jus ao 
desconto patrocinado de que trata o Capítulo III; 

II - a forma e os requisitos para a apresentação e o processamento dos requerimentos de habilitação de 
que trata o Capítulo VI; e 

III - os instrumentos de monitoramento e avaliação das medidas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e a Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderão, no âmbito de suas competências, editar 
normas complementares para execução do disposto nesta Medida Provisória. 
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Art. 23. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 14.592, de 30 de maio de 2023: 

I - os incisos I e II do caput do art. 3°; e 

II - os incisos I e II do caput do art. 4°. 

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos: 

I - no nonagésimo primeiro dia posterior ao de sua publicação, quanto aos art. 19, art. 20 e art. 23; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 5 de junho de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

ANEXO 

CRITÉRIO ÍNDICE PONTOS 
FONTE DE ENERGIA ETANOL 25 
  ELETRICIDADE/HÍBRIDO 25 
  FLEX-FUEL (ETANOL/GASOLINA) 20 
CONSUMO ENERGÉTICO* MENOR OU IGUAL A 1,40 MJ/KM 25 
  ENTRE 1,41 E 1,50 MJ/KM 20 
  ENTRE 1,51 E 1,60 MJ/KM 18 
  ENTRE 1,61 E 2,00 MJ/KM 15 
PREÇO PÚBLICO SUGERIDO MENOR OU IGUAL A R$ 70.000,00 25 
  ENTRE R$ 70.000,01 E R$ 80.000,00 20 
  ENTRE R$ 80.000,01 E R$ 90.000,00 18 
  ENTRE R$ 90.000,01 E R$ 120.000,00 15 
DENSIDADE PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 75% 25 
  MAIOR OU IGUAL A 65% E ABAIXO DE 75% 20 
  MAIOR OU IGUAL A 60% E ABAIXO DE 65% 15 

* Para fins do consumo energético, deverá ser observado o valor constante da Tabela de Eficiência 
Energética de Veículos Automotores Leves, do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV, 
divulgada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

(*) Retificada no DOU de 14.06.2023, por ter saído com incorreções no original. 

 
DECRETO N° 11.563, DE 13 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 14.06.2023) 
Regulamenta a Lei n° 14.478, de 21 de dezembro de 2022, para estabelecer competências ao 
Banco Central do Brasil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.478, de 21 de dezembro de 
2022, 

DECRETA: 
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Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.478, de 21 de dezembro de 2022, para estabelecer ao 
Banco Central do Brasil competência para: 

I - regular a prestação de serviços de ativos virtuais, observadas as diretrizes da referida Lei; 

II - regular, autorizar e supervisionar as prestadoras de serviços de ativos virtuais; e 

III - deliberar sobre as demais hipóteses estabelecidas na Lei n° 14.478, de 2022, ressalvado o disposto 
no art. 12, na parte que inclui o art. 12-A na Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998. 

Art. 2° Para fins do disposto no art. 6° da Lei n° 14.478, de 2022, o Banco Central do Brasil disciplinará o 
funcionamento das prestadoras de serviços de ativos virtuais e será responsável pela supervisão das 
referidas prestadoras. 

Art. 3° O disposto neste Decreto: 

I - não se aplica aos ativos representativos de valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei n° 6.385, de 
7 de dezembro de 1976; e 

II - não altera as competências: 

a) da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

b) do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, nos termos previstos na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990; e 

c) de prevenção e de repressão aos crimes previstos no inciso VII do caput do art. 4° da Lei n° 14.478, 
de 2022. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 20 de junho de 2023. 

Brasília, 13 de junho de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

ROBERTO CAMPOS NETO 

 
RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 045, DE 02 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 12.06.2023) 
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS CONCESSIVOS, 
VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme disposto no parágrafo único da cláusula 
décima segunda do Convênio ICMS n° 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 373ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 2 de junho de 2023, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 
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Art. 1° O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado, nos termos do parágrafo único da cláusula décima 
segunda do Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na 
Secretaria-Executiva do CONFAZ relação de ATOS CONCESSIVOS VIGENTES em 8 de agosto de 
2017, relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 
2017 em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição 
Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme solicitação abaixo informada, 
recebida na SE/CONFAZ: 

Item UF Recebimento 
Registro e Depósito de: 

Data Forma 
1 RJ 22.05.2023 Correio 

eletrônico Atos Concessivos de Extensão editados no mês de janeiro de 2023. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

GABRIEL MURICCA GALÍPOLO 
Presidente do CONFAZ, em exercício 

 

ATO COTEPE ICMS N° 076, DE 12 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 13.06.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 26/16, que divulga a relação dos contribuintes 
credenciados para fins do disposto no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 55/13. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55, de 22 de maio de 
2013, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do Espírito Santo, no dia 
12 de junho de 2023, registrada no processo SEI n° 12004.100750/2020-81, na forma do § 
2° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55/13, torna público: 

Art. 1° O item 42 fica acrescido ao Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 26, de 27 de outubro de 2016, com 
a seguinte redação: 

“ANEXO II 
ESPÍRITO SANTO 

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ 
42 BLEND CAFÉ LTDA 16.694.082/0001-51 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.143, DE 13 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 
16.06.2023) 
Dispõe sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentação de veículos e cargas nos 
aeroportos alfandegados e altera as Instrução Normativa SRF n° 248, de 25 de novembro de 
2002, que dispõe sobre a aplicação do regime de trânsito aduaneiro, e a Instrução Normativa 
n° 680, de 2 de outubro de 2006, que disciplina o despacho aduaneiro de importação. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
37 a 39, 41 e 42 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, no art. 64 da Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e nos arts. 20, 31, 32, 41 a 44 e 53 do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - 
Regulamento Aduaneiro, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o controle aduaneiro de entrada e saída de veículos e de 
movimentação de cargas, inclusive em trânsito aduaneiro, nos aeroportos alfandegados, efetuado por 
meio do sistema de Controle de Carga e Trânsito na Importação (CCT Importação) do Portal Único de 
Comércio Exterior (Pucomex). 

Parágrafo único. As informações necessárias ao controle a que se refere o caput serão prestadas à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) pelos intervenientes, na forma e prazos 
estabelecidos nesta Instrução Normativa, mediante o uso de certificação digital emitido por autoridade 
certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, entende-se por: 

I - empresa aérea ou transportador aéreo, a empresa que presta, em caráter regular, serviços de 
transporte aéreo de passageiros, mercadorias ou mala postal; 

II - agente de carga, qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o 
transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos; 

III - Empresa de Serviço Auxiliar de Transporte Aéreo (Esata), a empresa contratada para prestação de 
serviços de apoio às operações do transporte aéreo descritos no Anexo da Resolução Anac n° 116, de 
20 de outubro de 2009; 

IV - empresa de courier, a pessoa jurídica estabelecida no País que presta serviços de transporte 
internacional porta a porta de remessas expressas, por via aérea, em fluxo regular e contínuo, na 
importação ou na exportação, por meio de veículo próprio ou contratado, ou mediante mensageiro 
internacional, e que esteja habilitada pela RFB; 

V - transportador terrestre, a empresa habilitada a operar trânsito aduaneiro pela via terrestre; 

VI - importador, qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira no território 
aduaneiro; 
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VII - exportador, qualquer pessoa que promova a saída de mercadoria do território aduaneiro; 

VIII - depositário, qualquer pessoa incumbida da custódia de bem sob controle aduaneiro; 

IX - Terminal de Carga Expressa (Tecex), o recinto alfandegado de aeroporto internacional ou área 
segregada de recinto alfandegado de zona secundária, onde se realiza exclusivamente a atividade de 
movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de remessas expressas internacionais, conforme 
definido no Ato Declaratório Executivo que declara o alfandegamento do referido recinto; 

X - operador designado, qualquer entidade governamental ou não governamental designada oficialmente 
por país-membro da Universal Postal Union (UPU) para garantir a exploração dos serviços postais e 
cumprir as obrigações relacionadas, decorrentes dos atos da UPU, em seu território; 

XI - voo regular, o trajeto aéreo de ligação entre 2 (duas) ou mais localidades, caracterizado por um 
número, no qual é executado serviço regular de transporte, de acordo com horário, itinerário e frequência 
pré-fixados; 

XII - voo não regular, voo ou série de voos operados sem sujeição a normas governamentais sobre 
regularidade, continuidade e frequência e destinados a satisfazer necessidades específicas de transporte 
de passageiros, e respectiva bagagem, ou de carga em aeronaves utilizadas por conta de um ou mais 
fretadores, mediante remuneração ou em execução de um contrato de fretamento; 

XIII - viagem, o voo regular relativo a determinada data e horário indicados pela empresa aérea, 
identificado no sistema CCT Importação quando da prestação das informações sobre o veículo, pelo 
código do voo, data de partida prevista e código do aeroporto de partida definido pela International Air 
Transport Association (IATA); 

XIV - viagem com partida nacional, a viagem com aeroporto de partida localizado no País; 

XV - viagem com partida do exterior, a viagem com aeroporto de partida localizado no exterior; 

XVI - Número Único de Viagem Intermodal (NUVI), o número de identificação única de uma viagem 
gerada pelo sistema CCT Importação, a ser utilizado nos casos de transporte intermodal; 

XVII - código compartilhado (codeshare), o acordo de cooperação comercial feito entre 2 (duas) ou mais 
empresas aéreas, cuja operação consiste na colocação do código de identificação de voo de uma 
empresa aérea em voo operado por outra empresa aérea; 

XVIII - pouso forçado, o pouso efetuado em situação de emergência, na qual a permanência da 
aeronave no ar não deva ser prolongada sob pena de grave risco para seus ocupantes; 

XIX - aircraft on ground (AOG), a aeronave com problema que a impeça de voar; 

XX - conhecimento de carga ou conhecimento de transporte, o documento que representa o contrato de 
transporte, emitido pelo transportador ou agente de carga, no momento do recebimento da carga; 

XXI - associação do conhecimento de carga à viagem, a inclusão da identificação de determinado 
conhecimento de carga no arquivo padrão Cargo Extensible Markup Language (XML) da IATA que 
contém as informações da viagem, conforme especificado na Application Programming Interface (API) do 
sistema CCT Importação do Pucomex; 

XXII - desdobramento do conhecimento de carga, é a divisão física e sistêmica, autorizada pela RFB, da 
carga amparada por um único conhecimento, em uma ou mais partes; 
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XXIII - remessa postal internacional, o objeto de correspondência, a mala M, a encomenda ou a remessa 
expressa, definidos no art. 2° do Decreto n° 1.789, de 12 de janeiro de 1996, permutados pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) com operadores estrangeiros designados ou com operadores 
estrangeiros não designados, desde que compatíveis com a legislação postal brasileira; 

XXIV - remessa expressa internacional, a encomenda aérea internacional, transportada sob as 
condições de serviço expresso de entrega porta a porta, composta de documentos ou bens 
transportados em um ou mais volumes amparados por conhecimento de carga courier; 

XXV - consolidação de carga, o acobertamento de um ou mais conhecimentos de carga house para 
transporte sob um único conhecimento de carga master; 

XXVI - documento subsidiário de identificação de carga (DSIC), o documento gerado no sistema CCT 
Importação para processar a recepção da carga nos casos em que não seja possível identificar o 
conhecimento de carga ao qual ela está vinculada ou que não exista conhecimento de carga que a 
ampare informado no sistema; 

XXVII - Referência Única de Carga (RUC), o código alfanumérico de identificação única de uma carga 
gerada pelo sistema CCT Importação ou informada pelo transportador ou agente de carga; 

XXVIII - associação master/house, a informação prestada no sistema CCT Importação pelo agente de 
carga, no arquivo padrão Cargo XML da IATA específico, que associa o conhecimento de carga master a 
um ou mais conhecimentos de carga house por aquele acobertados; 

XXIX - bloqueio, a marcação do conhecimento de carga ou DSIC, pela RFB, que poderá impedir a 
retificação de seus dados ou interromper o fluxo da carga; 

XXX - transbordo, a transferência direta de mercadoria de um para outro veículo; 

XXXI - baldeação, a transferência de mercadoria descarregada de um veículo e posteriormente 
carregada em outro; 

XXXII - redestinação, a reexpedição de mercadoria para o destino certo; 

XXXIII - recepção da carga, é o registro pelo depositário, no sistema próprio, do peso, quantidade de 
volumes e eventuais avarias da carga recebida; 

XXXIV - entrega da carga, o evento em que o depositário ou o transportador aéreo registra, no sistema 
CCT Importação, a entrega da carga ao importador ou ao destinatário das mercadorias abandonadas, 
entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento; 

XXXV - entrega intermediária da carga, o evento que não se enquadre nas situações definidas nos 
incisos XXXIII e XXXIV, e em que a transferência da responsabilidade é registrada, no sistema CCT 
Importação, entre: 

a) depositários, cujos recintos estão situados na mesma zona primária; 

b) empresas aéreas; 

c) empresa aérea e a ECT; 

d) depositário e empresa aérea; 

e) depositário e transportador terrestre; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_1789_1996.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_1789_1996.php
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f) depositário e ECT; 

XXXVI - carga estrangeira, a carga proveniente do exterior que ingressa no território aduaneiro e é 
submetida a: 

a) importação, a título definitivo ou não; 

b) trânsito aduaneiro de passagem; 

c) devolução ao exterior; ou 

d) redestinação; e 

XXXVII - carga de passagem, a carga estrangeira que é submetida a trânsito aduaneiro de passagem, 
conforme disposto na alínea "b" do inciso XXXVI. 

§ 1° O conhecimento de carga ou conhecimento de transporte a que se refere o inciso XX do caput pode 
ser classificado: 

I - quanto ao emissor e ao consignatário em: 

a) direto (AWB), conhecimento de carga emitido por empresa aérea e consignado ao destinatário final da 
carga ou empresa de courier; 

b) master (MAWB), conhecimento de carga emitido por empresa aérea e consignado a agente de carga, 
emitido para consolidar um ou mais houses; e 

c) house (HAWB), conhecimento de carga emitido por agente de carga ou empresa de courier e 
consignado ao destinatário final da carga; e 

II - quanto à categoria em: 

a) de importação, quando o aeroporto de origem do conhecimento for estrangeiro e o de destino 
nacional; 

b) de exportação, quando o aeroporto de origem do conhecimento for nacional e o de destino 
estrangeiro; 

c) de passagem, quando os aeroportos de origem e de destino do conhecimento forem estrangeiros; e 

d) nacional, quando os aeroportos de origem e de destino do conhecimento forem nacionais. 

§ 2° O registro da recepção, da entrega intermediária e da entrega da carga no sistema CCT Importação 
implica a transferência da responsabilidade entre intervenientes. 

§ 3° Considera-se transferida a responsabilidade entre depositários no momento em que ocorrer o 
registro da entrega intermediária no sistema CCT Importação. 

CAPÍTULO III 
DOS ACESSOS E CADASTROS NO SISTEMA 

Seção I 
Das Pessoas Habilitadas 
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Art. 3° São responsáveis pelos registros das informações no sistema CCT Importação: 

I - a RFB; 

II - os seguintes intervenientes: 

a) transportadores; 

b) agentes de carga; 

c) depositários; 

d) importadores; 

e) empresas de courier; e 

f) Esata; e 

III - outros, no interesse da RFB, a serem definidos por ato normativo da Coordenação-Geral de 
Administração Aduaneira (Coana). 

§ 1° O interveniente pessoa jurídica atuará por meio de representante legal devidamente cadastrado nos 
sistemas da RFB. 

§ 2° Consideram-se responsáveis pela prática de atos nos sistemas de comércio exterior em nome dos 
intervenientes de que tratam os incisos II e III do caput as pessoas físicas que tenham legitimidade para 
representá-los, conforme previsto no Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 6 de dezembro 
de 2022. 

§ 3° Os intervenientes e os respectivos responsáveis pela prática de atos nos sistemas de comércio 
exterior têm o dever de diligência e podem ser responsabilizados pelos atos que seus usuários 
credenciados praticarem, nos termos da legislação específica. 

§ 4° A pessoa física sancionada com suspensão, cassação ou cancelamento em decisão definitiva na 
esfera administrativa, na forma prevista no art. 76 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica 
impedida de atuar como responsável pela prática de atos nos sistemas de comércio exterior em nome de 
qualquer interveniente, enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

§ 5° Os perfis de acesso dos usuários de que trata o inciso I do caput ao sistema CCT Importação serão 
definidos em ato normativo da Coana. 

§ 6° Para acesso ao sistema, os usuários devem estar em situação cadastral "regular" no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas (CPF). 

Seção II 
Da Representação da Empresa Aérea e do Agente de Carga 

Art. 4° As empresas aéreas e os agentes de carga poderão indicar, no sistema Cadastro de 
Intervenientes (Cadint) do Pucomex, representante apto para prestar informações de sua 
responsabilidade. 

Parágrafo único. As empresas aéreas e os agentes de carga poderão ser representados por pessoas 
jurídicas que atuam como agentes de carga, Esata ou empresa aérea. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2119_2022.php#anx5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2119_2022.php
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Seção III 
Do Cadastramento dos Intervenientes 

Art. 5° Os transportadores, os agentes de carga, as empresas de courier e a Esata deverão solicitar seu 
cadastramento de atuação e representação no sistema Cadint do Pucomex. 

§ 1° A solicitação de que trata o caput deverá ser formalizada mediante requerimento dirigido à unidade 
da RFB de jurisdição de fiscalização aduaneira do domicílio fiscal do interveniente, por meio de processo 
digital, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, instruído com os 
seguintes documentos: 

I - petição inicial, com todos os dados de identificação da pessoa jurídica, incluindo nome ou razão 
social, endereço, telefone, e-mail, ramo de atuação da empresa e informação da pessoa física 
requerente, que atuará como cadastrador principal; 

II - ato de constituição da empresa; e 

III - documento de identificação e número de inscrição no CPF da pessoa física requerente. 

§ 2° Para fins do cadastramento de que trata este artigo são requisitos de admissibilidade: 

I - adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE); 

II - enquadramento da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) em situação cadastral 
"ativa"; 

III - enquadramento da inscrição no CPF de todas as pessoas físicas integrantes do Quadro de Sócios e 
Administradores (QSA), com qualificação nos termos do Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 2.119, 
de 2022, em situação cadastral "regular" ou "pendente de regularização"; e 

IV - comprovação de que a pessoa física requerente, que atuará como cadastrador principal, é 
responsável pela prática de atos nos sistemas de comércio exterior em nome dos intervenientes, nos 
termos do § 2° do art. 3°. 

§ 3° A pessoa física requerente será automaticamente credenciada pelo sistema Cadint como 
cadastrador principal, devendo representar a pessoa jurídica em conformidade com o disposto no Anexo 
V da Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 2022. 

§ 4° O cadastrador principal poderá credenciar as pessoas físicas funcionárias ou integrantes do QSA da 
empresa como cadastradores-delegados. 

§ 5° Poderão atuar como representantes da empresa o cadastrador principal, os cadastradores-
delegados e outras pessoas físicas ou jurídicas por esses cadastrados. 

§ 6° No caso de representação por pessoa jurídica, a empresa representante deverá estar previamente 
cadastrada no sistema Cadint, nos termos deste artigo. 

§ 7° A empresa de courier deverá ser cadastrada para atuar como transportadora, agente de carga ou 
ambos, conforme o caso. 

§ 8° O requerimento formalizado em desacordo com o disposto neste artigo será arquivado. 

Art. 6° Confirmadas as informações constantes dos documentos apresentados nos termos do art. 5°, a 
unidade da RFB efetuará o cadastramento do interveniente. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
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Parágrafo único. Caberá à empresa manter seu cadastro atualizado, inclusive quanto aos 
representantes aptos para prestar as informações referidas no art. 5°. 

Art. 7° A Coana poderá editar normas complementares necessárias para o cadastramento de que trata 
esta Seção. 

CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 8° As informações necessárias aos controles informatizados de entrada e saída de veículos e de 
movimentação de cargas, inclusive em trânsito aduaneiro, nos aeroportos alfandegados, nas hipóteses 
descritas nesta Instrução Normativa, serão prestadas por meio do sistema CCT Importação, mediante o 
uso de certificação digital. 

§ 1° Consideram-se prestadas as informações a que se refere o caput quando os arquivos eletrônicos 
emitidos e transmitidos no padrão Cargo XML da IATA forem processados pelo referido sistema. 

§ 2° A empresa aérea é responsável pela prestação das informações: 

I - da viagem; e 

II - relativas aos conhecimentos de carga master (MAWB) e direto (AWB) relacionados à viagem 
informada. 

§ 3° O agente de carga é responsável pela prestação de informações referentes: 

I - aos conhecimentos de carga house (HAWB); e 

II - às associações master/house. 

§ 4° A empresa de courier é responsável pela prestação das informações previstas no § 3° para as 
cargas descaracterizadas como remessa expressa. 

§ 5° Considera-se conhecimento de carga aéreo eletrônico (e-AWB) o conjunto de informações 
prestadas no sistema CCT Importação nos termos do § 1°, correspondentes aos conhecimentos de 
carga AWB, MAWB ou HAWB, conforme o caso. 

§ 6° As informações a que se refere o caput relativas às aeronaves em operação de voo não regular e às 
cargas por estas transportadas continuarão a ser prestadas por meio do Sistema Integrado de 
Gerenciamento do Manifesto, do Trânsito e do Armazenamento (Mantra) em conformidade com o 
disposto na norma específica. 

Art. 9° A não apresentação das informações nos prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa 
configura o descumprimento da obrigação acessória prevista no art. 31 do Decreto n° 6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009, acarretando a aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. As informações prestadas intempestivamente poderão gerar bloqueio no fluxo da 
carga, além de sanções administrativas e pecuniárias em conformidade com a legislação vigente. 

Seção II 
Das Informações sobre o Veículo Transportador 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art31
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Art. 10. As informações sobre o veículo transportador correspondem às informações da viagem 
prestadas pela empresa aérea no sistema CCT Importação na forma estabelecida no § 1° do art. 8°. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, as informações compreendem: 

I - o código do voo; 

II - a data de partida prevista; 

III - o código do aeroporto de partida; 

IV - a relação de todos os aeroportos de chegada no País e no exterior; e 

V - a relação de todos os conhecimentos de carga direto (AWB) e master (MAWB) das cargas existentes 
a bordo. 

§ 2° Em caso de transporte multimodal, o sistema gerará o NUVI para cada viagem. 

§ 3° No caso de codeshare previamente autorizado pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), cada 
empresa aérea deverá enviar as informações da viagem e das cargas sob sua responsabilidade. 

§ 4° Nos casos de viagem com partida do exterior e destino ao País, deverá ser informado, como 
aeroporto de partida, o código do último aeroporto no exterior do qual a aeronave decolará. 

§ 5° As informações sobre aeronave em viagem com partida do exterior, em operação de voo regular, 
deverão ser prestadas em conformidade com o disposto no caput e nos §§ 1° e 4°. 

§ 6° As informações sobre aeronave em viagem com partida nacional, em operação de voo regular que 
transporte pelo menos uma carga estrangeira ou destinada à exportação, deverão ser prestadas em 
conformidade com o disposto no caput e no § 1°. 

§ 7° As informações sobre aeronave não enquadradas nas hipóteses previstas nos §§ 5° ou 6° 
continuarão a ser prestadas por meio do sistema Mantra, em conformidade com ato normativo 
específico. 

Art. 11. Nos casos de viagem com partida nacional, as informações da viagem compreendem: 

I - as informações prévias, conforme o disposto no art. 10, com a data e a hora estimada para partida e a 
relação de cargas estrangeiras ou destinadas à exportação, com previsão de carregamento na aeronave; 
e 

II - a atualização das informações a que se refere o inciso I, após a partida, para retificação ou ratificação 
dos dados inicialmente informados. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, somente poderão embarcar cargas não bloqueadas pela RFB. 

§ 2° Não deverão ser incluídas as cargas nacionais nas informações a que se refere este artigo. 

Art. 12. Sempre que surgirem fatores alheios à programação do voo, como acidentes aéreos, condições 
climáticas desfavoráveis, entre outros problemas operacionais, o transportador aéreo poderá: 

I - incluir aeroporto de chegada não previsto originalmente na viagem, se for o caso; e 
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II - transferir conhecimentos de carga do manifesto eletrônico de carga de um aeroporto de chegada para 
outro. 

Parágrafo único. As providências previstas no caput serão obrigatórias caso ocorra o descarregamento 
de carga em aeroporto diverso daquele para o qual foi originalmente manifestada, hipótese em que 
deverão ser adotadas antes do início do descarregamento da carga. 

Art. 13. A ausência de informação da relação referida no inciso V do §1° do art. 10, para 
descarregamento em aeroporto de chegada informado na viagem, caracteriza declaração negativa de 
carga, nos termos do parágrafo único do art. 43 do Decreto n° 6.759, de 2009. 

Seção III 
Das Informações sobre a Carga 

Art. 14. As informações da carga transportada no veículo compreendem as informações da viagem, dos 
conhecimentos de carga e da associação master/house. 

§ 1° As informações de que trata o caput não serão exigidas nos casos de pouso forçado, exceto se 
houver carga ou descarga no aeroporto em que for efetuado o referido pouso. 

§ 2° Os sobressalentes, as provisões de bordo e os bens ou as mercadorias não acobertados por 
conhecimento de carga não serão informados no sistema CCT Importação. 

§ 3° Após o registro da chegada da aeronave no País, caso seja constatada falta de parte da carga 
manifestada no conhecimento de carga master ou direto, a empresa aérea deverá, no prazo previsto no 
art. 43, alterar o manifesto eletrônico de carga de total para parcial. 

§ 4° Depois da alteração a que se refere o § 3°, a carga passará a ser tratada como manifestada 
parcialmente desde o início. 

Art. 15. A identificação do conhecimento de carga no sistema CCT Importação será composta: 

I - no caso de AWB e MAWB, pelo número do conhecimento de carga acrescido da data de sua emissão; 
ou 

II - no caso de HAWB, pelo código de identificação do conhecimento de carga acrescido da data de sua 
emissão e do número de inscrição no CNPJ do agente de carga. 

Parágrafo único. Somente após 12 (doze) meses da data de emissão do conhecimento de carga, o 
mesmo número de identificação de AWB, MAWB ou HAWB poderá ser reutilizado. 

Art. 16. As informações sobre os conhecimentos de carga e sobre as associações master/house serão 
prestadas pelo respectivo responsável, dentro dos prazos estabelecidos na Seção X deste Capítulo, em 
qualquer ordem e independentemente da prestação das informações de responsabilidade de outro 
interveniente. 

Art. 17. A carga será considerada manifestada, nos termos dos arts. 42 e 43 do Decreto n° 6.759, de 
2009, quando todos os arquivos no padrão Cargo XML da IATA que contenham as informações a que se 
refere o art. 14 forem transmitidos pelo respectivo responsável e recepcionados no referido sistema. 

Art. 18. As cargas estrangeiras destinadas à devolução ou à redestinação, as cargas destinadas à 
exportação e os conhecimentos de carga MAWB referentes às cargas de passagem ou em trânsito 
aduaneiro na hipótese prevista no § 6° do art. 58 relacionados na viagem com partida nacional, em 
conformidade com o disposto no art. 11, deverão ser informadas na forma estabelecida no art. 14 e no 
prazo previsto no art. 41. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art43_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009.php


 

  53 
 

Art. 19. O DSIC será gerado no sistema CCT Importação pelo depositário ou pela RFB, nas seguintes 
hipóteses: 

I - carga não manifestada; 

II - carga sem identificação do conhecimento de carga; 

III - bagagem acompanhada acima dos limites quantitativos estabelecidos pela legislação específica ou 
que não se enquadre no conceito de bagagem; 

IV - desdobramento de conhecimento de carga autorizado pela RFB; ou 

V - carga vinculada a documento de despacho e manifestada para um aeroporto, quando, por erro de 
expedição, chegar em unidade diversa. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso II do caput, a identificação de carga amparada por conhecimento de 
carga HAWB deverá conter os números dos conhecimentos de carga MAWB e HAWB correspondentes. 

§ 2° Somente o depositário que estiver de posse da carga poderá gerar o correspondente DSIC. 

§ 3° Na hipótese prevista no inciso IV do caput, a geração do DSIC ocorrerá enquanto não implementada 
função própria no sistema. 

§ 4° A RFB poderá gerar DSIC em hipótese não prevista no caput sempre que necessário para a 
recepção da carga no sistema. 

§ 5° Nas hipóteses previstas nos incisos I, III e V do caput, o DSIC gerado deverá ser apropriado ao 
conhecimento de carga tão logo seja ele informado ou identificado no sistema como o documento que 
ampara a carga sob DSIC. 

§ 6° O registro da declaração de importação com a informação do DSIC gerado como documento de 
transporte será permitido somente nas hipóteses em que não for obrigatória a apropriação deste 
documento. 

Art. 20. A carga recepcionada com base em DSIC somente poderá ser submetida a trânsito aduaneiro 
por via aérea, nos termos do art. 58, após a apropriação do DSIC. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, autorizados pela RFB, a carga recepcionada com base em 
DSIC não apropriado poderá ser submetida a trânsito aduaneiro, somente por via rodoviária, com 
registro de declaração de trânsito aduaneiro, conforme legislação específica. 

Art. 21. A desapropriação do DSIC somente poderá ser realizada enquanto o conhecimento de carga 
aéreo ao qual o referido documento foi apropriado não for vinculado a uma declaração de importação. 

Parágrafo único. A desapropriação de que trata o caput poderá ser realizada: 

I - pelo depositário antes do decurso do prazo previsto no art. 47; ou 

II - pela RFB a qualquer tempo. 

Art. 22. A exclusão de DSIC poderá ser realizada somente pela RFB. 

Seção IV 
Da Informação do Manifesto de Carga Eletrônico 
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Art. 23. A prestação de todas as informações sobre a viagem e as cargas transportadas, em 
conformidade com o disposto no art. 17, constitui o manifesto de carga eletrônico. 

Seção V 
Da Apresentação de Documentos 

Art. 24. A prestação das informações relativas aos conhecimentos de carga, na forma estabelecida nos 
arts. 8° e 9°, configura a apresentação do e-AWB à RFB, em conformidade com o disposto no art. 
20 do Decreto n° 6.759, de 2009. 

Seção VI 
Da Chegada do Veículo 

Art. 25. A informação da chegada de aeronave procedente do exterior ou que transporte carga sob o 
regime de trânsito aduaneiro a que se refere o art. 58 deverá ser registrada pelo transportador aéreo no 
sistema CCT Importação no prazo previsto no art. 42. 

§ 1° No caso de descumprimento do disposto no caput, a RFB deverá registrar a chegada da aeronave 
no sistema, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao transportador aéreo. 

§ 2° No caso de codeshare previamente autorizado pela Anac, cada transportador aéreo deverá informar 
a chegada de sua viagem, conforme o disposto no caput. 

§ 3° Caso tenha sido informada uma viagem com partida do exterior e uma ou mais viagens com partida 
nacional, para a mesma aeronave, o transportador aéreo deverá informar a chegada de todas as 
viagens. 

§ 4° A informação da chegada do veículo procedente do exterior no sistema CCT Importação equivale à 
emissão do termo de entrada de que trata o art. 32 do Decreto n° 6.759, de 2009. 

§ 5° Depois da emissão do termo de entrada a que se refere o § 4°, não será considerada espontânea a 
denúncia de infração imputável ao transportador aéreo, nos termos do disposto no § 3° do art. 
683 do Decreto n° 6.759, de 2009. 

Art. 26. A informação da chegada de veículo terrestre cuja carga tenha sido manifestada no sistema 
CCT Importação sob o regime de trânsito aduaneiro a que se refere o art. 59 deverá ser efetuada, 
imediatamente, pelo depositário no sistema próprio e transmitida ao sistema Recintos do Pucomex, em 
conformidade com o disposto em norma específica. 

Seção VII 
Da Transferência de Responsabilidade pela Carga 

Subseção I 
Da Recepção da Carga 

Art. 27. A recepção da carga configura a transferência de responsabilidade pela carga ao depositário, 
nos seguintes casos: 

I - após a entrega da carga pelo transportador aéreo; 

II - após a entrega intermediária da carga por outro depositário, nos termos do inciso VI do caput do art. 
28; ou 
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III - após a entrega da carga pelo transportador terrestre, subsequente à informação de chegada do 
veículo, nos termos do art. 26. 

§ 1° A recepção da carga de que trata o caput compreende o registro pelo depositário das seguintes 
informações: 

I - número do conhecimento de carga ou DSIC, nos casos a que se referem os incisos I e II do caput, ou 
número da declaração de trânsito, no caso a que se refere o inciso III do caput; 

II - número de volumes; 

III - peso; e 

IV - eventual existência de avarias. 

§ 2° A recepção da carga deverá ser informada no sistema próprio do depositário, com posterior 
transmissão da informação ao sistema Recintos do Pucomex, mediante o envio do evento geração de 
lotes, em conformidade com o disposto em norma específica. 

§ 3° A informação sobre a recepção da carga no sistema CCT Importação será registrada após a 
validação das informações relacionadas no § 1°. 

§ 4° No caso a que se refere o inciso I do caput: 

I - quando o transportador aéreo informar no conhecimento de carga master, no arquivo padrão Cargo 
XML da IATA específico, a indicação da não recepção dos conhecimentos house associados, o 
depositário deverá efetuar somente a recepção do referido master; e 

II - quando o transportador aéreo informar no conhecimento de carga, no arquivo padrão Cargo XML da 
IATA específico, o código referente a carga postal, o depositário não deverá efetuar a recepção do 
referido conhecimento, tendo em vista que a referida carga será objeto de entrega intermediária em 
conformidade com o disposto na alínea "b" do inciso I do caput do art. 28. 

Subseção II 
Da Entrega Intermediária 

Art. 28. A entrega intermediária da carga deverá ser informada no sistema CCT Importação nas 
seguintes situações: 

I - pela empresa aérea: 

a) quando realizar a entrega da carga a outra empresa aérea que dará prosseguimento ao transporte 
internacional da carga em conexão imediata; e 

b) quando realizar a entrega à ECT de remessa postal amparada por conhecimento de carga e 
constituída de objetos permutados pela ECT com operadores estrangeiros não designados; e 

II - pelo depositário: 

a) quando realizar a entrega da carga à empresa aérea que dará prosseguimento ao transporte 
internacional da carga ou realizará o trânsito aduaneiro entre aeroportos nacionais; 

b) quando realizar a entrega da carga ao transportador terrestre que realizará o trânsito aduaneiro da 
carga amparado por declaração de trânsito conforme norma específica; 



 

  56 
 

c) quando realizar a entrega à ECT de remessa postal amparada por conhecimento de carga, 
recepcionada por equívoco e constituída de objetos permutados pela ECT com operador estrangeiro 
designado ou não designado; e 

d) quando realizar a entrega a outro depositário dentro da mesma zona primária, na hipótese de 
transferência da carga sem registro de declaração de trânsito aduaneiro. 

§ 1° A transferência da carga a que se refere a alínea "d" do inciso II do caput somente poderá ocorrer 
nos casos em que a carga não transite por via pública. 

§ 2° O depositário do Tecex deverá realizar a entrega intermediária da remessa internacional que será 
objeto de declaração de importação registrada no Siscomex ao depositário do recinto não caracterizado 
como Tecex, em conformidade com o disposto alínea "d" do inciso II do caput, nas seguintes situações: 

I - quando a declaração for registrada pelo próprio importador ou por seu representante legal; ou 

II - quando a empresa de courier for contratada para o serviço de despacho aduaneiro, mas não possuir 
habilitação especial nos termos da legislação específica. 

§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, caso a empresa de courier não tenha informado o conhecimento de 
carga HAWB na forma prevista no art. 6°, esta deverá prestar a referida informação previamente ao 
registro da entrega intermediária. 

Seção VIII 
Da Entrega da Carga 

Art. 29. Caso não haja impedimento para a entrega da carga registrado no sistema CCT Importação, o 
depositário, após a autorização da RFB, realizará e registrará no sistema a sua entrega: 

I - ao importador; ou 

II - ao destinatário das mercadorias abandonadas, das entregues à Fazenda Nacional, ou as que foram 
objeto de pena de perdimento. 

Parágrafo único. Antes de proceder à entrega da carga nos termos do inciso I do caput, o depositário 
deverá verificar se a identificação do consignatário da carga no conhecimento de carga informado no 
sistema CCT Importação é idêntica à do importador constante na declaração que ampara o despacho de 
importação. 

Art. 30. Caso não haja proibição prevista em ato editado pelo titular da unidade da RFB onde ocorrer a 
entrega, a carga poderá ser entregue diretamente pelo transportador aéreo ao importador, sem registro 
da recepção da carga, quando se tratar de: 

I - partes e peças destinadas a AOG; ou 

II - carga objeto de Declaração Eletrônica de Movimentação Física Internacional de Valores (e-DMOV), 
conforme norma específica. 

§ 1° Aplica-se o disposto no inciso I do caput somente às partes e peças destinadas a AOG operada por 
empresa aérea. 

§ 2° Nas hipóteses previstas no caput: 
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I - a permanência da carga sem vinculação a documento de saída no sistema não poderá exceder 24 
(vinte e quatro) horas da chegada da aeronave; e 

II - antes de proceder à entrega da carga diretamente ao importador, o transportador aéreo deverá 
verificar a existência de algum impedimento para a entrega no sistema CCT Importação. 

§ 3° Ao realizar a entrega da carga ao importador, o transportador aéreo deverá efetuar o 
correspondente registro no sistema CCT Importação. 

§ 4° Expirado o prazo previsto no inciso I do § 2°, o transportador aéreo deverá entregar a carga ao 
depositário. 

§ 5° O disposto neste artigo não impede que, a qualquer tempo, a fiscalização aduaneira determine a 
recepção da carga pelo depositário. 

Art. 31. O transportador aéreo ou agente de carga poderá registrar, no sistema CCT importação, 
indicador de pendência de pagamento de frete, até a liquidação do frete devido. 

§ 1° O responsável pelo registro de pendência de pagamento de frete deverá baixá-lo quando ocorrer o 
referido pagamento. 

§ 2° O registro a que se refere o caput será efetuado somente quando a pendência for referente ao valor 
do frete discriminado no respectivo conhecimento. 

Art. 32. Em casos excepcionais, devidamente justificados, a RFB poderá baixar o registro de pendência 
de pagamento de frete, independentemente da sua efetiva liquidação. 

Art. 33. No caso de vinculação manual da carga a documento de saída, nos termos do inciso II do caput 
do art. 51, a RFB deverá registrar a autorização da entrega no sistema CCT Importação. 

Art. 34. O registro da entrega no sistema poderá ser cancelado: 

I - pelo depositário, no prazo a que se refere o art. 46, desde que a carga não tenha saído do recinto; ou 

II - pela RFB, a qualquer tempo, em casos devidamente justificados. 

Seção IX 
Da Retificação das Informações 

Art. 35. A retificação de informações prestadas pelos intervenientes relativas à viagem e à carga, 
constantes nos arquivos padrão Cargo XML da IATA específicos, poderá ser efetuada: 

I - mediante transmissão do arquivo padrão Cargo XML da IATA com as informações retificadas; ou 

II - diretamente no sistema CCT Importação, por meio de funcionalidade específica. 

Art. 36. As informações relativas à viagem, constantes do arquivo padrão Cargo XML da IATA 
específico, poderão ser retificadas pela empresa aérea no prazo previsto no art. 43. 

§ 1° Após inserida a informação da chegada da aeronave no primeiro aeroporto do País, somente a RFB 
poderá realizar a desassociação do conhecimento de carga à viagem. 

§ 2° Após o transcurso do prazo previsto no art. 43, somente a RFB, a pedido ou de ofício, poderá 
retificar as informações a que se refere o caput. 
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Art. 37. As informações relativas à carga, constantes nos arquivos padrão Cargo XML da IATA 
específicos, poderão ser retificadas pelo responsável até o momento em que ocorrer a sua vinculação a 
documento de saída, ressalvado o disposto no § 1°. 

§ 1° A vinculação da carga a uma declaração de trânsito aduaneiro não impede a retificação de suas 
informações. 

§ 2° A data de emissão e a identificação do conhecimento de carga não poderão ser retificadas. 

§ 3° O conhecimento de carga informado somente poderá ser excluído pelo responsável até o registro da 
chegada da viagem a qual esteja associado. 

§ 4° A retificação efetuada pela empresa aérea, pelo agente de carga ou pela empresa de courier é 
equivalente à apresentação de carta de correção nos termos da legislação aduaneira. 

§ 5° Após o registro da vinculação de que trata o caput, somente a RFB poderá retificar, a pedido ou de 
ofício, as informações relativas à carga diretamente no sistema CCT Importação. 

Art. 38. O depositário poderá retificar as informações constantes do DSIC gerado por ele até a sua 
apropriação ou vinculação a documento de saída, ressalvado o disposto no § 1°. 

§ 1° A vinculação de uma carga amparada por DSIC a uma declaração de trânsito aduaneiro, nos termos 
do parágrafo único do art. 20, não impede a retificação de suas informações. 

§ 2° Após a apropriação ou vinculação do DSIC de que trata o caput, somente a RFB poderá retificá-lo, a 
pedido ou de ofício. 

Seção X 
Dos Prazos para a Prestação e Retificação das Informações 

Art. 39. Para os fins de controle dos prazos previstos nesta Seção, considera-se ocorrida: 

I - a chegada efetiva da aeronave no momento em que ocorrer sua parada completa, mediante 
colocação de calço; e 

II - a partida efetiva da aeronave no momento em que ocorrer a decolagem. 

Art. 40. As informações relativas ao veículo em viagem com partida do exterior e às cargas por ele 
transportadas deverão ser prestadas em até: 

I - 30 (trinta) minutos após partida efetiva da aeronave, no caso de viagens com aeroporto de partida 
localizado na América do Sul, América Central e México; ou 

II - 4 (quatro) horas antes da chegada efetiva da aeronave ao primeiro aeroporto no País, nos demais 
casos. 

Parágrafo único. Os prazos de que trata o caput aplicam-se às empresas aéreas e aos agentes de 
carga, conforme o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 8°. 

Art. 41. Deverão ser prestadas com antecedência mínima de 4 (quatro) horas em relação ao horário 
previsto para a partida da aeronave as informações de que tratam o inciso I do caput do art. 11 e o art. 
18, relativas: 

I - ao veículo em viagem com partida nacional; e 
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II - às cargas estrangeiras destinadas à devolução ou à redestinação, às cargas destinadas à exportação 
e aos conhecimentos de carga MAWB, referentes às cargas de passagem ou em trânsito aduaneiro na 
hipótese prevista no § 6° do art. 58. 

Parágrafo único. A ratificação ou retificação das informações a que se refere o caput, em conformidade 
com o disposto no inciso II do caput do art. 11, deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) minutos, 
contado da partida efetiva do veículo. 

Art. 42. A chegada da aeronave deverá ser informada no sistema CCT Importação no prazo de até 15 
(quinze) minutos, contado da sua chegada efetiva. 

Parágrafo único. A informação a que se refere o caput poderá ser retificada no prazo máximo de 1 
(uma) hora, contado do seu registro inicial. 

Art. 43. A empresa aérea poderá retificar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
chegada efetiva da aeronave no aeroporto a que se referem as informações constantes do arquivo 
padrão Cargo XML da IATA específico, relativas: 

I - à viagem; e 

II - ao manifesto eletrônico de carga de total para parcial, na hipótese prevista no § 3° do art. 14. 

Parágrafo único. Na hipótese de inclusão de novo conhecimento de carga na retificação de que trata o 
caput, o transportador estará sujeito às penalidades cabíveis. 

Art. 44. A recepção da carga deverá ser realizada no prazo máximo de 12 (doze) horas, contado da 
chegada do veículo. 

§ 1° Na hipótese de recepção de carga procedente de trânsito em veículo terrestre, por comboio, o prazo 
a que se refere o caput será contado a partir da chegada do último veículo. 

§ 2° O prazo a que se refere este artigo poderá ser prorrogado, em casos excepcionais, a critério do 
chefe da unidade local da RFB, desde que não exceda 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 45. Nos casos de transferência da carga entre depositários, a recepção da carga deverá ser 
realizada no prazo máximo de 12 (doze) horas, contado do registro da entrega intermediária de que trata 
a alínea "d" do inciso II do caput do art. 28. 

Art. 46. O cancelamento do registro de entrega da carga no sistema pelo depositário ou empresa aérea, 
em conformidade com o disposto no art. 34, poderá ser feito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da informação da referida entrega. 

Art. 47. A desapropriação do DSIC pelo depositário poderá ser realizada no prazo máximo de 1 (uma) 
hora, contado da efetivação da respectiva apropriação no sistema CCT Importação. 

Art. 48. Os prazos para prestação de informações previstos nesta Instrução Normativa poderão ser 
alterados mediante a edição de ato normativo da Coana. 

Seção XI 
Do Endosso Eletrônico 

Art. 49. O consignatário da carga, cujo número de inscrição no CPF ou no CNPJ tenha sido informado 
no respectivo conhecimento de carga, poderá endossá-lo no sistema CCT Importação, por meio de 
funcionalidade específica. 
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§ 1° O motivo do endosso a que se refere o caput deverá ser demonstrado mediante documentação 
comprobatória da transação comercial, que deverá ser mantida em boa guarda e ordem pelas partes 
envolvidas na negociação pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da Declaração de 
Importação, e apresentada à RFB quando solicitado. 

§ 2° Para a efetivação do endosso no sistema, o endossatário deverá atestar o aceite, por meio de 
funcionalidade específica. 

§ 3° Em casos excepcionais, em que o consignatário não consiga realizar o endosso no sistema, a RFB 
poderá alterar o consignatário mediante apresentação da documentação referida no § 1°. 

CAPÍTULO V 
DO CONTROLE DA CARGA 

Seção I 
Do Controle Do Manifesto 

Art. 50. A conferência final do manifesto eletrônico será realizada pela RFB com base no confronto entre 
os dados constantes no e-AWB e as informações registradas na recepção da carga pelo depositário. 

Parágrafo único. A constatação de falta ou acréscimo de volume ou de mercadoria sujeitará o 
responsável pela ocorrência a procedimento fiscal. 

Seção II 
Da Vinculação da Carga a Documentação de Saída 

Art. 51. A vinculação do conhecimento de carga a documento de saída será realizada de forma: 

I - automática, quando for registrada declaração de importação, declaração de trânsito aduaneiro ou e-
DMOV em sistema informatizado; ou 

II - manual, no caso de vinculação a declaração de importação não registrada em sistema, a processo 
digital ou a documento não relacionado no inciso I. 

Art. 52. A vinculação do DSIC a documento de saída será realizada conforme o motivo para sua 
geração, nos seguintes termos: 

I - caso o motivo seja retenção ou apreensão, a vinculação será manual; 

II - caso o motivo seja bagagem acompanhada descaracterizada, bagagem acompanhada acima dos 
limites quantitativos, mercadoria trazida em mãos por viajante para uso próprio de pessoa jurídica ou 
desdobramento de conhecimento de carga, a vinculação será: 

a) automática, quando registrada declaração de importação ou declaração de trânsito aduaneiro no 
Sistema Integrado de Comércio Exterior, módulo trânsito (Siscomex Trânsito); ou 

b) manual nos demais casos; ou 

III - caso o motivo não seja especificado nos termos dos incisos I e II, a vinculação será automática, 
quando registrada declaração de trânsito aduaneiro no Siscomex Trânsito, ou manual, nos demais 
casos. 

Art. 53. Um conhecimento de carga deverá corresponder a uma única declaração de importação, 
ressalvados os casos excepcionais previstos em legislação específica. 
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§ 1° Nos casos excepcionais mencionados no caput: 

I - na primeira declaração de importação, será informada a identificação do conhecimento de carga em 
campo próprio, ocorrendo a vinculação automática da declaração de importação ao respectivo 
conhecimento; e 

II - nas declarações de importação subsequentes, será selecionado o tipo de conhecimento DSIC e 
informado o número do DSIC gerado para o seu registro no campo de identificação, ocorrendo a 
vinculação automática da declaração de importação ao respectivo DSIC. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do § 1°, o DSIC deverá ser gerado pela RFB com o motivo 
desdobramento. 

Art. 54. Excepcionalmente, poderá ser registrada uma única declaração de importação para mais de um 
conhecimento de carga, nos termos da legislação específica. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, os conhecimentos de carga cuja identificação não tiver 
sido informada no campo próprio da declaração de importação serão vinculados ao processo que 
autorizou o procedimento, de forma manual, pela RFB, após a informação da chegada da carga. 

Art. 55. O importador poderá fazer a vinculação manual da carga a Declaração Simplificada de 
Importação (DSI), com utilização de formulário, mediante informação de seu número em funcionalidade 
específica. 

Art. 56. A RFB poderá fazer a vinculação manual da carga a qualquer tipo de documento de saída 
quando necessário. 

Seção III 
Da Desvinculação da Carga a Documento de Saída 

Art. 57. A desvinculação do conhecimento de carga ou DSIC a documento de saída poderá ser realizada 
apenas pela RFB e somente quando a respectiva vinculação tiver ocorrido de forma manual. 

Seção IV 
Do Trânsito Aduaneiro de Carga Manifestada no Sistema CCT Importação 

Art. 58. A carga amparada por conhecimento de carga manifestado no sistema CCT Importação poderá 
ser submetida a trânsito aduaneiro pela via aérea sem o registro de declaração de trânsito. 

§ 1° Para realização do trânsito aduaneiro a que se refere o caput, a empresa aérea responsável por ele 
deverá informar o conhecimento de carga na correspondente viagem, em conformidade com o disposto 
no art. 11. 

§ 2° O trânsito de carga consolidada poderá ser realizado na forma prevista no caput, mediante a 
manifestação do conhecimento de carga master, conforme disposto no § 1°, desde que todos os 
conhecimentos de carga house associados tenham sido informados no sistema CCT Importação e 
nenhum deles tenha sido recepcionado nos termos do inciso I do § 4° do art. 27. 

§ 3° A empresa aérea responsável pela carga deverá informar a entrega intermediária da carga no 
sistema CCT Importação caso o trânsito seja realizado em conexão imediata por empresa aérea diversa, 
nos termos do inciso I do caput do art. 28. 

§ 4° O depositário responsável pela carga submetida a trânsito aduaneiro deverá informar sua entrega 
intermediária no sistema CCT Importação, nos termos da alínea "a" do inciso II do caput do art. 28. 
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§ 5° Sempre que a carga for recepcionada por meio de DSIC, deverá ser observado o disposto no art. 20 
para realização do trânsito previsto no caput. 

§ 6° Caso a carga se encontre no aeroporto de destino final do conhecimento de carga, o trânsito a que 
se refere o caput poderá ser realizado somente com autorização por escrito do importador, a qual deverá 
ser mantida em boa guarda e ordem pelo depositário pelo prazo previsto no § 9°. 

§ 7° Se a carga não se encontrar no aeroporto de destino final do conhecimento de carga, o trânsito a 
que se refere o caput, quando realizado por empresa aérea diversa da emitente do conhecimento, 
somente poderá ser realizado com autorização por escrito do responsável pela sua emissão, a qual 
deverá ser mantida em boa guarda e ordem pela empresa aérea que realizará o trânsito ou pelo 
depositário quando se tratar de carga recepcionada pelo prazo previsto no § 9°. 

§ 8° Caso a carga submetida a trânsito aduaneiro contenha mercadoria sujeita à liberação por outros 
órgãos da administração pública, conforme disposto no art. 328 do Decreto n° 6.759, de 2009, a 
respectiva liberação deverá ser obtida antes do início da operação de carregamento da aeronave para 
trânsito e mantida em boa guarda e ordem pela empresa aérea pelo prazo previsto no § 9°. 

§ 9° As autorizações e liberações a que se referem os §§ 6° a 8° devem ser mantidas em boa guarda e 
ordem pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da entrega intermediária da carga para a 
empresa aérea responsável pelo transporte aéreo em trânsito aduaneiro. 

§ 10. O trânsito aduaneiro de carga estrangeira destinada a importação, em conformidade com o 
disposto no caput, estará autorizado desde que: 

I - sejam observados os procedimentos elencados nos §§ 1° ao 9°; 

II - a carga não esteja marcada com bloqueio que impeça a operação de trânsito; e 

III - a empresa aérea esteja habilitada para o trânsito aduaneiro e possua o Termo de Responsabilidade 
para Trânsito Aduaneiro (TRTA) válido, nos termos previstos em legislação específica. 

§ 11. Ficam autorizados a baldeação e o transbordo de carga de passagem, desde que: 

I - observados os procedimentos elencados nos §§ 1° a 5°; e 

II - a carga não esteja marcada com bloqueio que impeça a operação de trânsito. 

§ 12. A manifestação da carga estrangeira em viagem nacional equivale a termo de responsabilidade 
firmado pela empresa aérea em relação às obrigações fiscais relativas à mercadoria transportada. 

§ 13. Caso seja realizado o trânsito aéreo de carga destinada à exportação, esta deverá ser informada 
no sistema CCT Importação, nos termos do art. 18, observado o disposto no § 1° e na legislação que 
dispõe sobre o despacho de exportação processado por meio de Declaração Única de Exportação (DU-
E). 

§ 14. Impedem a operação de trânsito os bloqueios relacionados nos incisos I e VI do § 1° do art. 61. 

Art. 59. O trânsito aduaneiro de carga manifestada no sistema CCT Importação não enquadrada na 
hipótese prevista no art. 58 será amparado por declaração de trânsito aduaneiro em conformidade com a 
legislação específica. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art328
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009.php
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§ 1° O trânsito de carga consolidada poderá ser realizado na forma prevista no caput, desde que todos 
os conhecimentos de carga house associados tenham sido informados no sistema CCT Importação e 
nenhum deles tenha sido recepcionado nos termos do inciso I do § 4° do art. 27. 

§ 2° O trânsito de carga parcial somente poderá ser realizado na forma prevista no caput quando 
autorizado pelo chefe da unidade da RFB de jurisdição do local onde a carga se encontra. 

Seção V 
Da Redestinação 

Art. 60. Caso a mercadoria estrangeira chegue ao País por erro inequívoco ou comprovado de 
expedição, poderá ser requerida sua redestinação pela empresa aérea, pelo agente de carga ou pela 
empresa de courier, nas seguintes hipóteses: 

I - mercadoria não manifestada no sistema CCT Importação; 

II - mercadoria manifestada no sistema CCT Importação, mas com destino final no País informado 
erroneamente no conhecimento de carga que a ampara; ou 

III - mercadoria amparada por conhecimento de carga incorreto. 

Seção VI 
Do Bloqueio da Carga e da Baixa do Bloqueio 

Subseção I 
Do Bloqueio da Carga 

Art. 61. O bloqueio da carga é procedimento de marcação do conhecimento de carga ou DSIC que 
impede a retificação de seus dados ou interrompe o fluxo da carga, conforme o tipo de bloqueio, que 
pode ser aplicado de forma manual ou automática pela RFB. 

§ 1° De acordo com o procedimento, os bloqueios poderão ser dos seguintes tipos: 

I - de carregamento em viagem aérea com partida nacional; 

II - de entrega da carga; 

III - de entrega intermediária da carga; 

IV - de vinculação a documento de saída; 

V - de retificação do conhecimento de carga ou DSIC; ou 

VI - total. 

§ 2° Poderá ser aplicado mais de um bloqueio, do mesmo tipo ou de tipos diferentes, a um mesmo 
conhecimento de carga ou DSIC. 

§ 3° A vinculação a que se refere o inciso IV do § 1° é a vinculação automática prevista no inciso I do art. 
51. 

§ 4° O bloqueio total a que se refere o inciso VI do § 1° impede a realização dos procedimentos 
elencados nos incisos I a IV do § 1°. 
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§ 5° Ocorrerá o bloqueio automático do conhecimento de carga para análise da RFB: 

I - quando não for informado o consignatário da carga no conhecimento de carga eletrônico no prazo 
previsto no inciso I ou II do caput do art. 40, conforme o caso; 

II - caso o frete informado seja incompatível com os parâmetros estabelecidos em ato normativo da 
Coana; 

III - no caso de conhecimento de carga do tipo master, quando um dos conhecimentos de carga house 
associado for recepcionado; 

IV - caso as informações sejam prestadas após o prazo previsto no art. 40 ou 41, conforme o caso; 

V - caso seja gerado DSIC cujo motivo seja retenção, apreensão ou outros; e 

VI - em caso de abandono, nos termos do art. 65. 

§ 6° Consideram-se autorizadas pela RFB as operações efetuadas com a carga quando não bloqueadas 
no sistema CCT Importação, desde que atendidas as demais condições estabelecidas nesta Instrução 
Normativa e nas demais normas específicas. 

Subseção I 
Da Baixa do Bloqueio 

Art. 62. Os bloqueios serão baixados pela RFB de forma manual ou automática. 

Art. 63. A baixa manual dos bloqueios caberá à unidade da RFB que jurisdiciona o local em que a carga 
se encontre. 

Art. 64. A baixa automática do bloqueio ocorrerá após o decurso de prazo mínimo estabelecido em ato 
normativo da Coana nas seguintes hipóteses: 

I - bloqueio automático a que se refere o inciso IV do § 5° do art. 61; 

II - após a informação do consignatário, na hipótese do bloqueio a que se refere o inciso I do § 5° do art. 
61; ou 

III - quando o valor do frete for retificado e se tornar compatível com os parâmetros estabelecidos pela 
RFB na hipótese do bloqueio a que se refere o inciso II do § 5° do art. 61. 

Seção VII 
Do Abandono da Carga 

Art. 65. Será considerada abandonada, e passível de aplicação da pena de perdimento por decurso de 
prazo, a carga assim identificada pelo sistema CCT Importação. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 66. Os procedimentos de contingência a serem adotados em caso de interrupção, programada ou 
não, do sistema CCT Importação serão disciplinados em ato normativo da Coana. 
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Art. 67. Até a entrada em vigor do art. 40, as informações relativas ao veículo em viagem com partida do 
exterior e às cargas por ele transportadas deverão ser prestadas até a chegada veículo, sem prejuízo da 
aplicação do bloqueio previsto no inciso IV do § 5° do art. 61. 

Art. 68. Até a entrada em vigor do art. 41, as informações de que tratam o inciso I do caput do art. 11 e o 
art. 18, relativas ao veículo em viagem com partida nacional, às cargas estrangeiras destinadas à 
devolução ou redestinação e aos conhecimentos de carga MAWB referentes às cargas de passagem ou 
em trânsito aduaneiro na hipótese prevista no § 6° do art. 58, por ele transportadas, deverão ser 
prestadas antes da partida aeronave, sem prejuízo da aplicação do bloqueio previsto no inciso IV do § 5° 
do art. 61. 

Art. 69. A prestação das informações a que se refere o art. 18 em relação às cargas estrangeiras 
destinadas à devolução e às cargas destinadas à exportação será obrigatória após o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da entrada em vigor desta Instrução Normativa. 

Art. 70. O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se a todos os aeroportos alfandegados a partir da 
data de implantação do Sistema CCT Importação no respectivo aeroporto, conforme cronograma a ser 
estabelecido em ato normativo da Coana. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 71. A Instrução Normativa SRF n° 248, de 25 de novembro de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° ............................. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos seguintes casos, regulamentados por legislação 
específica: 

I - trânsito aduaneiro de remessas postais internacionais; 

II - mercadorias destinadas à exportação ou à reexportação; e 

III - mercadorias procedentes do exterior que cheguem ao país em voo regular e cujo trânsito aduaneiro 
se realize no modal aéreo." (NR) 

"Art. 61. ........................... 

........................................ 

§ 1°-A. No caso de recinto controlado pelo sistema de Controle de Carga e Trânsito na Importação (CCT 
Importação) e de carga manifestada no CCT Importação, a informação relativa ao ingresso de que trata 
o caput será registrada no sistema próprio do depositário e transmitida ao sistema Recintos do Pucomex, 
mediante o envio do evento "controle de agendamento/acesso de veículo". 

.........................................." (NR) 

"Art. 63. ............................. 

Parágrafo Único. O armazenamento em recinto controlado pelo sistema CCT Importação de carga 
manifestada nesse sistema será registrado no sistema próprio do depositário e transmitida ao sistema 
Recintos do Pucomex, mediante o envio do evento "geração de lotes"." (NR) 
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Art. 72. A Instrução Normativa SRF n° 680, de 2 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 54. .............................. 

........................................... 

Parágrafo único. A obrigação constante no inciso IV do caput está dispensada nos casos em que a 
manifestação da carga for realizada por e-AWB no sistema de Controle de Carga e Trânsito na 
Importação (CCT Importação), hipótese em que o depositário deverá efetuar a consulta diretamente no 
sistema." (NR) 

Art. 73. As empresas de courier ficam obrigadas a prestar as informações constantes no § 3° do art. 8° 
para todas as cargas caracterizadas como remessa expressa após o prazo de 1 (um) ano, contado da 
entrada em vigor desta Instrução Normativa. 

Art. 74. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor: 

I - 180 (cento e oitenta) dias após a publicação, em relação aos arts. 40 e 41; e 

II - em 1° de julho de 2023, em relação aos demais dispositivos. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

ATO COTEPE ICMS N° 077, DE 12 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 13.06.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os 
contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da 
Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 199, de 
22 de dezembro de 2022, e no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, dia 12 de junho 
de 2023, registrada no Processo SEI n° 12004.100550/2023-71, torna público: 

Art. 1° O campo referente ao Estado da Bahia, com os itens 1 e 2, fica acrescido ao Anexo II do Ato 
COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, com a seguinte redação: 

“ANEXO II 

BAHIA 

ITEM UF 
TIPO DE 

COMBUSTÍVEL 
(Diesel, B100, 

GLP, Gasolina, 

TIPO DE 
DIFERIMENTO 

(IMPORTAÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/06/in680_srf_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/06/in680_srf_2006.asp#art54
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/06/in680_srf_2006.asp#art54_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ba
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ba_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ba_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ba
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EAC) CONCESSÃO 

1 BA DIESEL, GLP E 
GASOLINA 

IMPORTAÇÃO E 
TRANSFERÊNCIA 

33.000.167/0236-
67 002604576 

PETROLEO 
BRASILEIRO 

S. A. 
1°.05.2023 

2 BA DIESEL, GLP E 
GASOLINA 

IMPORTAÇÃO E 
TRANSFERÊNCIA 

33.000.167/0699-
00 122848546 

PETROLEO 
BRASILEIRO 

S. A. 
1°.05.2023 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE ICMS N° 078, DE 15 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 16.06.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes 
beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no Convênio ICMS n° 
15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica 
do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar n° 
192, de 11 de março de 2022. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 192ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 13 a 15 de junho de 2023, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

I - o art. 1°: 

"Art. 1° Os contribuintes deverão estar relacionados no Anexo II deste Ato COTEPE/ICMS para a 
concessão do diferimento do imposto retido estabelecido nos §§ 2° e 5° da cláusula décima do Convênio 
ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, e no § 2°, nos incisos I e III do § 3° e no § 5° da cláusula 
décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 2023."; 

II - o Anexo I: 

"Anexo I 

Modelo a ser observado para relacionar os contribuintes no Anexo II previsto no art. 1° deste 

ITEM UF 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 
(Diesel, B100, 
GLP, Gasolina, 

EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO 

(IMPORTAÇÃO/ 
TRANSFERÊNCIA/ 

OPERAÇÃO 
INTERNA) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESSÃO 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ba_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ba_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx1
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Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Ênio Alexandre Gomes Bezerra da Silva, 
Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Marcone 
Santiago Nabor de Arruda, Amazonas - Jonas Chaves Boaventura, Bahia - Sandra Urânia Silva Andrade, 
Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Viviane Alencar Carvalho Lincoln, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique 
Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio 
Marcon, Minas Gerais - Christian Rainier Imana Orellana, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva 
Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta 
Martignago, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon 
Santos de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos 
Freitas, Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da Comissão 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 038, DE 
15 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 16.06.2023) 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.157, de 1° de janeiro de 
2023, que "Reduz as alíquotas da Contribuição para o Programa de Integração Social e o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre operações realizadas com 
óleo diesel, biodiesel, gás liquefeito de petróleo, álcool, querosene de aviação, gás natural 
veicular e gasolina", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1° de junho de 2023. 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2023 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 039, DE 
15 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 16.06.2023) 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.158, de 12 de janeiro 
de 2023, que "Altera a Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, 
e a Lei n° 13.974, de 7 de janeiro de 2020, para dispor sobre o Conselho Monetário Nacional e 
sobre a vinculação administrativa do Conselho de Controle de Atividades Financeiras ao 
Ministério da Fazenda", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1° de junho de 2023. 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2023 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1157_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1157_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1158_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1158_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9069_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php
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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 040, DE 
15 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 16.06.2023) 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.159, de 12 de janeiro de 
2023, que "Altera a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para excluir o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS da incidência e da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o 
Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins", teve seu 
prazo de vigência encerrado no dia 1° de junho de 2023. 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2023 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 041, DE 
15 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 16.06.2023) 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.160, de 12 de janeiro 
de 2023, que "Dispõe sobre a proclamação do resultado do julgamento, na hipótese de 
empate na votação no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e sobre a 
conformidade tributária no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda e altera a Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, para dispor sobre o 
contencioso administrativo fiscal de baixa complexidade", teve seu prazo de vigência 
encerrado no dia 1° de junho de 2023. 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2023 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 042, DE 
15 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 16.06.2023) 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.161, de 24 de fevereiro 
de 2023, que "Altera a Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o Programa de 
Parcerias de Investimentos - PPI", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 9 de junho de 
2023. 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2023 
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Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

1.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 100, DE 15 DE MAIO DE 2023 - (DOU de 12.06.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REGIME DE APURAÇÃO. ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS OU SIMILARES. OUTROS SERVIÇOS. 
TAXA DE HOSPITALIDADE. PROPRIETÁRIOS DE FLATS. NÃO CUMULATIVIDADE. 

A receita de serviços de hotelaria, a que se refere o inciso XXI do art. 10 da Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, sujeita ao regime de apuração cumulativa da Cofins, compreende somente a receita 
proveniente da diária paga e dos serviços cobrados independentemente de sua utilização efetiva pelos 
hóspedes em razão de contrato de hospedagem. Já a receita decorrente da prestação de outros serviços 
pelos estabelecimentos hoteleiros ou similares, a exemplo da "taxa de hospitalidade", devida pelos 
proprietários dos flats, por não se enquadrar na definição de receita de serviço de hotelaria, dada 
pela Portaria Interministerial n° 33, de 03 de março de 2005, submete-se ao regime de apuração não 
cumulativa da Cofins. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, artigos 10, inciso XXI, 15, inciso V; Lei n° 11.771, de 
2008, artigo 23; Portaria Interministerial dos Ministérios da Fazenda e do Turismo n° 33, de 2005, artigos 
1°, 2°, inciso II, e 4°. 

Assunto: Contribuição para o Pis/Pasep 
REGIME DE APURAÇÃO. ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS OU SIMILARES. OUTROS SERVIÇOS. 
TAXA DE HOSPITALIDADE. PROPRIETÁRIOS DE FLATS. NÃO CUMULATIVIDADE. 

A receita de serviços de hotelaria, a que se refere o inciso XXI do art. 10 e o inciso V do artigo 15 da Lei 
n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sujeita ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para 
o PIS/Pasep, compreende somente a receita proveniente da diária paga e dos serviços cobrados 
independentemente de sua utilização efetiva pelos hóspedes em razão de contrato de hospedagem. Já a 
receita decorrente da prestação de outros serviços pelos estabelecimentos hoteleiros ou similares, a 
exemplo da "taxa de hospitalidade" , devida pelos proprietários dos flats, por não se enquadrar na 
definição de receita de serviço de hotelaria, dada pela Portaria Interministerial n° 33, de 03 de março de 
2005, submete-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, artigos 10, inciso XXI, 15, inciso V; Lei n° 11.771, de 
2008, artigo 23; Portaria Interministerial dos Ministérios da Fazenda e do Turismo n° 33, de 2005, artigos 
1°, 2°, inciso II, e 4°. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 100-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 106, DE 06 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 
14.06.2023) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
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DERIVATIVOS. OPÇÕES DE COMPRA DE AÇÕES. AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO. TRIBUTAÇÃO NA 
VENDA DAS AÇÕES. 

O ganho decorrente de avaliação a valor justo evidenciado contabilmente em subconta vinculada a 
opções de compra deve ser tributado quando do exercício das referidas opções, assim caracterizado 
como hipótese de liquidação do contrato de opções. 

O preço de exercício das opções de compra e o valor justo tributado devem compor o custo de aquisição 
das referidas ações. 

Dispositivos Legais: art. 43 do CTN, art. 13 da Lei n° 12.973, de 2014, art. 35, §2°, da Lei n° 10.637, de 
2002, art. 110, III, da Lei n° 11.196, de 2005. 

Assunto: Normas de Administração Tributária 

INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produzem efeitos os questionamentos sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, inciso IX. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 106/2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 106, DE 06 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 
14.06.2023) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
DERIVATIVOS. OPÇÕES DE COMPRA DE AÇÕES. AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO. TRIBUTAÇÃO NA 
VENDA DAS AÇÕES. 

O ganho decorrente de avaliação a valor justo evidenciado contabilmente em subconta vinculada a 
opções de compra deve ser tributado quando do exercício das referidas opções, assim caracterizado 
como hipótese de liquidação do contrato de opções. 

O preço de exercício das opções de compra e o valor justo tributado devem compor o custo de aquisição 
das referidas ações. 

Dispositivos Legais: art. 43 do CTN, art. 13 da Lei n° 12.973, de 2014, art. 35, §2°, da Lei n° 10.637, de 
2002, art. 110, III, da Lei n° 11.196, de 2005. 

Assunto: Normas de Administração Tributária 

INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produzem efeitos os questionamentos sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, inciso IX. 
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RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 106/2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 107, DE 06 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 
13.06.2023) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA 
PARA O EXTERIOR. USUÁRIO FINAL. AQUISIÇÃO OU RENOVAÇÃO. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. 

Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos em a residente ou domiciliado no 
exterior, pelo usuário final, para fins de aquisição ou renovação de licença de uso de software, 
independentemente de customização ou do meio empregado na entrega, caracterizam royalties e estão 
sujeitos à incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF), em regra, sob a alíquota de 15% 
(quinze por cento). 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, arts. 1°, 2° e 9°; Lei n° 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, art. 7°, inciso XII; Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 44 e 767. 

BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU DOMICILIADO EM PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. 
ALÍQUOTA MAJORADA. 

Na hipótese de o beneficiário ser residente ou domiciliado em país com tributação favorecida, a alíquota 
do IRRF sobre os royalties devidos pela licença de uso de software será de 25% (vinte e cinco por 
cento). 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 24; Decreto n° 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, arts. 44 e 748. 

Solução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit n° 75, de 31 de março de 
2023. 

SERVIÇO TÉCNICO DE MANUTENÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO SEM AQUISIÇÃO DE NOVA 
LICENÇA. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. 
TRIBUTAÇÃO. 

A prestação do serviço técnico de manutenção, incluindo atualização de versão do software, desde que 
essa atualização não origine novo licenciamento ou prorrogação do prazo da licença original, quando 
remunerada a residente ou domiciliado no exterior, estará sujeita à incidência de IRRF à alíquota de 15% 
(quinze por cento). 

Caso o prestador do serviço seja residente ou domiciliado em país ou dependência enquadrado como de 
tributação favorecida, incidirá a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 

Dispositivos Legais: arts. 748 e 765 do Anexo do Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018. 

Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
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LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO COM AQUISIÇÃO DE NOVA 
LICENÇA. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. SEM 
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

A Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico não incide sobre a remuneração a residente ou 
domiciliado no exterior pela licença de uso de programa de computador (software), incluindo a aquisição 
de versão de atualização do software, através de nova licença ou prorrogação do prazo da licença 
original, salvo quando envolver a transferência da correspondente tecnologia. 

Dispositivos Legais: art. 2°, § 1°-A, da Lei n° 10.168, de 2000. 

SERVIÇO TÉCNICO DE MANUTENÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO SEM AQUISIÇÃO DE NOVA 
LICENÇA. 

A Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incide sobre a remuneração a residente ou 
domiciliado no exterior, em caso de contratação de serviço técnico de manutenção pela atualização da 
versão do próprio software, desde que não origine novo licenciamento, à alíquota de 10% (dez por 
cento). 

Dispositivos Legais: art. 2°, § 2°, da Lei n° Lei n° 10.168, de 2000. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 107/2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 108, DE 07 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 
14.06.2023) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DEINCIDÊNCIA. INTERVALO 
INTRAJORNADA INDENIZADO. BASE DE CÁLCULO. 

Após a vigência da Lei n° 13.467, de 2017, ocorrida em 11 de novembro de 2017, a verba paga em 
razão da supressão parcial ou total do intervalo intrajornada integra a base de cálculo para fins de 
incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre a folha de salários e salário-de-contribuição. 

Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa de 1988, art. 195, I, a, e II; Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991, art. 20, art. 22, I, e art. 28, I; Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1946, artigo 71, 
§ 4°; Lei n° 13.467, de 13 de julho de 2017, art. 1° e art. 6°. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.021, DE 08 DE MAIO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 12.06.2023) 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. TERMO INICIAL DOS EFEITOS. 
REQUISITOS DO BENEFÍCIO FISCAL. 

Desde o período de competência que inclui o mês de março de 2022, o benefício fiscal do Perse previsto 
no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, pode ser usufruído pela pessoa jurídica que, entre outros requisitos 
da legislação de regência, exerça as atividades enquadradas nos códigos da CNAE previstos nas 
Portarias expedidas pelo Ministério da Economia (atividades consideradas integrantes do setor de 
eventos para efeitos do Perse). 

A legislação tributária federal não prevê prazo ou procedimento específico para a sujeição da pessoa 
jurídica interessada ao benefício fiscal do Perse previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 52, DE 1° DE MARÇO 
DE 2023 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 4° e 7°. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeito o questionamento formulado em tese, com referência a fato genérico, e que consiste 
em pedido, à Receita Federal, de prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, II e XIV. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.022, DE 08 DE MAIO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 12.06.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. 
COMPATIBILIDADE. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no art. 
4° da Lei n° 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, apurem o 
Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido. 

A aplicação do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, não depende do 
regime de apuração do Imposto sobre a Renda adotado pela pessoa jurídica no termo inicial de vigência 
do referido artigo (18 de março de 2022). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 67, DE 22 DE 
MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14, IV; Lei n° 14.148, de 3 de maio 
de 2021, arts. 2° ao 7°; Lei n° 14.390, de 4 de julho de 2022, art. 4°; Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 
março de 2020; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1° ao 4° e 7°. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento que consista em pedido de prestação de assessoria jurídica ou 
contábil-fiscal dirigido à Receita Federal. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 2021, art. 27, XIV 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.023, DE 08 DE MAIO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 12.06.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. 
COMPATIBILIDADE . 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no art. 
4° da Lei n° 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, apurem o 
Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido. 

A aplicação do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, não depende do 
regime de apuração do Imposto sobre a Renda adotado pela pessoa jurídica no termo inicial de vigência 
do referido artigo (18 de março de 2022). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 67, DE 22 DE 
MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14, IV; Lei n° 14.148, de 3 de maio 
de 2021, arts. 2° ao 7°; Lei n° 14.390, de 4 de julho de 2022, art. 4°; Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 
março de 2020; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1° ao 4° e 7°. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.024, DE 08 DE MAIO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 12.06.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. 
COMPATIBILIDADE. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no art. 
4° da Lei n° 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, apurem o 
Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido. 

A aplicação do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, não depende do 
regime de apuração do Imposto sobre a Renda adotado pela pessoa jurídica no termo inicial de vigência 
do referido artigo (18 de março de 2022). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 67, DE 22 DE 
MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14, IV; Lei n° 14.148, de 3 de maio 
de 2021, arts. 2° ao 7°; Lei n° 14.390, de 4 de julho de 2022, art. 4°; Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 
março de 2020; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1° ao 4° e 7°. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.025, DE 17 DE MAIO DE 2023 - (DOU de 12.06.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
BENEFÍCIO FISCAL. PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ABRANGÊNCIA. RECEITAS E 
RESULTADOS SUJEITOS AO BENEFÍCIO FISCAL. PERÍODO DE APLICABILIDADE. REQUISITOS. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, não se aplica a períodos em 
que o possível beneficiário estiver sujeito à tributação pela sistemática do Simples Nacional. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no art. 
4° da Lei n° 14.148, de 2021, pode aplicar-se às pessoas jurídicas que, apesar de serem optantes pela 
sistemática de tributação do Simples Nacional na data de 18 de março de 2022, foram posteriormente 
excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE 
MARÇO DE 2023, E N° 67, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, 2° e 5° ao 7°. 
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HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.026, DE 17 DE MAIO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 12.06.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
BENEFÍCIO FISCAL. PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ABRANGÊNCIA. RECEITAS E 
RESULTADOS SUJEITOS AO BENEFÍCIO FISCAL. PERÍODO DE APLICABILIDADE. REQUISITOS. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência; 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, não abrange todas as receitas e 
resultados da pessoa jurídica, uma vez que somente é aplicável às receitas e resultados relativos ao 
período de março de 2022 a fevereiro de 2027 que, nos termos da legislação de regência, decorrem do 
exercício de atividades integrantes do setor de eventos; 

As receitas e resultados objetos da desoneração fiscal prevista no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, são 
aqueles tidos como consequências ou frutos das atividades da pessoa jurídica vinculadas ao setor de 
eventos, devendo haver segregação das referidas receitas e resultados, para fins de aplicação do 
mencionado benefício fiscal de redução de alíquotas a zero; 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no art. 
4° da Lei n° 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, apurem o 
Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT N° 51 E 52, DE 1 DE 
MARÇO DE 2023, E N° 67, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 2°, 4° e 7°. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php#art7
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 99.006, DE 13 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 
16.06.2023) 
Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO. PARCELAMENTO DO SOLO 
MEDIANTE LOTEAMENTO. CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. ADMISSIBILIDADE 
DE ADESÃO. MARCO TEMPORAL. 

Anteriormente a 28 de junho de 2022, data de publicação da Lei n° 14.382, de 27 de junho de 2022, no 
DOU, o parcelamento do solo mediante loteamento, per se, ainda que contratualmente vinculado à 
opção de construção de unidades habitacionais segundo projetos previamente aprovados pelo órgão 
competente, era insuficiente para caracterizar a incorporação imobiliária, para fins de adesão ao Regime 
Especial de Tributação (RET) instituído pelos arts. 1° a 10 da Lei n° 10.931, de 2004. 

A partir de 28 de junho de 2022, o parcelamento do solo mediante loteamento caracteriza a incorporação 
imobiliária, para fins de adesão ao Regime Especial de Tributação (RET) instituído pelos arts. 
1° a 10 da Lei n° 10.931, de 2004, desde que sejam atendidos os requisitos da legislação de regência, 
entre os quais se destaca a vinculação da atividade de alienação de lotes integrantes do loteamento à 
construção de casas isoladas ou geminadas, promovida por uma das pessoas indicadas no art. 31 da Lei 
n° 4.591, de 1964, ou no art. 2°-A da Lei n° 6.766, de 1979. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 24, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 4.591, de 1964, arts. 28, parágrafo único, 29 e 68; Lei n° 6.766, de 
1979, art. 2°, §§ 1° e 2°; Lei n° 10.406, de 2022 (Código Civil), art. 1.358-A; Lei n° 10.931, de 2004, arts. 
1° e 4°; Lei n° 14.382, de 2022, arts. 10 e 14; Instrução Normativa RFB n° 1.435, de 2013, art. 2°, § 1°. 

FÁBIO CEMBRANEL 
Coordenador 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO N° 022, DE 07 DE JUNHO DE 2023 - (DOU de 12.06.2023) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 373ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 02.06.2023 e publicado no DOU em 05.06.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Secretário de Fazenda do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 908/2023/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 373ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 2 de 
junho de 2023: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14382_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp#art31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp#art2a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/solucao_cosit_024_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/solucao_cosit_024_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp#art28_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp#art29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp#art68
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6766_1979.asp#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1358a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14382_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14382_2022.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14382_2022.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1435_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1435_rfb_2013.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1435_rfb_2013.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5_x
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art37_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art37
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Convênio ICMS n° 77/23 - Autoriza os Estados do Ceará e Sergipe a não exigirem o ICMS devido pelo 
descumprimento de compromissos assumidos como requisito à concessão de benefício fiscal previsto 
no Convênio ICMS n° 188/17, bem como reinstituídos nos termos da Lei Complementar n° 160/17 e 
do Convênio ICMS n° 190/17, tendo em vista os efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia 
da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
2.02 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE N° 040, DE 12 DE JUNHO DE 2023 - (DOE de 13.06.2023) 
Divulga valores atualizados para fins de determinação da base de cálculo da substituição 
tributária de bebidas alcoólicas, refrigerantes, águas e outras bebidas. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-
B e 28-C da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 293, 294, 313-C e 313-D do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa de preços elaborada na forma regulamentar, 
expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 1° de julho de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023, na sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os valores em reais 
previstos no Capítulo I do: 

I - Anexo I, em relação a água mineral e natural; 

II - Anexo II, em relação a refrigerantes; 

III - Anexo III, em relação a bebidas energéticas e hidroeletrolíticas; 

IV - Anexo IV, em relação a cerveja e chope; 

V - Anexo V, em relação a bebidas alcoólicas, ressalvadas as dispostas no Anexo IV. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos valores em reais previstos em “Outras marcas não listadas” 
para produtos que possuam preço específico determinado para sua marca, descrição ou volume de 
embalagem, conforme o caso, indicados no Capítulo I dos anexos desta portaria. 

Artigo 2° Nas hipóteses a seguir indicadas, não se aplicam os valores de que trata o artigo 1° e a base 
de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 
praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST estabelecido no Capítulo II dos anexos 
previstos nos incisos I a V do artigo 1°: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_077_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_188_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art40a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art293
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art294
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313d
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp


 

  80 
 

I - quando não utilizados os valores mencionados no artigo 1° em virtude de decisão administrativa ou 
judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária das 
mercadorias de que trata esta portaria; 

II - para determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária das mercadorias que, 
pertencentes aos grupos previstos nos incisos I a V do artigo 1°, não possuem sua marca, descrição ou 
volume de embalagem, e não possuem “Outras marcas e embalagens não listadas", conforme o caso, 
indicados no Capítulo I dos anexos desta portaria; 

III - quando o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação ou do 
substituto paulista for igual ou superior a 90% (noventa por cento) do preço final ao consumidor 
constante nos Capítulos I dos anexos desta portaria; 

IV - a partir de 1° de janeiro de 2024, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal 
data, segundo nova pesquisa de preço atualizada apresentada à Secretaria da Fazenda e Planejamento 
por entidade representativa do setor com base em levantamento de preços realizado por instituto de 
pesquisa de mercado de reputação idônea, nos termos dos artigos 40-A, 41, 43 e 44 do Regulamento do 
ICMS, observando o seguinte cronograma: 

a) até 31 de agosto de 2023, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 31 de outubro de 2023, a entrega do levantamento de preços. 

Artigo 3° Fica revogada a Portaria SRE 106/22, de 21 de dezembro de 2022. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 1° de julho de 2023. 

ANEXO I 
ÁGUA MINERAL E NATURAL 

CAPÍTULO I 
VALORES ATUALIZADOS 

(de que trata o artigo 1°) 

Dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 

1. PRODUTOS NACIONAIS - ÁGUA MINERAL E ÁGUA POTÁVEL DE MESA 
1.1. EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 
1.1.1. COPOS PLÁSTICOS - 
Copo até 210 ml R$ 1,27 
Copo de 211 até 310 ml R$ 1,72 
1.1.2. VIDROS DESCARTÁVEIS - 
Vidro descartável até 310 ml R$ 4,51 
1.1.3. LATAS - 
Lata até 360 ml R$ 3,90 
1.1.4. EMBALAGEM TETRAPACK 
de 261 A 360 ml R$ 5,34 
de 361 A 650 ml R$ 5,44 
1.1.5. DEMAIS EMBALAGENS - 
até 270 ml R$ 1,03 
de 271 a 450 ml R$ 2,48 
de 451 a 540 ml R$ 2,09 
de 541 a 810 ml R$ 2,86 
de 811 a 1.000 ml R$ 2,75 
de 1.001 a 1.450 ml R$ 4,56 
de 1.451 a 1.500 ml R$ 2,85 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art40a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_106_2022.php
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de 1.751 a 2.000 ml R$ 3,92 
de 2.251 a 2.500 ml R$ 6,41 
de 2.751 a 3.000 ml R$ 6,10 
de 3.001 a 5.000 ml R$ 10,00 
de 5.001 a 8.000 ml R$ 11,02 
de 8.001 a 10.000 ml R$ 15,93 
1.2. EMBALAGENS RETORNÁVEIS 
Galão de 10 litros R$ 10,82 
Galão de 20 litros R$ 12,67 
1.3. SIFÃO / SIFONADA 
de 1.501 a 1.750 ml R$ 15,54 
    
2. PRODUTOS NACIONAIS - ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 
2.1. TODAS AS MARCAS E TIPOS DE EMBALAGENS 
de 541 a 810 ml R$ 4,61 
OBSERVAÇÃO: AS FAIXAS DE VOLUME PARA AS QUAIS NÃO FORAM CAPTADOS PREÇOS DEVERÃO 
UTILIZAR OS PREÇOS DA TABELA 1. PRODUTOS NACIONAIS - ÁGUA MINERAL E ÁGUA POTÁVEL DE 
MESA 
    
3. PRODUTOS IMPORTADOS - ÁGUA MINERAL, ÁGUA POTÁVEL DE MESA E ÁGUA ADICIONADA DE 
SAIS 
3.1. TODAS AS MARCAS E TIPOS - EMBALAGENS DE PLÁSTICO 
Importada até 260 ml 
Importada de 261 a 360 ml R$ 9,21 
Importada de 361 a 500 ml R$ 15,33 
Importada de 651 a 790 ml R$ 18,89 
Importada de 791 a 1.000 ml R$ 20,08 
3.2. TODAS AS MARCAS E TIPOS - EMBALAGENS DE VIDRO 
Importada até 260 ml R$ 16,40 
Importada de 261 a 360 ml R$ 13,73 
Importada de 361 a 500 ml R$ 26,80 
Importada de 501 a 650 ml R$ 17,48 
Importada de 651 a 790 ml R$ 24,72 
Importada de 791 a 1.000 ml R$ 50,59 

CAPÍTULO II 
IVA-ST 

(de que trata o artigo 2°) 

Artigo 1° O IVA-ST para água mineral e natural será: 

I - nas saídas de fabricante, engarrafador, importador, distribuidor, depósito, atacadista ou arrematante: 

a) 250% (duzentos e cinquenta por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável, em 
garrafa de vidro, retornável ou não, com capacidade acima de 300 ml e até 500 ml; 

b) 120% (cento e vinte por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável, em garrafa 
plástica de 1.500 ml; 

c) 100% (cem por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável, em embalagem com 
capacidade igual ou superior a 5.000 ml; 

d) 140% (cento e quarenta por cento) de água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável, em copo 
plástico ou embalagem plástica com capacidade de até 500 ml; 

e) 140% (cento e quarenta por cento), quando se tratar de água natural, mineral, gasosa ou não, ou 
potável, em embalagem de vidro, não retornável, com até 300 ml; 
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f) 140% (cento e quarenta por cento) nos demais casos, incluída a água gaseificada ou aromatizada 
artificialmente. 

II - na hipótese de o estabelecimento varejista receber mercadoria diretamente de outro Estado, não 
signatário de acordo implementado por este Estado: 

a) 58% (cinquenta e oito por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável em garrafa 
plástica ou de vidro retornável ou não com capacidade até 500 ml; 

b) 32% (trinta e dois por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável em garrafa plástica 
ou de vidro retornável ou não com capacidade acima de 500 ml até 2 (dois) litros; 

c) 32% (trinta e dois por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável em embalagem 
igual ou superior a 5.000 ml; 

d) 92% (noventa e dois por cento) para água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável em copo 
plástico de até 300 ml; 

e) 40% (quarenta por cento) nos demais casos. 

ANEXO II 
REFRIGERANTES 

CAPÍTULO I 
VALORES ATUALIZADOS 

(de que trata o artigo 1°) 

Dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE 

Tabela 1. Marca Coca Cola 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

1.1 03.011.00 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Garrafa de Vidro 
Retornável até 260 ml R$ 2,59 

1.2 03.011.00 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,77 

1.3 03.011.00 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 4,16 

1.4 03.011.00 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 5,35 

1.5 03.010.00 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 3,43 

1.6 03.010.00 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1200 ml R$ 6,74 

1.7 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar 
Garrafa de 

Plástico 
Retornável 

de 1301 a 1600 
ml R$ 5,19 

1.8 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar 
Garrafa de 

Plástico 
Retornável 

de 1601 a 2100 
ml R$ 6,98 

1.9 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET até 260 ml R$ 2,09 
1.10 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET de 1201 a 1750 

ml R$ 8,96 

1.11 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET de 1751 a 2000 
ml R$ 9,97 

1.12 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET de 2001 a 2250 
ml R$ 9,42 
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1.13 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET de 2251 a 2749 
ml R$ 9,98 

1.14 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET de 401 a 660 ml R$ 5,40 
1.15 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET de 661 a 1200 ml R$ 6,81 
1.16 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 12,54 
1.17 03.010.02 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Lata até 270 ml R$ 2,78 
1.18 03.010.02 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Lata de 271 a 310 ml R$ 3,50 
1.19 03.010.02 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Lata de 311 a 360 ml R$ 3,96 
1.20 03.010.02 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar Lata de 361 a 660 ml R$ 4,85 
1.21 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar - Pack 4 

unidades PET 1500 ml PET de 1201 a 1750 
ml R$ 32,11 

1.22 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar - Pack 4 
unidades PET 2000 ml PET de 1751 a 2000 

ml R$ 36,33 

1.23 03.010.02 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar - Pack 6 
unidades Latas 350 ml Lata de 311 a 360 ml R$ 18,63 

1.24 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar - Pack 6 
unidades PET 2000 ml PET de 1751 a 2000 

ml R$ 51,20 

1.25 03.010.01 Coca Cola / Coca-Cola Menos Açúcar - Pack 6 
unidades PET 600 ml PET de 661 a 1200 ml R$ 24,96 

1.26 03.010.02 Coca-Cola com Café Expresso (7) Lata até 270 ml R$ 2,41 
1.27 03.011.00 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar (1) Garrafa de Vidro 

Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,87 

1.28 03.010.00 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 3,39 

1.29 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) 
Garrafa de 

Plástico 
Retornável 

de 1301 a 1600 
ml R$ 5,02 

1.30 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) 
Garrafa de 

Plástico 
Retornável 

de 1601 a 2100 
ml R$ 6,96 

1.31 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET até 260 ml R$ 2,03 
1.32 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 8,76 

1.33 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 10,06 

1.34 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET de 2001 a 2250 
ml R$ 8,53 

1.35 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET de 2500 a 2749 
ml R$ 9,87 

1.36 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET de 401 a 660 ml R$ 5,45 
1.37 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) PET de 661 a 1200 ml R$ 6,62 
1.38 03.010.02 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) Lata até 270 ml R$ 2,79 
1.39 03.010.02 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) Lata de 271 a 310 ml R$ 3,61 
1.40 03.010.02 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,99 
1.41 03.010.02 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) Lata de 361 a 660 ml R$ 4,85 
1.42 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar (1)- Pack 4 unidades 

PET 1500 ml PET de 1201 a 1750 
ml R$ 32,95 

1.43 03.010.02 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar(1) - Pack 6 unidades 
Latas 350 ml Lata de 311 a 360 ml R$ 19,50 

1.44 03.010.01 Coca-Cola Zero / Sem Açúcar (1) - Pack 6 unidades 
PET 600 ml PET de 661 a 1200 ml R$ 25,01 

1.45 03.010.01 Crystal Sparkling (8) PET de 401 a 660 ml R$ 3,20 
1.46 03.010.02 Crystal Sparkling (8) Lata de 271 a 310 ml R$ 3,35 
1.47 03.011.00 Fanta (Todas) (2) Garrafa de Vidro 

Retornável até 260 ml R$ 2,26 

1.48 03.011.00 Fanta (Todas) (2) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,78 

1.49 03.011.00 Fanta (Todas) (2) Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 5,27 

1.50 03.010.01 Fanta (Todas) (2) Garrafa de 
Plástico 

de 1301 a 1600 
ml R$ 4,67 
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Retornável 

1.51 03.010.01 Fanta (Todas) (2) 
Garrafa de 

Plástico 
Retornável 

de 1601 a 2100 
ml R$ 6,85 

1.52 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET até 260 ml R$ 1,92 
1.53 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 6,89 

1.54 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 8,36 

1.55 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET de 2001 a 2250 
ml R$ 6,83 

1.56 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET de 2251 a 2749 
ml R$ 7,50 

1.57 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET de 401 a 660 ml R$ 5,23 
1.58 03.010.01 Fanta (Todas) (2) PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 10,24 
1.59 03.010.02 Fanta (Todas) (2) Lata até 270 ml R$ 2,70 
1.60 03.010.02 Fanta (Todas) (2) Lata de 271 a 310 ml R$ 2,81 
1.61 03.010.02 Fanta (Todas) (2) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,83 
1.62 03.010.02 Fanta (Todas) (2) - Pack 6 Latas 350 ml Lata de 311 a 360 ml R$ 16,96 
1.63 03.011.00 Guaraná Kuat (3) Garrafa de Vidro 

Retornável até 260 ml R$ 2,14 

1.64 03.011.00 Guaraná Kuat (3) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,73 

1.65 03.010.01 Guaraná Kuat (3) PET de 1201 a 1750 
ml R$ 3,63 

1.66 03.010.01 Guaraná Kuat (3) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 6,32 

1.67 03.010.01 Guaraná Kuat (3) PET de 2251 a 2749 
ml R$ 7,86 

1.68 03.010.01 Guaraná Kuat (3) PET de 401 a 660 ml R$ 4,83 
1.69 03.010.01 Guaraná Kuat (3) PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,19 
1.70 03.010.02 Guaraná Kuat (3) Lata até 270 ml R$ 2,72 
1.71 03.010.02 Guaraná Kuat (3) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,66 
1.72 03.010.01 Pack Coca Cola PET 2L + Coca Cola Sem Açúcar 

PET 2L PET de 1751 a 2000 
ml R$ 17,19 

1.73 03.010.01 Pack Coca Cola PET 2L + Fanta Guaraná PET 2L PET de 1751 a 2000 
ml R$ 15,20 

1.74 03.010.01 Pack Coca Cola PET 2L + Fanta Laranja PET 2L PET de 1751 a 2000 
ml R$ 16,58 

1.75 03.010.01 Pack Coca Cola PET 2L + Kuat PET 2L PET de 1751 a 2000 
ml R$ 12,74 

1.76 03.010.01 Pack Coca Cola PET 2L + Sprite PET 2L PET de 1751 a 2000 
ml R$ 16,69 

1.77 03.010.00 Schweppes (4) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 3,26 

1.78 03.010.01 Schweppes (4) PET de 1201 a 1750 
ml R$ 8,35 

1.79 03.010.02 Schweppes (4) Lata até 270 ml R$ 2,97 
1.80 03.010.02 Schweppes (4) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,99 
1.81 03.010.02 Sprite - Pack 6 Latas 350 ml Lata de 311 a 360 ml R$ 16,86 
1.82 03.010.01 Sprite Fresh (6) PET até 260 ml R$ 2,56 
1.83 03.010.01 Sprite Fresh (6) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 6,82 
1.84 03.010.01 Sprite Fresh (6) PET de 401 a 660 ml R$ 3,70 
1.85 03.010.02 Sprite Fresh (6) Lata de 271 a 310 ml R$ 3,36 

(1) Refrigerantes da marca Coca-Cola sem Açúcar / Light, de todos os sabores. 
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(2) Refrigerantes da marca Fanta ou Sprite, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet, exceto 
Sprite Fresh 

(3) Refrigerantes da marca Kuat, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(4) Refrigerantes da marca Schweppes, gaseificado, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(5) Refrigerantes da marca Taí e Simba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(6) Refrigerantes da marca Sprite Fresh, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(7) Refrigerantes da marca Coca-Cola Café Expresso, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(8) Refrigerantes da marca Crystal Sparkling, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(9) Demais marcas de refrigerantes do fabricante Coca-Cola deverão utilizar o preço do produto Coca-
Cola Original / Menos Açúcar. 

Tabela 2. Marca AMBEV 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

2.1 03.011.00 Água Tônica (10) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,97 

2.2 03.010.00 Água Tônica (10) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 6,79 

2.3 03.010.01 Água Tônica (10) PET de 1201 a 1750 
ml R$ 6,63 

2.4 03.010.01 Água Tônica (10) PET de 661 a 1200 ml R$ 7,35 
2.5 03.010.02 Água Tônica (10) Lata até 270 ml R$ 2,36 
2.6 03.010.02 Água Tônica (10) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,70 
2.7 03.010.01 Antarctica Citrus (11) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 8,23 
2.8 03.010.02 Antarctica Citrus (11) Lata até 270 ml R$ 3,00 
2.9 03.010.02 Antarctica Citrus (11) Lata de 311 a 360 ml R$ 4,46 

2.10 03.010.01 Baré Pop (18) PET de 1751 a 2499 
ml R$ 4,23 

2.11 03.010.01 Baré Pop (18) PET de 661 a 1200 ml R$ 2,68 
2.12 ?03.012.01 Cápsula de Água Tônica Cápsulas Embalagem de 20 

ml a 50 ml R$ 2,29 

2.13 ?03.012.01 Cápsula Refrigerantes (demais) Cápsulas Embalagem de 20 
ml a 50 ml R$ 2,69 

2.14 03.010.02 Ginger Ale Antarctica (16) Lata até 270 ml R$ 2,78 
2.15 03.011.00 Guaraná Antarctica (12) Garrafa de Vidro 

Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,92 

2.16 03.011.00 Guaraná Antarctica (12) Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 5,14 

2.17 03.010.00 Guaraná Antarctica (12) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 5,04 

2.18 03.010.00 Guaraná Antarctica (12) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1200 ml R$ 6,14 

2.19 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET até 260 ml R$ 1,74 
2.20 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 6,20 

2.21 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 8,42 

2.22 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET de 2001 a 2250 
ml R$ 7,54 

2.23 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET de 2251 a 2749 
ml R$ 8,22 
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2.24 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET de 401 a 660 ml R$ 4,56 
2.25 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET de 661 a 1200 ml R$ 5,05 
2.26 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 10,37 
2.27 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) Lata até 270 ml R$ 2,51 
2.28 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) Lata de 271 a 310 ml R$ 2,40 
2.29 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,47 
2.30 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) Lata de 361 a 660 ml R$ 3,30 
2.31 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 43,17 
2.32 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) - Pack 2 unidades PET de 1751 a 2000 

ml R$ 13,27 
2.33 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) - Pack 2 unidades PET de 661 a 1200 ml R$ 6,51 
2.34 03.010.01 Guaraná Antarctica (12) - Pack 6 unidades PET até 260 ml R$ 6,65 
2.35 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) - Pack 6 unidades Lata até 270 ml R$ 8,99 
2.36 03.010.02 Guaraná Antarctica (12) - Pack 6 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 15,19 
2.37 03.010.01 H2!OH (15) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 7,97 
2.38 03.010.01 H2!OH (15) PET de 401 a 660 ml R$ 4,04 
2.39 03.010.02 H2!OH (15) Lata até 270 ml R$ 2,60 
2.40 03.010.02 H2!OH (15) Lata de 271 a 310 ml R$ 3,01 
2.41 03.010.01 Mountain Dew (17) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 8,77 
2.42 03.010.01 Mountain Dew (17) PET de 401 a 660 ml R$ 4,03 
2.43 03.010.01 Multipack Sabores (Guaraná (12) / Pepsi (13) / Soda 

Limonada e Sukita (14)) - Pack 2 Unidades PET de 1751 a 2000 
ml R$ 13,51 

2.44 03.010.01 Multipack Sabores (Guaraná (12) / Pepsi (13) / Soda 
Limonada e Sukita (14)) - Pack 2 Unidades PET de 661 a 1200 ml R$ 6,31 

2.45 03.010.01 Multipack Sabores (Guaraná (12) / Pepsi (13) / Soda 
Limonada e Sukita (14)) - Pack 4 Unidades PET de 1201 a 1750 

ml R$ 19,18 

2.46 03.010.01 Multipack Sabores (Guaraná (12) / Pepsi (13) / Soda 
Limonada e Sukita (14)) - Pack 6 Unidades PET até 260 ml R$ 6,65 

2.47 03.010.02 Multipack Sabores (Guaraná (12) / Pepsi (13) / Soda 
Limonada e Sukita (14)) - Pack 6 Unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 15,19 

2.48 03.011.00 Pepsi-Cola (13) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 4,35 

2.49 03.011.00 Pepsi-Cola (13) Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 4,57 

2.50 03.010.00 Pepsi-Cola (13) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1200 ml R$ 4,96 

2.51 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET até 260 ml R$ 1,77 
2.52 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 6,25 

2.53 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 7,87 

2.54 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET de 2001 a 2250 
ml R$ 7,52 

2.55 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET de 2251 a 2749 
ml R$ 8,57 

2.56 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET de 401 a 660 ml R$ 4,61 
2.57 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET de 661 a 1200 ml R$ 5,22 
2.58 03.010.01 Pepsi-Cola (13) PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 9,70 
2.59 03.010.02 Pepsi-Cola (13) Lata até 270 ml R$ 2,46 
2.60 03.010.02 Pepsi-Cola (13) Lata de 271 a 310 ml R$ 2,48 
2.61 03.010.02 Pepsi-Cola (13) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,51 
2.62 03.010.02 Pepsi-Cola (13) Lata de 361 a 660 ml R$ 3,30 
2.63 03.010.02 Pepsi-Cola (13) - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 43,36 
2.64 03.010.01 Pepsi-Cola (13) - Pack 2 unidades PET de 1751 a 2000 

ml R$ 13,37 
2.65 03.010.01 Pepsi-Cola (13) - Pack 2 unidades PET de 661 a 1200 ml R$ 6,24 
2.66 03.010.01 Pepsi-Cola (13) - Pack 6 unidades PET até 260 ml R$ 6,65 
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2.67 03.010.02 Pepsi-Cola (13) - Pack 6 unidades Lata até 270 ml R$ 9,25 
2.68 03.010.02 Pepsi-Cola (13) - Pack 6 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 15,59 
2.69 03.011.00 Soda Limonada / Sukita (14) Garrafa de Vidro 

Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,94 
2.70 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET até 260 ml R$ 1,75 
2.71 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 5,85 

2.72 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 7,28 

2.73 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET de 2500 a 2749 
ml R$ 9,02 

2.74 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET de 401 a 660 ml R$ 4,62 
2.75 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET de 661 a 1200 ml R$ 5,07 
2.76 03.010.01 Soda Limonada / Sukita (14) PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 9,02 
2.77 03.010.02 Soda Limonada / Sukita (14) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,46 

(10) Água Tônica, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(11) Refrigerantes das marcas Antarctica Citrus, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(12) Refrigerantes da marca Guaraná Antarctica, Açaí e Guaraná Antárctica Ice, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 

(13) Refrigerantes da marca Pepsi-Cola, Pepsi-Cola Twist e Pepsi-Cola Max, Pepsi-Black, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(14) Refrigerantes da marca Soda Limonada e Sukita, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(15) Refrigerantes das marcas H2OH! / Guarah / Hello, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(16) Refrigerantes da marca Ginger Ale Antarctica, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(17) Refrigerantes da marca Mountain Dew, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(18) Refrigerantes da marca Baré Pop, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(19) Demais marcas de refrigerantes do fabricante AMBEV deverão utilizar o preço do produto Guaraná 
Antarctica. 

TABELA 3. OUTRAS MARCAS 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

3.1 03.010.00 FERRASPARI / TURBAINA Garrafa de vidro 
não retornável até 360 ml R$ 3,63 

3.2 03.010.00 FUNADA Garrafa de vidro 
não retornável até 360 ml R$ 3,90 

3.3 03.010.00 MATE CHIMARRAO Garrafa de vidro 
não retornável até 360 ml R$ 5,32 

3.4 03.010.01 ÁGUA SABORIZADA REFRESH PET de 261 a 400 ml R$ 2,11 
3.5 03.010.01 ÁGUA TÔNICA BELLFRUT PET de 401 a 660 ml R$ 2,63 
3.6 03.010.01 BAHAMAS PINK LEMONADE PET de 661 a 1200 ml R$ 6,05 
3.7 03.010.01 BAMBOLE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,65 

3.8 03.010.01 BATUTA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,58 

3.9 03.010.01 BELLPAR PET de 1751 a 2000 R$ 4,36 
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ml 
3.10 03.010.01 BELLPAR PET de 261 a 400 ml R$ 2,05 
3.11 03.010.01 BELLPAR PET de 401 a 660 ml R$ 2,67 
3.12 03.010.01 BLACK COLA PET até 260 ml R$ 1,61 
3.13 03.010.01 BLACK COLA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,25 
3.14 03.010.01 BLACK COLA PET de 261 a 400 ml R$ 2,38 
3.15 03.010.01 BLACK COLA PET de 401 a 660 ml R$ 2,38 
3.16 03.010.01 BOL PET até 260 ml R$ 1,43 
3.17 03.010.01 BOL PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,83 
3.18 03.010.01 BOL PET de 401 a 660 ml R$ 2,57 
3.19 03.010.01 BOL PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 5,55 

3.20 03.010.01 BOLINHA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,57 

3.21 03.010.01 BOLINHA PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 6,53 

3.22 03.010.01 CAMPEAO PET de 1751 a 2000 
ml R$ 5,25 

3.23 03.010.01 CAMPEAO PET de 261 a 400 ml R$ 2,22 
3.24 03.010.01 CLUB SODA DEVITO PET de 401 a 660 ml R$ 1,51 
3.25 03.010.01 COCIPA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,81 

3.26 03.010.01 COLA FUNADA REDUZIDA PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 6,58 

3.27 03.010.01 CONQUISTA / TAUBAINA PET até 260 ml R$ 1,39 
3.28 03.010.01 CONQUISTA / TAUBAINA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,49 
3.29 03.010.01 CONQUISTA / TAUBAINA PET de 401 a 660 ml R$ 2,60 
3.30 03.010.01 COOP PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,91 
3.31 03.010.01 DEVITO PET até 260 ml R$ 1,48 
3.32 03.010.01 DEVITO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,45 
3.33 03.010.01 DEVITO PET de 401 a 660 ml R$ 2,53 
3.34 03.010.01 DEVITO PET de 661 a 1200 ml R$ 3,57 
3.35 03.010.01 DEVITO SODA HIGHFRESH PET de 401 a 660 ml R$ 1,66 
3.36 03.010.01 DOCINHO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,93 
3.37 03.010.01 ESPORTIVO PET até 260 ml R$ 1,43 
3.38 03.010.01 ESPORTIVO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,94 

3.39 03.010.01 ESTRELA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,46 

3.40 03.010.01 ESTRELA PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 6,06 

3.41 03.010.01 FABIANE PET até 260 ml R$ 1,30 
3.42 03.010.01 FABIANE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,78 
3.43 03.010.01 FABIANE PET de 401 a 660 ml R$ 2,22 
3.44 03.010.01 FEITIÇO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,59 

3.45 03.010.01 FEMAR PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,96 

3.46 03.010.01 FERRARI PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,11 

3.47 03.010.01 FERRASPARI / TURBAINA PET de 1201 a 1750 
ml R$ 5,86 

3.48 03.010.01 FERRASPARI / TURBAINA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 6,55 
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3.49 03.010.01 FERRASPARI / TURBAINA PET de 261 a 400 ml R$ 2,42 
3.50 03.010.01 FERRASPARI / TURBAINA PET de 401 a 660 ml R$ 3,12 
3.51 03.010.01 FESTA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,47 
3.52 03.010.01 FESTA PET de 401 a 660 ml R$ 2,32 
3.53 03.010.01 FORS PET até 260 ml R$ 1,51 
3.54 03.010.01 FORS PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,43 
3.55 03.010.01 FORS PET de 661 a 1200 ml R$ 3,55 
3.56 03.010.01 FORS AGUA SODA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 7,30 
3.57 03.010.01 FORS ÁGUA SODA PET de 401 a 660 ml R$ 2,64 
3.58 03.010.01 FORS ÁGUA SODA PET de 661 a 1200 ml R$ 3,74 
3.59 03.010.01 FRISBBY PET até 260 ml R$ 1,60 
3.60 03.010.01 FRISBBY PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,42 
3.61 03.010.01 FRISBBY PET de 401 a 660 ml R$ 1,70 
3.62 03.010.01 FRUTUBA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,52 
3.63 03.010.01 FRUTUBA PET de 261 a 400 ml R$ 1,43 
3.64 03.010.01 FRUTUBA PET de 401 a 660 ml R$ 1,88 
3.65 03.010.01 FUNADA PET até 260 ml R$ 1,84 
3.66 03.010.01 FUNADA PET de 1201 a 1750 

ml R$ 4,28 

3.67 03.010.01 FUNADA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 5,75 

3.68 03.010.01 FUNADA PET de 261 a 400 ml R$ 2,25 
3.69 03.010.01 FUNADA PET de 401 a 660 ml R$ 3,19 
3.70 03.010.01 FUNADA PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 7,56 
3.71 03.010.01 FUNADA SABORES PET até 260 ml R$ 1,81 
3.72 03.010.01 FUNADA SABORES PET de 1201 a 1750 

ml R$ 4,68 

3.73 03.010.01 FUNADA SABORES PET de 1751 a 2000 
ml R$ 5,52 

3.74 03.010.01 FUNADA SABORES PET de 261 a 400 ml R$ 2,22 
3.75 03.010.01 FUNADA SABORES PET de 401 a 660 ml R$ 3,23 
3.76 03.010.01 FURLAN/FULAINA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,02 
3.77 03.010.01 FURLAN/FULAINA PET de 261 a 400 ml R$ 2,11 
3.78 03.010.01 GIPPS PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,18 
3.79 03.010.01 GRAPETTE PET até 260 ml R$ 1,67 
3.80 03.010.01 GRAPETTE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,90 

3.81 03.010.01 GRAPETTE UVA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,94 

3.82 03.010.01 GUARAÉ PET até 260 ml R$ 1,70 
3.83 03.010.01 GUARAÉ PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,15 
3.84 03.010.01 GUARAÉ PET de 261 a 400 ml R$ 2,00 
3.85 03.010.01 GUARAÉ PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 5,83 

3.86 03.010.01 GUARANITA/CIBAL PET de 1751 a 2000 
ml R$ 5,88 

3.87 03.010.01 GUARANITA/CIBAL PET de 261 a 400 ml R$ 2,60 
3.88 03.010.01 GUARANITA/CIBAL PET de 401 a 660 ml R$ 3,21 
3.89 03.010.01 ICE COLA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,44 
3.90 03.010.01 ICE COLA PET de 261 a 400 ml R$ 2,03 
3.91 03.010.01 ICE COLA PET de 401 a 660 ml R$ 2,78 
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3.92 03.010.01 ICE COLA PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 6,50 

3.93 03.010.01 IT! (TODOS) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,71 

3.94 03.010.01 ITABOM PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,76 

3.95 03.010.01 JAHUBA PET até 260 ml R$ 1,42 
3.96 03.010.01 JAHUBA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,41 
3.97 03.010.01 JAHUBA PET de 261 a 400 ml R$ 1,71 
3.98 03.010.01 JAHUBA PET de 401 a 660 ml R$ 2,70 
3.99 03.010.01 JAHUBA PET de 661 a 1200 ml R$ 3,19 
3.100 03.010.01 JOANINHA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,98 
3.101 03.010.01 JOANINHA PET de 261 a 400 ml R$ 2,06 
3.102 03.010.01 LEDA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,39 
3.103 03.010.01 LEDA PET de 261 a 400 ml R$ 2,03 
3.104 03.010.01 LEDA PET de 401 a 660 ml R$ 2,46 
3.105 03.010.01 MANTIQUEIRA PET até 260 ml R$ 1,66 
3.106 03.010.01 MANTIQUEIRA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,10 
3.107 03.010.01 MANTIQUEIRA PET de 401 a 660 ml R$ 3,05 
3.108 03.010.01 MARACANA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,04 
3.109 03.010.01 MINERATTA CLUB SODA PET de 401 a 660 ml R$ 1,71 
3.110 03.010.01 MINERATTA FIT PET de 401 a 660 ml R$ 3,12 
3.111 03.010.01 MINERATTA TONICA PET de 401 a 660 ml R$ 2,94 
3.112 03.010.01 MOMESSO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,88 
3.113 03.010.01 MOMESSO PET de 261 a 400 ml R$ 1,72 
3.114 03.010.01 MOMESSO PET de 401 a 660 ml R$ 2,21 
3.115 03.010.01 MOMESSO CITRUS PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,88 
3.116 03.010.01 NOROESTE PET até 260 ml R$ 2,18 
3.117 03.010.01 NOROESTE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,57 
3.118 03.010.01 NOROESTE PET de 401 a 660 ml R$ 3,31 
3.119 03.010.01 NOROESTE PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,55 

3.120 03.010.01 NOROESTE ZERO PET de 1751 a 2000 
ml R$ 5,86 

3.121 03.010.01 ORLANDO PET até 260 ml R$ 1,39 
3.122 03.010.01 ORLANDO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,01 
3.123 03.010.01 PAULISTINHA PET até 260 ml R$ 1,59 
3.124 03.010.01 PAULISTINHA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,56 
3.125 03.010.01 PAULISTINHA PET de 261 a 400 ml R$ 1,71 
3.126 03.010.01 PAULISTINHA PET de 401 a 660 ml R$ 2,31 
3.127 03.010.01 PAULISTINHA PET de 661 a 1200 ml R$ 3,20 
3.128 03.010.01 PAULISTINHA PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,26 
3.129 03.010.01 PAULISTINHA ZERO PET até 260 ml R$ 1,51 
3.130 03.010.01 PAULISTINHA ZERO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,47 
3.131 03.010.01 PAULISTINHA ZERO PET de 401 a 660 ml R$ 2,61 
3.132 03.010.01 PIC NIC PET até 260 ml R$ 1,69 
3.133 03.010.01 PIC NIC PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,98 
3.134 03.010.01 PIC NIC PET de 401 a 660 ml R$ 2,59 
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3.135 03.010.01 PIRACAIA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,54 

3.136 03.010.01 PIRACAIA PET de 261 a 400 ml R$ 1,98 
3.137 03.010.01 PIRACAIA PET de 401 a 660 ml R$ 2,91 
3.138 03.010.01 PIRATUBA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,47 
3.139 03.010.01 PIRATUBA PET de 261 a 400 ml R$ 2,19 
3.140 03.010.01 PLIS PET até 260 ml R$ 1,19 
3.141 03.010.01 PLIS PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,64 
3.142 03.010.01 PLIS PET de 401 a 660 ml R$ 2,59 
3.143 03.010.01 PLIS PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 5,44 

3.144 03.010.01 PRIMOR PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,58 

3.145 03.010.01 PRIMORZINHO PET até 260 ml R$ 1,56 
3.146 03.010.01 REDEFASS PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,58 
3.147 03.010.01 REFRIKO PET até 260 ml R$ 1,56 
3.148 03.010.01 REFRIKO PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,58 
3.149 03.010.01 SABORAKI PET até 260 ml R$ 1,27 
3.150 03.010.01 SABORAKI PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 
3.151 03.010.01 SABORAKI PET de 261 a 400 ml R$ 1,59 
3.152 03.010.01 SABORAKI PET de 401 a 660 ml R$ 2,25 
3.153 03.010.01 SABORAKI PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,59 

3.154 03.010.01 SABORAKI LIKE PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,57 

3.155 03.010.01 SABORAKI LIKE PET de 261 a 400 ml R$ 1,68 
3.156 03.010.01 SABORAKI LIKE PET de 401 a 660 ml R$ 2,52 
3.157 03.010.01 SABORAKI LIKE PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,63 
3.158 03.010.01 SABORAKI TÔNICA PET de 261 a 400 ml R$ 2,25 
3.159 03.010.01 SAO CARLOS PET até 260 ml R$ 1,20 
3.160 03.010.01 SAO CARLOS PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,03 
3.161 03.010.01 SAO CARLOS PET de 401 a 660 ml R$ 2,23 
3.162 03.010.01 SAO CARLOS PET de 661 a 1200 ml R$ 2,96 
3.163 03.010.01 SAO JOSE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,44 
3.164 03.010.01 SAO JOSE PET de 261 a 400 ml R$ 2,03 
3.165 03.010.01 SAO JOSE PET de 401 a 660 ml R$ 2,50 
3.166 03.010.01 TÔNICA CAPRICHO PET de 661 a 1200 ml R$ 6,34 
3.167 03.010.01 TONICA CONQUISTA PET de 261 a 400 ml R$ 1,99 
3.168 03.010.01 TÔNICA DEVITO PET até 260 ml R$ 1,58 
3.169 03.010.01 TÔNICA FUNADA PET de 261 a 400 ml R$ 2,03 
3.170 03.010.01 TÔNICA FUNADA PET de 661 a 1200 ml R$ 3,84 
3.171 03.010.01 TUBAINA ESTRELA PET até 260 ml R$ 1,78 
3.172 03.010.01 TUBAINA ESTRELA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,68 
3.173 03.010.01 TUBAINA ESTRELA PET de 261 a 400 ml R$ 1,72 
3.174 03.010.01 TUBAINA ESTRELA PET de 401 a 660 ml R$ 2,30 
3.175 03.010.01 TUBAINA ESTRELA PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,82 
3.176 03.010.01 TUTTITUBA PET até 260 ml R$ 1,30 
3.177 03.010.01 TUTTITUBA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,71 
3.178 03.010.01 VANNUCCI PET até 260 ml R$ 1,40 
3.179 03.010.01 VANNUCCI PET de 1751 a 2000 R$ 4,61 
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ml 
3.180 03.010.01 VENCETEX PET até 260 ml R$ 1,80 
3.181 03.010.01 VENCETEX PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,48 
3.182 03.010.01 VENCETEX PET de 261 a 400 ml R$ 1,90 
3.183 03.010.01 VENCETEX PET de 401 a 660 ml R$ 2,38 
3.184 03.010.01 VENCETEX PET de 661 a 1200 ml R$ 3,18 
3.185 03.010.01 VENCETEX PET igual ou acima de 

2750 ml R$ 6,60 

3.186 03.010.01 VIEIRA / ROSSI / TUIUBA PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,75 

3.187 03.010.01 VIEIRA / ROSSI / TUIUBA PET de 261 a 400 ml R$ 2,04 
3.188 03.010.01 VIEIRA / ROSSI / TUIUBA PET de 401 a 660 ml R$ 2,47 
3.189 03.010.01 XERETA PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,24 
3.190 03.010.01 XERETA PET de 261 a 400 ml R$ 1,87 
3.191 03.010.01 XERETA PET de 401 a 660 ml R$ 2,44 
3.192 03.010.02 BAHAMAS PINK LEMONADE Lata até 270 ml R$ 3,45 
3.193 03.010.02 BALY KIDS Lata até 270 ml R$ 4,11 
3.194 03.010.02 FUNADA Lata de 311 a 360 ml R$ 2,56 
3.195 03.010.02 FUNADA SABORES Lata de 311 a 360 ml R$ 2,57 
3.196 03.010.02 IT! (TODOS) Lata de 311 a 360 ml R$ 2,56 
3.197 03.010.02 PETRA ÁGUA TÔNICA (TODOS) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,03 
3.198 03.010.02 TÔNICA CAPRICHO Lata de 311 a 360 ml R$ 3,83 
3.199 03.010.02 TÔNICA FUNADA Lata até 270 ml R$ 3,11 
3.200 03.010.02 TÔNICA FUNADA Lata de 311 a 360 ml R$ 2,91 
3.201 03.011.00 BOL Garrafa de vidro 

retornável de 600 a 999 ml R$ 1,85 

3.202 03.011.00 BOLINHA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,78 

3.203 03.011.00 CONQUISTA / TAUBAINA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,87 

3.204 03.011.00 DEVITO Garrafa de vidro 
retornável de 261 a 599 ml R$ 1,37 

3.205 03.011.00 DEVITO Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,77 

3.206 03.011.00 FABIANE Garrafa de vidro 
retornável ate 260 ml R$ 1,71 

3.207 03.011.00 FABIANE Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,94 

3.208 03.011.00 FRUTUBA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,85 

3.209 03.011.00 FUNADA Garrafa de vidro 
retornável ate 260 ml R$ 1,17 

3.210 03.011.00 FUNADA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 2,32 

3.211 03.011.00 FUNADA SABORES Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 2,23 

3.212 03.011.00 FURLAN/FULAINA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 2,27 

3.213 03.011.00 GUARAÉ Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,89 

3.214 03.011.00 GUARANITA/CIBAL Garrafa de vidro 
retornável até 260 ml R$ 1,08 

3.215 03.011.00 GUARANITA/CIBAL Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 2,09 

3.216 03.011.00 LEDA Garrafa de vidro 
retornável de 261 a 599 ml R$ 1,91 

3.217 03.011.00 MANTIQUEIRA Garrafa de vidro 
retornável ate 260 ml R$ 1,25 

3.218 03.011.00 MANTIQUEIRA Garrafa de vidro de 261 a 599 ml R$ 2,24 
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retornável 
3.219 03.011.00 MANTIQUEIRA Garrafa de vidro 

retornável de 600 a 999 ml R$ 2,42 

3.220 03.011.00 NOROESTE Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,78 

3.221 03.011.00 PAULISTINHA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,86 

3.222 03.011.00 PIC NIC Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 2,14 

3.223 03.011.00 SAO JOSE Garrafa de vidro 
retornável de 261 a 599 ml R$ 1,80 

3.224 03.011.00 TUBAINA ESTRELA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,85 

3.225 03.011.00 VANNUCCI Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,73 

3.226 03.011.00 VENCETEX Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 1,86 

3.227 03.011.00 VIEIRA / ROSSI / TUIUBA Garrafa de vidro 
retornável de 600 a 999 ml R$ 2,39 

3.228 03.010.01 REFRESCO TSUNAMI PET de 261 a 400 ml R$ 2,50 
3.229 03.011.00 Arco Íris / Cotuba (Todas) Garrafa de Vidro 

Retornável até 260 ml R$ 2,08 

3.230 03.011.00 Arco Íris / Cotuba (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 2,56 

3.231 03.011.00 Arco Íris / Cotuba (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 2,85 

3.232 03.011.00 Arco Íris / Cotuba (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 4,33 

3.233 03.010.00 Arco Íris / Cotuba (Todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 3,72 

3.234 03.010.01 Arco Íris / Cotuba (Todas) PET até 260 ml R$ 2,09 
3.235 03.010.01 Arco Íris / Cotuba (Todas) PET de 261 a 400 ml R$ 2,92 
3.236 03.010.01 Arco Íris / Cotuba (Todas) PET de 401 a 660 ml R$ 3,88 
3.237 03.010.01 Arco Íris / Cotuba (Todas) PET de 661 a 1200 ml R$ 4,09 
3.238 03.010.01 Arco Íris / Cotuba (Todas) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,77 
3.239 03.010.02 Arco Íris / Cotuba (Todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,33 
3.240 03.010.02 Chinotto Lata até 270 ml R$ 3,33 
3.241 03.010.02 Clash’D (23) Lata até 270 ml R$ 2,62 
3.242 03.010.01 Classic PET de 1201 a 1750 

ml R$ 6,88 
3.243 03.010.02 Classic Lata de 311 a 360 ml R$ 3,60 
3.244 03.010.00 Conti (outros) Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 360 ml R$ 1,94 

3.245 03.010.00 Conti (outros) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1200 ml R$ 3,43 

3.246 03.010.01 Conti (outros) PET até 260 ml R$ 1,13 
3.247 03.010.01 Conti (outros) PET de 401 a 660 ml R$ 2,90 
3.248 03.010.01 Conti (outros) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,38 

3.249 03.010.01 Conti (outros) PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 7,28 

3.250 03.010.02 Conti (outros) Lata até 270 ml R$ 2,45 
3.251 03.010.02 Conti (outros) Lata de 311 a 360 ml R$ 2,54 
3.252 03.011.00 Conti Cola (todas) Garrafa de Vidro 

Retornável de 261 a 599 ml R$ 1,98 

3.253 03.011.00 Conti Cola (todas) Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 3,03 

3.254 03.010.00 Conti Cola (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 2,26 

3.255 03.010.00 Conti Cola (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1200 ml R$ 3,96 
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3.256 03.010.01 Conti Cola (todas) PET até 260 ml R$ 1,13 
3.257 03.010.01 Conti Cola (todas) PET de 401 a 660 ml R$ 3,08 
3.258 03.010.01 Conti Cola (todas) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,59 

3.259 03.010.01 Conti Cola (todas) PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 7,42 

3.260 03.010.02 Conti Cola (todas) Lata até 270 ml R$ 2,45 
3.261 03.010.02 Conti Cola (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 2,54 
3.262 03.011.00 Convenção Garrafa de Vidro 

Retornável de 600 a 999 ml R$ 3,11 
3.263 03.010.01 Convenção PET de 261 a 400 ml R$ 2,19 
3.264 03.010.01 Convenção PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,57 
3.265 03.010.01 Convenção 53% PET de 261 a 400 ml R$ 2,01 
3.266 03.010.01 Convenção 53% PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,15 

3.267 03.011.00 Cristalina Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 1,96 

3.268 03.010.01 Cristalina PET de 401 a 660 ml R$ 2,78 
3.269 03.010.01 Cristalina PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,46 
3.270 03.010.02 Cristalina Lata de 311 a 360 ml R$ 2,68 
3.271 03.010.01 Dolly (Todas) PET de 261 a 400 ml R$ 1,92 
3.272 03.010.01 Dolly (Todas) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,87 

3.273 03.010.01 Frizz (outros) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,55 

3.274 03.010.01 Frizz Cola PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,55 

3.275 03.010.01 Fys PET até 260 ml R$ 1,90 
3.276 03.010.01 Fys PET de 1751 a 2000 

ml R$ 6,31 
3.277 03.010.02 Fys Lata de 311 a 360 ml R$ 2,64 
3.278 03.010.01 Golé PET até 260 ml R$ 1,79 
3.279 03.010.01 Golé PET de 401 a 660 ml R$ 2,77 
3.280 03.010.01 Golé PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,62 
3.281 03.010.01 Golela PET até 260 ml R$ 1,98 
3.282 03.010.01 Golela PET de 401 a 660 ml R$ 4,06 
3.283 03.010.01 Golela PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,77 

3.284 03.010.01 Hola Cola PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,81 

3.285 03.010.01 Itamogi PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,39 

3.286 03.010.01 Ivone PET de 1751 a 2000 
ml R$ 2,99 

3.287 03.010.01 King Cola Baixa Caloria PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,31 

3.288 03.010.01 King Guaraná Baixa Caloria PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,14 

3.289 03.010.01 King Laranja Baixa Caloria PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,14 

3.290 03.010.01 King Limão Baixa Caloria PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,14 

3.291 03.010.01 King Tubaína Baixa Caloria PET de 1751 a 2000 
ml R$ 3,14 

3.292 03.010.01 Mister Tonic PET até 260 ml R$ 2,19 
3.293 03.010.02 Mister Tonic Lata de 311 a 360 ml R$ 3,42 
3.294 03.011.00 Mogi Garrafa de Vidro 

Retornável de 600 a 999 ml R$ 2,77 
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3.295 03.010.01 Mogi PET até 260 ml R$ 2,01 
3.296 03.010.01 Mogi PET de 261 a 400 ml R$ 2,09 
3.297 03.010.01 Mogi PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,51 

3.298 03.010.00 Newage Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,88 

3.299 03.010.01 Newage PET de 1751 a 2000 
ml R$ 5,18 

3.300 03.010.01 Newage PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 5,49 

3.301 03.010.02 Newage Lata até 270 ml R$ 3,22 
3.302 03.010.01 Nida Cola (todos) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,99 

3.303 03.011.00 Poty (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 2,29 

3.304 03.011.00 Poty (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 2,58 

3.305 03.010.01 Poty (Todas) PET até 260 ml R$ 1,72 
3.306 03.010.01 Poty (Todas) PET de 401 a 660 ml R$ 3,80 
3.307 03.010.01 Poty (Todas) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 4,55 
3.308 03.010.01 Poty (Todas) PET de 661 a 1200 ml R$ 4,92 
3.309 03.010.01 Poty (Todas) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,68 

3.310 03.010.01 Poty (Todas) PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 8,89 

3.311 03.010.02 Poty (Todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,07 
3.312 03.010.02 Prata - Kit Degustação Mixers (6 latas) Lata até 270 ml R$ 29,29 
3.313 03.010.00 Prata (todos) Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 360 ml R$ 5,80 
3.314 03.010.02 Prata (todos) Lata até 270 ml R$ 3,90 
3.315 03.010.01 Refri / Indaiá PET até 260 ml R$ 1,56 
3.316 03.010.01 Refri / Indaiá PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,47 

3.317 03.011.00 Roller (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 2,31 

3.318 03.010.01 Roller (Todas) PET até 260 ml R$ 1,75 
3.319 03.010.01 Roller (Todas) PET de 261 a 400 ml R$ 2,33 
3.320 03.010.01 Roller (Todas) PET de 401 a 660 ml R$ 4,08 
3.321 03.010.01 Roller (Todas) PET de 661 a 1200 ml R$ 4,91 
3.322 03.010.01 Roller (Todas) PET de 1201 a 1750 

ml R$ 5,24 

3.323 03.010.01 Roller (Todas) PET de 1751 a 2000 
ml R$ 6,21 

3.324 03.010.01 Roller (Todas) PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 9,31 

3.325 03.010.02 Roller (Todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,09 
3.326 03.010.01 Sampa PET de 1751 a 2000 

ml R$ 2,99 
3.327 03.010.01 São Geraldo PET até 260 ml R$ 2,46 
3.328 03.010.01 São Geraldo PET de 661 a 1200 ml R$ 6,00 
3.329 03.010.01 São Geraldo PET de 1751 a 2000 

ml R$ 7,95 

3.330 03.011.00 Schin / Itubaína (Todas) Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 4,21 

3.331 03.010.00 Schin / Itubaína (Todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 3,50 

3.332 03.010.01 Schin / Itubaína (Todas) PET de 401 a 660 ml R$ 3,86 
3.333 03.010.02 Schin / Itubaína (Todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,27 
3.334 03.011.00 Taubaiana (Todas) Garrafa de Vidro 

Retornável de 600 a 999 ml R$ 2,22 
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3.335 03.010.01 Taubaiana (Todas) PET até 260 ml R$ 1,05 
3.336 03.010.01 Taubaiana (Todas) PET de 261 a 450 ml R$ 2,37 
3.337 03.010.01 Taubaiana (Todas) PET de 451 a 660 ml R$ 2,67 
3.338 03.010.01 Taubaiana (Todas) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,65 

3.339 03.010.01 Taubaiana (Todas) PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 6,70 

3.340 03.010.02 Taubaiana (Todas) Lata até 270 ml R$ 2,16 
3.341 03.010.02 Taubaiana (Todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 2,22 
3.342 03.010.01 Tiss PET de 261 a 400 ml R$ 1,36 
3.343 03.010.01 Tiss PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,68 
3.344 03.010.01 Tônica Dia PET de 661 a 1200 ml R$ 4,16 
3.345 03.010.02 Tônica Dia Lata de 311 a 360 ml R$ 2,88 
3.346 03.010.00 Tônica Wewi (23) Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 360 ml R$ 6,81 
3.347 03.010.02 Tônica Wewi (23) Lata até 270 ml R$ 5,76 
3.348 03.011.00 Tropicola Garrafa de Vidro 

Retornável de 600 a 999 ml R$ 2,34 

3.349 03.011.00 Tropicola Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 2,34 

3.350 03.010.01 Tropicola PET de 401 a 660 ml R$ 2,82 
3.351 03.010.01 Tropicola PET de 401 a 660 ml R$ 2,82 
3.352 03.010.01 Tropicola PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,71 

3.353 03.010.01 Tropicola PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,71 

3.354 03.010.02 Tropicola Lata de 311 a 360 ml R$ 2,71 
3.355 03.010.02 Tropicola Lata de 311 a 360 ml R$ 2,71 
3.356 03.010.01 Tropinha PET até 260 ml R$ 1,05 
3.357 03.010.01 Tubanida (todos) PET de 1751 a 2000 

ml R$ 3,29 
3.358 03.010.01 Tubinha PET até 260 ml R$ 1,05 
3.359 03.010.01 Tut PET até 260 ml R$ 1,54 
3.360 03.010.01 Tut PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,66 

3.361 03.010.00 Wewi Outros (24) Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 6,21 

3.362 03.010.02 Wewi Outros (24) Lata de 311 a 360 ml R$ 6,19 
3.363 03.010.01 Zip Cola PET até 260 ml R$ 2,05 
3.364 03.010.01 Zip Cola PET de 401 a 660 ml R$ 3,63 
3.365 03.010.01 Zip Cola PET de 1751 a 2000 

ml R$ 5,38 
3.366 03.010.02 Zip Cola Lata de 311 a 360 ml R$ 2,99 
3.367 03.011.00 REFRIGERANTE DE GUARANÁ JOTA EFE Garrafa de Vidro 

Retornável até 260 ml R$ 0,99 

3.368 03.011.00 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
LARANJA JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável até 260 ml R$ 0,99 

3.369 03.011.00 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
ABACAXI JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável até 260 ml R$ 0,99 

3.370 03.011.00 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTA 
LIMÃO JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável até 260 ml R$ 0,99 

3.371 03.011.00 REFRIGERANTE DE GUARANÁ JOTA EFE Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 1,95 

3.372 03.011.00 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
LARANJA JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 1,95 

3.373 03.011.00 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
ABACAXI JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 1,95 

3.374 03.011.00 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTA 
LIMÃO JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 1,95 

3.375 03.010.01 REFRIGERANTE DE GUARANÁ JOTA EFE PET até 260 ml R$ 1,50 
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3.376 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
LARANJA JOTA EFE PET até 260 ml R$ 1,50 

3.377 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
ABACAXI JOTA EFE PET até 260 ml R$ 1,50 

3.378 03.010.01 REFRIGERANTE DE COLA JOTA EFE PET até 260 ml R$ 1,50 
3.379 03.010.01 REFRIGERANTE DE GUARANÁ JOTA EFE PET de 401 a 660 ml R$ 2,50 
3.380 03.010.01 REFRIGERANTE DE GUARANÁ JOTA EFE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 

3.381 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
LARANJA JOTA EFE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 

3.382 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
ABACAXI JOTA EFE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 

3.383 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTA 
LIMÃO JOTA EFE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 

3.384 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTAS 
UVA JOTA EFE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 

3.385 03.010.01 REFRIGERANTE SABORIZADO COM FRUTA 
MAÇÃ JOTA EFE PET de 1751 a 2000 

ml R$ 4,64 

3.386 03.010.01 REFRIGERANTE DE COLA JOTA EFE PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,64 

3.387 03.011.00 
REFRIGERANTE DE GUARANÁ SABOR 
ARTIFICIAL DE TUTTI-FRUTTI KITUBAÍNA 
JOTA EFE 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 1,95 

3.388 03.010.02 Água Tônica Cidade Imperial Lata 350ml Lata de 311 a 360 ml R$ 2,50 
3.389 03.010.02 Água Tônica Cidade Imperial Zero Açúcares Lata 

350ml Lata de 311 a 360 ml R$ 2,50 
3.390 03.010.01 LIFE UP 600 ML PET de 401 a 660 ml R$ 2,45 
3.391 03.010.01 VR ÁGUA TÔNICA DE QUININO REDUZIDO 

EM AÇUCARES - VIEIRA E ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 4,00 
3.392 03.010.01 SABORAKI PET de 451 a 660 ml R$ 2,68 
3.393 03.010.01 SABORAKI PET de 451 a 660 ml R$ 2,68 
3.394 03.010.01 DOCINHO PET de 451 a 660 ml R$ 2,38 
3.395 03.011.00 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Garrafa de Vidro 

Retornável até 260 ml R$ 2,57 

3.396 03.011.00 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Garrafa de Vidro 
Retornável de 261 a 599 ml R$ 3,43 

3.397 03.011.00 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Garrafa de Vidro 
Retornável de 600 a 999 ml R$ 3,06 

3.398 03.011.00 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Garrafa de Vidro 
Retornável 

igual ou mais de 
1000 ml R$ 5,57 

3.399 03.010.00 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 360 ml R$ 4,55 

3.400 03.010.00 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1200 ml R$ 6,45 

3.401 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes 
Garrafa de 

Plástico 
Retornável 

de 1601 a 2100 
ml R$ 7,55 

3.402 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET até 260 ml R$ 1,90 
3.403 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 261 a 400 ml R$ 2,13 
3.404 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 401 a 660 ml R$ 4,57 
3.405 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 661 a 1200 ml R$ 6,06 
3.406 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 1201 a 1750 

ml R$ 7,05 

3.407 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 1751 a 2000 
ml R$ 7,37 

3.408 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 2001 a 2250 
ml R$ 8,35 

3.409 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET de 2500 a 2749 
ml R$ 9,68 

3.410 03.010.01 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes PET igual ou acima de 
2750 ml R$ 10,19 

3.411 03.010.02 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Lata até 270 ml R$ 2,65 
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3.412 03.010.02 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Lata de 271 a 310 ml R$ 3,21 
3.413 03.010.02 Outras Marcas Não Listadas - Refrigerantes Lata de 311 a 360 ml R$ 3,56 

CAPÍTULO II 
IVA-ST 

(de que trata o artigo 2°) 

Artigo 1° O IVA-ST para refrigerantes será: 

I - nas saídas de fabricante, engarrafador, importador, distribuidor, depósito, atacadista ou de 
arrematante: 

a) 66% (sessenta e seis por cento) para refrigerantes; 

b) 140% (cento e quarenta por cento) para xarope ou extrato concentrado, classificados no código NCM 
2106.90.10, destinados ao preparo de refrigerante em máquina "pré-mix" ou "post-mix". 

II - na hipótese de o estabelecimento varejista receber mercadoria diretamente de outro Estado, não 
signatário de acordo implementado por este Estado: 

a) 20% (vinte por cento) para refrigerantes em garrafa de vidro retornável acima de 600 ml; 

b) 20% (vinte por cento) para refrigerantes em garrafa plástica não retornável com 2 (dois) litros ou 2,5 
(dois e meio) litros; 

c) 20% (vinte por cento) para refrigerantes em garrafa plástica não retornável com 1 (um) litro; 

d) 37% (trinta e sete por cento) para refrigerantes em garrafa plástica retornável com até 2 (dois) litros; 

e) 35% (trinta e cinco por cento) para refrigerantes em lata e garrafa não retornável; 

f) 70% (setenta por cento) para refrigerantes em garrafa retornável com até 330 ml; 

g) 100% (cem por cento) para xarope ou extrato concentrado, classificados no código NCM 2106.90.10, 
destinados ao preparo de refrigerante em máquina "pré-mix" ou "post-mix". 

ANEXO III 
BEBIDAS ENERGÉTICAS E HIDROELETROLÍTICAS 

CAPÍTULO I 
VALORES ATUALIZADOS 

(de que trata o artigo 1°) 

Dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE 

1. BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS E HIDROTÔNICAS) 
Item CEST Marca Embalagem Tamanho Preço 
1.1 03.015.00 TNT (TODOS) PET de 401 a 660 ml R$ 4,62 
1.2 03.015.00 G Active PET de 401 a 660 ml R$ 4,04 
1.3 03.015.00 Gatorade PET de 401 a 660 ml R$ 5,25 
1.4 03.015.00 Gatorade PET de 661 a 1000 ml R$ 7,99 
1.5 03.015.00 Gatorade - Pack 6 unidades PET de 401 a 660 ml R$ 23,35 
1.6 03.015.00 i9 PET de 401 a 660 ml R$ 4,69 
1.7 03.015.00 IsoActive (Poty) PET de 401 a 660 ml R$ 5,11 
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1.8 03.015.00 Powerade PET de 401 a 660 ml R$ 4,59 
1.9 03.015.00 Outras marcas não listadas - Isotônicos PET de 401 a 660 ml R$ 4,97 

            
2. BEBIDAS ENERGÉTICAS 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

2.1 03.013.00 8 SEGUNDOS Lata até 310 ml R$ 4,62 
2.2 03.013.00 BALY Lata até 310 ml R$ 5,01 
2.3 03.013.00 BALY Lata de 361 a 660 ml R$ 6,52 
2.4 03.013.00 EL LOCO Lata de 361 a 660 ml R$ 6,60 
2.5 03.013.00 FURIOSO Lata de 361 a 660 ml R$ 5,99 
2.6 03.013.00 RED HOT Lata de 361 a 660 ml R$ 6,59 
2.7 03.013.00 TNT (TODOS) Lata até 310 ml R$ 7,12 
2.8 03.013.00 TNT (TODOS) Lata de 361 a 660 ml R$ 8,59 
2.9 03.013.00 TSUNAMI Lata até 310 ml R$ 4,06 

2.10 03.013.01 8 SEGUNDOS PET de 1751 a 2499 
ml R$ 9,15 

2.11 03.013.01 8 SEGUNDOS PET de 661 a 1200 ml R$ 5,96 
2.12 03.013.01 BALY PET de 1751 a 2499 

ml R$ 11,07 

2.13 03.013.01 BIG BOSS PET de 1751 a 2499 
ml R$ 4,59 

2.14 03.013.01 BLACK FIGHT PET de 1751 a 2499 
ml R$ 4,32 

2.15 03.013.01 BLACK FLIP PET de 1751 a 2499 
ml R$ 5,03 

2.16 03.013.01 CRAZY CAT PET até 310 ml R$ 3,54 
2.17 03.013.01 CRAZY CAT PET de 1751 a 2499 

ml R$ 8,99 
2.18 03.013.01 CRAZY CAT PET de 661 a 1200 ml R$ 6,48 
2.19 03.013.01 EL LOCO PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,37 

2.20 03.013.01 ENERGY DRINK PET de 1751 a 2499 
ml R$ 6,60 

2.21 03.013.01 FERA ENERGY DRINK PET até 310 ml R$ 2,22 
2.22 03.013.01 FERA ENERGY DRINK PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,87 
2.23 03.013.01 FURIOSO PET até 310 ml R$ 2,35 
2.24 03.013.01 FURIOSO PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,91 
2.25 03.013.01 INTENSE ENERGY DRINK PET até 310 ml R$ 2,98 
2.26 03.013.01 INTENSE ENERGY DRINK PET de 1751 a 2499 

ml R$ 8,67 
2.27 03.013.01 K10 PET de 661 a 1200 ml R$ 5,22 
2.28 03.013.01 KANIBAL ENERGY DRINK PET até 310 ml R$ 1,68 
2.29 03.013.01 KANIBAL ENERGY DRINK PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,75 
2.30 03.013.01 KANIBAL ENERGY DRINK PET de 661 a 1200 ml R$ 8,09 
2.31 03.013.01 MAGNETO ENERGY (TODOS) PET de 1751 a 2499 

ml R$ 8,69 
2.32 03.013.01 MORMAII ENERGETIC PET até 310 ml R$ 3,74 
2.33 03.013.01 MORMAII ENERGETIC PET de 1751 a 2499 

ml R$ 9,47 

2.34 03.013.01 POWER GIANT PET de 1751 a 2499 
ml R$ 5,03 

2.35 03.013.01 RED HOT PET de 1751 a 2499 
ml R$ 8,77 

2.36 03.013.01 RED JACK PET de 1751 a 2499 
ml R$ 7,29 

2.37 03.013.01 RED JACK PET de 311 a 360 ml R$ 2,95 
2.38 03.013.01 TSUNAMI PET de 1751 a 2499 R$ 7,36 
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ml 
2.39 03.013.01 VOLTZ PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,14 
2.40 03.013.01 ZOOM ENERGY DRINK PET até 310 ml R$ 2,89 
2.41 03.013.01 ZOOM ENERGY DRINK PET de 1751 a 2499 

ml R$ 6,57 

2.42 03.013.01 TRUCK PET de 1751 a 2000 
ml R$ 4,58 

2.43 03.013.01 220 V /High Energy PET de 1751 a 2499 
ml R$ 8,12 

2.44 03.013.00 Big Power (todos) Lata de 361 a 660 ml R$ 7,07 
2.45 03.013.01 Big Power (todos) PET de 361 a 660 ml R$ 6,48 
2.46 03.013.01 Big Power (todos) PET de 1751 a 2499 

ml R$ 10,90 
2.47 03.013.00 Burn Lata até 310 ml R$ 5,83 
2.48 03.013.01 Burn PET de 661 a 1000 ml R$ 9,86 
2.49 03.013.00 Flying Horse Lata até 310 ml R$ 5,79 
2.50 03.013.00 Flying Horse Lata de 361 a 660 ml R$ 6,55 
2.51 03.013.01 Flying Horse PET de 661 a 1000 ml R$ 7,07 
2.52 03.013.01 Flying Horse PET de 1751 a 2499 

ml R$ 10,96 
2.53 03.013.00 Fusion Lata até 310 ml R$ 5,04 
2.54 03.013.01 Fusion PET de 361 a 660 ml R$ 5,01 
2.55 03.013.01 Fusion PET de 661 a 1000 ml R$ 8,06 
2.56 03.013.01 Fusion PET de 1751 a 2499 

ml R$ 9,33 
2.57 03.013.00 Monster Lata até 310 ml R$ 5,71 
2.58 03.013.00 Monster Lata de 361 a 660 ml R$ 9,17 
2.59 03.013.00 MSX Lata até 310 ml R$ 4,36 
2.60 03.013.01 MSX PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,56 

2.61 03.013.01 N Power PET de 1751 a 2499 
ml R$ 7,37 

2.62 03.013.00 Night Power Lata até 310 ml R$ 5,44 
2.63 03.013.01 Night Power PET de 1201 a 1750 

ml R$ 9,56 
2.64 03.013.00 Push Lata até 310 ml R$ 6,12 
2.65 03.013.01 Push PET de 661 a 1000 ml R$ 8,75 
2.66 03.013.01 Push PET de 1751 a 2499 

ml R$ 16,55 
2.67 03.013.00 Red Bull Lata até 310 ml R$ 9,21 
2.68 03.013.00 Red Bull Lata de 311 a 360 ml R$ 13,09 
2.69 03.013.00 Red Bull Lata de 361 a 660 ml R$ 15,97 
2.70 03.013.00 Reign Lata de 361 a 660 ml R$ 9,19 
2.71 03.013.00 Shock Lata até 310 ml R$ 4,85 
2.72 03.013.01 Shock PET de 361 a 660 ml R$ 6,62 
2.73 03.013.01 Shock PET de 1751 a 2499 

ml R$ 13,05 
2.74 03.013.01 UAU PET de 361 a 660 ml R$ 5,24 
2.75 03.013.01 UAU PET de 1751 a 2499 

ml R$ 10,63 
2.76 03.013.00 Ultra Power Super Mega Lata até 310 ml R$ 4,89 
2.77 03.013.01 Ultra Power Super Mega PET acima de 1500 ml R$ 9,22 
2.78 03.013.00 V!be Lata até 310 ml R$ 3,78 
2.79 03.013.01 V!be PET de 661 a 1000 ml R$ 4,83 
2.80 03.013.01 V!be PET acima de 1500 ml R$ 8,98 
2.81 03.013.00 Vulcano Energy Drink Lata até 310 ml R$ 3,40 
2.82 03.013.00 Vulcano Energy Drink Lata de 311 a 360 ml R$ 4,32 
2.83 03.013.00 Vulcano Energy Drink Lata acima de 661 ml R$ 6,69 
2.84 03.013.01 Vulcano Energy Drink PET até 310 ml R$ 3,08 
2.85 03.013.01 Vulcano Energy Drink PET de 361 a 660 ml R$ 5,14 
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2.86 03.013.00 Vulcano Energy Drink Citrus Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.87 03.013.00 Vulcano Energy Drink Combat Lata até 310 ml R$ 4,11 
2.88 03.013.00 Vulcano Energy Drink Combat Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.89 03.013.01 Vulcano Energy Drink Combat PET de 661 a 1200 ml R$ 5,36 
2.90 03.013.00 Vulcano Energy Drink Explosion Lata até 310 ml R$ 4,11 
2.91 03.013.00 Vulcano Energy Drink Explosion Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.92 03.013.01 Vulcano Energy Drink Explosion PET de 661 a 1200 ml R$ 5,36 
2.93 03.013.01 Vulcano Energy Drink Explosion PET de 1751 a 2499 

ml R$ 9,27 
2.94 03.013.00 Vulcano Energy Drink Grape Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.95 03.013.00 Vulcano Energy Drink Jungle Lata até 310 ml R$ 4,11 
2.96 03.013.00 Vulcano Energy Drink Jungle Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.97 03.013.01 Vulcano Energy Drink Jungle PET de 661 a 1200 ml R$ 5,36 
2.98 03.013.00 Vulcano Energy Drink Trad Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.99 03.013.01 Vulcano Energy Drink Trad PET de 1201 a 1750 

ml R$ 5,36 

2.100 03.013.01 Vulcano Energy Drink Trad PET de 1751 a 2499 
ml R$ 9,27 

2.101 03.013.00 Vulcano Energy Drink Wild Lata até 310 ml R$ 4,11 
2.102 03.013.00 Vulcano Energy Drink Wild Lata de 361 a 660 ml R$ 4,63 
2.103 03.013.01 Vulcano Energy Drink Wild PET de 661 a 1200 ml R$ 5,36 
2.104 03.013.01 Vulcano Energy Drink Wild PET de 1751 a 2499 

ml R$ 9,27 
2.105 03.013.00 DOPAMINA ENERGY DRINK 269ML lata até 310 ml R$ 2,99 
2.106 03.013.00 DOPAMINA ENERGY DRINK 269ML EXTREME lata até 310 ml R$ 2,99 
2.107 03.013.00 DOPAMINA ENERGY DRINK 269ML MACA 

VERDE lata até 310 ml R$ 2,99 

2.108 03.013.00 DOPAMINA ENERGY DRINK 269ML 
TANGERINA lata até 310 ml R$ 2,99 

2.109 03.013.00 DOPAMINA ENERGY DRINK 269ML 
TROPICAL lata até 310 ml R$ 2,99 

2.110 03.013.00 DOPAMINA ENERGY DRINK 269ML 
COCO/ACAI lata até 310 ml R$ 2,99 

2.111 03.013.00 Bebida Energética Hype MFP Original lata até 310 ml R$ 4,99 
2.112 03.013.00 Bebida Energética Hype MFP Sem açucar lata até 310 ml R$ 4,99 
2.113 03.013.00 Bebida Energética Hype Tropical lata até 310 ml R$ 4,99 
2.114 03.013.00 Bebida Energética Hype ENLITE lata até 310 ml R$ 4,99 
2.115 03.013.00 Bebida Energética Hype UP lata até 310 ml R$ 4,99 
2.116 03.013.00 Bebida Energética Hype Melancia lata até 310 ml R$ 4,99 
2.117 03.013.00 Bebida Energética Hype Cheesecake lata até 310 ml R$ 4,99 
2.118 03.013.01 V-POWER ENERGY DRINK PET de 1751 a 2499 

ml R$ 3,89 
2.119 03.013.01 V-POWER ENERGY DRINK PET até 310 ml R$ 1,29 
2.120 03.013.00 RED BULL WINTER JUNEBERRY lata até 310 ml R$ 9,14 
2.121 03.013.00 220V ENERGY DRINK TRADICIONAL lata de 361 a 660 ml R$ 5,50 
2.122 03.013.00 220V ENERGY DRINK ZERO lata de 361 a 660 ml R$ 5,50 
2.123 03.013.00 220V ENERGY RELAX MARACUJA lata de 361 a 660 ml R$ 5,50 
2.124 03.013.00 220V ENERGY BREEZE CRAMBERRY lata de 361 a 660 ml R$ 5,50 
2.125 03.013.00 220V ENERGY MUCHO MANGO lata de 361 a 660 ml R$ 5,50 
2.126 03.013.00 FUSION lata de 361 a 660 ml R$ 5,99 
2.127 03.013.01 Radioactive Energy Drink PET de 1751 a 2499 

ml R$ 3,89 
2.128 03.013.01 Radioactive Energy Drink PET até 310 ml R$ 1,29 
2.129 03.013.01 Before Energy Drink PET de 1751 a 2499 

ml R$ 3,89 
2.130 03.013.01 Before Energy Drink PET até 310 ml R$ 1,29 
2.131 03.013.01 Before Energy Drink PET de 361 a 660 ml R$ 1,49 
2.132 03.013.01 Before Energy Drink PET de 661 a 1200 ml R$ 1,89 
2.133 03.013.01 Cabron Energy Drink PET de 1751 a 2499 

ml R$ 3,89 
2.134 03.013.01 Cabron Energy Drink PET até 310 ml R$ 1,29 
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2.135 03.013.01 Mister Hemp Energy Green PET de 1751 a 2499 
ml R$ 3,89 

2.136 03.013.01 Mister Hemp Energy Green PET até 310 ml R$ 1,29 
2.137 03.013.01 Gorila Power Energy PET de 1751 a 2499 

ml R$ 3,89 
2.138 03.013.01 Gorila Power Energy PET até 310 ml R$ 1,29 
2.139 03.013.01 V-Power Energy Drink PET de 361 a 660 ml R$ 1,49 
2.140 03.013.01 V-Power Energy Drink PET de 661 a 1200 ml R$ 1,89 
2.141 03.013.01 ENERGETICO ORIGINAL BLAST VIEIRA 

ROSSI PET de 1751 a 2499 
ml R$ 7,48 

2.142 03.013.01 ENERGETICO ORIGINAL BLAST VIEIRA 
ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 5,35 

2.143 03.013.01 ENERGETICO ORIGINAL BLAST VIEIRA 
ROSSI PET de 361 a 660 ml R$ 3,97 

2.144 03.013.01 ENERGETICO SABOR MELANCIA BLAST 
VIEIRA ROSSI PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,48 

2.145 03.013.01 ENERGETICO SABOR MELANCIA BLAST 
VIEIRA ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 5,35 

2.146 03.013.01 ENERGETICO SABOR MELANCIA BLAST 
VIEIRA ROSSI PET de 361 a 660 ml R$ 3,97 

2.147 03.013.01 ENERGETICO SABOR MAÇÃ VERDE BLAST 
VIEIRA ROSSI PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,48 

2.148 03.013.01 ENERGETICO SABOR MAÇÃ VERDE BLAST 
VIEIRA ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 5,35 

2.149 03.013.01 ENERGETICO SABOR MAÇÃ VERDE BLAST 
VIEIRA ROSSI PET de 361 a 660 ml R$ 3,97 

2.150 03.013.01 ENERGETICO ORIGINAL SUNSETVIEIRA 
ROSSI PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,48 

2.151 03.013.01 ENERGETICO ORIGINAL SUNSET VIEIRA 
ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 5,35 

2.152 03.013.01 ENERGETICO ORIGINAL SUNSET VIEIRA 
ROSSI PET de 361 a 660 ml R$ 3,97 

2.153 03.013.01 ENERGETICO SABOR FRUTAS TROPICAIS 
SUNSET VIEIRA ROSSI PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,48 

2.154 03.013.01 ENERGETICO SABOR FRUTAS TROPICAIS 
SUNSET VIEIRA ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 5,35 

2.155 03.013.01 ENERGETICO SABOR FRUTAS TROPICAIS 
SUNSET VIEIRA ROSSI PET de 361 a 660 ml R$ 3,97 

2.156 03.013.01 ENERGETICO SABOR KIWI SUNSET VIEIRA 
ROSSI PET de 1751 a 2499 

ml R$ 7,48 

2.157 03.013.01 ENERGETICO SABOR KIWI SUNSET VIEIRA 
ROSSI PET de 661 a 1200 ml R$ 5,35 

2.158 03.013.01 ENERGETICO SABOR KIWI SUNSET VIEIRA 
ROSSI PET de 361 a 660 ml R$ 3,97 

2.159 03.013.00 Wewi Energy Organico Original lata até 310 ml R$ 4,79 
2.160 03.013.00 Wewi Energy Zero A cares Original lata até 310 ml R$ 5,46 
2.161 03.013.00 Outras marcas não listadas - Energéticos Lata até 310 ml R$ 7,95 
2.162 03.013.00 Outras marcas não listadas - Energéticos Lata de 311 a 360 ml R$ 13,08 
2.163 03.013.00 Outras marcas não listadas - Energéticos Lata de 361 a 660 ml R$ 9,93 
2.164 03.013.01 Outras marcas não listadas - Energéticos PET de 361 a 660 ml R$ 5,65 
2.165 03.013.01 Outras marcas não listadas - Energéticos PET de 661 a 1000 ml R$ 8,62 
2.166 03.013.01 Outras marcas não listadas - Energéticos PET de 1001 a 1500 

ml R$ 7,05 
2.167 03.013.01 Outras marcas não listadas - Energéticos PET acima de 1500 ml R$ 9,66 

CAPÍTULO II 
IVA-ST 

(de que trata o artigo 2°) 

Artigo 1° O IVA-ST para bebidas energéticas e hidroeletrolíticas será: 
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I - 66% (sessenta e seis por cento), nas saídas de fabricante, engarrafador, importador, distribuidor, 
depósito, atacadista ou arrematante; 

II - na hipótese de o estabelecimento varejista receber mercadoria diretamente de outro Estado, não 
signatário de acordo implementado por este Estado: 

a) 20% (vinte por cento), para bebidas energéticas e isotônicas em garrafa de vidro retornável acima de 
600 ml; 

b) 20% (vinte por cento), para bebidas energéticas e isotônicas em garrafa plástica não retornável com 2 
(dois) litros ou 2,5 (dois e meio) litros; 

c) 20% (vinte por cento), para bebidas energéticas e isotônicas em garrafa plástica não retornável com 1 
(um) litro; 

d) 37% (trinta e sete por cento), para bebidas energéticas e isotônicas em garrafa plástica retornável 
com até 2 (dois) litros; 

e) 35% (trinta e cinco por cento), para bebidas energéticas e isotônicas em lata e garrafa não retornável; 

f) 70% (setenta por cento), para bebidas energéticas e isotônicas em garrafa retornável com até 330 ml. 

ANEXO IV 
CERVEJA E CHOPE 

CAPÍTULO I 
VALORES ATUALIZADOS 

(de que trata o artigo 1°) 

Dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e constantes de 
pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE 

Tabela 1. Marca Ambev 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço Final 

1.1 03.021.00 Andes (Nacional) Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,90 

1.2 03.021.01 Andes (Nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 3,64 

1.3 03.021.01 Andes (Nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,90 

1.4 03.021.03 Andes (Nacional) Lata de 311 a 360 ml R$ 2,85 
1.5 03.021.00 Antarctica Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 3,07 

1.6 03.021.00 Antarctica Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,19 

1.7 03.021.00 Antarctica Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,35 

1.8 03.021.01 Antarctica Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,49 

1.9 03.021.01 Antarctica Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 8,68 

1.10 03.021.03 Antarctica Lata até 310 ml R$ 2,61 
1.11 03.021.03 Antarctica Lata de 311 a 360 ml R$ 3,41 
1.12 03.021.03 Antarctica Lata de 411 a 660 ml R$ 3,20 
1.13 03.021.01 Antarctica - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 23,82 
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1.14 03.021.03 Antarctica - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 24,04 
1.15 03.021.03 Antarctica - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 41,10 
1.16 03.021.00 Antarctica - Pack 6 Unidades Garrafa de Vidro 

Retornável de 271 a 310 ml R$ 11,07 

1.17 03.021.01 Antarctica - Pack 6 Unidades Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 13,28 

1.18 03.021.00 Antarctica Sub Zero Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 2,78 

1.19 03.021.00 Antarctica Sub Zero Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,80 

1.20 03.021.00 Antarctica Sub Zero Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,79 

1.21 03.021.01 Antarctica Sub Zero Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 8,45 

1.22 03.021.03 Antarctica Sub Zero Lata até 310 ml R$ 2,64 
1.23 03.021.03 Antarctica Sub Zero Lata de 311 a 360 ml R$ 3,31 
1.24 03.021.03 Antarctica Sub Zero Lata de 411 a 660 ml R$ 4,00 
1.25 03.021.03 Antarctica Sub Zero - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 52,82 
1.26 03.021.00 Antarctica Sub Zero Silver Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,11 

1.27 03.021.00 Antarctica Sub Zero Silver Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,73 

1.28 03.021.03 Antarctica Sub Zero Silver Lata até 269 ml R$ 2,07 
1.29 03.021.03 Antarctica Sub Zero Silver Lata de 311 a 360 ml R$ 2,19 
1.30 03.021.03 Antarctica Sub Zero Silver Lata de 411 a 660 ml R$ 2,91 
1.31 03.021.01 Becasse Kriek Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 21,65 

1.32 03.021.00 Beck's Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,76 

1.33 03.021.01 Beck's Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 6,49 

1.34 03.021.01 Beck's Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,30 

1.35 03.021.01 Beck's Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,43 

1.36 03.021.03 Beck's Lata até 269 ml R$ 3,18 
1.37 03.021.03 Beck's Lata de 311 a 360 ml R$ 5,08 
1.38 03.021.01 Birra del Borgo Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 37,07 

1.39 03.021.01 Birra del Borgo Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 66,91 

1.40 03.021.00 Bohemia Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 2,83 

1.41 03.021.00 Bohemia Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,15 

1.42 03.021.00 Bohemia Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 8,90 

1.43 03.021.01 Bohemia Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,87 

1.44 03.021.01 Bohemia Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,01 

1.45 03.021.01 Bohemia Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,13 

1.46 03.021.03 Bohemia Lata até 310 ml R$ 2,83 
1.47 03.021.03 Bohemia Lata de 311 a 360 ml R$ 3,66 
1.48 03.021.03 Bohemia Lata de 361 a 410 ml R$ 4,46 
1.49 03.021.03 Bohemia Lata de 411 a 660 ml R$ 4,26 
1.50 03.021.01 Bohemia - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 43,48 
1.51 03.021.03 Bohemia - Pack 12 Unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 33,86 
1.52 03.021.03 Bohemia - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 38,37 
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1.53 03.021.03 Bohemia - Pack 15 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 47,62 
1.54 03.021.03 Bohemia - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 55,22 
1.55 03.021.03 Bohemia - Pack 20 Unidades Lata até 310 ml R$ 45,60 
1.56 03.021.03 Bohemia - Pack 6 Unidades Lata até 310 ml R$ 15,71 
1.57 03.021.03 Bohemia - Pack 6 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 16,39 
1.58 03.021.03 Bohemia - Pack 6 Unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 18,59 
1.59 03.021.01 Bohemia Embaixador Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,94 

1.60 03.021.06 Bohemia Embaixador Kit Garrafa com 
caixa de madeira de 361 a 660 ml R$ 11,89 

1.61 03.021.03 Bohemia Escura / Weiss Lata de 311 a 360 ml R$ 5,83 
1.62 03.021.01 Bohemia Imperial Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 22,46 

1.63 03.021.00 Bohemia Pilsen SE Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,34 

1.64 03.021.06 Bohemia Reserva Kit Garrafa com 
caixa de madeira de 361 a 660 ml R$ 178,69 

1.65 03.021.01 Bohemia Variações (1) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 6,18 

1.66 03.021.03 Bohemia Variações (1) Lata de 361 a 410 ml R$ 4,17 
1.67 03.021.01 Bourbon Country Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 35,89 

1.68 03.021.00 Brahma Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 3,08 

1.69 03.021.00 Brahma Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,86 

1.70 03.021.00 Brahma Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,98 

1.71 03.021.01 Brahma Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,63 

1.72 03.021.01 Brahma Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,96 

1.73 03.021.01 Brahma Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,86 

1.74 03.021.03 Brahma Lata até 310 ml R$ 2,69 
1.75 03.021.03 Brahma Lata de 311 a 360 ml R$ 3,56 
1.76 03.021.03 Brahma Lata de 411 a 660 ml R$ 4,60 
1.77 03.021.01 Brahma - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 27,02 
1.78 03.021.03 Brahma - Pack 12 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 30,87 
1.79 03.021.03 Brahma - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 39,24 
1.80 03.021.03 Brahma - Pack 15 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 48,05 
1.81 03.021.03 Brahma - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 55,27 
1.82 03.021.03 Brahma - Pack 20 Unidade Lata até 310 ml R$ 41,39 
1.83 03.021.03 Brahma - Pack 6 Unidade Lata de 361 a 410 ml R$ 17,23 
1.84 03.021.00 Brahma - Pack 6 unidades Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 13,69 

1.85 03.021.01 Brahma - Pack 6 unidades Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 275 a 310 ml R$ 17,10 

1.86 03.021.03 Brahma - Pack 6 unidades Lata até 310 ml R$ 14,26 
1.87 03.021.03 Brahma - Pack 6 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 17,31 
1.88 03.021.00 Brahma Duplo Malte Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,52 

1.89 03.021.00 Brahma Duplo Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,05 

1.90 03.021.00 Brahma Duplo Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 8,82 

1.91 03.021.01 Brahma Duplo Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,09 

1.92 03.021.01 Brahma Duplo Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,35 
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1.93 03.021.01 Brahma Duplo Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,07 

1.94 03.021.03 Brahma Duplo Malte Lata até 310 ml R$ 2,91 
1.95 03.021.03 Brahma Duplo Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,92 
1.96 03.021.03 Brahma Duplo Malte Lata de 361 a 410 ml R$ 2,76 
1.97 03.021.03 Brahma Duplo Malte Lata de 411 a 660 ml R$ 4,71 
1.98 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 12 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 37,63 
1.99 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 45,54 
1.100 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 15 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 54,25 
1.101 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 20 Unidades Lata até 310 ml R$ 44,26 
1.102 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 30 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 83,26 
1.103 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 6 Unidades Lata até 310 ml R$ 14,60 
1.104 03.021.03 Brahma Duplo Malte - Pack 6 Unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 18,72 
1.105 03.021.03 Brahma Duplo Malte Escura Lata de 311 a 360 ml R$ 3,71 
1.106 03.021.00 Brahma Extra Variações (2) Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,76 

1.107 03.021.01 Brahma Extra Variações (2) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,61 

1.108 03.021.01 Brahma Extra Variações (2) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,16 

1.109 03.021.03 Brahma Extra Variações (2) Lata até 310 ml R$ 3,28 
1.110 03.021.03 Brahma Extra Variações (2) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,10 
1.111 03.021.03 Brahma Extra Variações (2) Lata de 361 a 410 ml R$ 4,18 
1.112 03.021.03 Brahma Extra Variações (2) Lata de 411 a 660 ml R$ 4,50 
1.113 03.022.00 Brahma Zero Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 5,12 

1.114 03.022.00 Brahma Zero Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,89 

1.115 ?03.022.01 Brahma Zero Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,02 

1.116 03.022.03 Brahma Zero Lata de 311 a 360 ml R$ 4,38 
1.117 03.021.00 Budweiser Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 3,36 

1.118 03.021.00 Budweiser Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,68 

1.119 03.021.00 Budweiser Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 10,93 

1.120 03.021.01 Budweiser Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,10 

1.121 03.021.01 Budweiser Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,23 

1.122 03.021.03 Budweiser Lata até 310 ml R$ 3,14 
1.123 03.021.03 Budweiser Lata de 311 a 360 ml R$ 4,37 
1.124 03.021.03 Budweiser Lata de 361 a 410 ml R$ 4,21 
1.125 03.021.03 Budweiser Lata de 411 a 660 ml R$ 4,90 
1.126 03.023.00 Budweiser - Barril Barril 5 litros R$ 59,32/ 

BARRIL 
1.127 03.021.01 Budweiser - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 45,27 
1.128 03.021.03 Budweiser - Pack 12 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 38,60 
1.129 03.021.03 Budweiser - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 48,14 
1.130 03.021.03 Budweiser - Pack 15 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 56,62 
1.131 03.021.03 Budweiser - Pack 20 Unidades Lata até 310 ml R$ 57,54 
1.132 03.021.03 Budweiser - Pack 30 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 101,51 
1.133 03.021.01 Budweiser - Pack 6 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 17,29 
1.134 03.021.03 Budweiser - Pack 6 unidades Lata até 310 ml R$ 19,38 
1.135 03.022.01 Budweiser 0,0% Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,38 
1.136 03.022.03 Budweiser 0,0% Lata de 311 a 360 ml R$ 4,28 
1.137 03.021.01 Colorado (Outras) (3) Garrafa de Vidro de 271 a 310 ml R$ 8,40 
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Não Retornável 
1.138 03.021.01 Colorado (Outras) (3) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,40 
1.139 03.021.03 Colorado (Outras) (3) Lata de 311 a 360 ml R$ 6,84 
1.140 03.021.01 Colorado Appia (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 7,70 

1.141 03.021.01 Colorado Appia (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,19 

1.142 03.021.03 Colorado Appia (todas) Lata até 310 ml R$ 4,17 
1.143 03.021.03 Colorado Appia (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 6,51 
1.144 03.021.03 Colorado Appia (todas) Lata de 361 a 410 ml R$ 6,61 
1.145 03.021.01 Colorado Cauim (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 7,64 

1.146 03.021.01 Colorado Cauim (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,14 

1.147 03.021.01 Colorado Índica (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,37 

1.148 03.021.03 Colorado Índica (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 6,46 
1.149 03.021.01 Colorado Ithaca Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 43,91 

1.150 03.021.01 Colorado Lager (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 4,64 

1.151 03.021.01 Colorado Lager (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 7,43 

1.152 03.021.01 Colorado Lager (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,02 

1.153 03.021.03 Colorado Lager (todas) Lata até 310 ml R$ 4,17 
1.154 03.021.03 Colorado Lager (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 6,42 
1.155 03.021.03 Colorado Lager (todas) Lata de 361 a 410 ml R$ 6,56 
1.156 03.021.01 Colorado Session IPA (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,19 

1.157 03.021.01 Corona / Coronita Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 5,33 

1.158 03.021.01 Corona / Coronita Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 7,69 

1.159 03.021.03 Corona / Coronita Lata de 311 a 360 ml R$ 6,15 
1.160 03.021.01 Corona Sunbrew Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,25 

1.161 03.021.01 Franziskaner Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 20,54 

1.162 03.021.01 Goose Island IPA (importada) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 12,81 

1.163 03.021.01 Goose Island LO-IPA (nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 9,04 

1.164 03.021.01 Goose Island Midway (importada) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 10,79 

1.165 03.021.03 Goose Island Midway (importada) Lata de 311 a 360 ml R$ 7,95 
1.166 03.021.01 Goose Island Nacional (todas) (4) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 9,90 
1.167 03.021.03 Goose Island Nacional (todas) (4) Lata de 311 a 360 ml R$ 7,35 
1.168 03.021.01 Goose Island Outras (importadas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 19,75 

1.169 03.021.01 Goose Island Outras (importadas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 106,82 

1.170 03.021.01 Hertog Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 48,97 

1.171 03.021.01 Hoegaarden (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 8,46 

1.172 03.021.03 Hoegaarden (todas) Lata até 310 ml R$ 5,25 
1.173 03.021.03 Hoegaarden (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 5,51 
1.174 ?03.022.03 Hoegaarden 0,0% Lata de 311 a 360 ml R$ 6,27 
1.175 03.021.01 Kona (Outras) Garrafa de Vidro de 311 a 360 ml R$ 19,00 
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Não Retornável 
1.176 03.021.01 Kona Big Wave / Long Board (importada) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 13,38 
1.177 03.021.03 Kona Big Wave / Long Board (importada) Lata até 310 ml R$ 5,88 
1.178 03.021.01 Kona Big Wave/ Long Board (nacional) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 11,83 
1.179 03.021.03 Kona Big Wave/ Long Board (nacional) Lata até 310 ml R$ 5,88 
1.180 03.021.03 Kona Blond Ale (nacional) Lata até 269 ml R$ 6,37 
1.181 03.021.01 Leffe Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 18,72 

1.182 03.021.01 Leffe Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 12,81 

1.183 03.021.01 Lowenbrau Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 18,28 

1.184 03.021.01 Michelob Ultra Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,48 

1.185 03.021.03 Michelob Ultra Lata até 269 ml R$ 2,98 
1.186 03.021.03 Michelob Ultra Lata de 311 a 360 ml R$ 4,50 
1.187 03.021.01 Modelo (Nacional) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,55 

1.188 03.021.01 Modelo (Nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,13 

1.189 03.021.03 Modelo (Nacional) Lata de 311 a 360 ml R$ 4,21 
1.190 03.021.01 Noon Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,76 

1.191 03.021.01 Original - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 66,72 

1.192 03.021.03 Original - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 26,92 
1.193 03.021.03 Original - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 47,89 
1.194 03.021.00 Outras - AMBEV (6) Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 3,41 

1.195 03.021.00 Outras - AMBEV (6) Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,29 

1.196 03.021.00 Outras - AMBEV (6) Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,38 

1.197 03.021.01 Outras - AMBEV (6) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 4,94 

1.198 03.021.01 Outras - AMBEV (6) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,35 

1.199 03.021.01 Outras - AMBEV (6) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,40 

1.200 03.021.03 Outras - AMBEV (6) Lata até 310 ml R$ 3,08 
1.201 03.021.03 Outras - AMBEV (6) Lata de 311 a 360 ml R$ 4,73 
1.202 03.021.03 Outras - AMBEV (6) Lata de 361 a 410 ml R$ 2,94 
1.203 03.021.00 Patagonia Amber Lager (nacional) Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,83 

1.204 03.021.01 Patagonia Amber Lager (nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,92 

1.205 03.021.01 Patagonia Amber Lager (nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,02 

1.206 03.021.01 Patagonia Amber Lager (nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 14,21 

1.207 03.021.03 Patagonia Amber Lager (nacional) Lata de 311 a 360 ml R$ 5,98 
1.208 03.021.03 Patagonia Amber Lager (nacional) Lata de 361 a 410 ml R$ 4,76 
1.209 03.021.03 Patagonia Amber Lager (nacional) Lata de 411 a 660 ml R$ 7,04 
1.210 03.021.01 Patagonia Importada (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 10,15 

1.211 03.021.01 Patagonia Importada (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 18,48 

1.212 03.021.01 Patagonia Importada (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 19,20 

1.213 03.021.03 Patagonia Importada (todas) Lata de 361 a 410 ml R$ 4,76 



 

  109 
 

1.214 03.021.03 Patagonia Importada (todas) Lata de 411 a 660 ml R$ 10,14 
1.215 03.021.00 Patagonia Nacional (todas) (5) Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,65 

1.216 03.021.01 Patagonia Outras (nacional) (5) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,86 

1.217 03.021.01 Patagonia Outras (nacional) (5) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,02 

1.218 03.021.01 Patagonia Outras (nacional) (5) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 14,23 

1.219 03.021.03 Patagonia Outras (nacional) (5) Lata de 311 a 360 ml R$ 5,93 
1.220 03.021.03 Patagonia Outras (nacional) (5) Lata de 361 a 410 ml R$ 4,76 
1.221 03.021.03 Patagonia Outras (nacional) (5) Lata de 411 a 660 ml R$ 6,67 
1.222 03.021.01 Pratinha - Outras Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 21,44 

1.223 03.021.01 Pratinha Ambarella - Birudo Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 15,49 

1.224 03.021.01 Pratinha Cabruca Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 16,68 

1.225 03.021.01 Redhook (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 17,73 

1.226 03.021.00 Serrana Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 2,00 

1.227 03.021.00 Serrana Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,67 

1.228 03.021.03 Serrana Lata de 311 a 360 ml R$ 3,16 
1.229 03.021.03 Serrana Lata de 411 a 660 ml R$ 2,46 
1.230 03.021.00 Skol Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 3,10 

1.231 03.021.00 Skol Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,57 

1.232 03.021.00 Skol Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,74 

1.233 03.021.01 Skol Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 4,33 

1.234 03.021.01 Skol Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,60 

1.235 03.021.01 Skol Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,78 

1.236 03.021.01 Skol Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,62 

1.237 03.021.03 Skol Lata até 310 ml R$ 2,63 
1.238 03.021.03 Skol Lata de 311 a 360 ml R$ 3,47 
1.239 03.021.03 Skol Lata de 361 a 410 ml R$ 3,31 
1.240 03.021.03 Skol Lata de 411 a 660 ml R$ 4,32 
1.241 03.023.00 Skol - Barril Barril 5 litros R$ 

59,55/BARRIL 
1.242 03.021.01 Skol - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 275 a 310 ml R$ 27,02 
1.243 03.021.03 Skol - Pack 12 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 33,04 
1.244 03.021.03 Skol - Pack 15 unidades Lata até 269 ml R$ 38,32 
1.245 03.021.03 Skol - Pack 15 unidades Lata de 270 a 310 ml R$ 32,50 
1.246 03.021.03 Skol - Pack 15 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 44,56 
1.247 03.021.03 Skol - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 52,41 
1.248 03.021.03 Skol - Pack 20 Unidade Lata até 310 ml R$ 39,04 
1.249 03.021.03 Skol - Pack 6 Unidade Lata até 310 ml R$ 14,78 
1.250 03.021.03 Skol - Pack 6 Unidade Lata de 361 a 410 ml R$ 15,55 
1.251 03.021.00 Skol - Pack 6 unidades Garrafa de Vidro 

Retornável de 275 a 310 ml R$ 13,69 

1.252 03.021.01 Skol - Pack 6 unidades Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 275 a 310 ml R$ 17,10 

1.253 03.021.03 Skol - Pack 6 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 18,54 
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1.254 03.021.00 Skol Pilsen SE Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,93 

1.255 03.021.00 Skol Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 2,85 

1.256 03.021.00 Skol Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,62 

1.257 03.021.00 Skol Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,66 

1.258 03.021.01 Skol Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 4,86 

1.259 03.021.01 Skol Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,89 

1.260 03.021.03 Skol Puro Malte Lata até 310 ml R$ 2,59 
1.261 03.021.03 Skol Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,30 
1.262 03.021.03 Skol Puro Malte Lata de 361 a 410 ml R$ 2,51 
1.263 03.021.03 Skol Puro Malte Lata de 411 a 660 ml R$ 4,20 
1.264 03.023.00 Skol Puro Malte - Barril Barril 5 litros R$ 

59,55/BARRIL 
1.265 03.021.03 Skol Puro Malte - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 35,42 
1.266 03.021.03 Skol Puro Malte - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 50,92 
1.267 03.021.00 Spaten (nacional) Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,13 

1.268 03.021.01 Spaten (nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,04 

1.269 03.021.01 Spaten (nacional) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,39 

1.270 03.021.03 Spaten (nacional) Lata até 269 ml R$ 2,65 
1.271 03.021.03 Spaten (nacional) Lata de 311 a 360 ml R$ 4,40 
1.272 03.021.03 Spaten (nacional) Lata de 361 a 660 ml R$ 4,24 
1.273 03.021.00 Stella Artois Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,54 

1.274 03.021.01 Stella Artois Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 6,13 

1.275 03.021.01 Stella Artois Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 5,69 

1.276 03.021.01 Stella Artois Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,64 

1.277 03.021.01 Stella Artois Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,11 

1.278 03.021.01 Stella Artois Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 17,19 

1.279 03.021.03 Stella Artois Lata até 310 ml R$ 3,46 
1.280 03.021.03 Stella Artois Lata de 311 a 360 ml R$ 4,88 
1.281 03.021.03 Stella Artois Lata de 361 a 410 ml R$ 4,17 
1.282 03.023.00 Stella Artois - Barril Barril 10 litros R$ 

131,07/BARRIL 
1.283 03.023.00 Stella Artois - Barril Barril 5 litros R$ 

66,84/BARRIL 
1.284 03.021.01 Stella Artois - Pack 12 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 57,04 
1.285 03.021.03 Stella Artois - Pack 12 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 51,33 
1.286 03.021.03 Stella Artois - Pack 15 Unidade Lata até 310 ml R$ 47,15 
1.287 03.021.03 Stella Artois - Pack 15 unidades Lata de 361 a 410 ml R$ 62,05 
1.288 03.021.03 Stella Artois - Pack 20 Unidade Lata até 310 ml R$ 59,98 
1.289 03.021.01 Stella Artois - Pack 6 unidades Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 21,44 
1.290 03.021.03 Stella Artois - Pack 6 unidades Lata até 310 ml R$ 19,97 
1.291 03.021.01 Stella Artois Low Glúten (LG) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 7,35 

1.292 03.021.01 Stella Artois Sem Glúten Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,95 
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1.293 03.021.01 Stella Pure Gold Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,20 

1.294 03.021.01 Wäls (outras) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 11,02 

1.295 03.021.01 Wäls (outras) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 9,41 

1.296 03.021.01 Wäls (outras) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 18,43 

1.297 03.021.03 Wäls (outras) Lata de 311 a 360 ml R$ 5,12 
1.298 03.021.03 Wäls (outras) Lata de 411 a 660 ml R$ 8,17 
1.299 03.021.01 Wäls Brut / Rosé Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 72,89 

1.300 03.021.01 Wäls Brut / Rosé Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 142,98 

1.301 03.021.01 Wäls Session Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 11,02 

1.302 03.021.01 Wäls Session Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 9,41 

1.303 03.021.01 Wäls Session Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 15,53 

1.304 03.021.03 Brahma Duplo Malte (OUTRAS) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,56 
1.305 03.021.03 Quilmes Lata de 311 a 360 ml R$ 3,28 
1.306 03.021.03 Quilmes Lata até 269 ml R$ 2,11 
1.307 03.021.03 Colorado Session IPA(Kuyá) Lata de 311 a 360 ml R$ 6,20 
1.308 03.021.03 Stella Artois Lata de 411 a 660 ml R$ 4,39 
1.309 03.021.03 Beck's Lata de 361 a 660 ml R$ 5,13 
1.310 03.021.01 Budweiser Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 2,80 

(1) BOHEMIA VARIAÇÕES: Bohemia Bela Rosa, Bohemia Caa Yari, Bohemia Jabutipa, Bohemia 14 
Weiss, Bohemia 838 Pale Ale, Bohemia Aura Lager, Bohemia Da Orla, Bohemia Vienna, Bohemia 
Magna. 

(2) BRAHMA EXTRA VARIAÇÕES - Brahma Extra, Brahma Extra Lager, Brahma Extra Red Lager, 
Brahma Extra Weiss, Brahma Extra Marzen, Brahma Extra Heller Bock, Brahma Extra Dark Lager, 
Brahma Extra Variety Pack. 

(3) COLORADO OUTRAS: Colorado Demoiselle, Colorado Eugênia, Colorado Ici 02, Colorado Murica, 
Colorado Rosália, Colorado Vixnu, Colorado Oktoberfest, Colorado Outback, Colorado Nassau, Colorado 
Gabiru, Colorado Guanabara, Colorado Berthô, Colorado Big Wave, Colorado Long Board, Colorado 
Empório, Colorado do Leme ao Pontal, Colorado Morena Tropicana, Colorado Brasil, Colorado Guajava, 
Colorado João Rock, Colorado Tarsila, Colorado Tropicana e Colorado Orgânica 

(4) GOOSE ISLAND NACIONAL: Goose Island Midway, Goose Island IPA e Goose Island Hazy. 

(5) PATAGÔNIA NACIONAL (OUTRAS): Patagônia Bohemian Pilsener, Patagônia Weisse, Patagônia 
24.7, Patagônia IPA 

(6) OUTRAS AMBEV: Adriática, Antarctica Pílsen Extra Cristal, Antarctica Malzbier, Antarctica Original, 
Brahma Malzbier, Caracu, Kronenbier, Liber, Polar Export, Serramalte e Três Fidalga. 

TABELA 2. MARCA HEINEKEN 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

2.1 03.021.00 Amstel Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,43 

2.2 03.021.00 Amstel Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 10,77 
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2.3 03.021.01 Amstel Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,13 

2.4 03.021.03 Amstel Lata até 310 ml R$ 2,96 
2.5 03.021.03 Amstel Lata de 311 a 360 ml R$ 3,67 
2.6 03.021.03 Amstel Lata de 361 a 660 ml R$ 4,41 
2.7 03.021.03 Amstel - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 54,30 
2.8 03.021.01 Amstel Ultra Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 4,32 
2.9 03.021.03 Amstel Ultra Lata até 310 ml R$ 3,74 

2.10 03.021.01 Baden Baden (outras) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 7,40 

2.11 03.021.01 Baden Baden (outras) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,48 

2.12 03.021.03 Baden Baden (outras) Lata de 311 a 360 ml R$ 5,94 
2.13 03.021.01 Baden Baden Crystal Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 7,75 

2.14 03.021.01 Baden Baden Crystal Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,34 

2.15 03.021.03 Baden Baden Crystal Lata de 311 a 360 ml R$ 5,88 
2.16 03.021.00 Bavária Pílsen Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,09 
2.17 03.021.03 Bavária Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,69 
2.18 03.021.03 Bavária Pílsen Lata de 361 a 660 ml R$ 3,68 
2.19 03.021.01 Blue Moon - importada Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 13,66 
2.20 03.021.03 Blue Moon - importada Lata de 311 a 360 ml R$ 13,92 
2.21 03.021.01 Blue Moon Belgian White - nacional Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 9,65 
2.22 03.021.03 Blue Moon Belgian White - nacional Lata de 311 a 360 ml R$ 8,51 
2.23 03.021.00 Devassa Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,61 

2.24 03.021.00 Devassa Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,45 

2.25 03.021.00 Devassa Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,71 

2.26 03.021.01 Devassa Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 3,03 

2.27 03.021.01 Devassa Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,31 

2.28 03.021.01 Devassa Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,99 

2.29 03.021.03 Devassa Lata até 310 ml R$ 2,72 
2.30 03.021.03 Devassa Lata de 311 a 360 ml R$ 3,35 
2.31 03.021.03 Devassa Lata de 361 a 660 ml R$ 4,59 
2.32 03.021.03 Devassa - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 49,40 
2.33 03.021.03 Devassa - Pack 18 unidades Lata de 361 a 660 ml R$ 52,29 
2.34 03.021.00 Eisenbahn Pílsen Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,55 

2.35 03.021.01 Eisenbahn Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,82 

2.36 03.021.01 Eisenbahn Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,52 

2.37 03.021.03 Eisenbahn Pílsen Lata até 310 ml R$ 3,47 
2.38 03.021.03 Eisenbahn Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 4,67 
2.39 03.021.01 Eisenbahn (outras) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,02 

2.40 03.021.01 Eisenbahn American IPA Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,28 

2.41 03.021.03 Eisenbahn American IPA Lata de 311 a 360 ml R$ 5,32 
2.42 03.021.01 Eisenbahn Pale Ale Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,22 
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2.43 03.021.01 Eisenbahn Pale Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,16 

2.44 03.021.03 Eisenbahn Pale Ale Lata de 311 a 360 ml R$ 5,30 
2.45 03.021.03 Eisenbahn Pílsen Lata de 361 a 660 ml R$ 3,44 
2.46 03.021.01 Eisenbahn Session IPA Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,48 
2.47 03.021.03 Eisenbahn Session IPA Lata de 311 a 360 ml R$ 5,25 
2.48 03.021.00 Eisenbahn Unfiltered Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,02 

2.49 03.021.01 Eisenbahn Unfiltered Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,19 

2.50 03.021.03 Eisenbahn Unfiltered Lata de 311 a 360 ml R$ 4,38 
2.51 03.021.00 Glacial Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 1,94 

2.52 03.021.00 Glacial Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,23 

2.53 03.021.00 Glacial Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,91 

2.54 03.021.01 Glacial Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 1,87 

2.55 03.021.03 Glacial Lata de 311 a 360 ml R$ 2,75 
2.56 03.021.03 Glacial Lata de 361 a 660 ml R$ 3,39 
2.57 03.021.00 Heineken Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,48 

2.58 03.021.01 Heineken Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 4,72 

2.59 03.021.01 Heineken Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 7,14 

2.60 03.021.01 Heineken Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,24 

2.61 03.021.03 Heineken Lata até 310 ml R$ 4,09 
2.62 03.021.03 Heineken Lata de 311 a 360 ml R$ 5,42 
2.63 03.021.03 Heineken Lata de 361 a 660 ml R$ 5,35 
2.64 03.023.00 Heineken - Barril Barril 5 Litros R$ 96,98/ 

BARRIL 
2.65 03.021.01 Heineken 0,0 Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 7,29 
2.66 03.022.03 Heineken 0,0 Lata até 310 ml R$ 4,21 
2.67 03.022.03 Heineken 0,0 Lata de 311 a 360 ml R$ 5,57 
2.68 03.021.00 Kaiser Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,87 

2.69 03.021.00 Kaiser Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,09 

2.70 03.021.01 Kaiser Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 2,26 

2.71 03.021.03 Kaiser Lata até 310 ml R$ 2,19 
2.72 03.021.03 Kaiser Lata de 311 a 360 ml R$ 2,93 
2.73 03.021.03 Kaiser Lata de 361 a 660 ml R$ 3,83 
2.74 03.021.01 Lagunitas Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 12,75 
2.75 03.021.03 Lagunitas Lata de 311 a 360 ml R$ 8,98 
2.76 03.021.00 Schin Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,34 

2.77 03.021.00 Schin Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,63 

2.78 03.021.00 Schin Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,26 

2.79 03.021.01 Schin Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 2,03 

2.80 03.021.01 Schin Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,00 

2.81 03.021.03 Schin Lata até 310 ml R$ 2,45 
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2.82 03.021.03 Schin Lata de 311 a 360 ml R$ 2,85 
2.83 03.021.03 Schin Lata de 361 a 660 ml R$ 3,69 
2.84 03.021.01 Sol Premium Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,96 

2.85 03.021.01 Sol Premium Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,59 

2.86 03.021.03 Sol Premium Lata até 310 ml R$ 4,06 
2.87 03.021.00 Tiger Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,26 

2.88 03.021.01 Tiger Garrafa de Vidro 
Não Retornável 

de 275 ml a 310 
ml R$ 2,90 

2.89 03.021.03 Tiger Lata até 310 ml R$ 2,91 
2.90 03.021.03 Tiger Lata de 311 a 360 ml R$ 3,51 
2.91 03.021.03 Tiger Lata de 361 a 660 ml R$ 4,54 
2.92 03.021.01 Amstel Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,55 
            

TABELA 3. MARCA PETRÓPOLIS 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

3.1 03.021.00 BLACK PRINCESS GOLD Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 9,42 

3.2 03.021.00 CABARÉ PURO MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 9,48 

3.3 03.021.00 CACILDIS AMBER LAGER Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 9,13 

3.4 03.021.00 CRYSTAL PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 271 a 310 ml R$ 2,30 

3.5 03.021.00 CRYSTAL PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 5,53 

3.6 03.021.00 CRYSTAL PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,75 

3.7 03.021.00 ITAIPAVA 100% MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 271 a 310 ml R$ 2,48 

3.8 03.021.00 ITAIPAVA 100% MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 7,36 

3.9 03.021.00 ITAIPAVA 100% MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,50 

3.10 03.021.00 ITAIPAVA MALZBIER Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 8,84 

3.11 03.021.00 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 271 a 310 ml R$ 2,46 

3.12 03.021.00 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 6,94 

3.13 03.021.00 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,64 

3.14 03.021.00 LOKAL BIER PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 4,65 

3.15 03.021.00 LOKAL BIER PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,06 

3.16 03.021.00 PETRA ORIGEM PURO MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 271 a 310 ml R$ 2,81 

3.17 03.021.00 PETRA ORIGEM PURO MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 8,24 

3.18 03.021.01 BIRITIS VIENNA LAGER Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 7,20 

3.19 03.021.01 BLACK PRINCESS (TODOS) Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 14,35 

3.20 03.021.01 BLACK PRINCESS GOLD Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 5,15 

3.21 03.021.01 BLACK PRINCESS GOLD Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 8,54 
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3.22 03.021.01 CABARÉ PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 5,59 

3.23 03.021.01 CABARÉ PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 9,26 

3.24 03.021.01 CACILDIS AMBER LAGER Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 5,28 

3.25 03.021.01 CACILDIS AMBER LAGER Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 9,45 

3.26 03.021.01 CRYSTAL PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável ate 270 ml R$ 2,02 

3.27 03.021.01 CRYSTAL PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 271 a 310 ml R$ 2,03 

3.28 03.021.01 DITRIGUIS WITBIER Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 7,20 

3.29 03.021.01 FOREVIS SESSION IPA Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 7,20 

3.30 03.021.01 ITAIPAVA 100% MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 3,90 

3.31 03.021.01 ITAIPAVA 100% MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 9,11 

3.32 03.021.01 ITAIPAVA GO DRAFT / ITA DRAFT Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,10 

3.33 03.021.01 ITAIPAVA MALZBIER Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,52 

3.34 03.021.01 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável ate 270 ml R$ 2,30 

3.35 03.021.01 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 271 a 310 ml R$ 2,46 

3.36 03.021.01 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 3,49 

3.37 03.021.01 ITAIPAVA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,64 

3.38 03.021.01 PETRA ORIGEM PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,42 

3.39 03.021.01 PETRA ORIGEM PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 8,05 

3.40 03.021.01 PETRA PREMIUM (TODOS) Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,72 

3.41 03.021.01 PETRA PREMIUM (TODOS) Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 14,21 

3.42 03.021.01 WELTENBURGER (TODOS) Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 17,49 

3.43 03.021.03 BLACK PRINCESS GOLD Lata de 311 a 360 ml R$ 4,17 
3.44 03.021.03 CABARÉ PURO MALTE Lata ate 270 ml R$ 2,56 
3.45 03.021.03 CABARÉ PURO MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 4,34 
3.46 03.021.03 CACILDIS AMBER LAGER Lata de 311 a 360 ml R$ 4,20 
3.47 03.021.03 CRYSTAL PILSEN Lata ate 270 ml R$ 2,12 
3.48 03.021.03 CRYSTAL PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,56 
3.49 03.021.03 CRYSTAL PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 3,51 
3.50 03.021.03 ITAIPAVA 100% MALTE Lata ate 270 ml R$ 2,48 
3.51 03.021.03 ITAIPAVA 100% MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 3,04 
3.52 03.021.03 ITAIPAVA 100% MALTE Lata de 411 a 660 ml R$ 4,05 
3.53 03.021.03 ITAIPAVA GO DRAFT / ITA DRAFT Lata de 311 a 360 ml R$ 3,76 
3.54 03.021.03 ITAIPAVA MALZBIER Lata de 311 a 360 ml R$ 4,00 
3.55 03.021.03 ITAIPAVA PILSEN Lata até 270 ml R$ 2,44 
3.56 03.021.03 ITAIPAVA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,91 
3.57 03.021.03 ITAIPAVA PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 3,99 
3.58 03.021.03 LOKAL BIER PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,40 
3.59 03.021.03 LOKAL BIER PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 3,17 
3.60 03.021.03 PACK 18 - ITAIPAVA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 46,00 
3.61 03.021.03 PETRA ORIGEM PURO MALTE Lata até 270 ml R$ 2,72 
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3.62 03.021.03 PETRA ORIGEM PURO MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 3,45 
3.63 03.021.03 PETRA ORIGEM PURO MALTE Lata de 411 a 660 ml R$ 4,24 
3.64 03.021.03 PETRA PREMIUM (TODOS) Lata de 311 a 360 ml R$ 4,03 
3.65 ?03.022.01 ITAIPAVA ZERO ALCOOL Garrafa de vidro 

não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,38 
3.66 03.022.03 ITAIPAVA ZERO ALCOOL Lata de 311 a 360 ml R$ 3,79 
3.67 03.021.01 Petra Puro Malte Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,40 

3.68 03.021.00 Petra Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,40 

3.69 03.021.01 Petra Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 2,91 

            
TABELA 4. OUTRAS MARCAS 
Item CEST Marca Tipo de 

Embalagem Tamanho Preço 
Final 

4.1 03.021.00 ARETZBEER PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 3,10 

4.2 03.021.00 COLONIA MALZBIER Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 4,58 

4.3 03.021.00 COLONIA PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 3,63 

4.4 03.021.00 COLONIA PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,25 

4.5 03.021.00 COLONIA PURO MALTE Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 5,81 

4.6 03.021.00 GRANDES LAGOS Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 3,71 

4.7 03.021.00 MOEMA PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 3,97 

4.8 03.021.00 SPOLLER MALZBIER Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 4,01 

4.9 03.021.00 SPOLLER PILSEN Garrafa de vidro 
retornável de 361 a 660 ml R$ 4,07 

4.10 03.021.01 BALY BIER APA Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 15,23 

4.11 03.021.01 BALY BIER LAGER Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 11,25 

4.12 03.021.01 BALY BIER PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 8,83 

4.13 03.021.01 BAMBOA LAGER Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 3,82 

4.14 03.021.01 COLONIA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 15,68 

4.15 03.021.01 COLONIA PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 7,96 

4.16 03.021.01 DALLA IPA Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 6,59 

4.17 03.021.01 DALLA IPA Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.18 03.021.01 DALLA MUNICH DUNKEL Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 6,59 

4.19 03.021.01 DALLA MUNICH DUNKEL Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.20 03.021.01 DALLA OATMEAL STOUT Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.21 03.021.01 DALLA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 5,71 

4.22 03.021.01 DALLA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.23 03.021.01 DALLA TRIPLO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 6,59 
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4.24 03.021.01 DALLA TRIPLO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.25 03.021.01 DALLA VINHO Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.26 03.021.01 DALLA WEISS Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 13,59 

4.27 03.021.01 DALLA WEISS Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 6,59 

4.28 03.021.01 ESPARTHA APA Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 9,65 

4.29 03.021.01 ESPARTHA IPA Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 14,71 

4.30 03.021.01 ESPARTHA LAGER Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 10,95 

4.31 03.021.01 ESPARTHA PILSEN Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 9,33 

4.32 03.021.01 GRANDES LAGOS Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 4,68 

4.33 03.021.01 HOFFEN ARTEMIS Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 17,50 

4.34 03.021.01 HOFFEN GOLDEN EYE Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 5,64 

4.35 03.021.01 HOFFEN GOLDEN EYE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 16,11 

4.36 03.021.01 HOFFEN KIT SAMURAI Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 26,79 

4.37 03.021.01 HOFFEN SAMURAI Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 19,17 

4.38 03.021.01 HOFFEN SNOW WOLF Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 18,90 

4.39 03.021.01 HOFFEN ZEUS Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 19,97 

4.40 03.021.01 PRIUS Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 9,99 

4.41 03.021.01 PRIUS Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 16,16 

4.42 03.021.01 SULAMERICANA Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,88 

4.43 03.021.01 SULAMERICANA Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 9,21 

4.44 03.021.01 WALFÄNGER (FAIXA 1) Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 5,92 

4.45 03.021.01 WALFÄNGER (FAIXA 1) Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 12,89 

4.46 03.021.01 WALFÄNGER (FAIXA 2) Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 7,05 

4.47 03.021.01 WALFÄNGER (FAIXA 2) Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 14,02 

4.48 03.021.01 YELLOW HOPS PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 311 a 360 ml R$ 4,53 

4.49 03.021.01 YELLOW HOPS PURO MALTE Garrafa de vidro 
não retornável de 361 a 660 ml R$ 6,57 

4.50 03.021.03 ARETZBEER PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,00 
4.51 03.021.03 BALY BIER PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 4,84 
4.52 03.021.03 BALY BIER PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 6,83 
4.53 03.021.03 BAMBOA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,35 
4.54 03.021.03 COLINA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,46 
4.55 03.021.03 COLINA PURO MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 2,99 
4.56 03.021.03 COLÔNIA BOCK Lata de 311 a 360 ml R$ 3,24 
4.57 03.021.03 COLONIA MALZBIER Lata de 311 a 360 ml R$ 3,29 
4.58 03.021.03 COLÔNIA NEGRA Lata de 411 a 660 ml R$ 3,75 
4.59 03.021.03 COLONIA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,18 
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4.60 03.021.03 COLONIA PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 2,76 
4.61 03.021.03 COLONIA PURO MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 3,39 
4.62 03.021.03 DALLA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 3,32 
4.63 03.021.03 DALLA VINHO Lata de 311 a 360 ml R$ 3,32 
4.64 03.021.03 ESPARTHA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 3,70 
4.65 03.021.03 ESPARTHA PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 6,13 
4.66 03.021.03 HEIKEL MALZBIER Lata de 411 a 660 ml R$ 11,50 
4.67 03.021.03 HOFFEN ARTEMIS Lata de 411 a 660 ml R$ 15,10 
4.68 03.021.03 HOFFEN CATHARINA SOUR Lata de 411 a 660 ml R$ 17,09 
4.69 03.021.03 HOFFEN GOLDEN EYE Lata de 411 a 660 ml R$ 12,38 
4.70 03.021.03 HOFFEN PORTER Lata de 411 a 660 ml R$ 14,83 
4.71 03.021.03 HOFFEN SAMURAI Lata de 411 a 660 ml R$ 16,59 
4.72 03.021.03 HOFFEN SNOW WOLF Lata de 411 a 660 ml R$ 13,21 
4.73 03.021.03 HOFFEN WEST COAST Lata de 411 a 660 ml R$ 19,95 
4.74 03.021.03 HOFFEN ZEUS Lata de 411 a 660 ml R$ 17,09 
4.75 03.021.03 MOEMA PILSEN Lata ate 270 ml R$ 2,16 
4.76 03.021.03 MOEMA PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,20 
4.77 03.021.03 MOEMA PILSEN Lata de 411 a 660 ml R$ 2,71 
4.78 03.021.03 PRIUS Lata de 411 a 660 ml R$ 15,74 
4.79 03.021.03 SPOLLER MALZBIER Lata de 311 a 360 ml R$ 3,25 
4.80 03.021.03 SPOLLER PILSEN Lata de 311 a 360 ml R$ 2,64 
4.81 03.021.03 SULAMERICANA Lata de 411 a 660 ml R$ 4,30 
4.82 03.021.03 TERRA BOA Lata de 411 a 660 ml R$ 12,74 
4.83 03.021.03 YELLOW HOPS PURO MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 4,24 
4.84 03.021.05 HOFFEN ARTEMIS PET de 661 a 1000 ml R$ 16,37 
4.85 03.021.05 HOFFEN CATARINA SOUR PET de 661 a 1000 ml R$ 23,53 
4.86 03.021.05 HOFFEN GOLDEN EYE PET de 661 a 1000 ml R$ 15,34 
4.87 03.021.05 HOFFEN PORTER PET de 661 a 1000 ml R$ 16,37 
4.88 03.021.05 HOFFEN SAMURAI PET de 661 a 1000 ml R$ 16,37 
4.89 03.021.05 HOFFEN SNOW WOLF PET de 661 a 1000 ml R$ 16,37 
4.90 03.021.05 HOFFEN WEST COAST PET de 661 a 1000 ml R$ 21,48 
4.91 03.021.05 HOFFEN ZEUS PET de 661 a 1000 ml R$ 18,41 
4.92 03.022.00 COLONIA ZERO ALCOOL Garrafa de vidro 

retornável de 361 a 660 ml R$ 4,50 
4.93 03.022.03 COLONIA MALZBIER SEM ALCOOL Lata de 311 a 360 ml R$ 3,33 
4.94 03.022.03 COLONIA ZERO ALCOOL Lata de 311 a 360 ml R$ 3,27 
4.95 03.022.03 HEIKEL SEM ALCOOL Lata de 411 a 660 ml R$ 11,50 
4.96 03.022.03 HEIKEL SEM ALCOOL MALZBIER Lata de 411 a 660 ml R$ 11,50 
4.97 03.022.03 SPOLLER SEM ÁLCOOL Lata de 311 a 360 ml R$ 3,29 
4.98 03.023.00 CHOPE DALLA IPA PET 1500 ml R$18,02 

/1500 ml 
4.99 03.023.00 CHOPE DALLA MUNICH DUNKEL PET 1500 ml R$18,02 

/1500 ml 
4.100 03.023.00 CHOPE DALLA PILSEN PET 1500 ml R$16,02 

/1500 ml 
4.101 03.023.00 CHOPE DALLA TRIPLO MALTE PET 1500 ml R$18,02 

/1500 ml 
4.102 03.023.00 CHOPE DALLA VINHO PET 1500 ml R$18,02 

/1500 ml 
4.103 03.023.00 CHOPE DALLA WEISS PET 1500 ml R$18,02 

/1500 ml 
4.104 03.023.00 CHOPE HOFFEN (APA) ARTEMIS BARRIL 1 Litro R$ 

16,37/Litro 
4.105 03.023.00 CHOPE HOFFEN (IPA) ZEUS BARRIL 1 Litro R$ 

17,39/Litro 
4.106 03.023.00 CHOPE HOFFEN (NEIPA) OVERCAST BARRIL 1 Litro R$ 

23,53/Litro 
4.107 03.023.00 CHOPE HOFFEN (PILSEN) GOLDEN EYE BARRIL 1 Litro R$ 

14,32/Litro 
4.108 03.023.00 CHOPE HOFFEN (WEISS) SNOW WOLF BARRIL 1 Litro R$ 

16,37/Litro 
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4.109 03.023.00 CHOPE HOFFEN CATHARINA SOUR BARRIL 1 Litro R$ 
22,40/Litro 

4.110 03.023.00 CHOPE HOFFEN PORTER BARRIL 1 Litro R$ 
17,39/Litro 

4.111 03.023.00 CHOPE HOFFEN SAMURAI BARRIL 1 Litro R$ 
16,37/Litro 

4.112 03.023.00 CHOPE TERRA BOA PET 1 Litro R$ 
14,36/Litro 

4.113 03.021.00 1500 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 2,65 

4.114 03.021.00 1500 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,84 

4.115 03.021.01 1500 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,23 

4.116 03.021.01 1500 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,13 

4.117 03.021.01 1500 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,18 

4.118 03.021.03 1500 Puro Malte Lata até 310 ml R$ 2,76 
4.119 03.021.03 1500 Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,22 
4.120 03.021.01 1906 Black Coupage Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 10,37 

4.121 03.021.01 1906 Red Vintage Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 10,18 

4.122 03.021.01 1906 Reserva Especial Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 10,62 

4.123 03.021.00 A Outra Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,34 

4.124 03.021.00 A Outra Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,73 

4.125 03.021.03 A Outra Lata de 311 a 360 ml R$ 2,84 
4.126 03.021.03 A Outra Lata de 411 a 660 ml R$ 3,13 
4.127 03.021.00 A Outra Chope Claro / Escuro Garrafa de Vidro 

Retornável de 275 a 310 ml R$ 2,07 

4.128 03.021.00 A Outra Chope Claro / Escuro Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 3,64 

4.129 03.021.00 A Outra Chope Claro / Escuro Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,84 

4.130 03.021.03 A Outra Chope Claro / Escuro Lata até 310 ml R$ 2,84 
4.131 03.021.03 A Outra Chope Claro / Escuro Lata de 311 a 360 ml R$ 2,94 
4.132 03.021.03 A Outra Chope Claro / Escuro Lata de 361 a 660 ml R$ 4,36 
4.133 03.021.00 A Outra Lager Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,69 

4.134 03.021.00 A Outra Lager Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,77 

4.135 03.021.00 A Outra Malzbier Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,30 

4.136 03.021.03 Asahi Super Dry Lata de 311 a 360 ml R$ 16,82 
4.137 03.021.01 Ashby - Outras (7) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 7,07 

4.138 03.021.01 Ashby - Outras (7) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,71 

4.139 03.021.01 Ashby Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,69 

4.140 03.021.01 Ashby Pìlsen Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,77 

4.141 03.021.01 Ashby Pìlsen Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,36 

4.142 03.021.03 Ashby Pìlsen Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,58 
4.143 03.021.01 Ashby Session IPA Nirvana Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,51 
4.144 03.021.01 Benediktiner (todas) Garrafa de Vidro de 361 a 660 ml R$ 21,38 
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Não Retornável 
4.145 03.021.03 Benediktiner (todas) Lata de 361 a 660 ml R$ 17,54 
4.146 03.021.03 Bitburger Premium Lata de 311 a 360 ml R$ 14,40 
4.147 03.021.03 Bitburger Premium Lata de 361 a 660 ml R$ 17,54 
4.148 03.021.03 Brewdog (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 21,52 
4.149 03.021.00 Burguesa Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,60 

4.150 03.021.00 Burguesa Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,82 

4.151 03.021.00 Burguesa Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,67 

4.152 03.021.01 Burguesa Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,81 

4.153 03.021.01 Burguesa Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 3,64 

4.154 03.021.01 Burguesa Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,94 

4.155 03.021.03 Burguesa Lata até 310 ml R$ 2,35 
4.156 03.021.03 Burguesa Lata de 311 a 360 ml R$ 2,74 
4.157 03.021.03 Burguesa Lata de 361 a 660 ml R$ 3,62 
4.158 03.021.03 Burguesa - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 28,41 
4.159 03.021.03 Burguesa - Pack 15 unidades Lata de 361 a 660 ml R$ 44,50 
4.160 03.021.03 Burguesa - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 44,86 
4.161 03.021.01 Chouffe (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 35,82 

4.162 03.021.01 Cidade Imperial Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 6,59 

4.163 03.021.01 Cidade Imperial Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,14 

4.164 03.021.03 Cidade Imperial Pílsen Lata de 361 a 660 ml R$ 5,72 
4.165 03.021.03 Cidade Imperial Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 5,84 
4.166 03.021.03 Conti Malzbier Lata de 311 a 360 ml R$ 3,08 
4.167 03.021.03 Conti Malzbier Lata de 361 a 660 ml R$ 3,90 
4.168 03.021.00 Conti Pílsen Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,21 

4.169 03.021.00 Conti Pílsen Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,51 

4.170 03.021.00 Conti Pílsen Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,02 

4.171 03.021.01 Conti Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,25 

4.172 03.021.03 Conti Pílsen Lata até 310 ml R$ 2,12 
4.173 03.021.03 Conti Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,70 
4.174 03.021.03 Conti Pílsen Lata de 361 a 660 ml R$ 3,80 
4.175 03.021.03 Conti Pílsen - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 38,38 
4.176 03.021.00 Conti Zero Grau Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,40 

4.177 03.021.00 Conti Zero Grau Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,15 

4.178 03.021.00 Conti Zero Grau Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,46 

4.179 03.021.01 Conti Zero Grau Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,21 

4.180 03.021.01 Conti Zero Grau Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 2,73 

4.181 03.021.03 Conti Zero Grau Lata até 310 ml R$ 2,26 
4.182 03.021.03 Conti Zero Grau Lata de 311 a 360 ml R$ 2,60 
4.183 03.021.03 Conti Zero Grau Lata de 361 a 660 ml R$ 3,68 
4.184 03.021.03 Conti Zero Grau - Pack 15 unidades Lata até 310 ml R$ 26,63 
4.185 03.021.03 Conti Zero Grau - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 38,90 
4.186 03.021.01 Dusza Outras Garrafa de Vidro de 361 a 660 ml R$ 14,78 



 

  121 
 

Não Retornável 
4.187 03.021.01 Dusza Puro Malte Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,17 

4.188 03.021.01 Duvel Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 29,97 

4.189 03.021.01 Duvel (outras)-(8) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 36,17 

4.190 03.021.03 Eagle Bombardier Lata de 361 a 660 ml R$ 19,69 
4.191 03.021.00 Ecobier Chope Garrafa de Vidro 

Retornável de 275 a 310 ml R$ 2,40 

4.192 03.021.00 Ecobier Chope Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,05 

4.193 03.021.00 Ecobier Chope Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,74 

4.194 03.021.01 Ecobier Chope Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 3,88 

4.195 03.021.03 Ecobier Chope Lata de 311 a 360 ml R$ 2,94 
4.196 03.021.03 Ecobier Chope Lata de 361 a 660 ml R$ 3,78 
4.197 03.021.00 Chope Haller Garrafa de Vidro 

Retornável de 275 a 310 ml R$ 2,40 

4.198 03.021.00 Ecobier Lager Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,14 

4.199 03.021.01 Ecobier Lager Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,36 

4.200 03.021.03 Ecobier Lager Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,51 
4.201 03.021.03 Ecobier Malzbier Lata de 311 a 360 ml R$ 3,53 
4.202 03.021.00 Ecobier Pílsen Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,85 
4.203 03.021.03 Ecobier Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 3,07 
4.204 03.021.00 Ecobier Premium Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,36 

4.205 03.021.00 Ecobier Premium Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 6,67 

4.206 03.021.01 Ecobier Premium Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,05 

4.207 03.021.03 Ecobier Premium Lata de 311 a 360 ml R$ 3,70 
4.208 03.021.03 Ecobier Premium Lata de 361 a 660 ml R$ 4,10 
4.209 03.021.00 Ecobier Puro Malte Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,84 

4.210 03.021.01 Ecobier Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,06 

4.211 03.021.03 Ecobier Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 2,80 
4.212 03.021.03 Eisberg Lata de 311 a 360 ml R$ 3,21 
4.213 03.021.01 Estrella Galicia Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 5,42 

4.214 03.021.01 Estrella Galicia Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,07 

4.215 03.021.01 Estrella Galicia Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,86 

4.216 03.021.03 Estrella Galicia Lata até 310 ml R$ 3,95 
4.217 03.021.03 Estrella Galicia Lata de 311 a 360 ml R$ 4,57 
4.218 03.021.03 Estrella Galicia Lata de 361 a 660 ml R$ 5,67 
4.219 03.021.01 Estrella Galicia 0,0 Black / Tostada Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 6,76 

4.220 ?03.022.01 Estrella Galicia 0,0% 
Garrafa de 
Vidro Não 
Retornável 

até 275 ml R$ 5,81 

4.221 03.022.03 Estrella Galicia 0,0% Lata de 311 a 360 ml R$ 5,68 
4.222 03.021.01 Estrella Galicia Sem Glúten Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 9,87 
4.223 03.022.03 Faxe 10% Lata de 661 a 1000 ml R$ 36,69 
4.224 03.021.03 Faxe IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 20,31 
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4.225 03.021.03 Faxe Premium Lata de 361 a 660 ml R$ 17,07 
4.226 03.021.03 Faxe Premium Lata de 661 a 1000 ml R$ 35,33 
4.227 03.021.03 Faxe Royal Lata de 361 a 660 ml R$ 13,90 
4.228 03.021.03 Faxe Royal Lata de 661 a 1000 ml R$ 35,38 
4.229 03.021.03 Faxe Witbier Lata de 361 a 660 ml R$ 23,56 
4.230 03.021.03 Faxe Witbier Lata de 661 a 1000 ml R$ 42,33 
4.231 03.021.03 Firestone (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 26,45 
4.232 03.021.00 Golden Puro Malte Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,22 

4.233 03.021.00 Golden Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,08 

4.234 03.021.01 Golden Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,49 

4.235 03.021.01 Golden Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,94 

4.236 03.021.03 Golden Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,22 
4.237 03.021.03 Golden Puro Malte Lata de 361 a 660 ml R$ 3,68 
4.238 03.021.01 Guitt's Malzbier Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,01 

4.239 03.021.00 Guitt's Pílsen Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,10 

4.240 03.021.03 Guitt's Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,35 
4.241 03.021.00 Haller Lager Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,59 

4.242 03.021.00 Haller Lager Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,73 

4.243 03.021.01 Haller Lager Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,06 

4.244 03.021.03 Haller Lager Lata de 311 a 360 ml R$ 2,59 
4.245 03.021.03 Haller Lager Lata de 361 a 660 ml R$ 3,85 
4.246 03.021.01 Hemmer - Outras (9) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,74 

4.247 03.021.01 Hemmer Pìlsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,85 

4.248 03.021.03 Hobgoblin (todas) Lata de 361 a 660 ml R$ 32,04 
4.249 03.021.01 Imperial Ouro Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,17 
4.250 03.021.03 Imperial Ouro Lata até 310 ml R$ 2,75 
4.251 03.021.01 Império Gold Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 4,28 
4.252 03.021.03 Império Gold Lata até 310 ml R$ 3,25 
4.253 03.021.01 Império Lager Garrafa de Vidro 

Não Retornável até 275 ml R$ 5,69 

4.254 03.021.01 Império Lager Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 5,90 

4.255 03.021.01 Império Lager Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,52 

4.256 03.021.03 Império Lager Lata até 310 ml R$ 3,16 
4.257 03.021.03 Império Lager Lata de 311 a 360 ml R$ 3,90 
4.258 03.021.03 Império Lager Lata de 361 a 660 ml R$ 5,01 
4.259 03.021.01 Império Puro Malte Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 3,79 

4.260 03.021.01 Império Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável até 275 ml R$ 3,86 

4.261 03.021.01 Império Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,99 

4.262 03.021.03 Império Puro Malte Lata até 310 ml R$ 2,54 
4.263 03.021.03 Império Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 2,99 
4.264 03.021.03 Império Puro Malte Lata de 361 a 660 ml R$ 4,14 
4.265 03.021.00 King Leve Pílsen Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 3,57 
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4.266 03.021.03 King Leve Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,13 
4.267 03.021.01 Liefmans (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 39,37 

4.268 03.021.01 Liefmans (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 106,32 

4.269 03.021.03 Mãe Preta Lata de 311 a 360 ml R$ 4,01 
4.270 03.021.00 Malta - Outras (10) Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,25 

4.271 03.021.01 Malta - Outras (10) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,16 

4.272 03.021.03 Malta - Outras (10) Lata de 311 a 360 ml R$ 3,60 
4.273 03.021.03 Malta - Outras (10) Lata de 361 a 660 ml R$ 4,36 
4.274 03.021.00 Malta Leve Ponto Zero Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 1,71 

4.275 03.021.00 Malta Leve Ponto Zero Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 2,34 

4.276 03.021.00 Malta Leve Ponto Zero Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 4,85 

4.277 03.021.01 Malta Leve Ponto Zero Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 271 a 310 ml R$ 2,60 

4.278 03.021.01 Malta Leve Ponto Zero Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 600 ml R$ 6,08 

4.279 03.021.03 Malta Leve Ponto Zero Lata até 310 ml R$ 2,19 
4.280 03.021.03 Malta Leve Ponto Zero Lata de 311 a 360 ml R$ 2,19 
4.281 03.021.03 Malta Leve Ponto Zero Lata de 361 a 660 ml R$ 3,15 
4.282 03.021.00 Malta Pilsen Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 2,40 

4.283 03.021.00 Malta Pilsen Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,66 

4.284 03.021.00 Malta Pilsen Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 4,85 

4.285 03.021.01 Malta Pilsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,18 

4.286 03.021.01 Malta Pilsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,21 

4.287 03.021.01 Malta Pilsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável 661 a 1000 ml R$ 6,78 

4.288 03.021.03 Malta Pilsen Lata até 310 ml R$ 1,93 
4.289 03.021.03 Malta Pilsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,59 
4.290 03.021.03 Malta Pilsen Lata de 361 a 660 ml R$ 3,15 
4.291 03.021.00 Malta Ponto Zero Pílsen Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,57 

4.292 03.021.01 Malta Ponto Zero Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,03 

4.293 03.021.01 Malta Ponto Zero Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,94 

4.294 03.021.01 Malta Ponto Zero Pílsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável 661 a 1000 ml R$ 6,08 

4.295 03.021.03 Malta Ponto Zero Pílsen Lata até 310 ml R$ 1,50 
4.296 03.021.03 Malta Ponto Zero Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,31 
4.297 03.021.03 Malta Ponto Zero Pílsen Lata de 361 a 660 ml R$ 3,48 
4.298 03.021.01 Maredsous (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 27,64 

4.299 03.021.00 Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 3,01 

4.300 03.021.00 Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,58 

4.301 03.021.00 Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 7,75 

4.302 03.021.01 Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,86 

4.303 03.021.01 Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro de 311 a 360 ml R$ 3,91 
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Não Retornável 
4.304 03.021.01 Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,65 
4.305 03.021.03 Moinho Real Puro Malte Lata até 310 ml R$ 2,53 
4.306 03.021.03 Moinho Real Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,03 
4.307 03.021.03 Moinho Real Puro Malte Lata de 361 a 660 ml R$ 4,03 
4.308 03.021.03 Moinho Real Puro Malte - Pack 15 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 40,52 
4.309 03.021.03 Moinho Real Puro Malte - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 47,61 
4.310 03.021.03 Moinho Real Puro Malte - Pack 6 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 15,82 
4.311 03.021.00 Nobre Belco Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,05 
4.312 03.021.03 Nobre Belco Lata até 310 ml R$ 1,87 
4.313 03.021.03 Nobre Belco Lata de 311 a 360 ml R$ 2,23 
4.314 03.021.03 Nobre Belco Lata de 361 a 660 ml R$ 3,13 
4.315 03.021.01 Norteña / Quilmes Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 24,15 
4.316 03.021.03 Norteña / Quilmes Lata de 361 a 660 ml R$ 11,24 
4.317 03.021.01 Opa Bier German Lager Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,33 

4.318 03.021.01 Opa Bier IPA Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,12 

4.319 03.021.01 Opa Bier Pale Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 15,95 

4.320 03.021.01 Opa Bier Pílsen Merecida Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,27 

4.321 03.021.01 Parque Opa Bier Cerveja Puro Malte Pilsen Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,49 

4.322 03.021.03 Parque Opa Bier Cerveja Puro Malte Pilsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,70 
4.323 03.021.01 Patricia Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 21,87 
4.324 03.021.03 Patricia Lata de 361 a 660 ml R$ 9,75 
4.325 03.021.01 Pilsen Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 21,52 
4.326 03.021.03 Proibida Pìlsen Lata até 310 ml R$ 2,15 
4.327 03.021.03 Proibida Pìlsen Lata de 311 a 360 ml R$ 2,35 
4.328 03.021.03 Proibida Pìlsen Lata de 361 a 660 ml R$ 3,13 
4.329 03.021.03 Proibida Pìlsen - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 33,08 
4.330 03.021.01 Proibida Puro Malte Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 3,84 

4.331 03.021.01 Proibida Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,49 

4.332 03.021.03 Proibida Puro Malte Lata até 310 ml R$ 2,57 
4.333 03.021.03 Proibida Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,02 
4.334 03.021.03 Proibida Puro Malte Lata de 361 a 660 ml R$ 3,71 
4.335 03.021.01 Ravache (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 6,01 
4.336 03.021.03 Rio Claro Lata de 311 a 360 ml R$ 2,34 
4.337 03.021.01 Rio Negro Puro Malte Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,44 

4.338 03.021.00 Samba Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 2,19 

4.339 03.021.00 Samba Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,07 

4.340 03.021.00 Samba Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 5,64 

4.341 03.021.01 Samba Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 276 a 310 ml R$ 2,11 

4.342 03.021.03 Samba Lata até 310 ml R$ 2,42 
4.343 03.021.03 Samba Lata de 311 a 360 ml R$ 2,61 
4.344 03.021.03 Samba Lata de 361 a 660 ml R$ 3,59 
4.345 03.021.03 Samba - Pack 18 unidades Lata de 311 a 360 ml R$ 37,71 
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4.346 03.021.03 Sierra Nevada (todas) Lata de 311 a 360 ml R$ 23,60 
4.347 03.021.00 Smith 44 Puro Malte Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,07 

4.348 03.021.01 Smith 44 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,71 

4.349 03.021.01 Smith 44 Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 7,51 

4.350 03.021.03 Smith 44 Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,92 
4.351 03.021.03 Tauber Gold Lata de 311 a 360 ml R$ 2,15 
4.352 03.021.03 Tauber Gold Lata de 361 a 660 ml R$ 2,63 
4.353 03.021.01 Tauber Puro Malte / Light Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,49 

4.354 03.021.00 Tauber Puro Malte / Light Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,78 

4.355 03.021.03 Tauber Puro Malte / Light Lata até 310 ml R$ 2,48 
4.356 03.021.03 Tauber Puro Malte / Light Lata de 311 a 360 ml R$ 2,75 
4.357 03.021.03 Tauber Puro Malte / Light Lata de 361 a 660 ml R$ 3,65 
4.358 03.021.01 Therezópolis - Outras Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,89 
4.359 03.021.03 Therezópolis - Outras Lata de 361 a 660 ml R$ 10,90 
4.360 03.021.00 Therezópolis Gold Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,91 

4.361 03.021.01 Therezópolis Gold Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,91 

4.362 03.021.01 Therezópolis Gold Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,52 

4.363 03.021.03 Therezópolis Gold Lata de 311 a 360 ml R$ 3,75 
4.364 03.021.03 Therezópolis Gold Lata de 361 a 660 ml R$ 5,16 
4.365 03.021.01 Trieste - Outras Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 7,72 

4.366 03.021.01 Trieste Light Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 3,81 

4.367 03.021.01 Trieste Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 3,83 

4.368 03.021.01 Trieste Puro Malte Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,29 

4.369 03.021.03 Trieste Puro Malte Lata de 311 a 360 ml R$ 3,60 
4.370 03.021.01 Vedett (todas) Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 25,52 

4.371 03.021.01 Weihenstephan (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 19,34 

4.372 03.021.01 Weihenstephan (todas) Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 32,31 

4.373 03.021.03 Wienbier 55 Pílsen Lata de 311 a 360 ml R$ 4,09 
4.374 03.021.03 Wienbier 55 Pílsen Lata de 661 a 1000 ml R$ 8,91 
4.375 03.021.03 Wienbier 55 Pílsen Lata de 361 a 660 ml R$ 5,01 
4.376 03.021.03 Wienbier 55 Pílsen Sem Glúten Lata de 661 a 1000 ml R$ 9,56 
4.377 03.021.03 Wienbier 56 Black Lata de 311 a 360 ml R$ 4,50 
4.378 03.021.03 Wienbier 56 Black Lata de 661 a 1000 ml R$ 9,40 
4.379 03.021.03 Wienbier 57 Weissbier Lata de 661 a 1000 ml R$ 9,29 
4.380 03.021.03 Wienbier 59 IPA Lata de 311 a 360 ml R$ 4,68 
4.381 03.021.03 Wienbier 59 IPA Lata de 661 a 1000 ml R$ 11,09 
4.382 03.021.01 Zebu Stout Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,65 
4.383 03.021.03 Zillertal Lata de 361 a 660 ml R$ 8,92 
4.384 03.023.00 HALLER CHOPE Garrafa de Vidro 

Retornável de 361 a 660 ml R$ 3,70 

4.385 03.023.00 HALLER CHOPE Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 4,70 

4.386 03.023.00 HALLER CHOPE Lata de 361 a 410 ml R$ 2,10 
4.387 03.023.00 HALLER CHOPE Lata de 411 a 660 ml R$ 2,75 
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4.388 ?03.021.00 HALLER PILSEN 600 ML Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,60 

4.389 ?03.021.00 IMPERIO LAGER Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 5,16 

4.390 ?03.021.00 IMPERIO PILSEN Garrafa de Vidro 
Retornável de 275 a 310 ml R$ 1,99 

4.391 ?03.021.00 IMPERIO PILSEN Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 4,87 

4.392 03.023.00 IMPÉRIO PURO MALTE Lata até 269 ml R$ 1,85 
4.393 03.023.00 IMPÉRIO PURO MALTE Lata de 311 a 360 ml R$ 2,06 
4.394 03.023.00 IMPÉRIO PURO MALTE Lata de 361 a 660 ml R$ 2,71 
4.395 03.021.03 C MACEDONIA KOLSCH (Cervejaria Cidade 

Imperial ) Lata de 411 a 660 ml R$ 2,71 
4.396 03.022.03 Cerveja Zero Pilsen Puro Malte - PLIER Lata de 311 a 360 ml R$ 2,88 
4.397 03.022.03 Cerveja Zero Malzbier Puro Malte PLIER Lata de 311 a 360 ml R$ 3,68 
4.398 03.021.01 Stannis Amélia Bourbon Belgian Blonde Ale Wood 

Aged Gold 
Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 33,83 

4.399 03.021.01 Stannis Antonieta Porter Smoke Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,86 

4.400 03.021.01 Stannis Be Nice, Berenice Witbier Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 15,45 

4.401 03.021.01 Stannis Brave Anita Amber Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,86 

4.402 03.021.01 Stannis Bright Ale American Pale Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,25 

4.403 03.021.01 Stannis Dear Paula American Indian Pale Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,49 

4.404 03.021.01 Stannis German Pilsner Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,65 

4.405 03.021.01 Stannis Gold Amélia Belgian Blonde Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,34 

4.406 03.021.01 Stannis Jaras Lager Vienna Extra Escura Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,92 

4.407 03.021.01 Stannis Joana Dark Belgian Dark Saison Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,34 

4.408 03.021.01 Stannis Juicy Lucy American Sour Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 12,74 

4.409 03.021.01 Stannis Kitana Coffee Beer Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,38 

4.410 03.021.01 Stannis Liebe Anna Catharina Sour Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,34 

4.411 03.021.01 Stannis Little Louisa New England IPA Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 23,65 

4.412 03.021.01 Stannis Mary Wells Saison Nabisco Gengibre Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,63 

4.413 03.021.01 Stannis Ororo Munich Dunkel Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,60 

4.414 03.021.01 Stannis Pilsner German Pills Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,39 

4.415 03.021.01 Stannis Red Sönja Irish Red Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,75 

4.416 03.021.01 Stannis Scarlett Flander Belgian Red Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 17,68 

4.417 03.021.01 Stannis Strong Nataly Belgian Quadrupel Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 18,30 

4.418 03.021.01 Stannis Unalome Caos APA Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,69 

4.419 03.021.01 Stannis Unalome Nirvana Pilsner Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 6,29 

4.420 03.021.01 Stannis Weizenbier White Rose Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,29 

4.421 03.021.01 Stannis Wild Wanda Ale com Mirtilo Garrafa de Vidro de 361 a 660 ml R$ 17,68 
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Não Retornável 
4.422 03.021.01 Stannis Willie James Pumpkin Ale Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,34 

4.423 03.021.01 Forte Escura American Pale Ale Bright Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 20,01 

4.424 03.021.01 Stannis Dear Paula American Indian Pale Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 18,10 

4.425 03.021.01 Stannis German Pilsner Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,80 

4.426 03.021.01 Stannis Gold Camélia Belgian Blond Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,36 

4.427 03.021.01 Stannis Jaras Lager Vienna Extra Escura Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,95 

4.428 03.021.01 Stannis Mamma Sourv Wood Aged Brett Beer Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 35,38 

4.429 03.021.01 Stannis Ororo Munich Dunkel Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 17,57 

4.430 03.021.01 Stannis Pilsener German Pills Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 13,93 

4.431 03.021.01 Stannis Red Sönja Irish Red Ale Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 20,01 

4.432 03.021.01 Stannis Rouge Nammu Belgian Fruit Beer Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 22,17 

4.433 03.021.01 Stannis Weizenbier White Rose Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 16,36 

4.434 03.021.01 Stannis Rouge Nammu Belgian Fruit Beer Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 64,41 

4.435 03.021.03 CERVEJA PROIBIDA PILSEN PACK 15X1 Lata até 269 ml R$ 23,07 
4.436 03.023.00 CHOPE SWAMP GERMAN PILSEN Barril 30L R$ 

14,50/Litro 
4.437 03.023.00 CHOPE SWAMP HOP BITE IPA Barril 30L R$ 

23,00/Litro 
4.438 03.023.00 CHOPE SWAMP HOP BITE IPA Barril 30L R$ 

23,00/Litro 
4.439 03.023.00 CHOPE SWAMP PILZ MY BALLS Barril 30L R$ 

20,50/Litro 
4.440 03.023.00 CHOPE SWAMP PILZ MY BALLS Barril 30L R$ 

20,50/Litro 
4.441 03.023.00 CHOPE SWAMP FOREPLAY APA Barril 30L R$ 

19,00/Litro 
4.442 03.023.00 CHOPE SWAMP FOREPLAY APA Barril 30L R$ 

19,00/Litro 
4.443 03.023.00 CHOPE SWAMP BRÉJO IPA Barril 30L R$ 

24,50/Litro 
4.444 03.023.00 CHOPE SWAMP FROGGY IPA Barril 30L R$ 

21,00/Litro 
4.445 03.023.00 CHOPE SWAMP COFFEE MUG OATMEAL 

STOUT Barril 30L R$ 
23,00/Litro 

4.446 03.023.00 CHOPE SWAMP LUCY IN THE SKY WITBIER Barril 30L R$ 
18,50/Litro 

4.447 03.023.00 CHOPE SWAMP MANGROOVE IPL Barril 30L R$ 
20,50/Litro 

4.448 03.023.00 CHOPE SWAMP DOUBLE BITE IMPERIAL IPA Barril 30L R$ 
26,50/Litro 

4.449 03.023.00 CHOPE SWAMP NASTY IPA Barril 30L R$ 
23,50/Litro 

4.450 03.023.00 CHOPE SWAMP PETIT PAVE DOPPELBOCK Barril 30L R$ 
27,50/Litro 

4.451 03.023.00 CHOPE SWAMP BOQUERA STYLE NEW 
ENGLAND IPA Barril 30L R$ 

26,50/Litro 
4.452 03.023.00 CHOPE SWAMP SUMMER ALE SESSION IPA Barril 30L R$ 

17,00/Litro 
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4.453 03.023.00 CHOPE SWAMP GRASSROOTS IMPERIAL IPA Barril 30L R$ 
26,50/Litro 

4.454 03.023.00 CHOPE SWAMP SESSION BITE - SESSION IPA Barril 30L R$ 
19,00/Litro 

4.455 03.023.00 CHOPE SWAMP PREMIUM LAGER Barril 30L R$ 
15,50/Litro 

4.456 03.023.00 CHOPE SWAMP BERLINER WEISSE NUDES Barril 30L R$ 
18,50/Litro 

4.457 03.023.00 CHOPE SWAMP BERLINER WEISSE 
AMORA/MARACUJÁ Barril 30L R$ 19,50/ 

Litro 
4.458 03.023.00 CHOPE SWAMP GERMAN PILSEN Lata de 361 a 660 ml R$ 16,50 
4.459 03.023.00 CHOPE SWAMP HOP BITE IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 21,00 
4.460 03.023.00 CHOPE SWAMP PILZ MY BALLS Lata de 361 a 660 ml R$ 20,00 
4.461 03.023.00 CHOPE SWAMP FOREPLAY APA Lata de 361 a 660 ml R$ 20,00 
4.462 03.023.00 CHOPE SWAMP BRÉJO IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 21,00 
4.463 03.023.00 CHOPE SWAMP FROGGY IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 21,00 
4.464 03.023.00 CHOPE SWAMP COFFEE MUG OATMEAL 

STOUT Lata de 361 a 660 ml R$ 21,50 
4.465 03.023.00 CHOPE SWAMP LUCY IN THE SKY WITBIER Lata de 361 a 660 ml R$ 19,00 
4.466 03.023.00 CHOPE SWAMP MANGROOVE IPL Lata de 361 a 660 ml R$ 20,00 
4.467 03.023.00 CHOPE SWAMP DOUBLE BITE IMPERIAL IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 22,50 
4.468 03.023.00 CHOPE SWAMP NASTY IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 21,00 
4.469 03.023.00 CHOPE SWAMP PETIT PAVE DOPPELBOCK Lata de 361 a 660 ml R$ 22,50 
4.470 03.023.00 CHOPE SWAMP BOQUERA STYLE NEW 

ENGLAND IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 22,00 
4.471 03.023.00 CHOPE SWAMP SUMMER ALE SESSION IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 20,00 
4.472 03.023.00 CHOPE SWAMP GRASSROOTS IMPERIAL IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 22,50 
4.473 03.023.00 CHOPE SWAMP SESSION BITE - SESSION IPA Lata de 361 a 660 ml R$ 20,00 
4.474 03.023.00 CHOPE SWAMP PREMIUM LAGER Lata de 361 a 660 ml R$ 16,50 
4.475 03.021.01 CERVEJA VOILLER PILSEN Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,20 

4.476 03.021.01 CERVEJA VOILLER RED-ALE Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,40 

4.477 03.021.01 CERVEJA VOILLER WEISS Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,40 

4.478 03.021.01 CERVEJA VOILLER IPA Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 361 a 660 ml R$ 11,76 

4.479 03.021.03 CERVEJA VOILLER PILSEN LATA Lata de 311 a 360 ml R$ 4,20 
4.480 03.021.01 CERVEJA VOILLER PILSEN LN Garrafa de Vidro 

Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,04 

4.481 03.021.01 CERVEJA VOILLER RED-ALE LN Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,40 

4.482 03.021.01 CERVEJA VOILLERWEISS LN Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 4,92 

4.483 03.021.01 CERVEJA VOILLER IPA LN Garrafa de Vidro 
Não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,40 

4.484 03.023.00 CHOPE VOILLER PILSEN LITRO BARRIL INOX 50 LITROS R$ 12,00/ 
Litro 

4.485 03.023.00 CHOPE VOILLER RED-ALE LITRO BARRIL INOX 50 LITROS R$ 
14,40/Litro 

4.486 03.023.00 CHOPE VOILLER WEISS LITRO BARRIL INOX 50 LITROS R$ 
14,40/Litro 

4.487 03.023.00 CHOPE VOILLER IPA LITRO BARRIL INOX 50 LITROS R$ 
15,00/Litro 

4.488 03.023.00 CHOPE VOILLER PILSEN GROWLER 1L Garrafa Pet não 
Retornável 1 litro R$ 12,00 

/litro 
4.489 03.021.00 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 

Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 
Garrafa de Vidro 

Retornável até 360 ml R$ 3,13 

4.490 03.021.00 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 8,89 

4.491 03.021.00 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 10,02 
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4.492 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável até 275 ml R$ 4,22 

4.493 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 276 a 310 ml R$ 4,22 

4.494 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,90 

4.495 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,62 

4.496 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 9,62 

4.497 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich Lata até 310 ml R$ 3,04 

4.498 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich Lata de 311 a 360 ml R$ 3,56 

4.499 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Não Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich Lata de 361 a 660 ml R$ 4,37 

4.500 03.021.00 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
Retornável até 360 ml R$ 3,42 

4.501 03.021.00 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 361 a 660 ml R$ 9,42 

4.502 03.021.00 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
Retornável de 661 a 1000 ml R$ 11,19 

4.503 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável até 275 ml R$ 4,51 

4.504 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 276 a 310 ml R$ 4,516 

4.505 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 311 a 360 ml R$ 5,52 

4.506 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 361 a 660 ml R$ 10,64 

4.507 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 15,00 

4.508 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich Lata até 310 ml R$ 3,25 

4.509 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich Lata de 311 a 360 ml R$ 4,45 

4.510 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, Puro 
Malte, nos tipos Pílsen ou Lager ou Munich Lata de 361 a 660 ml R$ 6,36 

4.511 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 276 a 310 ml R$ 7,23 

4.512 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 311 a 360 ml R$ 8,54 

4.513 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 361 a 660 ml R$ 14,27 

4.514 03.021.01 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos 

Garrafa de Vidro 
não Retornável de 661 a 1000 ml R$ 20,38 

4.515 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos Lata até 310 ml R$ 5,41 

4.516 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos Lata de 311 a 360 ml R$ 5,59 

4.517 03.021.03 Outras Marcas de Cervejas Não Listadas, nos demais 
tipos Lata de 361 a 660 ml R$ 9,44 

(7) ASHBY - OUTRAS: Ashby Ale, Ashby Hops Pilsen Clara, Ashby Hops Escura, Ashby Ipa Nirvana, 
Ashby Orange, Ashby Pale Ale, Ashby Porter, Ashby Raspeberry, Ashby Weiss, Ashby American Pale 
Ale Puro Malte Extra e Ashby British Strong Ale Puro Malte Forte Escura. 

(8) DUVEL - OUTRAS: Duvel Tripel Hop Cashmere, Duvel Tripel Hop Citra 

(9) HEMMER - OUTRAS: Hemmer American Double Ipa, Hemmer Angela Witbier, Hemmer Australian 
Pale Ale, Hemmer Belgian Tripel, Hemmer Blumenau Ipa, Hemmer Brown Ale Chocolate, Hemmer 
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Catharina Sour Abacaxi e Hortelã, Hemmer Catharina Sour Framboesa/Hibiscus, Hemmer Catharina 
Sour Uva/Gengibre, Hemmer Double IPA Hbc 472, Hemmer Emma Weizen, Hemmer Honey e Hemmer 
Munich Helles. 

(10) MALTA - OUTRAS: Malta sem álcool, Malta Malzbier e Malta Malzbier sem Álcool 

CAPÍTULO II 
IVA-ST 

(de que trata o artigo 2°) 

Artigo 1° O IVA-ST para cerveja e chope será: 

I - 140 % para cerveja, cerveja sem álcool e chope, nas saídas de fabricante, engarrafador, importador, 
distribuidor, depósito, atacadista ou de arrematante; 

II - na hipótese de o estabelecimento varejista receber mercadoria diretamente de outro Estado, não 
signatário de acordo implementado por este Estado: 

a) 70 % para cerveja e cerveja sem álcool; 

b) 115 % para chope. 

ANEXO V 
BEBIDAS ALCOÓLICAS 

(ressalvadas as dispostas no Anexo IV) 

CAPÍTULO I 
VALORES ATUALIZADOS 

(de que trata o artigo 1°) 

Dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE 

Tabela 1. APERITIVO, AMARGO, BITTER E SIMILARES 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
1.1 02.001.00 ARRIBA MEXICALE de 761 a 1000 ml R$ 16,67   
1.2 02.001.00 COLISEU de 761 a 1000 ml R$ 10,99   
1.3 02.001.00 Aperitivo Busca Vida de 521 a 670 ml R$ 67,08   
1.4 02.001.00 Aperol de 671 a 760 ml R$ 55,82   
1.5 02.001.00 Black Blend (todos) de 761 a 1000 ml R$ 12,31   
1.6 02.001.00 Black Stone de 761 a 1000 ml R$ 24,27   
1.7 02.001.00 Campari de 761 a 1000 ml R$ 52,13   
1.8 02.001.00 Cynar de 761 a 1000 ml R$ 24,61   
1.9 02.001.00 Dierva - Fernet de 761 a 1000 ml R$ 22,73   

1.10 02.001.00 Dierva - Raízes Amargas de 761 a 1000 ml R$ 24,06   
1.11 02.001.00 Doce Veneno de 671 a 760 ml R$ 32,59   
1.12 02.001.00 Drury's de 761 a 1000 ml R$ 40,91   
1.13 02.001.00 Ervas Amargas Arco Íris de 361 a 520 ml R$ 10,46   
1.14 02.001.00 Ervas Amargas Arco Íris de 761 a 1000 ml R$ 23,55 R$ 22,83 
1.15 02.001.00 Fernet Asteca de 761 a 1000 ml R$ 21,49   
1.16 02.001.00 Fernet Fennetti Dubar de 761 a 1000 ml R$ 24,93   
1.17 02.001.00 Fernet Thoquino de 761 a 1000 ml R$ 18,90   
1.18 02.001.00 Gold Par Aperitivo de 761 a 1000 ml R$ 22,79   
1.19 02.001.00 Natu Nobilis (todos) de 761 a 1000 ml R$ 44,77   
1.20 02.001.00 Old Eight de 761 a 1000 ml R$ 40,29   
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1.21 02.001.00 Old Oak de 761 a 1000 ml R$ 16,60   
1.22 02.001.00 Old Red de 761 a 1000 ml R$ 33,98   
1.23 02.001.00 Old Ville de 761 a 1000 ml R$ 24,45   
1.24 02.001.00 Pracura Raízes Amargas de 761 a 1000 ml R$ 16,40   
1.25 02.001.00 Riva (Alcachofra) de 761 a 1000 ml R$ 28,46   
1.26 02.001.00 Rivari Bitter de 761 a 1000 ml R$ 43,90   
1.27 02.001.00 San Remy de 671 a 760 ml R$ 45,10   
1.28 02.001.00 Teqpar de 761 a 1000 ml R$ 23,48   
1.29 02.001.00 Teqpar Silver de 761 a 1000 ml R$ 21,17   
1.30 02.001.00 Underberg / Brasilberg de 761 a 1000 ml R$ 62,19   
1.31 02.001.00 Outras marcas e embalagens não listadas - aperitivos, 

amargos, bitter e similares nacional preço por litro R$ 48,25   
IMPORTADA 
1.32 02.001.00 Absolut Extrakt de 671 a 760 ml R$ 103,70   
1.33 02.001.00 Angostura Aromatic até 180 ml R$ 112,79   
1.34 02.001.00 Angostura Aromatic de 181 a 270 ml R$ 208,11   
1.35 02.001.00 Angostura Orange até 180 ml R$ 115,62   
1.36 02.001.00 Beefeater Pink de 671 a 760 ml R$ 144,01   
1.37 02.001.00 Cynar 70 de 761 a 1000 ml R$ 108,11   
1.38 02.001.00 Fernet Branca (italiano) de 671 a 760 ml R$ 220,70   
1.39 02.001.00 Fernet Branca Menta (italiano) de 671 a 760 ml R$ 213,39   
1.40 02.001.00 Jagermeister de 671 a 760 ml R$ 130,36   
1.41 02.001.00 Lillet de 671 a 760 ml R$ 110,49   
1.42 02.001.00 Ramazzotti Amaro de 671 a 760 ml R$ 83,88   
1.43 02.001.00 Ramazzotti Rosato de 671 a 760 ml R$ 81,26   
1.44 02.001.00 Outras marcas e embalagens não listadas - aperitivos, 

amargos, bitter e similares importado preço por litro R$ 173,21   
            

Tabela 2. BEBIDA ALCOÓLICA MISTA, BATIDA E SIMILARES 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
2.1 02.002.00 Camelinho Sabores de 361 a 520 ml R$ 3,73   
2.2 02.002.00 Catuaba Felina de 361 a 520 ml R$ 4,67   
2.3 02.002.00 Coquetel Corote (sabores) de 361 a 520 ml R$ 4,24   
2.4 02.002.00 Jack Honey & Limonade lata de 271 a 360 ml R$ 13,57   
2.5 02.002.00 Miskov (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 11,70   
2.6 02.002.00 Smirnoff Infusions Spritz lata até 270 ml R$ 9,01   
2.7 02.002.00 Velho Barreiro Café de 761 a 1000 ml R$ 34,59 R$ 33,87 
2.8 02.002.00 Velho Barreiro Limão de 761 a 1000 ml R$ 20,28 R$ 19,56 
2.9 02.002.00 Xiboquinha de 761 a 1000 ml R$ 21,89   

2.10 02.002.00 Outras marcas e embalagens não listadas - bebida alcoólica 
mista, batida e similares nacional preço por litro R$ 25,99   

IMPORTADA E ENGARRAFADA NO BRASIL 
2.11 02.002.00 Malibu de 671 a 760 ml R$ 57,56   

            
Tabela 3. BEBIDA ICE 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
3.1 02.003.00 51 Ice (todas) lata até 270 ml R$ 5,87   
3.2 02.003.00 51 Ice (todas) vidro de 271 a 

360 ml R$ 6,26   

3.3 02.003.00 Askov Ice (Todas) vidro de 271 a 
360 ml R$ 5,83   

3.4 02.003.00 Barkov Ice (todas) de 181 a 360 ml R$ 6,74   
3.5 02.003.00 Contini Ice (todas) lata até 270 ml R$ 5,30   
3.6 02.003.00 Contini Ice (todas) vidro de 271 a 

360 ml R$ 6,56   
3.7 02.003.00 Gin Tônica Ice Duroyale lata até 270 ml R$ 6,66   
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3.8 02.003.00 Gin Tônica Ice Duroyale vidro de 271 a 
360 ml R$ 7,55   

3.9 02.003.00 Leonoff Ice vidro de 271 a 
360 ml R$ 4,85   

3.10 02.003.00 Leonoff Ice de 361 a 520 ml R$ 5,48   
3.11 02.003.00 Mike’s Hard Lemonade (sabores) lata até 270 ml R$ 6,13   
3.12 02.003.00 Mike’s Hard Lemonade (sabores) vidro de 271 a 

360 ml R$ 7,49   
3.13 02.003.00 Skadi Ice de 271 a 360 ml R$ 2,69   
3.14 02.003.00 Skarloff Ice (sabores) vidro de 271 a 

360 ml R$ 5,23   
3.15 02.003.00 Skol Beats (outras) lata até 270 ml R$ 6,05   
3.16 02.003.00 Skol Beats (outras) vidro de 271 a 

360 ml R$ 7,31   
3.17 02.003.00 Skol Beats GT (Gin Tonic) lata até 270 ml R$ 6,33   
3.18 02.003.00 Skol Beats GT (Gin Tonic) vidro de 271 a 

360 ml R$ 8,34   

3.19 02.003.00 Topo Chico (Hard Seltzer) lata de 271 a 360 
ml R$ 4,84   

3.20 02.003.00 Outras marcas e embalagens não listadas - bebida ice 
nacional preço por litro R$ 22,74   

            
Tabela 4. CACHAÇA E AGUARDENTES 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
4.1 02.004.00 CABARE AMBURANA de 671 a 760 ml R$ 38,84   
4.2 02.004.00 CABARE OURO de 671 a 760 ml R$ 34,96   
4.3 02.004.00 CABARE PRATA de 671 a 760 ml R$ 30,41   
4.4 02.004.00 KATIRA de 671 a 760 ml R$ 8,32   
4.5 02.004.00 KATIRA UMBURANA de 671 a 760 ml R$ 10,05   
4.6 02.004.00 ONCINHA de 361 a 520 ml R$ 4,17   
4.7 02.004.00 ONCINHA de 521 a 670 ml R$ 4,99 R$ 5,13 
4.8 02.004.00 ONCINHA de 761 a 1000 ml R$ 8,14   
4.9 02.004.00 ONCINHA de 761 a 1000 ml R$ 8,87   

4.10 02.004.00 ONCINHA 100 ANOS de 521 a 670 ml R$ 7,07   
4.11 02.004.00 ONCINHA 100 ANOS de 671 a 760 ml R$ 16,17   
4.12 02.004.00 ONCINHA SABORES (TODAS) de 761 a 1000 ml R$ 11,94 R$ 10,51 
4.13 02.004.00 TELECO TECO de 361 a 520 ml R$ 4,39   
4.14 02.004.00 TELECO TECO de 521 a 670 ml R$ 4,38   
4.15 02.004.00 TELECO TECO de 761 a 1000 ml R$ 8,41   
4.16 02.004.00 TELECO TECO de 761 a 1000 ml R$ 8,89   
4.17 02.004.00 TELECO TECO SABORES (TODAS) de 761 a 1000 ml R$ 12,99 R$ 11,04 
4.18 02.004.00 3 Fazendas de 521 a 670 ml R$ 8,12 R$ 7,53 
4.19 02.004.00 3 Fazendas de 761 a 1000 ml R$ 12,49 R$ 11,77 
4.20 02.004.00 51 Gold de 671 a 760 ml R$ 46,21   
4.21 02.004.00 51 Reserva (todas) de 671 a 760 ml R$ 159,59   
4.22 02.004.00 51 Reserva Carvalho Francês de 671 a 760 ml R$ 546,55   
4.23 02.004.00 51 Seleção de 761 a 1000 ml R$ 19,95 R$ 19,23 
4.24 02.004.00 Anisio Santiago de 521 a 670 ml R$ 594,59   
4.25 02.004.00 Boazinha Salinas de 521 a 660 ml R$ 34,48   
4.26 02.004.00 Boazinha Salinas de 661 a 760 ml R$ 40,82   
4.27 02.004.00 Cachaça 29 Pirassununga de 521 a 670 ml R$ 6,79 R$ 6,20 
4.28 02.004.00 Cachaça 51 Exportação de 671 a 760 ml R$ 43,70   
4.29 02.004.00 Cachaça 61 de 521 a 670 ml R$ 6,54 R$ 5,95 
4.30 02.004.00 Cachaça 61 de 761 a 1000 ml R$ 11,66 R$ 10,94 
4.31 02.004.00 Cachaça Arara de 521 a 670 ml R$ 7,58 R$ 6,99 
4.32 02.004.00 Cachaça Arara de 761 a 1000 ml R$ 13,98 R$ 13,26 
4.33 02.004.00 Cachaça Arara Azul Ouro de 671 a 760 ml R$ 37,24   
4.34 02.004.00 Cachaça Arara Azul Prata de 671 a 760 ml R$ 34,57   
4.35 02.004.00 Cachaça Arara Diplomata de 361 a 520 ml R$ 6,29   
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4.36 02.004.00 Cachaça Arara Diplomata de 761 a 1000 ml R$ 14,95 R$ 14,23 
4.37 02.004.00 Cachaça da Roça Carvalho de 761 a 1000 ml R$ 12,07   
4.38 02.004.00 Cachaça Diplomata de 361 a 520 ml R$ 6,16   
4.39 02.004.00 Cachaça Diplomata de 761 a 1000 ml R$ 15,38 R$ 14,66 
4.40 02.004.00 Cachaça Duelo (Fabricante Vinhos Duelo) de 361 a 520 ml R$ 3,42   
4.41 02.004.00 Cachaça Linda de 671 a 760 ml R$ 48,12   
4.42 02.004.00 Camelinho (todos) de 361 a 520 ml R$ 4,64   
4.43 02.004.00 Caninha 29 de 361 a 520 ml R$ 4,76   
4.44 02.004.00 Caninha da Roça / Cachaça da Roça de 521 a 670 ml R$ 6,62 R$ 6,03 
4.45 02.004.00 Caninha da Roça / Cachaça da Roça de 761 a 1000 ml R$ 15,99 R$ 15,27 
4.46 02.004.00 Chapéu de Palha Ouro de 761 a 1000 ml R$ 28,99   
4.47 02.004.00 Chapéu de Palha Prata de 761 a 1000 ml R$ 23,44   
4.48 02.004.00 Corote de 361 a 520 ml R$ 4,36   
4.49 02.004.00 Da Roça de 361 a 520 ml R$ 4,74   
4.50 02.004.00 Do Barril de 361 a 520 ml R$ 4,60   
4.51 02.004.00 Espírito de Minas de 671 a 760 ml R$ 89,19   
4.52 02.004.00 Espírito de Minas Ouro de 671 a 760 ml R$ 103,90   
4.53 02.004.00 Havana de 521 a 670 ml R$ 866,87   
4.54 02.004.00 Jamel de 761 a 1000 ml R$ 14,33 R$ 13,61 
4.55 02.004.00 Jamel Ouro de 761 a 1000 ml R$ 16,12 R$ 15,40 
4.56 02.004.00 Janaina de 761 a 1000 ml R$ 11,91 R$ 11,19 
4.57 02.004.00 Janeiro de 671 a 760 ml R$ 44,95   
4.58 02.004.00 Kit Reserva 51 Kit 3 unidades de 200 ml R$ 161,30   
4.59 02.004.00 Kit Santo Grau Kit 3 unidades de 375 ml R$ 148,30   
4.60 02.004.00 Leblon de 671 a 760 ml R$ 111,25   
4.61 02.004.00 Leblon Signature Merlet de 361 a 520 ml R$ 114,66   
4.62 02.004.00 Lua Nova de 521 a 670 ml R$ 25,71   
4.63 02.004.00 Lua Nova de 761 a 1000 ml R$ 30,60   
4.64 02.004.00 Lua Nova de 671 a 760 ml R$ 31,08   
4.65 02.004.00 Nega Fulô 1827 Carvalho de 671 a 760 ml R$ 90,83   
4.66 02.004.00 Nega Fulô 1827 Ipê de 671 a 760 ml R$ 88,59   
4.67 02.004.00 O Garrafão de 361 a 520 ml R$ 5,12   
4.68 02.004.00 Pedra 90 de 361 a 520 ml R$ 3,98   
4.69 02.004.00 Pirassununga 1921 de 521 a 670 ml R$ 5,76 R$ 5,06 
4.70 02.004.00 Pirassununga 21 de 761 a 1000 ml R$ 11,71 R$ 10,99 
4.71 02.004.00 Pirassununga 51 lata até 270 ml R$ 4,04   
4.72 02.004.00 Pirassununga 51 de 361 a 520 ml R$ 5,55   
4.73 02.004.00 Pirassununga 51 lata de 271 a 360 

ml R$ 6,12   
4.74 02.004.00 Pirassununga 51 de 181 a 270 ml R$ 9,98   
4.75 02.004.00 Pirassununga 51 de 761 a 1000 ml R$ 12,68 R$ 11,96 
4.76 02.004.00 Pirassununga 51 Ed. Histórica de 521 a 670 ml R$ 10,51   
4.77 02.004.00 Pirassununga 51 Raiz de 521 a 670 ml R$ 8,25 R$ 7,66 
4.78 02.004.00 Pitu lata de 271 a 360 ml R$ 5,20   
4.79 02.004.00 Pitu lata de 361 a 520 ml R$ 7,04   
4.80 02.004.00 Pitu de 521 a 670 ml R$ 9,02 R$ 8,43 
4.81 02.004.00 Pitu lata de 671 a 760 ml R$ 9,44   
4.82 02.004.00 Pitu de 761 a 1000 ml R$ 13,13 R$ 12,41 
4.83 02.004.00 Pitu Gold de 761 a 1000 ml R$ 54,91   
4.84 02.004.00 Praianinha de 761 a 1000 ml R$ 7,82   
4.85 02.004.00 Praianinha 44 Carvalho de 761 a 1000 ml R$ 7,90   
4.86 02.004.00 Sagatiba Preciosa de 671 a 760 ml R$ 699,30   
4.87 02.004.00 Sagatiba Pura / Cristalina de 671 a 760 ml R$ 41,47   
4.88 02.004.00 Sagatiba Velha / Envelhecida de 671 a 760 ml R$ 86,58   
4.89 02.004.00 Salinas Bálsamo de 521 a 670 ml R$ 36,15   
4.90 02.004.00 Salinas Bálsamo de 761 a 1000 ml R$ 44,02   
4.91 02.004.00 Salinas Bálsamo de 671 a 760 ml R$ 45,88   
4.92 02.004.00 Salinas Carvalho de 671 a 760 ml R$ 95,06   
4.93 02.004.00 Salinas Cristalina de 521 a 670 ml R$ 35,02   
4.94 02.004.00 Salinas Cristalina de 761 a 1000 ml R$ 44,22   
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4.95 02.004.00 Salinas Cristalina de 671 a 760 ml R$ 49,65   
4.96 02.004.00 Salinas Ipê de 671 a 760 ml R$ 49,38   
4.97 02.004.00 Salinas Tradicional de 521 a 670 ml R$ 39,97   
4.98 02.004.00 Salinas Tradicional de 671 a 760 ml R$ 49,85   
4.99 02.004.00 Salinas Tradicional de 761 a 1000 ml R$ 51,89   
4.100 02.004.00 Salinas Umburana de 521 a 670 ml R$ 36,09   
4.101 02.004.00 Salinas Umburana de 761 a 1000 ml R$ 45,03   
4.102 02.004.00 Salinas Umburana de 671 a 760 ml R$ 48,35   
4.103 02.004.00 Saliníssima de 521 a 660 ml R$ 36,88   
4.104 02.004.00 Saliníssima (todas) de 661 a 760 ml R$ 31,73   
4.105 02.004.00 Santo Grau Coronel Xavier Chaves de 671 a 760 ml R$ 73,17   
4.106 02.004.00 Santo Grau Itirapuã de 671 a 760 ml R$ 72,26   
4.107 02.004.00 Santo Grau Paraty de 671 a 760 ml R$ 73,27   
4.108 02.004.00 Santo Grau Reserva Itirapuã de 671 a 760 ml R$ 92,93   
4.109 02.004.00 Santo Grau Reserva Paraty de 671 a 760 ml R$ 92,46   
4.110 02.004.00 Santo Grau Sec. XVIII de 761 a 1000 ml R$ 359,59   
4.111 02.004.00 Santo Grau Solera Cinco Botas de 671 a 760 ml R$ 140,22   
4.112 02.004.00 Santo Grau Solera Pedro Ximenes (P.X.) de 671 a 760 ml R$ 126,82   
4.113 02.004.00 São Francisco de 761 a 1000 ml R$ 27,97   
4.114 02.004.00 Segredo da Chácara Ouro de 761 a 1000 ml R$ 14,75   
4.115 02.004.00 Segredo da Chácara Prata de 761 a 1000 ml R$ 14,58   
4.116 02.004.00 Seleta de Salinas de 521 a 660 ml R$ 35,97   
4.117 02.004.00 Seleta de Salinas de 661 a 760 ml R$ 41,37   
4.118 02.004.00 Tatuzinho de 521 a 670 ml R$ 7,74 R$ 7,15 
4.119 02.004.00 Tatuzinho de 761 a 1000 ml R$ 12,49 R$ 11,77 
4.120 02.004.00 Terra Brazilis de 671 a 760 ml R$ 33,52 R$ 32,80 
4.121 02.004.00 Terra Roxa de 761 a 1000 ml R$ 21,94   
4.122 02.004.00 Vat 45 Ouro de 761 a 1000 ml R$ 29,08   
4.123 02.004.00 Vat 45 Prata de 761 a 1000 ml R$ 19,74   
4.124 02.004.00 Velho Barreiro de 521 a 670 ml R$ 9,45 R$ 8,86 
4.125 02.004.00 Velho Barreiro de 761 a 1000 ml R$ 13,35 R$ 12,63 
4.126 02.004.00 Velho Barreiro Alambique de 671 a 760 ml R$ 24,81   
4.127 02.004.00 Velho Barreiro Composto de 761 a 1000 ml R$ 19,96 R$ 19,24 
4.128 02.004.00 Velho Barreiro Diamond de 671 a 760 ml R$ 115,45   
4.129 02.004.00 Villa Velha de 521 a 670 ml R$ 6,33 R$ 5,63 
4.130 02.004.00 Villa Velha de 761 a 1000 ml R$ 14,13 R$ 13,41 
4.131 02.004.00 Villa Velha Carvalho de 761 a 1000 ml R$ 15,61 R$ 14,89 
4.132 02.004.00 Ypióca 150 de 671 a 760 ml R$ 83,62   
4.133 02.004.00 Ypióca 160 de 671 a 760 ml R$ 118,69   
4.134 02.004.00 Ypióca 5 Chaves de 671 a 760 ml R$ 119,06   
4.135 02.004.00 Ypióca Empalhada Ouro de 761 a 1000 ml R$ 44,36   
4.136 02.004.00 Ypióca Empalhada Prata de 761 a 1000 ml R$ 39,97   
4.137 02.004.00 Ypióca Guaraná de 761 a 1000 ml R$ 20,51   
4.138 02.004.00 Ypióca Lemon de 761 a 1000 ml R$ 26,19   
4.139 02.004.00 Ypióca Mel e Limão de 671 a 760 ml R$ 31,37   
4.140 02.004.00 Ypióca Ouro (sem palha) de 761 a 1000 ml R$ 22,58 R$ 21,86 
4.141 02.004.00 Ypióca Prata (sem palha) de 761 a 1000 ml R$ 24,71 R$ 23,99 
4.142 02.004.00 Outras marcas e embalagens não listadas - cachaças / 

aguardentes de cana amarelas preço por litro R$ 28,58 R$ 27,86 

4.143 02.004.00 Outras marcas e embalagens não listadas - cachaças / 
aguardentes de cana populares preço por litro R$ 15,03 R$ 14,31 

4.144 02.004.00 Outras marcas e embalagens não listadas - cachaças / 
aguardentes de cana premium preço por litro R$ 80,70   

            
Tabela 5. CATUABA E SIMILARES 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
5.1 02.005.00 SELVAGEM de 271 a 360 ml R$ 4,76   
5.2 02.005.00 SELVAGEM de 761 a 900 ml R$ 11,46   
5.3 02.005.00 SELVAGEM de 901 a 1000 ml R$ 16,35   
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5.4 02.005.00 Cativa (Fabricante Vinhos Duelo) de 761 a 1000 ml R$ 7,53   
5.5 02.005.00 Catuaba Randon (Todos) de 361 a 520 ml R$ 4,64   
5.6 02.005.00 Catuaba Randon (Todos) de 761 a 1000 ml R$ 8,40   
5.7 02.005.00 Pajé de 761 a 1000 ml R$ 19,80   
5.8 02.005.00 Virtude (Todas) de 361 a 520 ml R$ 6,09   
5.9 02.005.00 Virtude (Todas) de 761 a 1000 ml R$ 13,74   

5.10 02.005.00 Outras marcas e embalagens não listadas - catuaba 
nacional preço por litro R$ 12,92   

            
Tabela 6. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
6.1 02.006.00 Contelo de 761 a 1000 ml R$ 29,78   
6.2 02.006.00 Democrata de 761 a 1000 ml R$ 14,77   
6.3 02.006.00 Gengibre Arco Íris de 361 a 520 ml R$ 10,39   
6.4 02.006.00 Gengibre Arco Íris de 761 a 1000 ml R$ 22,16 R$ 21,44 
6.5 02.006.00 São João da Barra de 761 a 1000 ml R$ 21,91   
6.6 02.006.00 Seresteiro de 761 a 1000 ml R$ 16,67   
6.7 02.006.00 Outras marcas e embalagens não listadas - conhaque, 

brandy e similares nacional preço por litro R$ 23,94   
IMPORTADA 
6.8 02.006.00 Carlos I de 671 a 760 ml R$ 333,91   
6.9 02.006.00 Courvoisier VSOP de 671 a 760 ml R$ 476,38   

6.10 02.006.00 Courvoisier XO de 671 a 760 ml R$ 
1.387,06   

6.11 02.006.00 Fundador Solera Reserva de 671 a 760 ml R$ 137,63   
6.12 02.006.00 Hennessy VS de 671 a 760 ml R$ 458,31   
6.13 02.006.00 Hennessy VSOP de 671 a 760 ml R$ 705,98   
6.14 02.006.00 Hennessy XO de 671 a 760 ml R$ 

2.438,73   

6.15 02.006.00 Lepanto de 671 a 760 ml R$ 
1.025,00   

6.16 02.006.00 Macieira de 671 a 760 ml R$ 99,69   
6.17 02.006.00 Martell VSOP de 671 a 760 ml R$ 421,36   
6.18 02.006.00 Martell XO de 671 a 760 ml R$ 

1.335,16   
6.19 02.006.00 Osborne de 671 a 760 ml R$ 112,20   
6.20 02.006.00 Remy Martin Louis XIII de 671 a 760 ml R$ 

32.760,33   
6.21 02.006.00 Rémy Martin VSOP de 671 a 760 ml R$ 552,76   
6.22 02.006.00 Rémy Martin XO de 671 a 760 ml R$ 

1.864,65   

6.23 02.006.00 Outras marcas e embalagens não listadas - brandy e 
similares importado premium preço por litro R$ 212,01   

6.24 02.006.00 Outras marcas e embalagens não listadas - conhaque 
importado VSOP preço por litro R$ 829,16   

6.25 02.006.00 Outras marcas e embalagens não listadas - conhaque 
importado XO preço por litro R$ 

2.874,22   
            

Tabela 7. COOLER 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 

7.1 02.007.00 Ashby Califórnia Chopp barril - preço por 
litro R$ 15,69   

7.2 02.007.00 Ashby Califórnia Cooler de 271 a 360 ml R$ 7,22   
7.3 02.007.00 Gin Tônica Torquay vidro de 271 a 360 ml R$ 7,55   
7.4 02.007.00 Gin Tônica Torquay Lemon vidro de 271 a 

360 ml R$ 7,60   
7.5 02.007.00 Gin Tonica Torquay Pink vidro de 271 a R$ 7,77   
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360 ml 
7.6 02.007.00 Góes Cooler (Todos) de 671 a 760 ml R$ 15,77   
7.7 02.007.00 Grape Cool (todos) vidro de 180 a 

270 R$ 6,90   

7.8 02.007.00 Grape Cool (todos) lata de 271 a 360 
ml R$ 7,23   

7.9 02.007.00 Grape Cool (todos) de 521 a 670 ml R$ 10,26   
7.10 02.007.00 Outras marcas e embalagens não listadas - cooler e chope 

de vinho nacional preço por litro R$ 23,99   
            

Tabela 8. GIN e GENEBRA 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
8.1 02.008.00 Amázzoni Rio Negro de 671 a 760 ml R$ 177,60   
8.2 02.008.00 Amázzoni Tradicional de 671 a 760 ml R$ 114,24   
8.3 02.008.00 Becosa Gin de 761 a 1000 ml R$ 52,71   
8.4 02.008.00 Dubar de 761 a 1000 ml R$ 28,52   
8.5 02.008.00 Gintudo (SABORES) de 761 a 1000 ml R$ 28,78   
8.6 02.008.00 GV Asteca de 761 a 1000 ml R$ 36,63   
8.7 02.008.00 Murdocks Dry Gin de 761 a 1000 ml R$ 52,73   
8.8 02.008.00 Nick's de 761 a 1000 ml R$ 36,76   
8.9 02.008.00 Nick's (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 36,39   

8.10 02.008.00 Orloff Gin de 761 a 1000 ml R$ 47,56   
8.11 02.008.00 QN de 671 a 760 ml R$ 42,56   
8.12 02.008.00 Queen Royale Dry Gin de 761 a 1000 ml R$ 37,56   
8.13 02.008.00 Rock's de 761 a 1000 ml R$ 35,59   
8.14 02.008.00 Seagers de 761 a 1000 ml R$ 45,07   
8.15 02.008.00 Seagers Silver de 671 a 760 ml R$ 87,09   
8.16 02.008.00 Torquay de 671 a 760 ml R$ 83,08   
8.17 02.008.00 Theros de 761 a 1000 ml R$ 38,98   
8.18 02.008.00 GIN SKULL de 761 a 1000 ml R$ 19,86   
8.19 02.008.00 INTENCION de 761 a 1000 ml R$ 21,53   
8.20 02.008.00 Zora Genebra Dubar de 761 a 1000 ml R$ 24,45   
8.21 02.008.00 Outras marcas e embalagens não listadas - gin nacional 

popular preço por litro R$ 41,39   

8.22 02.008.00 Outras marcas e embalagens não listadas - gin nacional 
premium preço por litro R$ 138,42   

IMPORTADO 
8.23 02.008.00 Beefeater de 671 a 760 ml R$ 114,90   
8.24 02.008.00 Beefeater 24 de 671 a 760 ml R$ 205,61   
8.25 02.008.00 Bickens de 761 a 1000 ml R$ 115,13   
8.26 02.008.00 Bombay Bramble de 671 a 760 ml R$ 155,37   
8.27 02.008.00 Bombay Sapphire de 671 a 760 ml R$ 128,33   
8.28 02.008.00 Bombay Sapphire de 1501 a 2000 

ml R$ 279,28   
8.29 02.008.00 Bosford de 671 a 760 ml R$ 73,80   
8.30 02.008.00 Bulldog Gin de 671 a 760 ml R$ 182,51   
8.31 02.008.00 Gilbey's Dry de 671 a 760 ml R$ 47,47   
8.32 02.008.00 Gordons Londron Dry de 671 a 760 ml R$ 76,63   
8.33 02.008.00 Greenalls The Original de 671 a 760 ml R$ 116,95   
8.34 02.008.00 Hendricks de 671 a 760 ml R$ 247,46   
8.35 02.008.00 Larios 12 de 671 a 760 ml R$ 106,57   
8.36 02.008.00 Larios Original de 671 a 760 ml R$ 71,26   
8.37 02.008.00 Mare de 671 a 760 ml R$ 481,64   
8.38 02.008.00 Martin Miller's de 671 a 760 ml R$ 309,55   
8.39 02.008.00 Monkey 47 de 361 a 520 ml R$ 355,92   
8.40 02.008.00 Nordes de 671 a 760 ml R$ 210,46   
8.41 02.008.00 Oxley de 671 a 760 ml R$ 252,96   
8.42 02.008.00 Plymouth de 671 a 760 ml R$ 261,28   
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8.43 02.008.00 Roku de 671 a 760 ml R$ 215,18   
8.44 02.008.00 Saffron (Gabriel Boudier) de 671 a 760 ml R$ 268,68   
8.45 02.008.00 Star of Bombay de 671 a 760 ml R$ 256,96   
8.46 02.008.00 Tanqueray de 671 a 760 ml R$ 134,04   
8.47 02.008.00 Tanqueray Ten de 671 a 760 ml R$ 222,05   
8.48 02.008.00 The London n° 1 de 671 a 760 ml R$ 461,21   
8.49 02.008.00 Villa Ascenti de 671 a 760 ml R$ 294,18   
8.50 02.008.00 Outras marcas e embalagens não listadas - gin importado 

premium preço por litro R$ 159,39   

8.51 02.008.00 Outras marcas e embalagens não listadas - gin importado 
super premium preço por litro R$ 374,58   

IMPORTADO E ENGARRAFADO NO BRASIL 
8.52 02.008.00 Seagram´s de 671 a 760 ml R$ 79,78   

            
Tabela 9. JURUBEBA E SIMILARES 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
9.1 02.009.00 Dunorte de 761 a 1000 ml R$ 20,84   
9.2 02.009.00 Jurubeba Asteca de 761 a 1000 ml R$ 15,11   
9.3 02.009.00 Jurubeba Leão do Norte de 521 a 670 ml R$ 15,51 R$ 14,81 
9.4 02.009.00 Outras marcas e embalagens não listadas - jurubeba e 

similares nacional preço por litro R$ 24,36 R$ 23,66 
            

Tabela 10. LICORES E SIMILARES 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
10.1 02.010.00 51 Assinatura Licor de 671 a 760 ml R$ 43,45   
10.2 02.010.00 Amaretto dell Orso de 671 a 760 ml R$ 78,69   
10.3 02.010.00 Cacau Arco Íris de 361 a 520 ml R$ 13,70   
10.4 02.010.00 Cacau Arco Íris de 761 a 1000 ml R$ 33,55 R$ 32,83 
10.5 02.010.00 Cacau Dubar de 761 a 1000 ml R$ 26,35   
10.6 02.010.00 Cedilla (Ç) de 671 a 760 ml R$ 97,95   
10.7 02.010.00 Fogo Paulista Dubar de 761 a 1000 ml R$ 27,87   
10.8 02.010.00 Golden Panther (Menta) de 761 a 1000 ml R$ 38,56   
10.9 02.010.00 Golf (Todos) de 761 a 1000 ml R$ 26,11   
10.10 02.010.00 Lautrec Absintho Dubar de 521 a 670 ml R$ 76,46   
10.11 02.010.00 Marie Brizard de 671 a 760 ml R$ 64,95   
10.12 02.010.00 Stock de 671 a 760 ml R$ 48,74   
10.13 02.010.00 Outras marcas e embalagens não listadas - licores e 

similares nacional preço por litro R$ 55,24   
IMPORTADO 
10.14 02.010.00 Amarula de 361 a 520 ml R$ 70,26   
10.15 02.010.00 Amarula de 671 a 760 ml R$ 124,49   
10.16 02.010.00 Anis Del Mono Dulce de 671 a 760 ml R$ 136,30   
10.17 02.010.00 Averna de 671 a 760 ml R$ 154,86   
10.18 02.010.00 Baileys de 361 a 520 ml R$ 79,09   
10.19 02.010.00 Baileys de 671 a 760 ml R$ 120,58   
10.20 02.010.00 Benedictine B & B de 671 a 760 ml R$ 253,06   
10.21 02.010.00 Benedictine D.O.M. de 671 a 760 ml R$ 251,92   
10.22 02.010.00 Chambord de 671 a 760 ml R$ 192,95   
10.23 02.010.00 Cointreau de 671 a 760 ml R$ 143,61   
10.24 02.010.00 Cointreau Noir de 671 a 760 ml R$ 348,83   
10.25 02.010.00 Cuarenta y Tres (43) de 671 a 760 ml R$ 173,74   
10.26 02.010.00 Diego Zamora 43 Baristo de 671 a 760 ml R$ 209,12   
10.27 02.010.00 Diego Zamora 43 Chocolate de 671 a 760 ml R$ 232,44   
10.28 02.010.00 Diego Zamora 43 Horchata de 671 a 760 ml R$ 189,20   
10.29 02.010.00 Drambuie de 671 a 760 ml R$ 216,74   
10.30 02.010.00 Fireball de 671 a 760 ml R$ 106,72   
10.31 02.010.00 Frangélico de 671 a 760 ml R$ 201,93   
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10.32 02.010.00 Gabriel Boudier - Licor de Cassis de 671 a 760 ml R$ 196,58   
10.33 02.010.00 Grand Marnier Rouge (vermelho) de 671 a 760 ml R$ 243,00   
10.34 02.010.00 Hpnotiq de 671 a 760 ml R$ 254,66   
10.35 02.010.00 Illycore - Licor de Café de 671 a 760 ml R$ 141,83   
10.36 02.010.00 Jack Daniels Apple de 761 a 1000 ml R$ 168,39   
10.37 02.010.00 Jack Daniels Fire de 761 a 1000 ml R$ 163,26   
10.38 02.010.00 Jack Daniels Honey de 361 a 520 ml R$ 69,72   
10.39 02.010.00 Jack Daniels Honey de 761 a 1000 ml R$ 163,13   
10.40 02.010.00 Jean de Dijon - Licor de Cassis de 521 a 670 ml R$ 139,22   
10.41 02.010.00 Jim Beam Apple de 761 a 1000 ml R$ 122,55   
10.42 02.010.00 Jim Beam Fire de 761 a 1000 ml R$ 125,95   
10.43 02.010.00 Jim Beam Honey de 761 a 1000 ml R$ 128,20   
10.44 02.010.00 Kahlua Café de 671 a 760 ml R$ 134,75   
10.45 02.010.00 Limoncello Caravella de 671 a 760 ml R$ 149,12   
10.46 02.010.00 Limoncello Villa Massa de 671 a 760 ml R$ 201,20   
10.47 02.010.00 Molinari (todos) de 671 a 760 ml R$ 211,90   
10.48 02.010.00 Mozart - Licor de Chocolate (todos) de 671 a 760 ml R$ 229,80   
10.49 02.010.00 Peachtree de 671 a 760 ml R$ 176,37   
10.50 02.010.00 Pernod de 761 a 1000 ml R$ 241,95   
10.51 02.010.00 Ricard de 761 a 1000 ml R$ 283,79   
10.52 02.010.00 Saint German de 671 a 760 ml R$ 214,77   
10.53 02.010.00 Southern Comfort de 671 a 760 ml R$ 103,08   
10.54 02.010.00 Tia Maria de 671 a 760 ml R$ 181,84   
10.55 02.010.00 Outras marcas e embalagens não listadas - outros licores 

creme importados preço por litro R$ 183,16   

10.56 02.010.00 Outras marcas e embalagens não listadas - outros licores 
de ervas importados preço por litro R$ 257,99   

10.57 02.010.00 Outras marcas e embalagens não listadas - outros licores 
de frutas importados preço por litro R$ 248,26   

10.58 02.010.00 Outras marcas e embalagens não listadas - outros licores 
de uísque ou destilados importados preço por litro R$ 160,83   

10.59 02.010.00 Outras marcas e embalagens não listadas - outros licores e 
similares importados preço por litro R$ 289,80   

            
Tabela 11. PISCO 
IMPORTADO 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
11.1 02.011.00 Campanário Reservado 40° de 671 a 760 ml R$ 134,07   
11.2 02.011.00 Capel de 671 a 760 ml R$ 133,90   
11.3 02.011.00 Capel Sour (limão) de 671 a 760 ml R$ 90,73   
11.4 02.011.00 Moai Reservado de 761 a 1000 ml R$ 269,36   
11.5 02.011.00 Outras marcas e embalagens não listadas - pisco importado preço por litro R$ 195,89   

            
Tabela 12. RUM 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
12.1 02.012.00 INTENCION de 761 a 1000 ml R$ 20,54   
12.2 02.012.00 Bacardi (Carta Blanca e Carta Oro) de 761 a 1000 ml R$ 47,68   
12.3 02.012.00 Montilla - Limão de 671 a 760 ml R$ 28,68   
12.4 02.012.00 Montilla (todos) de 761 a 1000 ml R$ 29,55   
12.5 02.012.00 Porto Santo Ouro de 761 a 1000 ml R$ 33,89   
12.6 02.012.00 Porto Santo Prata de 761 a 1000 ml R$ 35,61   
12.7 02.012.00 Outras marcas e embalagens não listadas - run nacional preço por litro R$ 38,52   
IMPORTADO 
12.8 02.012.00 Angostura Anejo Gold de 671 a 760 ml R$ 219,44   
12.9 02.012.00 Appleton Estate 12 anos Rare Blend de 671 a 760 ml R$ 343,72   
12.10 02.012.00 Appleton Estate Estate Signature Blend de 671 a 760 ml R$ 159,90   
12.11 02.012.00 Bacardi Anejo 4 anos de 671 a 760 ml R$ 167,99   
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12.12 02.012.00 Bacardi Gran Reserva Limitada de 671 a 760 ml R$ 742,68   
12.13 02.012.00 Bacardi Reserva 8 anos de 671 a 760 ml R$ 190,35   
12.14 02.012.00 Bacardi Gran Reserva 10 anos de 671 a 760 ml R$ 296,69   
12.15 02.012.00 Havana Club Cubano 3 Anos de 671 a 760 ml R$ 92,51   
12.16 02.012.00 Havana Club Cubano Añejo 7 Anos de 671 a 760 ml R$ 170,16   
12.17 02.012.00 Kraken Black Spiced de 671 a 760 ml R$ 221,97   
12.18 02.012.00 Mount Gay Black Barrel Gold de 671 a 760 ml R$ 457,26   
12.19 02.012.00 Zacapa Centenário 23 de 671 a 760 ml R$ 499,46   
12.20 02.012.00 Zacapa Centenário XO de 671 a 760 ml R$ 

1.181,95   
12.21 02.012.00 Outras marcas e embalagens não listadas - run importado preço por litro R$ 274,32   

            
Tabela 13. SAQUÊ 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
13.1 02.013.00 SAQUE TOKIO de 671 a 760 ml R$ 12,77   
13.2 02.013.00 Fuji de 671 a 760 ml R$ 22,94   
13.3 02.013.00 Fuji Soft de 671 a 760 ml R$ 16,97   
13.4 02.013.00 Hinomoto de 361 a 520 ml R$ 14,09   
13.5 02.013.00 Hinomoto de 4001 a 5000 

ml R$ 76,83   
13.6 02.013.00 Iki de 671 a 760 ml R$ 19,47   
13.7 02.013.00 Jun Daiti de 521 a 670 ml R$ 44,03   
13.8 02.013.00 Kyodai de 671 a 760 ml R$ 18,38   
13.9 02.013.00 Kyodai (sabores) de 671 a 760 ml R$ 15,78   
13.10 02.013.00 Sakai de 671 a 760 ml R$ 23,43   
13.11 02.013.00 Sake Azuma Mix & Match (sabores) de 671 a 760 ml R$ 46,46   
13.12 02.013.00 Sakerita Sabores (Todos) de 671 a 760 ml R$ 23,40   
13.13 02.013.00 Saquê Azuma Chef de 361 a 520 ml R$ 18,39   
13.14 02.013.00 Saquê Azuma Chef de 761 a 1000 ml R$ 23,43   
13.15 02.013.00 Saquê Azuma Chef de 4001 a 5000 

ml R$ 133,07   
13.16 02.013.00 Saquê Azuma Comum de 521 a 670 ml R$ 18,10   
13.17 02.013.00 Saquê Azuma Comum de 4001 a 5000 

ml R$ 151,56   
13.18 02.013.00 Saquê Azuma Dourado até 180 ml R$ 15,25   
13.19 02.013.00 Saquê Azuma Dourado de 671 a 760 ml R$ 35,75   
13.20 02.013.00 Saquê Azuma Guinjô de 671 a 760 ml R$ 121,51   
13.21 02.013.00 Saquê Azuma Junmai de 671 a 760 ml R$ 75,93   
13.22 02.013.00 Saquê Azuma Mirim de 4001 a 5000 

ml R$ 120,35   
13.23 02.013.00 Saquê Azuma Mirim (culinário) de 361 a 520 ml R$ 16,41   
13.24 02.013.00 Saquê Azuma Mirim (culinário) de 761 a 1000 ml R$ 22,55   
13.25 02.013.00 Saquê Azuma Nama de 671 a 760 ml R$ 51,75   
13.26 02.013.00 Saquê Azuma Soft de 671 a 760 ml R$ 27,83   
13.27 02.013.00 Outras marcas e embalagens não listadas - saquê nacional preço por litro R$ 37,34   
IMPORTADO 
13.28 02.013.00 Gekkeikan Black & Gold de 671 a 760 ml R$ 193,44   
13.29 02.013.00 Gekkeikan Haiku de 671 a 760 ml R$ 154,28   
13.30 02.013.00 Gekkeikan Silver de 671 a 760 ml R$ 124,94   
13.31 02.013.00 Gekkeikan Tradicional de 671 a 760 ml R$ 94,23   
13.32 02.013.00 Junmai Sho Chiku Bai de 671 a 760 ml R$ 62,94   
13.33 02.013.00 Outras marcas e embalagens não listadas - saquê 

importado preço por litro R$ 169,93   
            

Tabela 14. STEINHAEGER 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
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14.1 02.014.00 Schüss de 761 a 1000 ml R$ 20,67   
14.2 02.014.00 Steinhaeger Becosa de 761 a 1000 ml R$ 34,65   
14.3 02.014.00 Steinhaeger Dubar Loewe de 761 a 1000 ml R$ 23,25   
14.4 02.014.00 Outras marcas e embalagens não listadas - steinhaeger 

nacional preço por litro R$ 32,05   
IMPORTADO 
14.5 02.014.00 Schlichte de 671 a 760 ml R$ 151,05   
14.6 02.014.00 Schlichte Golden Shoes de 671 a 760 ml R$ 318,00   
14.7 02.014.00 Outras marcas e embalagens não listadas - steinhaeger 

importado preço por litro R$ 220,02   
            

Tabela 15. TEQUILA 
IMPORTADO 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
15.1 02.015.00 Altos Plata de 671 a 760 ml R$ 193,37   
15.2 02.015.00 Altos Reposado de 671 a 760 ml R$ 194,64   
15.3 02.015.00 Cazadores Blanco de 671 a 760 ml R$ 129,00   
15.4 02.015.00 Cazadores Reposado de 671 a 760 ml R$ 129,00   
15.5 02.015.00 Don Julio Blanco de 671 a 760 ml R$ 473,62   
15.6 02.015.00 El Jimador Blanco de 671 a 760 ml R$ 141,38   
15.7 02.015.00 El Jimador Reposado de 671 a 760 ml R$ 143,10   
15.8 02.015.00 Espolón (todas) de 671 a 760 ml R$ 217,48   
15.9 02.015.00 Herradura (Añejo, Blanco, Reposado) de 671 a 760 ml R$ 219,64   
15.10 02.015.00 José Cuervo Especial (dourada) de 671 a 760 ml R$ 148,47   
15.11 02.015.00 José Cuervo Reserva - Platino de 671 a 760 ml R$ 427,36   
15.12 02.015.00 José Cuervo Silver (branca) de 671 a 760 ml R$ 149,21   
15.13 02.015.00 José Cuervo Tradicional de 671 a 760 ml R$ 217,99   
15.14 02.015.00 Patron Reposado de 671 a 760 ml R$ 407,34   
15.15 02.015.00 Patron Silver de 671 a 760 ml R$ 322,20   
15.16 02.015.00 Reserva 1800 Anejo de 671 a 760 ml R$ 308,33   
15.17 02.015.00 Reserva 1800 Blanco de 671 a 760 ml R$ 267,80   
15.18 02.015.00 Reserva 1800 Cristalino de 671 a 760 ml R$ 497,95   
15.19 02.015.00 Reserva 1800 Reposado de 671 a 760 ml R$ 270,74   
15.20 02.015.00 Sauza Blue Silver de 671 a 760 ml R$ 96,73   
15.21 02.015.00 Sauza Tequila Blanco de 671 a 760 ml R$ 96,97   
15.22 02.015.00 Outras marcas e embalagens não listadas - tequila 

premium preço por litro R$ 201,61   

15.23 02.015.00 Outras marcas e embalagens não listadas - tequila super 
premium preço por litro R$ 471,30   

            
Tabela 16. UÍSQUE 
IMPORTADO ATÉ 8 ANOS 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
16.1 02.016.00 Ballantines 8 Anos de 671 a 760 ml R$ 75,68   
16.2 02.016.00 Ballantines 8 Anos de 761 a 1000 ml R$ 97,03   
16.3 02.016.00 Ballantines American Barrel de 671 a 760 ml R$ 85,39   
16.4 02.016.00 Black & White de 671 a 760 ml R$ 54,65   
16.5 02.016.00 Black & White de 761 a 1000 ml R$ 67,67   
16.6 02.016.00 Buchanan’s Master de 671 a 1000 ml R$ 194,13   
16.7 02.016.00 Cutty Sark 8 anos de 761 a 1000 ml R$ 66,33   
16.8 02.016.00 Dewar's White Label de 671 a 760 ml R$ 88,82   
16.9 02.016.00 Famous Grouse de 671 a 760 ml R$ 102,52   
16.10 02.016.00 Famous Grouse de 761 a 1000 ml R$ 104,95   
16.11 02.016.00 Grants 8 Anos de 671 a 760 ml R$ 74,31   
16.12 02.016.00 Grants 8 Anos de 761 a 1000 ml R$ 89,25   
16.13 02.016.00 Jameson de 671 a 760 ml R$ 107,44   
16.14 02.016.00 Jameson de 761 a 1000 ml R$ 117,69   
16.15 02.016.00 JB 8 Anos de 761 a 1000 ml R$ 101,42   
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16.16 02.016.00 Johnnie Walker Got Song of Fire de 671 a 760 ml R$ 130,78   
16.17 02.016.00 Johnnie Walker Got Song of Ice de 671 a 760 ml R$ 125,41   
16.18 02.016.00 Johnnie Walker Red Label de 361 a 520 ml R$ 61,37   
16.19 02.016.00 Johnnie Walker Red Label de 671 a 760 ml R$ 81,88   
16.20 02.016.00 Johnnie Walker Red Label de 761 a 1000 ml R$ 101,36   
16.21 02.016.00 Johnnie Walker Red Label de 1501 a 2000 

ml R$ 189,10   
16.22 02.016.00 Johnnie Walker White Walker de 671 a 760 ml R$ 144,97   
16.23 02.016.00 Johnnie Walker Wine Cask de 671 a 760 ml R$ 145,50   
16.24 02.016.00 Teacher's de 761 a 1000 ml R$ 66,92   
16.25 02.016.00 White Horse de 361 a 520 ml R$ 53,66   
16.26 02.016.00 White Horse de 671 a 760 ml R$ 68,61   
16.27 02.016.00 White Horse de 761 a 1000 ml R$ 89,84   
16.28 02.016.00 Willian Lawson's de 761 a 1000 ml R$ 71,37   
16.29 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque até 08 

anos importado preço por litro R$ 99,12   
IMPORTADO ACIMA DE 8 ANOS ATÉ 12 ANOS 
16.30 02.016.00 Aberfeldy 12 anos de 671 a 760 ml R$ 313,88   
16.31 02.016.00 Ardbeg Single Malt de 671 a 760 ml R$ 693,00   
16.32 02.016.00 Auchentoshan 12 years de 671 a 760 ml R$ 371,59   
16.33 02.016.00 Auchentoshan American Oak de 671 a 760 ml R$ 366,66   
16.34 02.016.00 Ballantines 12 Anos de 671 a 760 ml R$ 115,38   
16.35 02.016.00 Ballantines 12 Anos de 761 a 1000 ml R$ 148,39   
16.36 02.016.00 Bowmore 12 years de 671 a 760 ml R$ 532,27   
16.37 02.016.00 Buchanan's 12 Anos de 671 a 1000 ml R$ 206,33   
16.38 02.016.00 Cardhu de 761 a 1000 ml R$ 429,80   
16.39 02.016.00 Chivas Regal 12 Anos de 671 a 760 ml R$ 128,59   
16.40 02.016.00 Chivas Regal 12 Anos de 761 a 1000 ml R$ 163,58   
16.41 02.016.00 Chivas Regal Extra de 671 a 760 ml R$ 189,76   
16.42 02.016.00 Dewar's 12 Anos de 671 a 760 ml R$ 132,89   
16.43 02.016.00 Dewar's 12 Anos de 761 a 1000 ml R$ 140,62   
16.44 02.016.00 Glenfiddich Special de 671 a 760 ml R$ 385,79   
16.45 02.016.00 Glenkinchie de 671 a 760 ml R$ 415,45   
16.46 02.016.00 Glenmorangie Original de 671 a 760 ml R$ 571,68   
16.47 02.016.00 Hakushu 12 de 671 a 760 ml R$ 

1.128,25   
16.48 02.016.00 Hibiki Japanese Harmony de 671 a 760 ml R$ 794,93   
16.49 02.016.00 Johnnie Walker Black Label de 671 a 760 ml R$ 143,65   
16.50 02.016.00 Johnnie Walker Black Label de 761 a 1000 ml R$ 181,18   
16.51 02.016.00 Johnnie Walker Double Black de 761 a 1000 ml R$ 234,13   
16.52 02.016.00 Laphroaig 10 Anos de 671 a 760 ml R$ 635,00   
16.53 02.016.00 Laphroaig Select de 671 a 760 ml R$ 493,35   
16.54 02.016.00 Logan de 671 a 760 ml R$ 126,63   
16.55 02.016.00 Macallan Double Cask de 671 a 760 ml R$ 

1.067,92   

16.56 02.016.00 Macallan F.O. Triple Cask 12 de 671 a 760 ml R$ 
1.011,33   

16.57 02.016.00 Macallan Fine Oak 12 anos de 671 a 760 ml R$ 970,40   
16.58 02.016.00 Macallan Rare Cask de 671 a 760 ml R$ 

4.930,98   

16.59 02.016.00 Macallan Reflexion Decanter de 671 a 760 ml R$ 
23.700,00   

16.60 02.016.00 Old Parr de 671 a 760 ml R$ 125,74   
16.61 02.016.00 Old Parr de 761 a 1000 ml R$ 164,22   
16.62 02.016.00 Old Parr Silver de 761 a 1000 ml R$ 171,68   
16.63 02.016.00 Suntory Chita de 671 a 760 ml R$ 505,19   
16.64 02.016.00 Talisker de 671 a 760 ml R$ 436,82   
16.65 02.016.00 The Glenlivet 12 Anos de 761 a 1000 ml R$ 269,82   
16.66 02.016.00 The Glenlivet Founders Reserve de 671 a 760 ml R$ 253,27   
16.67 02.016.00 The Singleton Dufftown de 671 a 760 ml R$ 203,85   



 

  142 
 

16.68 02.016.00 Yamazaki 12 years de 671 a 760 ml R$ 
1.281,84   

16.69 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 
08 anos até 12 anos importado preço por litro R$ 214,39   

IMPORTADO ACIMA DE 12 ANOS ATÉ 15 ANOS 
16.70 02.016.00 Chivas Regal 13 Anos de 671 a 760 ml R$ 192,36   
16.71 02.016.00 Chivas XV de 671 a 760 ml R$ 311,18   
16.72 02.016.00 Dewar's 15 Anos de 671 a 760 ml R$ 238,10   
16.73 02.016.00 Dimple 15 Anos de 761 a 1000 ml R$ 470,66   
16.74 02.016.00 Glenfiddich 15 Anos de 671 a 760 ml R$ 688,85   
16.75 02.016.00 Johnnie Walker Gold Label Reserve de 671 a 760 ml R$ 297,87   
16.76 02.016.00 Johnnie Walker Green Label de 671 a 760 ml R$ 478,25   
16.77 02.016.00 Johnnie Walker Swing 15 Anos de 671 a 760 ml R$ 604,71   
16.78 02.016.00 Macallan F.O. Triple Cask 15 de 671 a 760 ml R$ 

1.903,70   
16.79 02.016.00 The Glenlivet 15 Anos de 671 a 760 ml R$ 493,59   
16.80 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 

12 anos até 15 anos importado preço por litro R$ 458,66   
IMPORTADO ACIMA DE 15 ANOS ATÉ 18 ANOS 
16.81 02.016.00 Aberfeldy 16 Anos de 671 a 760 ml R$ 441,15   
16.82 02.016.00 Ballantines 17 Anos de 671 a 760 ml R$ 421,92   
16.83 02.016.00 Buchanan's 18 Anos de 671 a 760 ml R$ 672,08   
16.84 02.016.00 Chivas Regal 18 Anos de 671 a 760 ml R$ 512,69   
16.85 02.016.00 Dewar's 18 Anos de 671 a 760 ml R$ 615,65   
16.86 02.016.00 Glenfiddich 18 Anos de 671 a 760 ml R$ 

1.068,74   
16.87 02.016.00 Johnnie Walker 18 de 671 a 760 ml R$ 569,38   
16.88 02.016.00 Macallan F.O. Triple Cask 18 de 671 a 760 ml R$ 

4.681,33   
16.89 02.016.00 Old Parr 18 Anos de 671 a 760 ml R$ 386,58   
16.90 02.016.00 The Glenlivet 18 Anos de 671 a 760 ml R$ 828,94   
16.91 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 

15 anos até 18 anos importado preço por litro R$ 682,84   
IMPORTADO ACIMA DE 18 ANOS ATÉ 21 ANOS 
16.92 02.016.00 Johnnie Walker Blue George V de 671 a 760 ml R$ 

3.442,66   

16.93 02.016.00 Johnnie Walker Blue Label de 671 a 760 ml R$ 
1.468,24   

16.94 02.016.00 Johnnie Walker Odyssey de 671 a 760 ml R$ 
10.991,45   

16.95 02.016.00 Royal Salute 21 Anos de 671 a 760 ml R$ 
1.181,84   

16.96 02.016.00 The John Walker de 671 a 760 ml R$ 
25.450,00   

16.97 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 
18 anos até 21 anos importado preço por litro R$ 

1.771,16   
IMPORTADO ACIMA DE 21 ANOS 
16.98 02.016.00 Chivas Regal 25 Anos de 671 a 760 ml R$ 

3.365,38   

16.99 02.016.00 Dewar's 25 Anos de 671 a 760 ml R$ 
1.266,03   

BOURBON OU TENNESSE 
16.100 02.016.00 Buffalo Trace de 671 a 760 ml R$ 191,69   
16.101 02.016.00 Bulleit de 671 a 760 ml R$ 208,81   
16.102 02.016.00 Evan Williams Black Label de 761 a 1000 ml R$ 152,17   
16.103 02.016.00 Jack Daniels de 181 a 270 ml R$ 45,57   
16.104 02.016.00 Jack Daniels de 361 a 520 ml R$ 73,45   
16.105 02.016.00 Jack Daniels de 761 a 1000 ml R$ 159,83   
16.106 02.016.00 Jack Daniels Gentleman Jack de 761 a 1000 ml R$ 222,72   
16.107 02.016.00 Jack Daniels Sinatra de 761 a 1000 ml R$ 895,07   
16.108 02.016.00 Jack Daniels Single Barrel de 671 a 760 ml R$ 312,78   
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16.109 02.016.00 Jim Beam Black de 761 a 1000 ml R$ 169,51   
16.110 02.016.00 Jim Beam Rye de 671 a 760 ml R$ 197,85   
16.111 02.016.00 Jim Beam White de 761 a 1000 ml R$ 122,37   
16.112 02.016.00 Maker's Mark de 671 a 760 ml R$ 225,35   
16.113 02.016.00 Wild Turkey 101 Bourbon de 671 a 760 ml R$ 258,75   
16.114 02.016.00 Wild Turkey 101 Rye de 761 a 1000 ml R$ 255,13   
16.115 02.016.00 Wild Turkey 81 Bourbon de 761 a 1000 ml R$ 220,86   
16.116 02.016.00 Woodford Reserve de 671 a 760 ml R$ 237,31   
16.117 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - bourbon ou 

tennesse preço por litro R$ 208,09   
IMPORTADO E ENGARRAFADOS NO BRASIL 

16.118 02.016.00 Bell's de 671 a 760 ml R$ 48,88   
16.119 02.016.00 Passport de 521 a 670 ml R$ 41,71   
16.120 02.016.00 Passport de 761 a 1000 ml R$ 50,59   
16.121 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 

importados e engarrafados no Brasil preço por litro R$ 59,49   
NACIONAL 

16.122 02.016.00 Cockland Gold de 761 a 1000 ml R$ 42,94   
16.123 02.016.00 Mark One de 761 a 1000 ml R$ 29,57   
16.124 02.016.00 Old Kings de 761 a 1000 ml R$ 56,79   
16.125 02.016.00 Wall Street de 761 a 1000 ml R$ 49,94   
16.126 02.016.00 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque nacional preço por litro R$ 44,83   

            
Tabela 17. VERMUTE E SIMILARES 
NACIONAL E MERCOSUL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
17.1 02.017.00 Cinzano (todos) de 761 a 1000 ml R$ 41,14   
17.2 02.017.00 Cortezano (todos) de 761 a 1000 ml R$ 20,41   
17.3 02.017.00 Martini (Bianco, Dry, Rose, Rosso) de 671 a 760 ml R$ 38,00   
17.4 02.017.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vermute e 

similares nacional preço por litro R$ 43,55   
IMPORTADO 
17.5 02.017.00 Antica Formula (italiano) de 761 a 1000 ml R$ 513,35   
17.6 02.017.00 Carpano Bianco (italiano) de 761 a 1000 ml R$ 169,50   
17.7 02.017.00 Carpano Classico (italiano) de 761 a 1000 ml R$ 169,05   
17.8 02.017.00 Carpano Dry (italiano) de 761 a 1000 ml R$ 183,07   
17.9 02.017.00 Carpano Punt & Mês (italiano) de 761 a 1000 ml R$ 205,49   
17.10 02.017.00 Cinzano 1757 de 761 a 1000 ml R$ 251,31   
17.11 02.017.00 Martini Riserva Ambratto de 671 a 760 ml R$ 146,01   
17.12 02.017.00 Martini Riserva Rubino de 671 a 760 ml R$ 183,50   
17.13 02.017.00 Noilly Prat de 671 a 760 ml R$ 158,26   
17.14 02.017.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vermute e 

similares importado preço por litro R$ 191,41   
            

Tabela 18. VODKA 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
18.1 02.018.00 INTENCION de 361 a 520 ml R$ 11,10   
18.2 02.018.00 INTENCION de 761 a 1000 ml R$ 18,69   
18.3 02.018.00 INTENCION 50 DOUBLE BLACK de 761 a 1000 ml R$ 21,75   
18.4 02.018.00 NORDKA STANDARD de 761 a 1000 ml R$ 29,14   
18.5 02.018.00 SPOLLOV de 761 a 1000 ml R$ 6,99   
18.6 02.018.00 Aragon de 761 a 1000 ml R$ 15,37   
18.7 02.018.00 Askov de 361 a 520 ml R$ 7,45   
18.8 02.018.00 Askov de 761 a 1000 ml R$ 15,92   
18.9 02.018.00 Askov de 1501 a 2000 

ml R$ 26,73   
18.10 02.018.00 Balalaika de 761 a 1000 ml R$ 15,77   
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18.11 02.018.00 Barkov de 761 a 1000 ml R$ 25,60   
18.12 02.018.00 Dubar Zvonka Red de 761 a 1000 ml R$ 16,09   
18.13 02.018.00 Kadov de 761 a 1000 ml R$ 44,17   
18.14 02.018.00 Kamarada de 761 a 1000 ml R$ 15,77   
18.15 02.018.00 Kovak Premium de 671 a 760 ml R$ 42,90   
18.16 02.018.00 Krakovia Tridestilada de 761 a 1000 ml R$ 11,32   
18.17 02.018.00 Kriskof de 761 a 1000 ml R$ 14,91   
18.18 02.018.00 Leonoff de 761 a 1000 ml R$ 13,43   
18.19 02.018.00 Liquid de 761 a 1000 ml R$ 36,52   
18.20 02.018.00 Montilla Vodka de 761 a 1000 ml R$ 23,68   
18.21 02.018.00 Moscowita de 761 a 1000 ml R$ 10,55 R$ 9,83 
18.22 02.018.00 Natasha (todas) de 761 a 1000 ml R$ 21,15   
18.23 02.018.00 Orloff de 761 a 1000 ml R$ 32,82   
18.24 02.018.00 Polak de 761 a 1000 ml R$ 15,85   
18.25 02.018.00 Polara de 761 a 1000 ml R$ 21,94   
18.26 02.018.00 Raykoff de 761 a 1000 ml R$ 13,62   
18.27 02.018.00 Roskof de 761 a 1000 ml R$ 24,86   
18.28 02.018.00 Skadi de 761 a 1000 ml R$ 8,98   
18.29 02.018.00 Skarloff de 761 a 1000 ml R$ 18,68   
18.30 02.018.00 Skarloff Seven de 761 a 1000 ml R$ 24,50   
18.31 02.018.00 Skyy de 761 a 1000 ml R$ 49,53   
18.32 02.018.00 Smirnoff Red de 521 a 670 ml R$ 28,50   
18.33 02.018.00 Smirnoff Red de 761 a 1000 ml R$ 42,36   
18.34 02.018.00 Smirnoff Red de 1501 a 2000 

ml R$ 62,24   
18.35 02.018.00 Vorus de 761 a 1000 ml R$ 25,47   
18.36 02.018.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka nacional 

popular preço por litro R$ 16,65   

18.37 02.018.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka nacional 
premium preço por litro R$ 38,99   

IMPORTADA 
18.38 02.018.00 Absolut de 671 a 760 ml R$ 84,22   
18.39 02.018.00 Absolut de 761 a 1000 ml R$ 104,51   
18.40 02.018.00 Absolut - Sabores (todos) de 671 a 760 ml R$ 97,11   
18.41 02.018.00 Absolut - Sabores (todos) de 761 a 1000 ml R$ 117,15   
18.42 02.018.00 Absolut Elyx de 671 a 760 ml R$ 186,04   
18.43 02.018.00 Absolut Elyx de 1501 a 2000 

ml R$ 513,60   
18.44 02.018.00 Beluga Noble de 671 a 760 ml R$ 254,63   
18.45 02.018.00 Belvedere - Sabores (todos) de 671 a 760 ml R$ 249,57   
18.46 02.018.00 Belvedere Pure de 671 a 760 ml R$ 201,23   
18.47 02.018.00 Ciroc de 671 a 760 ml R$ 179,99   
18.48 02.018.00 Ciroc de 2001 a 3000 

ml R$ 919,63   
18.49 02.018.00 Ciroc - Sabores (todos) de 671 a 760 ml R$ 187,13   
18.50 02.018.00 Danzka de 761 a 1000 ml R$ 92,08   
18.51 02.018.00 Finlandia de 761 a 1000 ml R$ 95,58   
18.52 02.018.00 Finlandia - Sabores (todos) de 761 a 1000 ml R$ 110,59   
18.53 02.018.00 Grey Goose - Sabores (todos) de 671 a 760 ml R$ 185,46   
18.54 02.018.00 Grey Goose Essences (todos) de 671 a 760 ml R$ 192,50   
18.55 02.018.00 Grey Goose Original de 181 a 270 ml R$ 69,96   
18.56 02.018.00 Grey Goose Original de 671 a 760 ml R$ 176,00   
18.57 02.018.00 Grey Goose Original de 1001 a 1500 

ml R$ 361,30   
18.58 02.018.00 Haku de 671 a 760 ml R$ 198,72   
18.59 02.018.00 Ketel One de 761 a 1000 ml R$ 103,58   
18.60 02.018.00 Ketel One Citroen / Grapefruit de 671 a 760 ml R$ 117,75   
18.61 02.018.00 Ministry Silver de 671 a 760 ml R$ 80,42   
18.62 02.018.00 Pravda de 671 a 760 ml R$ 172,60   
18.63 02.018.00 Stolichnaya de 671 a 760 ml R$ 95,55   
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18.64 02.018.00 Stolichnaya Elit de 671 a 760 ml R$ 626,49   
18.65 02.018.00 Stolichnaya Gluten Free de 671 a 760 ml R$ 118,60   
18.66 02.018.00 Wyborowa (Exquisite, Single Estate) de 671 a 760 ml R$ 184,67   
18.67 02.018.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka 

importada premium preço por litro R$ 159,84   

18.68 02.018.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka 
importada super premium preço por litro R$ 257,44   

IMPORTADA E ENGARRAFADA NO BRASIL 
18.69 02.018.00 Sobieski de 761 a 1000 ml R$ 36,88   
18.70 02.018.00 Wyborowa de 671 a 760 ml R$ 64,56   
18.71 02.018.00 Wyborowa de 761 a 1000 ml R$ 72,95   
18.72 02.018.00 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka 

importada e engarrafada no Brasil preço por litro R$ 82,42   
            

Tabela 19. DERIVADOS DE VODKA 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
19.1 02.019.00 Kadov (todos) de 761 a 1000 ml R$ 51,24   
19.2 02.019.00 Skarloff Caipiroska (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 17,12   
19.3 02.019.00 Skyy Infusions de 671 a 760 ml R$ 48,20   
19.4 02.019.00 Smirnoff Infusions (todos) de 761 a 1000 ml R$ 49,65   
19.5 02.019.00 Vorus (todos) de 761 a 1000 ml R$ 27,44   
19.6 02.019.00 Outras marcas e embalagens não listadas - derivados de 

vodka nacional preço por litro R$ 43,76   
IMPORTADA 
19.7 02.019.00 Ketel One Botanical sabores (todos) de 671 a 760 ml R$ 110,25   

            
Tabela 20. AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
20.1 02.021.00 Grappa Miolo de 361 a 520 ml R$ 92,25   
IMPORTADO 
20.2 02.021.00 Bagaceira Neto Costa de 761 a 1000 ml R$ 245,69   

            
Tabela 21. SIDRA E SIMILARES 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
21.1 02.022.00 Líder de 521 a 670 ml R$ 10,10   
21.2 02.022.00 Sidra Cereser (todas) de 1501 a 2000 

ml R$ 54,42   
21.3 02.022.00 Sidra Cereser Times de Futebol de 521 a 670 ml R$ 14,65   
21.4 02.022.00 Sidra Cereser Tradicional de 521 a 670 ml R$ 15,45   
21.5 02.022.00 Outras marcas e embalagens não listadas - sidra nacional preço por litro R$ 21,39   

            
Tabela 22. SANGRIAS E COQUETÉIS 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
22.1 02.023.00 CABARÉ FIRE de 761 a 1000 ml R$ 31,67   
22.2 02.023.00 CANTINA DA SERRA de 1001 a 1500 

ml R$ 13,90   

22.3 02.023.00 CANTINA DA SERRA de 2501 a 5000 
ml R$ 25,24   

22.4 02.023.00 CANTINA DA SERRA de 761 a 1000 ml R$ 7,80   
22.5 02.023.00 CAPRICHO de 761 a 1000 ml R$ 9,17   
22.6 02.023.00 CAPRICHO MARULA de 761 a 1000 ml R$ 8,97   
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22.7 02.023.00 COIOTE de 361 a 520 ml R$ 4,30   
22.8 02.023.00 COMARY COQUETEL de 761 a 1000 ml R$ 15,30   
22.9 02.023.00 ESPARTHA VINHO até 360 ml R$ 4,07   
22.10 02.023.00 ESPARTHA VINHO de 521 a 670 ml R$ 7,77   
22.11 02.023.00 INTENCION de 271 a 360 ml R$ 5,09   
22.12 02.023.00 MASTER GOLD de 761 a 1000 ml R$ 11,88   
22.13 02.023.00 OUSADIA até 360 ml R$ 2,79   
22.14 02.023.00 OUSADIA de 361 a 520 ml R$ 5,44   
22.15 02.023.00 PINK MOON até 360 ml R$ 3,72   
22.16 02.023.00 PINK MOON de 1501 a 2000 

ml R$ 24,79   
22.17 02.023.00 PINK MOON de 521 a 670 ml R$ 10,02   
22.18 02.023.00 RAYSLOF de 761 a 1000 ml R$ 12,32   
22.19 02.023.00 SAFADONA de 761 a 1000 ml R$ 9,99   
22.20 02.023.00 TELECO TECO LIMÃO de 361 a 520 ml R$ 3,91   
22.21 02.023.00 7 Colinas (Fabricante Vinhos Duelo) de 761 a 1000 ml R$ 3,88   
22.22 02.023.00 7 Colinas (Fabricante Vinhos Duelo) de 1501 a 2000 

ml R$ 8,72   

22.23 02.023.00 7 Colinas (Fabricante Vinhos Duelo) de 2501 a 5000 
ml R$ 18,65   

22.24 02.023.00 Ararinha (todas) de 361 a 520 ml R$ 5,11   
22.25 02.023.00 Askov (Sabores) de 361 a 520 ml R$ 6,48   
22.26 02.023.00 Askov (Sabores) de 761 a 1000 ml R$ 16,35   
22.27 02.023.00 Bacardi - Sabores (todos) de 761 a 1000 ml R$ 44,16   
22.28 02.023.00 Badra & Badra de 271 a 360 ml R$ 5,54   
22.29 02.023.00 Badra & Badra de 521 a 670 ml R$ 9,39   
22.30 02.023.00 Baianinha (Todas) de 361 a 520 ml R$ 6,45   
22.31 02.023.00 Baianinha (Todas) de 761 a 1000 ml R$ 15,35   
22.32 02.023.00 Balalaika Fruits de 761 a 1000 ml R$ 15,04   
22.33 02.023.00 Balalaika Ice (todas) de 271 a 360 ml R$ 3,63   
22.34 02.023.00 Barkov (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 19,74   
22.35 02.023.00 Black Ray de 761 a 1000 ml R$ 12,70   
22.36 02.023.00 Black Street (todos) de 761 a 1000 ml R$ 17,89   
22.37 02.023.00 Branca de Neve (Coco) de 761 a 1000 ml R$ 20,16   
22.38 02.023.00 Caldezano de 761 a 1000 ml R$ 15,62   
22.39 02.023.00 Cana Blue de 761 a 1000 ml R$ 25,61   
22.40 02.023.00 Canelinha Da Rocha de 761 a 1000 ml R$ 11,96   
22.41 02.023.00 Caninha da Roça (sabores) de 361 a 520 ml R$ 3,77   
22.42 02.023.00 Cantinho do Vale de 761 a 1000 ml R$ 4,74   
22.43 02.023.00 Cantinho do Vale de 1501 a 2000 

ml R$ 9,58   

22.44 02.023.00 Cantinho do Vale de 3001 a 5000 
ml R$ 26,13   

22.45 02.023.00 Carga Rápida (Amendoim) de 761 a 1000 ml R$ 19,50   
22.46 02.023.00 Catuabom de 761 a 1000 ml R$ 8,44   
22.47 02.023.00 Contini (todos) de 761 a 1000 ml R$ 25,81 R$ 25,09 
22.48 02.023.00 Coquetel do Vale de 671 a 760 ml R$ 3,95   
22.49 02.023.00 Coquetel do Vale de 1501 a 2000 

ml R$ 7,75   
22.50 02.023.00 Corote Gin & Tônica lata até 270 ml R$ 5,67   
22.51 02.023.00 Corote Ice (sabores) vidro de 271 a 360 ml R$ 5,60   
22.52 02.023.00 Corote Pink Limonade lata até 270 ml R$ 5,99   
22.53 02.023.00 Corote Sex On The Beach lata até 270 ml R$ 6,06   
22.54 02.023.00 Corote Tropicália lata até 270 ml R$ 6,06   
22.55 02.023.00 Dimel de 761 a 1000 ml R$ 23,90   
22.56 02.023.00 Do Barril Sabores (todas) de 361 a 520 ml R$ 4,57   
22.57 02.023.00 Duelo (Fabricantes Vinhos Duelo) de 361 a 520 ml R$ 3,13   
22.58 02.023.00 Duelo (Fabricantes Vinhos Duelo) de 761 a 1000 ml R$ 4,88   
22.59 02.023.00 Festini de 761 a 1000 ml R$ 15,76   
22.60 02.023.00 Fiorini de 761 a 1000 ml R$ 15,80   
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22.61 02.023.00 Fuego Loco de 761 a 1000 ml R$ 15,87   
22.62 02.023.00 Gin Tônica QN de 271 a 360 ml R$ 6,47   
22.63 02.023.00 Gold Camel (todos) de 761 a 1000 ml R$ 12,88   
22.64 02.023.00 Gold Camel (todos) de 761 a 1000 ml R$ 15,66   
22.65 02.023.00 Gotas do Vale de 521 a 670 ml R$ 8,19   
22.66 02.023.00 Japira (todas) de 361 a 520 ml R$ 3,72   
22.67 02.023.00 Japira (todas) de 761 a 1000 ml R$ 6,99   
22.68 02.023.00 Kovak Ice de 271 a 310 ml R$ 4,62   
22.69 02.023.00 Leonoff (sabores) de 361 a 520 ml R$ 4,79   
22.70 02.023.00 Leonoff (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 12,79   
22.71 02.023.00 Natasha Hits (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 17,43   
22.72 02.023.00 Paratini de 761 a 1000 ml R$ 12,29   
22.73 02.023.00 Paratudo de 761 a 1000 ml R$ 14,19   
22.74 02.023.00 Paratudo Citrus vidro de 180 a 270 ml R$ 5,46   
22.75 02.023.00 Pitu Limão lata de 271 a 360 ml R$ 5,05   
22.76 02.023.00 Raykoff Ice vidro de 271 a 360 ml R$ 5,86   
22.77 02.023.00 Roskof (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 14,60   
22.78 02.023.00 Sangue do Vale de 3001 a 5000 

ml R$ 22,09   
22.79 02.023.00 Skarloff Flavors de 761 a 1000 ml R$ 16,71   
22.80 02.023.00 Stempel (todos) vidro de 271 a 

360 ml R$ 5,92   
22.81 02.023.00 Stempel (todos) de 521 a 670 ml R$ 9,34   
22.82 02.023.00 Stempel (todos) de 361 a 520 ml R$ 9,56   
22.83 02.023.00 Tem Tudo Mel e Pequi de 761 a 1000 ml R$ 12,91   
22.84 02.023.00 Tequiloka de 761 a 1000 ml R$ 18,20   
22.85 02.023.00 Torquay Negroni de 671 a 760 ml R$ 94,01   
22.86 02.023.00 Vim do Vale de 671 a 760 ml R$ 4,03   
22.87 02.023.00 Vim do Vale de 1501 a 2000 

ml R$ 8,83   

22.88 02.023.00 Outras marcas e embalagens não listadas - sangrias, 
coquetéis e similares nacional preço por litro R$ 20,08   

IMPORTADA 
22.89 02.023.00 Seagers Negroni de 761 a 1000 ml R$ 53,19   
22.90 02.023.00 Stolichnaya (Blueberry, Vanilla) de 671 a 760 ml R$ 119,49   

            
Tabela 23. OUTRAS BEBIDAS ALCOÓLICAS 
NACIONAL 
Item CEST Marca Embalagem Não 

retornável Retornável 
23.1 02.999.00 BLACK EIGHT HONEY de 761 a 1000 ml R$ 12,48   
23.2 02.999.00 BLACK SKULL DRAFT BEER de 521 a 670 ml R$ 7,04   
23.3 02.999.00 BLACK SKULL MARULA DRAFT de 521 a 670 ml R$ 7,04   
23.4 02.999.00 BLUE SPIRIT ICE de 271 a 360 ml R$ 6,36   
23.5 02.999.00 CABARÉ ICE (TODOS) até 270 ml R$ 6,32   
23.6 02.999.00 CABARÉ ICE (TODOS) de 271 a 360 ml R$ 7,50   
23.7 02.999.00 CRISTAL DO SOL de 521 a 760 ml R$ 4,39   
23.8 02.999.00 ENCOSTA DO SOL de 521 a 670 ml R$ 7,32   
23.9 02.999.00 JURUBEBA VAQUEIRO DO NORTE de 521 a 670 ml R$ 7,83   
23.10 02.999.00 LIDER de 521 a 670 ml R$ 8,94   
23.11 02.999.00 LIDER DRAFT BEER de 521 a 670 ml R$ 7,90   
23.12 02.999.00 LIDER GOLD de 521 a 760 ml R$ 9,90   
23.13 02.999.00 LIDER MAÇÃ de 521 a 670 ml R$ 7,99   
23.14 02.999.00 OUSADIA de 271 a 360 ml R$ 3,52   
23.15 02.999.00 OUSADIA de 361 a 520 ml R$ 4,73   
23.16 02.999.00 PULLMAN de 521 a 670 ml R$ 6,90   
23.17 02.999.00 RAIZ SELVAGEM de 761 a 1000 ml R$ 15,57   
23.18 02.999.00 SELVAGEM APERITIVO BITT de 761 a 1000 ml R$ 13,23   
23.19 02.999.00 SKULL ICE de 271 a 360 ml R$ 6,18   
23.20 02.999.00 SYN ICE de 271 a 360 ml R$ 3,38   
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23.21 02.999.00 51 Assinatura Smoked de 671 a 760 ml R$ 41,95   
23.22 02.999.00 51 Mel com Toque de Limão de 671 a 760 ml R$ 36,88   
23.23 02.999.00 51 Ouro de 761 a 1000 ml R$ 22,89 R$ 22,17 
23.24 02.999.00 Bala Blue de 761 a 1000 ml R$ 19,73   
23.25 02.999.00 Bala Cream de 761 a 1000 ml R$ 19,92   
23.26 02.999.00 Celebrate - Maçã de 521 a 670 ml R$ 11,65   
23.27 02.999.00 Cereser Ice de 521 a 670 ml R$ 15,43   
23.28 02.999.00 Cereser Spritz lata até 270 ml R$ 5,70   
23.29 02.999.00 Cereser Spritz de 521 a 670 ml R$ 16,14   
23.30 02.999.00 Cereser Vintage Edição Especial de 521 a 670 ml R$ 14,50   
23.31 02.999.00 Chanceler de 761 a 1000 ml R$ 23,67   
23.32 02.999.00 Chuva de Prata de 521 a 670 ml R$ 17,40   
23.33 02.999.00 Chuva de Prata de 1501 a 2000 

ml R$ 60,44   
23.34 02.999.00 Domecq de 761 a 1000 ml R$ 40,41   
23.35 02.999.00 Domus de 761 a 1000 ml R$ 17,09   
23.36 02.999.00 Dreher de 761 a 1000 ml R$ 21,75   
23.37 02.999.00 Gordon's & Tonic lata até 270 ml R$ 8,99   
23.38 02.999.00 Gordons Pink de 671 a 760 ml R$ 86,82   
23.39 02.999.00 Gordons Sicilian Lemon de 671 a 760 ml R$ 80,53   
23.40 02.999.00 Old Cesar 88 de 761 a 1000 ml R$ 18,10   
23.41 02.999.00 Porto Santo Maçã Verde de 761 a 1000 ml R$ 33,68   
23.42 02.999.00 Presidente de 761 a 1000 ml R$ 15,81   
23.43 02.999.00 Presidente com Mel de 761 a 1000 ml R$ 16,49   
23.44 02.999.00 Sidra Cereser (sabores) de 521 a 670 ml R$ 16,48   
23.45 02.999.00 Smirnoff Ice Red lata até 270 ml R$ 7,72   
23.46 02.999.00 Smirnoff Ice Red vidro de 271 a 

360 ml R$ 8,61   

23.47 02.999.00 Tanqueray Gin Tonic vidro de 271 a 
360 ml R$ 20,31   

23.48 02.999.00 Torquay Pink de 671 a 760 ml R$ 82,05   
23.49 02.999.00 Kriskof (sabores) de 761 a 1000 ml R$ 11,00   
23.50 02.999.00 Pravoika (sabores) de 361 a 520 ml R$ 4,26   
IMPORTADA 
23.51 02.999.00 Black & White Orange de 671 a 760 ml R$ 53,79   
23.52 02.999.00 Gordon’s Elderflower de 671 a 760 ml R$ 125,84   
23.53 02.999.00 Larios Rose / Fresa de 671 a 760 ml R$ 110,45   
23.54 02.999.00 Tanqueray Rangpur de 671 a 760 ml R$ 139,40   
23.55 02.999.00 Tanqueray Sevilla de 671 a 760 ml R$ 138,16   

CAPÍTULO II 
IVA-ST 

(de que trata o artigo 2°) 

Artigo 1° O IVA-ST para bebidas alcoólicas será 67,13%. 

§ 1° Na entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída interna seja 
tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela seguinte fórmula: 

IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1, na qual: 

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no “caput”; 

2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
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§ 2° O IVA-ST indicado no “caput” deste artigo: 

1 - aplica-se no período de 1° de março de 2022 a 31 de dezembro de 2023; 

2 - corresponderá a 109,63% a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Artigo 2° O IVA-ST previsto no item 2 do § 2° do artigo 1° do Capítulo II do Anexo V poderá ser 
substituído por outro, desde que, cumulativamente: 

I - a entidade representativa do setor apresente à Secretaria da Fazenda e Planejamento levantamento 
de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS, observando o seguinte cronograma: 

a) até 31 de agosto de 2023, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 30 de setembro de 2023, a entrega do levantamento de preços; 

II - seja editada a legislação correspondente. 

Parágrafo único. O atraso no cumprimento dos prazos previstos no inciso I do “caput” deste artigo 
poderá acarretar: 

1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 

2 - a aplicação do IVA-ST de 109,63% enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 1. 

 
3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 62.465, DE 07 DE JUNHO DE 2023 - (DOM de 12.06.2023) 
Altera o Decreto n° 61.311, de 20 de maio de 2022, que regulamentou a Lei n° 17.577, de 20 
de julho de 2021, a qual dispõe sobre o Programa Requalifica Centro. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Os artigos 1° e 26 do Decreto n° 61.311, de 20 de maio de 2022, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1° ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

XIV - remissão dos créditos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para as edificações objeto da 
requalificação; 

XV - isenção do IPTU nos 3 (três) primeiros anos, ou pelo prazo de 10 (dez) anos, a depender da 
localização do imóvel, após a requalificação; 

..................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
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XVII - redução para 2% (dois por cento) na alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISS relativo aos serviços de construção civil incidente sobre a requalificação; 

XVIII - isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis “Inter Vivos” - ITBI aplicável a imóveis 
que serão objeto de requalificação; 

.......................................................................................... (NR) 

Art. 26. Os seguintes incentivos fiscais serão aplicados às edificações que se enquadrem no Programa, 
independentemente da categoria de uso do imóvel após a requalificação, e mesmo nas hipóteses de 
mudança de uso, excetuados os usos elencados no parágrafo único do artigo 9° deste decreto: 

.......................................................................................... (NR) 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de junho de 2023, 470° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES 
Prefeito 

RICARDO EZEQUIEL TORRES 
Secretário Municipal da Fazenda 

FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 

CLODOALDO PELISSIONI 
Secretário do Governo Municipal - Substituto 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de junho de 2023. 

 

DECRETO N° 62.467, DE 07 DE JUNHO DE 2023 - (DOM de 12.06.2023) 
Dispõe sobre o procedimento REQUALIFICA RÁPIDO para aprovação de imóveis situados no 
perímetro da Lei n° 17.577, de 20 de julho de 2021, que dispõe a respeito do Programa 
Requalifica Centro, estabelecendo incentivos e o regime específico para a requalificação de 
edificações situadas na área central da cidade. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 da Lei n° 17.577, de 20 de julho de 2021, que determina a 
adoção, pelo Poder Executivo, de medidas necessárias para otimizar o processo de análise dos pedidos 
de requalificação, considerando-se, para a definição do procedimento cabível, a complexidade das 
intervenções; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61311_2022.php#art1_xvii
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CONSIDERANDO o Decreto 58.668, de 19 de março de 2019, que instituiu o Regime Especial de 
Atendimento Prioritário - REAP, aplicável a processos administrativos relativos a projetos, ações e 
iniciativas públicas para valorização do Centro da Cidade de São Paulo nos seus aspectos urbanísticos, 
econômicos e culturais; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 22 e seguintes do Decreto n° 61.311, de 20 de maio de 2022, 
que autorizou a apreciação dos pedidos de requalificação pelo procedimento APROVA RÁPIDO e 
conferiu Regime Especial de Atendimento Prioritário - REAP para todos os processos administrativos 
relativos ao Programa Requalifica Centro; 

CONSIDERANDO, por fim, que muitos imóveis da região central não se enquadram nas hipóteses 
previstas no procedimento APROVA RÁPIDO, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica disciplinado por este decreto o procedimento REQUALIFICA RÁPIDO, na Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Licenciamento, que visa conferir agilidade à análise de pedidos de Alvarás de 
Aprovação, Alvarás de Execução, Alvarás de Aprovação e Execução e de Projetos Modificativos de 
intervenções construtivas na região central do Município de São Paulo. 

§ 1° Serão submetidos ao procedimento previsto neste decreto os imóveis situados no perímetro 
delimitado no parágrafo único do artigo 1° da Lei n° 17.577, de 20 de julho de 2021. 

§ 2° Submeter-se-ão ao procedimento REQUALIFICA RÁPIDO os projetos mencionados no “caput” 
deste artigo, que não podem ser requeridos por meio do procedimento declaratório eletrônico previsto 
no artigo 24 do Decreto n° 61.311, de 20 de maio de 2022. 

Art. 2° Para análise instrutória do procedimento REQUALIFICA RÁPIDO, fica criado o GRAPROEM 
REQUALIFICA, constituído pelo Grupo Intersecretarial de Análise de Projetos Específicos no Município - 
GRAPROEM, previsto no Decreto n° 59.955, de 20 de setembro de 2019, acrescido dos seguintes 
integrantes: 

I - representante(s) da Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA, da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência; 

II - representante(s) do Departamento do Patrimônio Histórico - DPH, da Secretaria Municipal de Cultura; 

III - representante(s) do Arquivo Público Municipal Jornalista Paulo Roberto Dutra - ARQUIP, da 
Secretaria Municipal de Gestão. 

§ 1° O GRAPROEM REQUALIFICA terá o apoio administrativo e técnico da Assessoria Técnica de 
Colegiados e Comissões - ATECC, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, que ficará 
responsável pelo suporte operacional ao procedimento do REQUALIFICA RÁPIDO. 

§ 2° Os membros do GRAPROEM REQUALIFICA terão, no âmbito de suas competências, atribuição 
para proferir parecer técnico favorável ou desfavorável aos projetos submetidos à sua análise. 

§ 3° O GRAPROEM REQUALIFICA será presidido pelo representante da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento. 

§ 4° O Presidente do GRAPOEM REQUALIFICA terá as seguintes atribuições, no âmbito do 
procedimento do REQUALIFICA RÁPIDO: 

I - presidir as reuniões e resolver as questões de ordem; 
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II - submeter ao colegiado os assuntos constantes da pauta das reuniões; 

III - reportar ao Comitê Todos Pelo Centro, criado pelo Decreto n° 61.814, de 15 de setembro de 2022, 
assuntos relevantes ou solicitados ao GRAPROEM REQUALIFICA. 

§ 5° O Regimento Interno do GRAPROEM disporá sobre eventuais ajustes necessários para contemplar 
a atribuição do GRAPROEM REQUALIFICA. 

Art. 3° Caberá ao responsável técnico pelo projeto a verificação da situação cadastral do imóvel por 
meio da Ficha Técnica e a iniciativa nas consultas prévias ao procedimento REQUALIFICA RÁPIDO 
perante os órgãos estaduais e federais, de acordo com as características do projeto e com as 
interferências no lote, quanto: 

I - à apresentação de parecer técnico favorável ao Plano de Intervenção para reutilização para o uso 
pretendido, ou Termo de Reabilitação de área para uso declarado, ou parecer técnico sobre Avaliação 
Preliminar, ou Investigação Confirmatória emitidos pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - 
CETESB, ou documento equivalente emitido pelo órgão competente da Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente, quando o lote se enquadrar nos casos previstos no artigo 137 da Lei n° 16.402, de 22 
de março de 2016, que disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no Município de São 
Paulo. 

II - à restrição de altura imposta pela Aeronáutica, conforme regulamentação própria, mediante análise 
prévia dos órgãos federais competentes, apresentando, se for o caso, documento que demonstre a sua 
inexigibilidade; 

III - às restrições estabelecidas pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT e/ou Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN, devendo ser apresentado parecer favorável e respectivas plantas vistadas; 

IV - à incidência de restrições relacionadas à infraestrutura de transportes, energia elétrica, água, 
combustíveis, entre outras, no âmbito federal ou estadual, devendo ser apresentadas as respectivas 
anuências. 

Art. 4° Nas seguintes hipóteses, se o pedido não estiver instruído com as consultas prévias, deverão ser 
apresentadas pelo interessado, no ato do protocolo, a documentação necessária à respectiva análise, 
conforme disciplinado na normatização vigente: 

I - incidência de melhoramentos viários e sanitários, que deverão ser demarcados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras; 

II - existência de desapropriações e de áreas públicas, a ser averiguada no Departamento de 
Desapropriações - DESAP, da Procuradoria Geral do Município - PGM, e na Coordenadoria Gestão do 
Patrimônio - CGPATRI, da Secretaria Municipal de Gestão; 

III - implantação do nível do pavimento térreo, no âmbito da Comissão de Edificações e Uso do Solo - 
CEUSO, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, nos casos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nos §§ 3° e 4° do artigo 61 da Lei n° 16.402, de 2016; 

IV - intervenção em áreas sujeitas a recalques e problemas geotécnicos, no âmbito da CEUSO, nos 
casos que se enquadrem. 

Parágrafo único. Se as demandas previstas no “caput” deste artigo surgirem no decorrer da análise do 
GRAPROEM REQUALIFICA, este encaminhará consulta aos respectivos órgãos para a manifestação, 
em até 30 (trinta) dias, ficando sobrestado o prazo para a análise do colegiado. 
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Art. 5° Para a implementação das disposições deste decreto, a Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento poderá, a qualquer tempo, mediante atos normativos: 

I - fixar orientações e exigir documentos adicionais, dentre eles os relacionados às exigências 
específicas dos órgãos que compõem o GRAPROEM REQUALIFICA; 

II - promover alterações nos modelos dos anexos que integram este decreto, que se mostrem 
necessárias em decorrência das alterações da legislação urbanística e da evolução do procedimento 
REQUALIFICA RÁPIDO. 

Art. 6° A Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões - ATECC, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento, deverá realizar a análise de enquadramento e admissibilidade dos projetos 
no procedimento REQUALIFICA RÁPIDO, manifestando-se através de decisão interlocutória publicada 
no Diário Oficial da Cidade - DOC, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da geração do processo 
eletrônico. 

§ 1° Em caso de admissibilidade da aplicação do procedimento REQUALIFICA RÁPIDO em que não 
haja necessidade de análise e anuência de outros órgãos municipais: 

I - a ATECC encaminhará o processo à Coordenadoria competente da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento que, caso julgue necessário, expedirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, um 
único comunicado para que as falhas identificadas no projeto sejam sanadas no prazo de 30 (trinta) dias; 

II - se atendido satisfatoriamente o comunicado, recolhidas eventuais contrapartidas financeiras de 
outorga onerosa e cumpridas as demais formalidades, o pedido será deferido e o respectivo alvará 
emitido, no prazo de 30 (trinta) dias para o Alvará de Aprovação e para o Alvará de Execução, e de 60 
(sessenta) dias para o Alvará de Aprovação e Execução e Projeto Modificativo. 

§ 2° Em caso de admissibilidade da aplicação do procedimento REQUALIFICA RÁPIDO em 
requerimento que envolva a análise e a anuência de outros órgãos municipais: 

I - a ATECC fixará a(s) data(s) para a(s) reunião (ões) de discussão do projeto, conforme previsto no 
artigo 8° deste decreto; 

II - a ATECC encaminhará as plantas e documentos necessários às unidades competentes das 
Secretarias participantes do GRAPROEM REQUALIFICA; 

III - a ATECC deverá receber dos membros do GRAPROEM REQUALIFICA os pareceres técnicos no 
prazo máximo de 80 (oitenta) dias após a admissão do processo; 

IV - a ATECC emitirá, em 10 (dez) dias, após o recebimento dos pareceres técnicos, um único 
comunicado para que as falhas identificadas no projeto sejam sanadas no prazo de 30 (trinta) dias; 

V - o GRAPROEM REQUALIFICA, se atendido satisfatoriamente o comunicado, recolhidas eventuais 
contrapartidas financeiras de outorga onerosa e cumpridas as demais formalidades, reavaliará o pedido 
e emitirá parecer favorável em até 30 (trinta) dias, dando encaminhamento à ATECC que dará 
prosseguimento ao feito; 

VI - havendo a necessidade de deliberação por órgão colegiado, o processo terá prioridade de 
tramitação, sendo deliberado em até 15 (quinze) dias após o ingresso no referido órgão, devendo 
retornar, posteriormente, à ATECC; 

VII - a ATECC emitirá os competentes alvarás em até 10 (dez) dias após a anuência e deliberação de 
todos os órgãos municipais envolvidos. 
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§ 3° Caso a solicitação do procedimento REQUALIFICA RÁPIDO seja inadmissível: 

I - o interessado terá 5 (cinco) dias, a partir da data de publicação da decisão interlocutória, para 
apresentar pedido de reconsideração; 

II - a ATECC deverá realizar a análise do pedido de reconsideração da decisão de inadmissibilidade, 
manifestando-se através de nova decisão interlocutória publicada no DOC, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do respectivo pedido; 

III - considerado pertinente o pedido de reconsideração, o processo permanecerá no procedimento 
REQUALIFICA RÁPIDO e retomará a tramitação prevista neste decreto; 

IV - não sendo dado provimento ao pedido de reconsideração, o processo será excluído do 
procedimento do REQUALIFICA RÁPIDO e prosseguirá pela via ordinária de aprovação de projetos no 
mesmo processo eletrônico. 

Art. 7° As reuniões do GRAPROEM REQUALIFICA serão realizadas de acordo com a demanda de 
processos e dos prazos estabelecidos no procedimento para análises conjuntas e emissão de pareceres, 
responsabilizando-se os membros do colegiado e a ATECC pelo cumprimento dos prazos determinados, 
dos pareceres técnicos conclusivos e das manifestações concernentes aos projetos analisados. 

§ 1° Além dos membros do GRAPROEM REQUALIFICA, serão convidados a participar de suas reuniões 
os coordenadores, diretores de departamento e técnicos responsáveis pela análise dos projetos nas 
Secretarias Municipais, conforme as suas competências. 

§ 2° Além dos membros do GRAPROEM REQUALIFICA, poderão ser convidados a participar de suas 
reuniões servidores públicos estaduais e federais, responsáveis pela análise do projeto nos seus 
respectivos órgãos, conforme as suas competências. 

§ 3° Poderá ser permitida a participação dos requerentes dos projetos em análise nas reuniões, a fim de 
prestar esclarecimentos, vedada a sua presença na tomada da decisão. 

§ 4° As datas das reuniões mencionadas no “caput” deste artigo poderão ser alteradas quando houver 
suspensão de expediente. 

Art. 8° Respeitando o prazo máximo de 10 (dez) dias após a admissibilidade, a ATECC definirá a data 
da primeira reunião para o exame do projeto, de forma integrada, em que será avaliada a viabilidade do 
empreendimento, de acordo com as restrições e diretrizes da legislação aplicável pelas Secretarias 
Municipais que compõem o GRAPROEM REQUALIFICA. 

§ 1° Eventuais exigências técnicas para complemento da análise do projeto deverão ser devidamente 
fundamentadas, com a indicação da legislação pertinente, e apresentadas, de uma só vez, na reunião a 
que se refere o “caput” deste artigo, não sendo admitidas novas exigências posteriores. 

§ 2° Caso haja exigências técnicas, será expedido “comunique-se” ao interessado, que, no prazo de 30 
(trinta) dias, deverá cumpri-las ou manifestar-se a seu respeito, facultada à ATECC a concessão de uma 
única prorrogação de prazo por igual período. 

§ 3° O desatendimento das exigências contidas no comunicado, quando motivado exclusivamente pelo 
interessado, implicará o indeferimento do pedido, que poderá ser reapresentado assim que satisfeita a 
exigência, iniciando um novo processo. 

§ 4° Após a apresentação de documentos para atendimento do comunique-se, a ATECC convocará nova 
reunião, no prazo de 30 (trinta) dias, para pedido de Alvará de Aprovação, e de 60 (sessenta) dias, para 
pedido de Alvarás de Aprovação e Execução, Execução e de Projeto Modificativo, na qual deverão ser 
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apresentadas, de uma só vez, as manifestações conclusivas das Secretarias envolvidas, pelo 
deferimento ou indeferimento do pedido. 

§ 5° Será facultado ao GRAPROEM REQUALIFICA a solicitação de pequenos ajustes no projeto a fim 
de possibilitar o deferimento do pedido e a posterior emissão do respectivo alvará. 

§ 6° As manifestações do GRAPROEM REQUALIFICA deverão mencionar as disposições legais 
pertinentes e ser publicadas no Diário Oficial da Cidade - DOC. 

Art. 9° No caso de parecer favorável unânime dos membros do GRAPROEM REQUALIFICA envolvidos 
na análise do projeto, recolhidas eventuais contrapartidas financeiras de outorga onerosa e cumpridas as 
demais formalidades, a Divisão Técnica da Coordenadoria competente expedirá o alvará solicitado, com 
fundamento no pronunciamento emitido por aquele colegiado. 

Art. 10. No caso de parecer desfavorável do GRAPROEM REQUALIFICA, a Divisão Técnica da 
Coordenadoria expedirá o despacho de indeferimento, com fundamento no pronunciamento emitido por 
aquele colegiado. 

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento, o interessado poderá interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 11. Se, em função das exigências municipais, for necessária manifestação de órgãos estaduais ou 
federais ou de cartório de registro de imóveis e não haja condições de apresentá-la no prazo 
estabelecido para atendimento do comunicado, o interessado poderá, mediante comprovação de seu 
requerimento, solicitar ao Presidente do GRAPROEM REQUALIFICA a permanência do processo no 
procedimento REQUALIFICA RÁPIDO, sob a forma de custódia, até a juntada da manifestação 
necessária. 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento deverá disponibilizar na página eletrônica 
da Prefeitura do Município de São Paulo, mensalmente, a relação dos projetos aprovados por meio do 
procedimento REQUALIFICA RÁPIDO, com a indicação do prazo decorrido entre a data do protocolo do 
pedido e a publicação do parecer final do GRAPROEM REQUALIFICA, nos casos de projetos com 
interface com outras Secretarias, ou da data da emissão do respectivo alvará, nos casos de análise 
apenas pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento. 

Parágrafo único. Deverão ser descontados do prazo citado no “caput” deste artigo os dias dispendidos 
pelo interessado no atendimento do comunicado, de acordo com o disposto no inciso I do § 1° do artigo 
6° e no § 2° do artigo 8°, e as consultas realizadas conforme o previsto no artigo 11, todos deste decreto. 

Art. 13. O pedido indeferido nos termos do artigo 10 deste decreto poderá ser reapresentado para 
apreciação assim que sanada a exigência do GRAPROEM REQUALIFICA, iniciando um novo processo. 

Art. 14. Os prazos fixados neste decreto obedecerão ao critério de contagem e às instâncias 
estabelecidas no Código de Obras e Edificações - Lei n° 16.642, de 9 de maio de 2017. 

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de junho de 2023, 470° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES 
Prefeito 

MARCOS DUQUE GADELHO 
Secretário Municipal de Urbanismo e Licenciamento 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16642_2017.php
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FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 

CLODOALDO PELISSIONI 
Secretário do Governo Municipal - Substituto 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de junho de 2023. 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO GERAL 

Propriedade do imóvel: 

1. Cópia da Certidão da Matrícula ou Transcrição do imóvel expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis; 

2. Documentos relacionados no artigo 6° da Lei 16.642, de 9 de maio de 2017 (Código de Obras e 
Edificações - COE), quando o requerente for possuidor ou detentor do imóvel; 

3. Auto de Imissão na Posse expedido por autoridade judicial em ação expropriatória promovida pela 
Administração Pública Direta ou Indireta, acompanhado do Decreto de Interesse Social ou Decreto de 
Utilidade Pública para áreas desapropriadas, quando for o caso. 

Proprietário ou possuidor: 

1. Procuração; 

2. Contrato ou estatuto social da empresa ou entidade acompanhada da ata da última assembleia de 
eleição da Diretoria; 

3. Certidão de nomeação do inventariante do espólio; 

4. Especificação do condomínio acompanhada da última ata registrada da assembleia que elegeu o 
síndico e da que aprovou a reforma/regularização pretendida. 

DOCUMENTAÇÃO - ALVARÁ DE APROVAÇÃO 

1. Levantamento planialtimétrico, no caso de obra nova ou de reforma quando houver anexação de 
novos lotes, elaborado por profissional habilitado, em escala legível, contemplando os seguintes itens, 
quando forem pertinentes: 

a) Indicação das medidas de cada segmento do perímetro que define o imóvel, indicando-se a dimensão 
levantada (R) e as constantes do título de propriedade (E); 

b) Indicação da área real do imóvel, resultante do levantamento, bem como da constante do título de 
propriedade; 

c) Indicação das matrículas, suas áreas e os respectivos números de contribuintes, na hipótese de a 
titulação da área ser constituída por mais de uma matrícula, com a demarcação de todos os imóveis que 
as compõem; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16642_2017.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16642_2017.php
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d) Indicação das curvas de nível, de metro em metro, ou de planos devidamente cotados em terreno que 
apresente desnível não superior a 2,00m (dois metros), bem como a indicação das cotas de nível dos 
vértices; 

e) Demarcação de córregos, águas e galerias existentes no imóvel ou em suas divisas, com as 
respectivas faixas não edificáveis; 

f) Demarcação de árvores existentes no local; 

g) Locação de postes, árvores, boca de lobo e mobiliários urbanos existentes em frente ao imóvel; 

h) Indicação do nome e da largura do(s) logradouro(s), medida em mais de um ponto, quando 
necessário, identificando também a largura dos passeios públicos e o eixo do logradouro; 

i) Indicação da(s) área(s) e medidas de cada segmento do perímetro que define as áreas de doação para 
alargamento de passeio ou por melhoramento público, quando for o caso; 

j) Indicação da faixa da Área de Preservação Permanente - APP de acordo com legislação especifica, 
quando for o caso. 

2. Planta de projeto aprovado, caso houver, no caso de projetos de requalificação ou reforma de 
edificação existente: 

a) Indicação das medidas e usos concebidos originalmente; 

b) Indicação das dimensões originais e constantes da documentação pretérita do imóvel. 

3. Planta de levantamento da edificação, no caso de projetos de requalificação ou reforma de edificação 
existente que não possuam peças gráficas do projeto aprovado anteriormente: 

a) Indicação das medidas e usos observados atualmente; 

b) Indicação das dimensões reais da(s) contrução(ões). 

4. Notas: 

a) Se há ou não edificações/áreas a serem demolidas; 

b) Quanto à existência ou não de vegetação de porte arbóreo no lote, nos termos da Lei n° 17.794, de 27 
de abril de 2022 ou posterior que vier a substitui-la; 

c) Se o local é ou não servido por rede de gás canalizado; 

d) Se o local é ou não servido por rede pública de abastecimento de água e coletora de esgoto. 

5. Peças gráficas do projeto necessárias para o entendimento e caracterização do projeto, com folha de 
rosto no padrão Prefeitura, contendo quando for o caso: 

5.1. Plantas baixas de todos os pavimentos, com indicação da compartimentação interna e suas 
aberturas, devendo conter quando for o caso: 

a) Informação das áreas computáveis e não computáveis de acordo com o Plano Diretor Estratégico - 
PDE, Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo - LPUOS e COE; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/lei/lei_17794_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/lei/lei_17794_2022.php
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b) O atendimento dos afastamentos de aeração e insolação definido pelo COE e decreto 
regulamentador; 

c) O atendimento dos recuos definidos pela LPUOS ou solicitação de excetuação nos termos da Lei 
17.577, de 20 de julho de 2021; 

d) Indicação do acesso de pedestres e veículos, demarcando extensão da guia rebaixada; 

e) Quadro de áreas em função do pavimento, categoria de uso e subcategoria de uso, áreas 
computáveis e não computáveis em função do pedido; 

f) Quadro de uso e ocupação do solo conforme dados do projeto; 

g) Quadro de vagas de automóveis. 

5.2. Corte vertical esquemático da edificação com todos os pavimentos, inclusive térreo, subsolos e 
ático, demonstrando: 

a) O perfil natural do terreno, com a indicação da cota de nível mais baixa do plano de fachada 
considerado; 

b) Os muros de divisas e suas alturas; 

c) O gabarito da edificação conforme LPUOS, as cotas de nível de todos os pavimentos e as alturas 
relativas ao cálculo de aeração e insolação; 

d) Altura total da edificação, inclusive dos equipamentos (antenas, para-raios e etc). 

5.3. Planta de quota ambiental, quando for o caso, demonstrando o conjunto de soluções construtivas e 
paisagísticas para qualificação ambiental do lote, contendo quando houver: 

a) Indicação das áreas ajardinadas, cobertura verde, maciço arbóreo existente, pavimento poroso, 
pavimento semi-permeável sem vegetação; 

b) Indicação de palmeiras, indivíduos arbóreos existentes e/ou a serem plantados conforme definição da 
LPUOS; 

c) Corte esquemático para demonstração da porção de fachada com muro verde e/ou jardim vertical; 

d) Indicação dos reservatórios para reaproveitamento de águas pluviais e de reservação de escoamento 
superficial estabelecidos na LPUOS. 

5.4. Memória de cálculo das áreas devendo ser compostas de figuras geométricas simples compatíveis 
com o projeto proposto; 

5.5. No caso de reforma com regularização, deverá ser indicada a alteração e eventuais acréscimos ou 
decréscimos das áreas nas edificações, bem como as áreas a regularizar, se houver; 

5.6. No caso de intervenção em bem tombado ou área envoltória de bem tombado em qualquer esfera 
de governo, deverão ser apresentadas as peças gráficas relativas às estruturas a serem restauradas, 
requalificadas, reformadas e todas as demais intervenções, com especificação dos materiais e técnicas, 
nos moldes das resoluções vigentes para cada órgão; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/lei/lei_17577_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/lei/lei_17577_2021.php
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5.7. Para os empreendimentos de Polo Gerador de Tráfego - PGT, Empreendimentos Geradores de 
Impacto de Vizinhança - EGIV e Empreendimentos Geradores de Impacto Ambiental - EGIA deverão 
conter em suas peças gráficas a demonstração dos seguintes itens: 

a) Localização das escadas e do tipo de escadas; 

b) Lotação dos pavimentos; 

c) As distâncias de qualquer ponto até uma escada, da escada até o exterior da edificação e de qualquer 
ponto até o exterior da edificação; 

6. Declaração assinada pelo profissional habilitado, atestando a conformidade do projeto no que diz 
respeito aos aspectos interiores da edificação em relação às disposições do COE e legislação correlata; 

7. Declaração assinada pelo profissional habilitado e proprietário ou possuidor do imóvel referente à 
impraticabilidade técnica de atendimento às condições de acessibilidade nos termos do item 3.1.24 da 
NBR 9050 ou norma técnica que a suceder acompanhado de memorial justificativo das obras propostas, 
nos casos de reforma e requalificação do imóvel; 

8. Anuências necessárias estabelecidas por legislação especifica, nos casos de residência unifamiliar, 
tais como: 

a) Contaminação do solo, em qualquer imóvel (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - 
CETESB); 

b) Proteção ambiental (CETESB); 

c) Proteção de mananciais (CETESB); 

d) Proteção aos aeródromos (Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo - SRPV/SP). 

DOCUMENTAÇÃO - ALVARÁ DE EXECUÇÃO 

1. Cópia de 1 (um) jogo de plantas aprovadas referentes ao Alvará de Aprovação. 

2. Documentos e licenças eventualmente exigidos no Alvará de Aprovação. 

3. Declaração assinada pelo profissional habilitado de que serão atendidas as Normas Técnicas Oficiais 
- NTOs e demais legislação pertinente para instalação de equipamento mecânico de transporte 
permanente, tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins ou de sistema 
especial de segurança da edificação, quando for o caso. 

4. Declaração assinada pelo responsável técnico da obra e proprietário ou possuidor do imóvel 
garantindo que a execução das contenções e do movimento de terra necessários à implantação do 
projeto atendarão as NTOs cabíveis. 

5. Declaração assinada pelo responsável técnico da obra e proprietário ou possuidor do imóvel garantido 
que o movimento de terra respeitará a classificação dos resíduos em consonância com o plano de 
intervenção aprovado pelo órgão público competente. 

6. Cópia do laudo técnico do sinistro nos casos de Reconstrução. 

DOCUMENTAÇÃO - PROJETO MODIFICATIVO 
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1. Cópia de 1 (um) jogo de plantas aprovados referente ao Alvará de Aprovação. 

2. Peças gráficas do projeto modificativo demonstrando as alterações em relação ao projeto aprovado. 

3. As peças gráficas do projeto modificativo serão apresentadas de forma detalhada quando o projeto 
aprovado tiver sido deferido nos termos da legislação anterior. 

DIRETRIZES DE PROJETO 

Peças gráficas simplificadas ilustrativas do projeto arquitetônico necessárias para a compreensão do 
objeto de consulta. 

ANEXO II 
MODELOS DE QUADRO DE ÁREAS, DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO E DE USO E OCUPAÇÃO 

DO SOLO 

Os modelos de quadros são apenas indicativos. Os quadros a serem apresentados deverão indicar 
exclusivamente os itens necessários ao projeto e o documento de atividade edilícia requerido. 

Seção A - Modelo de Quadro de Uso e Ocupação do Solo 

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Macrozona:     
Macroárea:     
Zona de uso:     
Perímetro de qualificação ambiental:     
Operação Urbana Consorciada:     
      
Area do terreno E = R = m² 
Area de doação (calçada - amparo legal) = m² 
Area de doação/desapropriar (melhoramento público - amparo legal) = m² 
Area do terreno remanescente E = R Area de fruição pública = m² 
      
Taxa de ocupação máxima da zona Area de projeção máxima     
Taxa de ocupação utilizada no projeto Area de projeção do projeto     
      
Coeficiente de aproveitamento básico da zona     
Coeficiente de aproveitamento máximo da zona     
Coeficiente de aproveitamento máximo resultante da cota de solidariedade     
Coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto     
      
Area computável utilizado no projeto = m² 
Area computável excedente ao CA básico = m² 
      
Benefícios redutores de outorga onerosa:     
- Doação de calçada (amparo legal) = m² 
- Fruição pública (amparo legal) = m² 
Area computável objeto de outorga onerosa = m² 
      
Benefícios PIU-SCE e Requalifica Centro     
- Áreas destinadas à instalação de usos não residenciais nos pavimentos térreo e cobertura do = m² 
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edifício requalificado 
- Novas saliências e terraços = m² 
- Área com mudança de uso (nR para R) sem contrapartida financeira = m² 
- Ampliação de área para adequação de acessibilidade (não computável) = m² 
- Permuta entre áreas computáveis e não computáveis sem outorga onerosa do direito de 
construir = m² 
- Acréscimo de área computável com outorga onerosa do direito de construir = m² 
- Áreas construídas internamente ao edifício requalificado de uso residencial categoria I não 
computáveis = m² 
- Áreas construídas internamente ao edifício requalificado para instalação de equipamentos de 
cultura não computáveis = m² 
- Áreas construídas internamente ao edifício requalificado para instalação de equipamentos de 
educação pública não computáveis = m² 
- Áreas construídas internamente ao edifício requalificado para instalação de equipamentos de 
saúde pública não computáveis = m² 
- Área construída regular a reconstruir sem outorga onerosa do direito de construir = m² 
      
Taxa de permeabilidade mínima = % 
Pontuação mínima da Quota Ambiental =   
Taxa de permeabilidade adotada no projeto = % 
Redução da taxa permeabilidade = % 
Pontuação mínima da Quota Ambiental após redução da taxa = % 
      
Area máxima de beneficio (VII, art. 62 da Lei 16.402/16) - fachada ativa = m² 
Area destinada a fachada ativa utilizada no projeto = m² 
Area máxima de beneficio (VIII, art. 62 da Lei 16.402/16) = m² 
Area destinada a nR de 20% da área computável utilizada no projeto = m² 
      
Área destinada a estacionamento, manobra e circulação de veículos (Residencial) = m² 
Area destinada a estacionamento, manobra e circulação de veículos (Não Residencial) = m² 
      
Total de vagas cobertas (Residencial) =   
Total de vagas cobertas (Não residencial) =   
Cota de garagem máxima permitida = 32,00 

m²/vaga 
Cota de garagem do empreendimento = m²/vaga 
      
Número mínimo de unidades habitacionais =   
Número de unidades habitacionais adotado no projeto =   
Número de unidades (nR) =   
Cota parte máxima de terreno por unidade =   
      
Área não computável (1 a VI, art. 62 da Lei 16.402/16) = m² 
Área construída total da edificação = m² 
Porcentagem de área não computável (1 a VI, art. 62 da Lei 16.402/16 e §3° do Art. 7° da Lei 
17.577/2021) na edificação = % 

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Área de cobertura impermeável (ACi)     = m² 
Vri = 16 X ACi = L 
Área de cobertura verde (ACv)     = m² 
Vrv = 5,4 X ACv = L 
Vrm = Vri + Vrv = L 
Volume adotado em projeto     = L 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62_vii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62_viii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62_vi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62_vi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art62
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/lei/lei_17577_2021.php#art7_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/lei/lei_17577_2021.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/lei/lei_17577_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/lei/lei_17577_2021.php
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Vri: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas 
impermeáveis 

Vrv: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas 
verdes 

Vrm: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas 
mistas 

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL 

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial = L 
Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial = L 
Vazão máxima de saída do lote = L/s 
Vazão de saída do lote proposta = L/s 

Seção B - Modelo de quadro de vagas de estacionamento 

QUADRO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

Tipo 
Automóveis 

Exigidas Propostas 
Cobertas Descobertas 

Automóveis       
Pessoa com deficiência       
Motos       
Bicicletas       
Idosos       
Táxi       
Ambulância       

Tipo 
Carga e Descarga 

Exigidas Propostas 
Cobertas Descobertas 

Utilitários       
Caminhão       

Nota 1: As vagas descobertas não serão consideradas para efeito da cota de garagem, porém são 
consideradas para atendimento do número mínimo de vagas. 

Seção C - Modelo de quadro de lotação e escoamento 

• O cálculo de lotação e a capacidade de escoamento, conforme Tabela 5, em função do tipo de 
ocupação da edificação (Tabela 1) da NBR 9077; 

• Distância máxima a ser percorrida, conforme Tabela 6, em função do tipo de ocupação (Tabela 1) e 
características construtivas (Tabela 4) da NBR 9077; 

• Quantidades e tipos de saídas e escadas (não enclausurada - NE, enclausurada protegida - EP, e à 
prova de fumaça - PF) ,conforme Tabela 7, em função tipo de ocupação (Tabela 1), altura da edificação 
(Tabela 2) e área do pavimento da NBR 9077. 

QUADRO DE LOTAÇÃO E ESCOAMENTO 
(inciso IV do § 1° do artigo 17 do COE) 

Pavimentos Lotação (pessoas) Escoamento (un. de passagem) 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16642_2017.php#art17_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16642_2017.php#art17_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16642_2017.php#art17
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TOTAL     

Seção D - Modelo de quadro de áreas para fins de outorga onerosa e tipo de intervenção 

QUADRO DE ÁREAS PARA FINS DE OUTORGA ONEROSA 

  Tipologia Número de 
unidades 

Area 
computável 

parcial 

Area 
computável 

comum 

Area 
computável 

total 

Parcela 
do 

terreno 

Residencial 

Habitação de Interesse Social           
Habitação do Mercado Popular - 
HMP até 50 m 2           
Habitação do Mercado Popular - 
HMP de 51 até 70 m 2           
Habitação com área até 50 m 2           
Habitação com área de 51 até 70 
m 2           
Habitação com área maior que 70 
m 2           

Interesse público 

Hospitais Públicos           
Escolas Públicas           
Demais Unidades Públicas de 
Saúde e Creches           
Unidades Administrativas 
Públicas           
Entidades Privadas de Serviço 
Social e de Formação 
Profissional Vinculadas ao 
Sistema Sindical 

          

Instituições de Cultura, Esporte e 
Lazer           

Atividades sem 
fins lucrativos 

Templos Religiosos           
Hospitais e Clínicas           
Universidades           
Escolas e Creches           
Equipamentos Culturais e Afins           

Outras entidades 
mantenedoras 

Hospitais           
Universidades           
Escolas           
Equipamentos Culturais e Afins           

Outras atividades Outras atividades           
  TOTAL           

QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REFORMA 

Paviment
o 

Existente Regular A Construir A Demolir Subtotal TOTA
L   

A 
Reforma

r 
Computáv

el 
Não 

Computáv
el 

Computáv
el 

Não 
Computáv

el 
Computáv

el 
Não 

Computáv
el 

Computáv
el 

Não 
Computáv

el 
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Subtotal                       
TOTAL               

QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REGULARIZAÇÃO 

Pavimento 
Existente Regular A Regularizar Subtotal 

TOTAL 
  Irregular a 

Demolir Computável Não 
Computável Computável Não 

Computável Computável Não 
Computável   

                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    

Subtotal                   TOTAL         

QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REFORMA E REGULARIZAÇÃO 

Pavime
nto 

Existente Regular A Demolir A Regularizar A Construir  Subtotal 
 TOT
AL 

  A 
Refor
mar 

Irregu
lar a 

Demol
ir 

Comput
ável 

Não 
Comput

ável 
Comput

ável 
Não 

Comput
ável 

Comput
ável 

Não 
Comput

ável 
Comput

ável 
Não 

Comput
ável 

Comput
ável 

Não 
Comput

ável 
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QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REQUALIFICAÇÃO 
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o 
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residencial 
Uso não 
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Subtot
al                                   

TOT
AL                           

¹ Para fins de cálculo de área não computável existente, caso indisponível informação de Alvará anterior, 
serão consideradas somente áreas de circulação vertical e horizontal (no uso residencial) e áreas 
técnicas 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
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 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.02 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

JUNHO/2023 -PRESENCIAIS 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

23 sexta 

09:00 h 
às 
19:00h 

Capacitação 
de Consultor 
Contábil e 
Financeiro    09 Nabil Mourad 

 
*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

JUNHO/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

6 terça 

09:00h 
às 
18:00h 

Classificação 
Fiscal de 
Mercadorias 
(NCM) e CEST     08 

Wagner 
Mendes 

16 sexta 

09:00h 
às 
18:00h 

CONSTRUÇÃO 
CIVIL – 
Sistemática R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 

Wagner 
Camilo 

22 Quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

ISS – AMPLA 
ABORDAGEM     08 

Wagner 
Camilo 

28 quarta 

09:00h 
às 
18:00h 

Lucro 
Presumido – 
Apuração do 
IRPJ e da CSLL     08 

Wagner 
Mendes 

 *Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JUNHO/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

5 a 29 segunda 
a sexta 

19:30h 
às 
22:30h 

Contabilidade 
Geral 

   36 Osvaldir J.S. 
Filho 

 

5 a 30 segunda 
a sexta 

14:00h 
às 
18:00h 

Rotina Fiscal 
para Depto 
Fiscal 

   72 Jô Nascimento  

13 terça 09:00h 
às 
17:00h 

PERD/COMP 
e 
PERD/COMP 
Web 
PRINCIPAIS 
ASPECTOS 

   07 Arnóbio 
Durães 

29 e 30 quinta e 
sexta 

09:00h 
às 
13:00h 

Empreende- 
dorismo 
Contábil 

R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 Sérgio Lopes 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

JULHO/2023 

              

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

3 de 
julho a 
27 de 
novem-
bro 

segunda a 
sexta 

18:30h 
às 
21:30h 

46ª Turma  
Escritório 
Contábil 
Modelo 

R$ 
2.700,00, 
ou 10 x R$ 
300,00 = 
R$ 
3.000,00 

R$ 
4.500,00, 
ou 10 x R$ 
500,00 = 
R$ 
5.000,00 

R$ 
4.500,00, 
ou 10 x R$ 
500,00 = 
R$ 
5.000,00 315 

Equipe 
Sindcontsp 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
5.02 AGENDA SEMANAL 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Terça Feira 20-06-2023: ECD 2023 os principais pontos de alteração no preenchimento. 

 
CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Quarta Feira 21-06-2023: CEDFC - Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 22-06-2023: A tributação retroativa da CSLL e suas repercussões contábeis 
segundo decisão do STF (Temas 881 e 885)  
 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
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